
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Processo n° 0^ /2025

Fls,: ai

Secretaria Municipal de Saúde Rub.:

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA - DFD 4

DFD N° 03/2025 - SEMAD.

Grau de Prioridade: Alta

Ao

Setor de Protocolo

Prefeitura Municipal de Colinas
Nesta.

Encaminhe-se o presente DFD para autuação e abertura de processo administrativo.

Em seguida solicitamos que o proeesso seja encaminhado à Secretaria Municipal de
Administração - SEMAD, que em seguida encaminhará o processo ao Departamento de Compras - DC,
para fins de realização de ampla pesquisa de mercado nos termos do art. 23 da Lei n° 14.133/2021 e
Decreto Municipal n° 061/2023. Após a conclusão da pesquisa de mercado, solicitamos que os autos sejam
remitidos a esta Unidade Demandante para fins de elaboração do Estudo Técnico Preliminar,
Gerenciamento de Riscos, se for o caso e Termo de Referência, exceto nos casos de SRP em que será a
responsabilidade de elaboração da Secretaria Municipal de Administração (Órgão Gerenciador).

1 - UNIDADE/ÁREA DEM.ANDANTE

Unidade Demandante: Secretaria Municipal de Administração.
CNPJ: 06.113.682/0001-25

Responsável pela Unidade/Área: Ivan Prudêncio da Silva e Rogério Lima da Costa.
Assessor de Relações Institucionais e Planejamento.
E-mail: prefeitura@colinas.ma.gov.br
Telefone: (99) 99999-9999

2 - IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA

Objeto: contratação de empresa especializada na recarga de gás liqüefeito de petróleo - GLP de 13 kg.

Sistema de Registro de Preços - SRP: ( X )Sim ou ( )Não

3 - JI SI II IC.\TI\ A DA m;c i;.ssidade

A Prefeitura Municipal de Colinas enfrenta um desafio significativo relacionado à continuidade e adequação
do fornecimento de gás, essencial para o funcionamento dos serviços públicos e para atender às necessidades
da população local. A necessidade de garantir este suprimento é crítica, uma vez que diversas atividades
públicas, como atendimento à saúde, educação e segurança, dependem diretamente do fornecimento
ininterrupto de gás.

Atualmente, a instabilidade no fornecimento tem gerado interrupções nos serviços essenciais, comprometendo
não apenas a eficiência administrativa, mas também a qualidade de vida dos cidadãos. As interrupções podem
resultar em atrasos na prestação de serviços, o que afeta diretamente a disponibilidade e a acessibilidade a bens
e serviços fundamentais para a sociedade.

Além disso, a falta de um fornecimento adequado pode comprometer a realização de obras públicas e a
manutenção de equipamentos que utilizam gás, prejudicando investimentos que visam melhorar a
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Processo n° /2025

FIs.:

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Secretaria Municipal de Saúde Rub.:

infraestrutura municipal. A insatisfação da população em decorrência dessa situação pode gerar
descontentamento e impactos negativos na imagem da administração pública.

Portanto, a identificação clara dessa necessidade evidencia a urgência de uma solução estruturada que atenda

ao fornecimento contínuo de gás. Tal medida é essencial para garantir não apenas a eficiência operacional da
Prefeitura, mas também a promoção do bem-estar social, fundamental sob a perspectiva do interesse público.
A satisfação dessa demanda se alinha diretamente aos objetivos de melhoria na prestação dos serviços públicos
e ao compromisso da gestão com a responsabilidade administrativa e fiscal.

4 - DA FUNDAMENT AÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO

A presente aquisição e/ou contratação deverá ser fundamentada com base na Lei n" 14.133/2021.

5 - DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DO ÓRGÃO

A Prefeitura Municipal de Colinas não optou pela elaboração do PCA do exercício de 2025, por essa
razão a presente demanda não possui alinhamento com o planejamento da organização.

6 - MODELO DE EXECUÇÃO DO OB.rETO

Data Desejada para Início da Execução do Objeto: 07 de março de 2025.

Prazo de entrega/fornecimento: O objeto desta contratação deverá ser entregue parceladamente,
mediante a expedição de Ordem de Fornecimento (OF) pelo Órgão Contratante, a qual deverá ser
atendida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do recebimento pela Contratada.

Local de entrega/fornecimento: A Contratada deverá entregar o objeto solicitado no Almoxarifado da
Secretaria Municipal de Assistência Social, nos horários das OShOOmin às 12h00min e das 14h00min às
IThOOmin, localizado na Praça Dias Carneiro Central, , bairro Centro, Colinas - MA, Cep. n"
65.690-000.

ESFeCIFICAÇÕES £ QUANTIDADES DADEIVIANDA

As especificações do objeto, unidades de fornecimento, quantitativos e as respectivas especificações
técnicas seguem consolidados na tabela abaixo:

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

Item Descrição Unidade Quant Recorrência

8888 - [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - CARGA DE GÁS DE COZINHA
i - GLP (GÁS LIQÜEFEITO DE PETRÓLEO), COMPOSIÇÃO BÁSICA DE

1  i PROPANO E BUTANO, ALTAMENTE TÓXICO EINFLAMÁVEL, Unidade 8.800,00 1
ENVASADO EM BOTIJÃO DE 13 KG, FORNECIDO MEDIANTE BASE DE

^ TROCA DO BOTIJÃO VAZIO.

Estimou-se os quantitativos acima com base em contratos de exercícios anteriores.
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Processo n° O ̂ /2025

Fls.:

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Secretaria Municipal de Saúde Rub.:

Declaro que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos motivos expostos na
justificativa da necessidade do presente documento.

8 -^INDICAÇÃO DO FISCAL DE CONTRATOS

Fiscal do Contrato: será informado no memento da assinatura do contrato.

y - Loc AL f: data

Colinas - MA, 07 de janeiro de 2025.

Rogério Liih» da Costa

Sec Municipal de Administração
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

SETOR DE PROTOCOLO

TERMO DE ABERTURA E/OU AUTUACAO DE PROCESSO

ADMINSITRATIVO.

Aos 07 de janeiro de 2025, às 10hl2min, procedi a abertura e autuação do
presente processo administrativo, nos seguintes termos:

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°.:008/2025

ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS - PMC

SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD.

ASSUNTO: contratação de empresa especializada na recarga de gás liqüefeito de petróleo - GLP

de 13 kg.

CIDADE/UF: Colinas - MA

Colinas - MA, 07 de janeiro de 2025.

Renata da Silva Lobo de Souza

Chefe do Setor de Protocolo

Setor de Protocolo
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Processo n° 08/2025

Fls.: [Pg

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS Rub.:_
Secretaria Municipal de Infraestrutura

Setor de Protocolo

A

Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento.

Prefeitura Municipal de Colinas
Nesta.

Assunto: Encaminhamento de processo administrativo.

DESPACHO ADMINISTRATIVO

Encaminhe-se o presente processo administrativo autuado sob o n° 08/2025, visando

o(a) contratação de empresa especializada na recarga de gás liqüefeito de petróleo - GLP de 13 kg..

pela enchente atendendo as necessidades da Secretaria de Administração, Educação, Saúde e

Assistência Social de Colinas - MA , para conhecimento e demais providencias cabíveis.

Colinas - MA, 07 de janeiro de 2025.

RofênfedESaS da Costa
Sec de Administração.
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4i|.
Processo n°08/2025

Fls.: nê

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS Rub.:
Secretaria Municipal de Infraestrutura

Ao

Setor de Compras
Chefe do Setor de Compras
Prefeitura Municipal de Colinas
Nesta.

Assunto: Realização de pesquisa de mercado,

1)1 SPAClIO ADMINISTRATIVO

Após análise do Documento de Formalização de Demanda - DFD constante no

processo, autorizo a abertura de processo de contratação nos termos da Lei n" 14.133/2021 e

regulamentações no âmbito do Munieipio de Colinas.

Em seguida encaminhe-se o presente processo administrativo autuado sob o n°

313/2024, visando o(a) contratação de empresa especializada na recarga de gás liqüefeito de petróleo

- GLP de 13 kg.., para fins de realização de ampla pesquisa de mercado nos termos do art. 23 da Lei

n° 14.133/2021 e Decreto Municipal n** 061/2023.

Concluído a realização da pesquisa, remeta-se os autos de volta à presente Secretaria

Municipal para análise e providências necessárias ao devido andamento do Processo de

Contratação.

Colinas - MA, 08 de janeiro de 2025.

Ivan Prudêneio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

CNPJ. 06.113.682/0001-25

Responsável: BRENO FILIPE FREITAS LIMA SOUSA SILVA

Telefone: (99) 98413-1720

Departameuío: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

CERIlFtCADO

OaVDUUll33-

Relatório de Cotação: AQUISIÇÃO DE GÁS DE COZINHA

Pesquisa realizada entre 17/01/2025 12:55:39 e 17/01/2025 12:59:20

kei.-.iuí-iii gcrinli, iiudi.1 !7 (II díH3 r;:!)!!; ',? liC: IH: H!U4: a!ii)0:2(i<)!);iil aíe!)3(l7; i 9tU)

Em conformidade com a Instrução Normativa N° 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n" 14.133).

Método Matemático Aplicado: Média /■Uitmética dos preços obtidos - Preço calculado com base na média aritmética de todos os preços selecionados pelo
usuário para aquele determinado Item.

^  Confot-me Insmiçõo Normativa N" 65 de 07 de Mho de 2021 (Lei n" 14.133), no Artigo 3°, "A pesquisa de pteçosserá materíaikada cm documento que conterá: ÍNCV-Método matenuitico aplicado para a
.  definição do \xilorestimado."
w

Item 1: CARGA DE G.ÁS DE COZINHA

PREÇOS/ QUANTIDADE PREÇO PERCENTUAL
PROPOSTAS ESTIMADO

5/8 1 R$ 143,83 (un)

Preço Compras
Órgão Público

Governamentais

1  11.762.144/0001-00 - defensüiia publica do estado do amapa

2  11.762.144/OOOI-OO-defensüria publica do estado do amapa

3  11.762.144/UUUl-OÜ - defeiisutia publica do estado do amapa

Valor Unitário

PREÇO EST.
CALCULADO

R$ 143.83

Identificação

% VALOR

GLOBAL

100%

Data

Licitação

TOTAL

R$ 143.83

Preço

N''Pregàü;900112024 06/09/2024 RS 146,40
UASG:927560

N"Pregão:900112024 06/09/2024 R$158.90
UASG:927560

N'Pi:egãu:90idil2IJ24 06/09/2024 R$ 161.40
UASG:927560

RS 155,56

Preço
Público

Órgão Pública

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO- FME18 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO - FME

MUNICÍPIO DE HUMBERTO DE CAMPOS / 8 - Unidade Única

Valor Unitário

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 146,40

Identificação
Data

Lidtaçâo
Preço

45515936000193- 10/01/2025 R$120.00

1-000002/2025

06222616000193- 08/01/2025 R$ 132.43

1-000030/2024

R$ 126,22

(1'fS 1'ru'Cits ( )hud' is; i 'S 14''..'-'..I

Valof Global: H$ 143,83

Relatório gerado no dia 17/01/202513:00:37 (IP: 2804:51fâ:1004:a800:2d99:blaa:6S07:19cO)
Código Validação: Ynq|Q\A^qnZTtQmlWavovmcPAbxO%2bZ6baSl5z!GPntGOqHU8nPtm6WA%3d%3d
http://baníXídeprecos.com.br/CGfTffícadoAutenTicidade?tolcen=YngjOWgqnZTtQml\Ai&vOvmCPAbxO%252bZôbaSI5zlGPntGOqHU8nPtm6WA%253d%253d



Vedor do item em relação ao total

# 1) CARGA DE GÁS
DE...

Quantidade de preços por item

1.5

0.0

é

Item 1

Detalhamento dos Itens

ífem 1: CARGA DE GAS DE COZINHA

Preço Estimado: RS U lH.l (un) Percentual: Preço Estimado Calculado: l'S 14;; Média dos Preços Obtidos: RS 14R,H ;5

Quantidade

1 Unidade

Descrição

ENVASADO EM BOTUAO DE 13 KG

Observação

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais

Inc. lAn. 5'da !N b'5 de(J7 de Julho de 2021 (Lei n" 14.133)

R$ 146,40

CNPJ: 11.762.144/0001-00 Data: 06/09/2024 08:00

Órgão: defensQria publica do estado do amapa Modalidade: Pregão Eletrônico

Objeto: Registro de preços para a fuGira e eventual aquisição, sob demanda, de gás liqüefeito de SRP: SIM

petróleo (recarga e botijão completo), para suprir as demandas da Defoisoria Pública do Identificação: N°Pregãü:9üüll2ü24 / UASG:92756ü

Estado do Amapá (Sede Administrativa, Anexos I e 11 e Núcleos Regionais)
Lote/Item: /I

Descrição: Gás refino de petróleo - RECARGA DE GÁS 13Kg - ESPECIFICAÇÃO: Gás tipo
Ata: N/A

liqüefeito de petróleo; COMPOSIÇÃO: básico propano e butano, troca de vasilhame por

butijão recairegadu, com lacre de segurança na válvula, identificação da companhia de
Homologação: 09/10/2024 08:26

gás e rótulo cum instruções de uso. Recarga Valor esümadu: R$ 152,7900 Critério de Fonte: tvn-w.güv.br/compras/pt-br

julgamento: Menor Preço Quantidade: 200

CatMat: 461S52 - Gás Refino De Petróleo - 'Ilpo: Gás Liqüefeito De Petróleo - Glp | Uso: Unidade: Butijão 13,00 KG

Doméstico UF: AP

CNPJ

11.456.180/0001-37

♦VENCEDOR*

Razão Sodal do Fornecedor

M. DO CARMO VIElR.-\ MOUR.A

Marca: LIQUIGAS
Fabricante: Fabricante não informado
Moddo: GAS-Büdjãu 1.3,00 KG
Descrição: De.scríçãa não informada

Estado:

AP

Cidade;

Santana

Endereço:
AVENIDA COELHO NETO, 1784

Valor da Proposta Final

R$ 140,00

Tdefone:

(96) 990:2-6975

00.451.408/0001-80 M DA SILVA OLIVEIRA EIRELl

Marca: CORAGAZ

Fabricante: Fabricante não informado

Modelo: COPAGAZ

Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço:
AP Macapá AV TREZE DE SETEMBRO, 846

Nome de Cfmtato:

MARCIAL

Tdefone:

(%) 3224-2006

RS 152,79

Email:

m.dasilvaoliveira77@gmail.com

Relatório gerado no dia 17/01/202513:00:37 (IP: 2804:51f8:1004:a800:2dâ9:blaa:6507:19c0)
Código Validação: YngjO\/^qnZTtQmlWavOvmCPAbxO%2bZ6baSI52lGPntGQqHU8riPlm6WA%3d%3d
r!ttp://bancodeprecos.com.br/certfncacroAutentIctdatle?token=YngjOWgqnZTt<^lVtòvOvmCPAtixO%252bZ6baSfôz!GPntGOqHU8nPmi6WA%253d%253d 2/6



Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais

Inc. JArí. 5'(ia iS 65 de O? de Julho de 2021 (Lei n^l4.l33J

CNPJ: 11.762.144/0001-00

Órgão: defensoria publica do estado do amapa

Objeto: Registro de preços para a futura e eventual aquisição, sub demanda, de gás liqüefeito de

petróleo (recarga e botijào completo), para suprir as demandas da Defensoria Pública do

Estado do Amapá (Sede Administrativa, Anexos 1 e II e Núcleos Regionais)

Descrição: Gás refiao de petróleo - RECARGA DE GAS 13Kg - ESPECIFICAÇÃO: Gás tipo

liqüefeito de petróleo; COMPOSIÇÃO: básica propano e butano. troca de vasilhame por
botijão recarregado, com lacre de segurança na válvula, identificação da companhia de

gás e rótulo com instruções de uso. Recarga Valor estimado: R$ 162,7900 Critério de

Jidgamenlo: Menor Preço

CatMat: 461652 - Gás Refino De Petróleo - Tipo: Gás Liqüefeito De Petróleo - Glp | Uso:

Doméstico

R$ 158,90

Data: 06/09/2024 08:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: N''l-^"egão:900112024/ UASG:927560

Lote/Item: /2

Ata: N/A

Homologação: 03/10/2024 08:26

Fonte: w\m.gov.br/compras/pt-br

Quantidade: 72

Unidade: Botijão 13,00 KG

ÜF: AP

CNPJ

11.456.180/0001-37

*VENCEDOR*

Raião Social do Fornecedor

M. DO CARMO VIEIRA MOURA

Marca: LIQUTGÁS
Fabricante: Fabricante nau infurmado

Modelo: GÁS-Botijão 13,00 KG
Descrição: Descríçàu nàu infurmada

Estado:

AP

Cidade:

Santana

Endereço:

AVENIDA COELHO NETO, 1784

Valor da Proposta Final

H$ 155,00

Tdefcme:

(96) 9902-6975

00.451.408/0001-80 M DA SILVA OLIVEIRA EIRELÍ

Marca: COPAGAZ

Fabricante: Fabricante nau informado

Modelo: COPAGAZ

Descrição: Descrição não infoimada

Estado: Cidade: Endocço:

AP Macapá AV TREZE DE SETEMBRO, 846

R$ 162,79

Nome de Contato:

MARCIAL

Tdefone:

(96) 3224-2006

Emaii:

m.dasilvaoliveira77@gmail.cum

Preço (Compras Governamentais) 3: Mediana das Propostas Finais

/nc. I Att 5" do W 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n" 14.133)

CNPJ: 11.762.144/UUül-UO

Órgão: defensoria publica du estado do amapa

Objeto: Registro de preços para a futura e eventual aquisição, sob demanda, de gás liqüefeito de

petróleo (recarga e boüjào completo), para suprir as demandas da Defensoria Pública do

Estado du Amapá (Sede Administrativa, Anexos I e II e Núcleos Regionais)

Descrição: Gás refino de petróleo - RECARGA DE GÁS 13Kg - ESPECIFICAÇÃO: Gás tipo
liqüefeito de petróleo; COMPOSIÇÃO: básica propano e butano, troca de vasilhame por

botijão recarregado, com lacre de segurança na válvula, identificação da companhia de

gás e rótulo com instruções de uso. Recarga Valor estimado: R$ 162,790U Critério de

julgamento: Menor Preço

CatMat: 461652 - Gás Refino De Petróleo - Tipo: Gás Liqüefeito De Petróleo - Glp 1 Uso;

Doméstico

RS 161,40

Data: üS/U9/2ü24 08:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Wentíficação: N-^PregãoiSOOl 12024 / U ASG:927560

Lote/Iteiu: /3

Ata: N/A

Homologação: 03/10/2024 08:26

Fonte: wvw.guv.br/cürapras/pi-br

Quantidade: 72

Unidade: Botijào 13,00 KG

UF: AP

CNPJ

ll.456.18U/lKXJl-37

^VENCEDOR*

Raião Social do Fornecedor

M. DO CARMO VIEIRA MOUIU\

Valor da Proposta Finai

R$ 160,00

Marca: LiQUTGÁS
Fabricante: Fabricante não informado

Moddo: GÁS-Buijãu 13,00 KÜ
Descrição: Descrição não In formada

Estado:

AP

Cidade:

Santana

Endereço:

.AVENIDA COELHO NETO, L784

Tdefone:

(96) 9902-6975

Relatório gerado rw dia 17/01/202513:00:37 QP: 2804:51f8:1004:a800:2d99:blaa:6507:19c0)
Código Validação: Yngjü\K^qnZTtQmlWavOvmCPAbxO%2bZ6baSf5zl.GPntGOqHU8nRm6WA%3d%3d
http://bancodeprecos.com. br/CertlficadoAutenticidade?token=YngiOWgqnZTtQmlwavOvmCPAbxO%252bZ6baS15zlGPntGOqHU8nPtm6WA%253d%253d 3/6



CNPJ Razão Social do Foruecedor

DÜ.451.4ü8/t)üül-8U M DA SILVA OXJVEIRA EIREU

Marca: COPAGAZ

Fabricante: Fabricante não ínFormado

Modelo: COPAGAZ

Desoição: Descrição não informada

Estado: Cidade: End^eço:

AP Macapá AV TREZE DE SETEMBRO, S46

Nome de Contato:

MARCIAL

Tel^one:

(96) 3224-2006

Valor da Proposta Final

R$ 162,79

Emaíl:

m.dasilvaüliveira77@gmail.com

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais

/íic. /í Ati. 5" da 1N6S de 07 de Juiho de 2021 (Lei n" f4./33)

Órgão: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO - FME / 8 - FUNDO MUNICIPAL DE

EDUCACAO-FME

Objeto: AQUTSÍÇAo DE GÁS LIQÜEFEITO DE PETRÓLEO (GLP) PARA O CONSUMO

DOS LOGRADOURO DA EDUCAÇÃO, POR UM PERÍODO ESTIMADO DE 12

MESES.

Descrição: Gás Liquefdto de Petróleo (GLP) em botijão de 13 kg, retornável, composição

básica propano e butano, altamente tóxico e inflaniável (Gás de Cozinha P-13). -

Gás Liqüefeito de Petróleo (GLP) em botijão de 13 kg, retornável, composição básica

prupanu e butanu, altamente tóxico e inflaraável (Gás de Coánha P-13).

R$ 120,00

CNPJ Razão Social do Foruecedor

10.574.Ü8U/0ÜÜ1-42 BARBARESCO & BA RBARESCO LTDA

♦VENCEDOR*

Marca:

Fabrícante: F^rícante não infunnadu
Moddo:

Descrição: Descrição não informada

Endereço:

Data: 1Ü/Ü1/2U25 14:57

Modalidade: Dispensa

SRP: SIM

Identificação: 45515936UUU193-1-0UIXIU2/2U25

Lote/Item: 1/1

Ata: N/A

Homologação: lü/ül/2025 (XJ:ül)

Fonte: hltps:/Avtnv.güv.br/pncp/pt-br

quantidade: 120

Unidade: UN

UF: GO

Valor da Proposta Final

RS 12ü,ü()

Preço (Outros Entes Piíblicos) 2: Mediana das Propostas Finais
Inc. II An. 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n" 14.J33)

Órgão: MUNICÍPIO DE HUMBERTO DE CAMIA^S / 8 - Unidade Única
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de gás de cozinha, vasilhames vazios e

corrdatüs para atender as necessidades das Secretarias do Município de Humberto de
Campos/M A

Descrição; Gás liqüefeito de petróleo (GLP) envazado em botíjão de 13kg, propício para o uso
doméstico, o botijão deve trazer o lacre e rotulo de segurança sobre a válvula com a
marca da corapa-nhia distribuidora, o mesmo não pode esta amassado, enfer
rujado ou apr^ - Gás liqüefeito de petróleo (GLP) envazado em botijão de I3kg,
propício para ouso doméstico, o botijão deve trazer o lacre e rotulo de segurança sobre a
válvula com a marca da compa-nhia distribuidora, o mesmo não pode esta amassado,
enfer-rujadü ou apresentar qualquer tipo de danificaçâu.

R$ 132,43

Data: 08/01/2025 09:00

Modalidade: Pregão - Eletrônico

SRP: NÃO

Identificação: 06222616000193-1-000030/2024

Lote/Item: 1/1

Ata: N/A

Homologação: 09/01/2025 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pl-br

Quantidade: 150

Unidade: UNIDADE

UF: MA

Relatório gerado no dia 17/01/202513:00:37 (IP: 2804:51f8:1004:a800:2d99:blaa:6507:19c0)
Código Validação; YngiQ\A^qn2TtQmlWavovmCPAbxO%2bZ6baSI52lGPntG0qHU8nPtm6WA%3d%3d
hilp://bancodeprecos.com.br/certificadoAüíenflctcfade?token=Yng]OWgqn2TtQmlwavOvmCPAbxo%252b26baSí5zfGPnK30qHU8nPtm6WA%253d%253d



CNPJ Raião Soôai do Fornecedor Valor da Proposta Final

;í6.74a;5Ül/ÜCK) l-45 R. A FURTADO

♦VENCEDOR*

Marca:
FaiM-fcante: Fabricante não informado

Mod^o:

Descrição: Descrição nãoiniormada

Endereça:

Relatório gerado no dia 17/01/2025 13:00:37 (IP; 2804:51f8:1004:a800:2d99:blaa:6507:19c0)
Código validação: YngíO\A^qnZTtQmlWavOvinCPAbxO%2bZ6baSt5zlGPntGOqHU8nPtm6WA%3d%3d
hflp://lja}\a3deisrecüs.com.br/Cfiftíficê^üAuteníidiJade?token-Yng}OWgqnzrt(^iiiWãvovmCPAl3KO%252bZ6ba5tezlGPntGoqnUBnPimGWA%253tí%253d 5/6



Extrato de fontes utilizadas neste relatório

OS

ATENÇÃO - O Banco de Preços é uma solução tecnológica que atende aos parâmetros de pesquisa dispostos em Eeis vigentes^ Instruções
Normativas, Acórdãos, Regulamentos, Decretos e Portarias. Sendo assim, por reunir diversas (ontes governamentais, complementares e sites

de domínio amplo, o sistema não é considerado uma f onte e, sim, um meio para que as pesquisas sejam realizadas de forma segura, ágil e
eficaz.

Fontes utilizadas nesta cotação:

1 - CDmpras.gov.br

www.gov.fjr/compras/pt-br

Dota; 17/01/202512:58:36

Acessar a fonte aqui

2 - Portal Nacional de Contratações Públicas

https:/Avww.gov.br/pncp/pt-br

Data: 17/01/202512:59:34

Acessar a fonte aqui

V *

Relatório gerado no dia 17/01/202513:00:37 (IP: 2804;51f8:1004;a800:2d99:blaa:6507:19c0)
Código VaJidaçâo; YngiOVvyqnZTtQmlVVavOvmCPAbxo%2bZ6baSI5zlGPntGOqHU8nPtm6WA%3d%3d
bttp;//bancodeprecos.com.br/Ceftit!catíoAutenticidade?token=YngjOVi,^qnZTK5mlV\âvOvmCPAbxO%252bZ6baSf5ztGPntGOqHU8nPtrTs6WA%253d%253d S/6



PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

CNPJ: 06.U3.682/0001-25

Responsável: BRENO FILIPE FREITAS LIMA SOUSA SILVA

Telefone: (99) 98413-1720

Departamento: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

Mapa Comparativo de Preços

CERTIFiCADO

OQVDIJU1Í3D-

Oç c^uius deste ndatório íoram elaborados cura base nas raetodcdogias descriCfâ na 4" edi^o do Manual de Orientação de Pesquisa de Preços do Siqjerior 'Hibanal de Justiça (STJ). A

utilização desse manual assegura a precisão e a confiabilidade dos cálculos apresentados, conforme os padròes estabelecidos pelo STJ. Para mais detalhes, acesse agm.

CrkérítB Estatísiícus GiH'ais

Preços e.xcessfvaineMifi elevados: valores superiores a 30% da média do rol de preços oblidos

íncípqiiível: valoivs i/ií>norp.s 3 70% d» média do rui de {seços ubtídi^s

Crltã-ios Estatísticos por item

^  liem Média Mediana Desvio Radrâu Amostrai c!:oeticiente de Vacríação Método ̂latúdicü Preço Mniimo

Válidos

Média Mediana

CARG.\ DE GÁS DE COZINHA RS 143,83 RS I46.4Ü 17.61 13,34 Média RS 12U,ü(} RS 143,83 RS 146,40

Item Espcciiicaçàu Und Qtd Cotação Parâmetros Empresas ftirte

Valor

Unlt
Média Avaliação

Otis

Avaliação

defensoria publica do escado do amapa Compras.gav.br
M. DO CARMO

:  \TeRA MOLrp.A

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

R$

146,40
VÁLIDO

defensoi ia publica do estado do amapa Compras.gov.bf
M. DO CARMO

, VIEIRA MOURA

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

RS

158,90
AÁLtDO

1

EWASADQ EM

BaTÍJAoDE13KG
im 1,00 defensoria publica do escada do amapa .  CüTnpras.gov.br

M. DO CARMO

VIEIRA MOURA

Empresa de

Pequeno Porte

(KPP)

RS

161,40

R$

143,83
VÁLIDO

FLÍMX) MUNTCrPAL DE EDUCAC.AO - FME / 8 - FUNDO

MUNICIPAL DE EDUCACAO - FÍVÍE

. Portal Nacional de

Contratações

Piíbllcas

. BARBARESCOa

BARBARESCO

LTDA

-

R.S

■  120,00
VÁLIDO

MUMCmo DE HUMBEKTÜ DE CAMPOS / B - Unidade

Única

Portal Nacional de

Contratações

Piíblicas

R.A FURTADO
-

RS'

132.43
N.Ãl.IDO

Resumo

liens Valur

CARGA DEGÁS DE COZINHA R$ 143,83

ToiaJ Estimadu RS 143,33

Relatáno gerado no dia 17/01/2025 13:01:11 (IP: 4S.16L249.154)
cadígo Validação: xPryHqAloHpv70%2bZlrVA060PmhTr3%2BÍHo8rsgQDDMojmG8tvmem2hBks2vpVAIaKhlPJz7ZuIg%3d
http://bancodeprecos.coin.bf/CertificadoAutenticidade7ioken=xPryHqAloHpv70%252bZlrVA060PmhTr3%252fSiHo8r5gQDDMojwG8Tvmem2hBks2vpVAIaKlilPJz7
ZulB«.a53d 1/1



Processo n° 008/2025

FIs.:

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Secretaria Municipal de Infraestrutura

Setor de Compras

Detalhamento Analítico da Estimativa de Preços - DAEP

Rub.:

] tem I-.spi'cificaçõis l niílittie

Tolal Vi, l M roT\i

1

CARGA DE GÁS DE COZINHA -

GLP (GÁS LIQÜEFEITO DE
PETRÓLEO), COMPOSIÇÃO
BÁSICA DE PROPANO E

BUTANO, ALTAMENTE TÓXICO
E  INFLAMÁVEL, ENVASADO
EM BOTIJÃO DE 13 KG,
FORNECIDO MEDIANTE BASE

DE TROCA DO BOTIJÃO VAZIO.

Unidade 8.800 143,83 1.265.704,00



Processo n° 008/2025

FIs.:

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS .

Secretaria Municipal de Infraestrutura "
Setor de Compras

A

Secretaria Municipal de Administração - SEMAD
Sr. Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento.
Prefeitura Municipal de Colinas
Nesta.

Assunto: Resultado da pesquisa de mercado.

Objeto: contratação de empresa especializada na recarga de gás liqüefeito de petróleo - GLP
de 13 kg.

DESPACHO ADMIMS l R.VTIN O

A pesquisa de preços consiste em procedimento prévio e indispensável para a
verificação de existência de recursos suficientes para cobrir despesas decorrentes de contratação
pública. Serve de base também para confronto e exame de propostas em licitação e estabelece o
preço justo de referência que a Administração está disposta a contratar, devendo constar no edital
ou aviso de contratação direta o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global. Mediante a
pesquisa de preços se obtém a estimativa de custos que se apresenta como de fundamental
importância nos procedimentos de contratação da Administração Pública, funcionando como
instrumento de baliza aos valores oferecidos nas licitações e contratações diretas e àqueles
executados nas respectivas contratações. Assim, sua principal função é garantir que o Poder Público
identifique o valor de mercado para uma pretensão contratual.

Em observância ao que estabelece a Lei 14.133/2021, em seu art. 23, § 1°, que dispõe
sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de
bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da administração pública, informa-se que os
procedimentos de pesquisa de preços foram realizados na seguinte conformidade:

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente no
painel para consulta de preços ou no banco de preços em saúde disponíveis no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP);

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no
período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de
registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente;

III - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de
referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos
especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e hora de acesso;

IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de
cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não
tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de
divulgação do edital;

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de regulamento.

Foram observadas ainda as disposições do Decreto Municipal n° 061/2023 que dispõe
sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS I CNPJ; 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro — Cep. n° 65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br
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Processo n° 008/2025

FIs.: Jb

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/T £L(1 1 u iv/^ ItHj 11 iv^ir r\i_( \j ti i_í 11 Rub ' ti 1
Secretaria Municipal de Infraestrutura " 0

Setor de Compras

O valor total estimado é de R$ 1.265.704,00 (hum milhão duzentos e sessenta e cinco
mil e setecentos e quatro reais), conforme Detalhamento Analítico da Estimativa de Preços -
DAEP e propostas para fins de cotação em anexo.

Por fim, encaminhe-se o presente processo administrativo para conhecimento e demais
providencias cabíveis.

Colinas - MA, 17 de janeiro de 2025.

Sr. RõgCTÍo ohna da Costa
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro - Cep. n° 65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br

Página 2 de 2



^Bj

Processo n° 008/2025

FIs.:

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS Rub.:
Secretaria Municipal de Infraestrutura

Ao Senhor

Bruno Soares de Oliveira

Assessor Contábil

Secretaria Municipal de Finanças
Prefeitura Municipal de Colinas
Nesta.

Assunto: Solicitação de Adequação Orçamentária e Financeira

DFSP \CIIO ADMIMSTR \T I\ O

Elaborada a pesquisa de preços de mercado pelo Setor de Compras conforme consta

nos autos, encaminho o presente para prestar informações quanto à classificação da despesa e

sua disponibilidade orçamentária.

Colinas - MA, 17 de janeiro de 2025.

Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro - Cep. n° 65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br
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Processo n° 008/2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS .

Secretaria Municipal de Infraestrutura "
Secretaria Municipal de Finanças

DESPACHO DE DISPOMBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA
a""" " '
Sr. Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento.

Prefeitura Municipal de Colinas
Nesta.

Prezado(a) Senhor(a),

Em atendimento a Lei n° 14.133/2021 e Lei Complementar n° 101/2000 (art. 16,1 e II),
apresento dotação de saldo orçamentário visando o(a) contratação de empresa espeeializada na
recarga de gás liqüefeito de petróleo - GLP de 13 kg.

Na licitação para registro de preços não é necessária a indicação de
dotação orçamentária, que somente será exigida para a efetivação da
contratação, conforme art. 10, §2° do Decreto Municipal n°
064/2023.

Declaro para os devidos fins, que a despesa acima especificada possui adequação orçamentária e
financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e Lei de
Diretrizes Orçamentárias (LDO), e não ultrapassará os limites estabelecidos para o exercício financeiro de
2024, havendo disponibilidade financeira para seu pagamento neste exercício, sem prejuízo das metas
planejadas, estando em conformidade com a, com a Lei Federal n° 14.133/2021, e com a Lei Complementar
Federal n° 101, de 04 de maio de 2000, especialmente quanto às normas dos artigos 16 e 17.

Sem mais, para o momento, agradecemos e subscrevemo-nos.

Colinas - MA, 17 de janeiro de 2025.

Bruno Soares de Oliveira

Assessor Contábil

CRC n" 013306/0-9

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ; 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro - Cep. n° 65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br
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Processo n° 008/2025

FIs.: 79

Rub.:
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Secretaria Municipal de Infraestrutura

DESPACHO ADMINISTRATIVO

A

Comissão de Contratação - CC
Prefeitura Municipal de Colinas
Nesta.

Prezado(a) Senhor(a),

Encaminho os autos do processo para fins de análise, manifestação e demais providencias.

Colinas - MA, 17 de janeiro de 2025.

Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro - Cep. n° 65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br
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PORTAF^IA 039, DE 01 DE JANEIRO DE 2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS
CNPJ; 06,113.682/001-25

GABINEKIDOPREFBTO

"Dispõe sobre a designação para responder
pela função de Agente de Contratação, Equipe
de Apoio e Pregoeiro, no âmbito do Poder
Executivo Municipal, nos termos do art. 6®,
Inciso LX, da Lei Federal n® 14.133, de 1° de
abril de 2021 (Lei de Licitações e Contratos
Administrativos).

O PREFÉITO DO MUNICÍPIO DE COLINAS - MA, no uso de suas atribuições e
prerrogativas legais, com fulcro na Lei n® 14.133/2021 e Decreto Municipal
59/2023]

RESOLAÍE:

Art. 1°. IdESIGNAR o(a) Senhor(a), JERÔNIMO CARDOSO ROSA NETO,
inscrlto(á) no CPF 012.400.973-52, lotado(a) no cargo efetivo, para responder
pela fun^o de Agente de Contratação, nos termos do art. 6°, inciso LX, da Lei
Federal \rf 14.133, de 1" de abril de 2021 (Lei de Licitações e Contratos
Administrativos) e Decreto Municipal n° 59/2023.

Parágrafo único: Em licitação na modalidade pregão, o agente responsável pela
conduçâb do certame será designado pregoeiro.

Art. 2°. d) Agente de Contratação, deverá:

I - Tomajr decisões acerca do procedimento licitatório;

II ~ Acorjipanhar o trâmite da licitação, zelando pelo seu fluxo satisfatório, desde
a fase preparatória;

III — Dar impulso ao procedimento licitatório, em ambas as suas fases e em
observância ao princípio da celeridade; e

IV — Executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do
certame até a homologação.



•mm.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS
CNPJ: 08.113,682/001-25

GABINETE DO PREFEITO

Art. 3®. O Agente de Contratação, em especial:

Acompanhar os trâmites da fase preparatória da licitação, promovendo
diiigênciâs, se for o caso, para que o calendário de contratação, de, seja
cumprido na data prevista, observado, ainda, o grau de prioridade da
contratação, em especial na confecção dos seguintes artefatos:

a) estudòs técnicos preliminares;

b) antejirojeto, termo de referência ou projeto básico;

c) pesquisa de preços; e

d) minu a do Editai e do instrumento do contrato.

II - Conduzir a sessão pública da licitação, promovendo as seguintes ações:

a) receb ír, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos
ao Edital e aos seus anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos
responsáveis pela elaboração desses documentos;

b) verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos
no Edita;

0) coorcenar a sessão pública e o envio de lances

d) verificar e julgar as condições de habilitação;

e) sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;
I

f) encarrtinhar à comissão de contratação os documentos de habilitação, caso
verifique a possibilidade de sanear erros ou falhas que não alterem a substância
dos documentos e sua validade jurídica; g) indicar o vencedor do certame;

h) conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e

1) encaminhar o processo devidamente Instruído, após encerradas as fases de
julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, à autoridade
superior para adjudicação e homologação.

§1°. O agente de contratação será auxiliado por equipe de apoio, de que trata o
art. 5°, e responderá individualmente pelos atos que praticar, salvo quando
induzido a erro pela atuação da equipe.

§2°. A situação do agente de contratação na fase preparatória deve se ater á
supervisão e às eventuais diligências para o bom fluxo da instrução processual,
eximindo-se do cunho operacional da elaboração dos artefatos arrolados no
inciso I do caput.



PREFEffüRA MUNICIPAL DE COUNAS
CNPU: 06.113.S82/001-25

GABINETE DO PREFEITO

Art. 4®. O agente de contratação poderá solicitar manifestação técnica da
assessoiia jurídica ou de outros setores do órgão ou da entidade, bem como do
órgão de controle interno, a fim de subsidiar sua decisão.

Art. 5®. Ficam, igualmente, designados os servidores abaixo relacionados como
membroá da Equipe de Apoio, que auxiliará o Agente de
Contrata|ção/Pregoeiro(a), na condução dos processos lícitatórios:

Sr.(a) DÍLCIMAR SANTOS DA SILVA - CPF: 029.943.763-93

Sr.(a) CARLOS DOS SANTOS - CPF; 809.657.333-00

Sr.(a) Bf^ENO FILIPE FREITAS UMA SOUSA SILVA-CPF: 062.584.603-64

Sr.{a) GEANDRE REIS CARNEIRO - CPF: 800.720.383-49

Art. 6®. Caberá à equipe de apoio auxiliar o agente de contratação ou a comissão
de contratação nas etapas do processo licitatório, de que trata o inciso 11, do Art.
13®. Parágrafo único. A equipe de apoio poderá solicitar manifestação técnica do
órgão de assessoramento jurídico ou de outros setores do órgão ou da entidade
licitante, bem como do órgão de controle interno, a fim de subsidiar sua decisão,

Art. 7®. É vedado ao agente público designado para atuar na área de licitações e
contratos, ressalvados os casos previstos em Lei:

I - Admjtir, prever, incluir ou tolerar, nos atos que praticar, situações que:
a) compírometam, restrinjam ou frustrem o caráter competitivo do processo
licitatório, inclusive nos casos de participação de sociedades cooperativas;

b) estat eleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede
ou do domicílio dos licitantes;

§

c) sejam impertinentes ou irrelevantes para o objeto específico do contrato;
i

II - Estabelecer tratamento diferenciado de natureza comercial, legal.

trabalhisW, previdenciária ou qualquer outra entre empresas brasileiras e
estrangeiras, inclusive no que se refere a moeda, modalidade e local de
pagamento, mesmo quando envolvido financiamento de agência internacional;

llt - Opor resistência injustificada ao andamento dos processos e.
indevidaimente, retardar ou deixar de praticar ato de ofício, ou praticá-lo contra
disposição expressa em Lei. §1®. Não poderá participar, direta ou indiretamente,
da licitação ou da execução do contrato agente público de órgão ou entidade
licitante jou contratante, devendo ser observadas as situações que possam
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou
empregó, nos termos da legislação que disciplina a matéria.
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CNPJ: 06.113,682/001-25

GABINETE 00 PREFEITO

§2°. As vedações de que trata este artigo estendem-se a terceiro que auxilie a
conduçijo da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio,
profissiohal especializado ou funcionário ou representante de empresa que
preste assessoria técnica.

Art. 7". Èsta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário. Registre-se, Cumpra-se e Pubiique-se, inclusive no

ícial Eletrônico do yunicípio.Ofic

Gabinetf do Prefeito Munidpal de Colinas - MA, 01 de janeiro de 2025.

Viiii ii--^

Sfiato de Sousa Santos

Prefeito Municipal Mandato 2025/2028
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Este documento integra 3 Ata de Registro ae Rreços n" 020/2Ô24,
celebrada perante a COSÍiISSÃO PERMANENTE DE LICITACAO - CPL, da
Prefeíttira Mimicipai de €ENTRO NOVO DO MARANHÃO/MA, iocaürada
!Ra Avenida Juscelino Kybistchek, s/n. Centro - CEP: 65.28Ô-000, e as
Empresas que tiveram seus preços registrados, em faee da realização
d» PREGÃO EiETRÔSKO BftP N» QMm24-CPl.

08JFH): Registro de preços para "eventual e rutura" contratação de
empresa especíatoadaípara prestação de serviços de locação de
veículos leves, para atertóer das necessidades da Prefeitura Municipal
:de;;Centro Novo do Mara|ihão/MA, tendo como órgãos participantes as
Secretaria Municipais de Administração, Comércio, Industria, Finanças e

Saúde, Assistência Social, Meio Ambiente e
e Transporte, em conformidade com

jades constantes no Termo de Referência

Des.: Urharro, Educação,

Obras, infraestrutura

especiflcações e guanti
{Anexo l), parte Megraàte deste edital.

\
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Vater Total Registrado
OrrOCENTOS E nove mil, cento E vinte REAIS)

f ENTRO NOVO DO MARANHÁO/MA. 13 de dezembro de 2024,

R$ 4.B9S.I2#,»: IQtlATRO MÍtHÓfS;

^ lüloSON ALMEIDA DOS SANTOS
Prefeito Municipal de CEffTRO NOVO DO MARANHÃO/MA

ADEMAR CASTRO FERREIRA JÚNIOR COMERCIO E SÊRVÍCOS
LTDA
ADEMAR CASTRO FERREIRA JÚNIOR
CPF: 614.431.943-36

E.C VERAS SERVIÇOS i
ERIVALDO CARVALHO VERAS
CPf : 451.987.723-72 i
{CADASTRO DE reserva!

:R M SERVIÇOS LTDA
RAFAEL OLIVEWA MEI
CPF; 021.959.053-28 i
{CADASTRO OE RESERVAI

láDES

Código i\

t

hMcaú
idenéficador.

'kad

o
a g^çào dç. ; de

do .Poder
riet Federal n®.

e ContratoS:'

a por: ANüRé LUÍS BARROSO BEZERRA
61 »2jó95b6744fe4elabl0ff8:Wd3de97

PigFEITlIRâ MUNICIPAL Pi COyMAS-

PORTARIA N» 039, DE 01 OE JANEIRO

PORTARIA N® 039, DE 01 OE JANEIRO OE 20:
"Dispõe sobre a designação para respondei
Contrataçãa, Eguipe de Apoio: e Pregoeòl
Executivo rtmidpal nos termos do art, 6», indsiá^l!^
14.133, de 1» de abril de 2021 {Lei de Licit"
Adminístrativosl.
0 PREFEfTG 00 MUNiClPIQ OE COLINAS - MA, no uso de suas
atribuições e prerrogativas legais, com fulcro na Lei n" 14,133/2021 e
Decreto Municipal n" 59/2023.
RESOLVE;
Aft. 1®. DESIGNAR o(a) Senhor/a], JERÕNíMO CARDOSO ROSA NETO.
Inscríto(a) no CPF 012.400.973-S2. totadota) no cargo efetivo, para
responder pela função de Agente de Contratação, nos termos do art, 6»,
inciso LX, da Lei Federal n» 14.133, de 1« de abril de 2021 {Lei de
Ucitaçõ® e Contratos Administrativos) e Decreto Municipal n® 59/2023,
Parágrafo único; Em licitação na modalidade pregão, o agente
responsável pela condução do certame será designado pregoeíro,
Aft. 2®, O Agente de Contratação, deverá;
1 - Tomar decisões acerca do precedimersto lidtatório;,
II - Acompanhar o trâmite da licitação, zelando peío seu fluXo
satisfatório, desde a fase preparatérie;
ilij-- Dar imi>úlsO: ao procedimento leítatório, em ambas as suas fases êi
ern observância 80 princípio da ceieridade; e
IV - Executar quaisquer outras atividades necessárias ao boffli
andamento do certame até a: homotogação,
Art, 3®. O Ag.ente ds Contratação, em especial:
! - Acompanhar os trlmltes da fase preparatória da licitaçldí
promovendo diligências, se for o caso, para goe o calendário de .■
contratação, de, seja cumprido na data prevista, observado, ainda, o
grau de prioridade da contratação, em especial na confecção dos
seguintes artefatos:
aj estudos técnicos preliminares;
b) anteprojeto, termo de referência ou projeto básico;
c) pesquisa de preços; e
d) minuta do Edital e do instrumento do contrato.
lí - Conduzir a sessão publica da licitação, promovendo as seguintes
ações:
a): receber, examinar e decidir as Impugnaçôes e osi pedidosidfi: ;
esclarecimentos ao Editai e aos seus anexos, além de podér requisit#
subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses
docwroentos;
b) verificar a conformidade da prDpo.sta em relação aos requtóitos
estabelecidos 00 Edital;
c) coordenar a sessio pública e o enwo de lances
d) verificar e Julgar as condições de habilitação;
e) sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;
fi errcamirrhar à çomissio de contratação os documentos de :
habilitação, caso verifique a possibilidade de sanear erros ou faihas que ^
não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica; g)
indicar o vencedor do certame;
hj conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e
15 encaminhar o processo devidamente instrufelo, após encerradas as
fases de julgamento le habilitação, e exauridos os recursos
admioisíratívcfi, à autoridade supeior para adjurtecação e hoaiologaçap.
flfi.i Q agente de contratação será auxiliado por equipe de apoio,: de
que trata 0 art, 5», e responderá individualmente pelos atos^que: ^
praticar, salvo quando induzido a erro pelB atuação da equipe.
12®. A: atuação do agente de contratação na fase preparatória deve se ■
:ater à supervisão e às eventuais diligências para o bom fluxo da
Instrução processual, exímlndo>se do cuniro operaetonsl da elaboração
dos artefatos arretados no inciso f do caput
Art. 4'. O agente de contratação poderá solicitar manifestação técnica
da assessorla jurídica ou de outros setores do órgão ou tia entftfstie,
bem como do órgão de controle interno, a fim de subsidiar sua decisão.
Art. $8. ficam, tgualmentè, designados os servidores abaixo
relacionados como membros da Equipe de Apoio, que auxiliará o
Agente de Contratação/Pregoeiroja). na condução dos processos
lidtatórios:



DOS MUNICÍiiOS

Sl-.(a) DELCIMAR SANTOg DA SiLVA - CK^: 029.943.763-93
Sr. (a) CARLOS DOS 5ANT10S - CPF; 803.657.333-00

Sr.(a) BRENO FILIPE FREITAS LIMA SOÜSA SILVA - CPF; 062.584.603-64
Sr.(a5 GEANDRE REIS CA|NESR0 - CPF: 800.720.383-49
Art. 6». Caberá à equipe ide apoio auxiliar o agente de contratação ou a
comissão de contrataç^lo nas etapas do processo iicitatório, de que
trata o Inciso li, do Art. Í3a, Parágrafo único. A equipe de apoio poderá
soíícitar manifestação técnica do órgão de assessaramento jurídico ou
de outros setores do órgio ou da entidade iícitante, bem como do órgão
de controle interno, a fim de sui3sidtar sua deçlsio.
Art. 7s. É vedado ao aginte público designado para atuar na área de
íicttações e contratos, refsalv.ados os casos previstos em Lei:
1 - Admitir, prever, incíiâr ou tolerar, nos atos que praticar, situações
que: i _

comprometam, restBnjam o«:frustrem o caráter competitivo do
jSrócesso Iicitatório. mciiisive nos casos de participação de sociedades

:  ■cooperativas; j
^Wiestsbelèçam preferências ou distirições era rasão da naturalidade, da
sede c«i dd -cloíniciiio dosicitantes;
c| sejam impertinentes iou irrelevantes: :para o objeto específico do
■contrato; f i
fi' - Estabelecer tratamejrto diferenciado de natureza comerciai, íegai,
trabalhista, previdencisrfe ou qualquer outra entre empresas brasileiras
e estrangeiras, inclusivejno que se refere a moeda, modalidade e local
de pagamento, mesmo 1 quando envolvido financiamento de agência

madonai:
hT^ Opor resistêrícia injustiftcada ao andamento dos processos e,
indevidamente, retardarjou deixar de praticar ato de ofício, ou praticá-
lo contra disposição exp|esss em Lei. §1». Hão poderá participar, direta
pu indiretamente, da lipitaçSo ou da execução do contrato agente
público de órgio ou énbdade licitante ou contratante, devendo ser
observadas as situações que possam configurar conflito da interesses
:no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da

' legisfação que disciplina s matéria.
§•25!. As vedações de que trata esíe:artigo estendem-se a terceiro que
íáoxítté áiConduçio da contratação na qusliaade tíe integrante de

íliqüiíje de apoio, prafissional especializado ou funcionário ou
: ■ ■ ripresentante de empresa, qwe preste assessoria técnica.
íAit, TíifEstaí Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,

hírsvogadás as disposições em contrário. Registre-se, Cumpra-se e
filHibliqué-SB, inclusive noplário Oficiai Eletrônico do Morncípio.
:  : Gabinete do Prefeito Murjicipa! de Colinas - MA, 01 de janeiro cie 2QZ5.

ÍRenato de Sousa Santos
Prefeito Municipal Manda"o 2025/2028

Código ídsat
Publicada par: CARLOS DOS SANTOS

ficador. cSlde8s6bSc74255ddf710573c33íi25c

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

LSSh 2Vr..- líufm.

o <}uantitativo da aquisição previstas no Contrato n» aS8/2024-:
SEMED, que trata da Contratação de empresa para o
fornecimento de bens permanentes (móveis, eletrodomésticos,
equipamentos de vídeo, sonorização, comunicação e ar
condicionado), visando atender as necessidades da Prefeitura
Municipal de Dom Pedro/MA, de acordo com as especificaçõ
constantes na proposta e contrato derivado, celebrado entre a!
CASAS SAMPAIO EIREU, inscrita no CHPJ: 08.838.867/0024-0
Art. 2» - Esta Portaria entre em vigor nesta data.
Dê-se ciência.
Publique-se e Cumpra-se.

Francisco Guthyerres Lemos Sampaio ^
SECfteTÂRíO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Portaria n® 06/2021 - GAB,"PREFEITO
Dom Pedro - MA

Publicada por: jOEL mHCm DE ASSUN^:
CMgo idrnmcadúr: fe5a9mtbmm8M€6a3Se7b7Bbom :

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTREITO

ACORDO 6E COOPiRAÇÃO TÉCNICA SR/PF/MA N2
•18826214/2024

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL MJSP
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL t
SR/PF/MÂ

• POÜCIA FEDERAL
E POÜCIA FEDERAL NO MARANHÃO-

:  ; PORTARIA m 0(3/SEMED DE 13 DE JANEIRO DE 2025

PORTARIA NS 003/SEMED DE 13 DE JANEIRO DE 202S.
«DfSPÕÉ sosm A MOmAÇÃO DE SEmiOOU mmCíPAL CÚUO
FISCAL os CÚNTmm, E DÁ OUTRAS JWOWOfiWCMS."
á SECRiTÁRIA MUNICIPAL DE EOIICAÇÃÔ DE DOM PEDRO,
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, com
fulcro nos dispositivos da Lei Orgânica ftniçlpal, em especial o art. 795,
indsQS 11! e competência delegadas pelo Chefe do Executivo, e. ainda,
de acordo com os artigos 58, inciso ÍH, 66'e §7 dà Lei n® 8.666/93, e
RESOLUl: j
Art. is - Fica desígnadq o servidor JÚtiO CÉSAR APARECIDO SILVA
Oi SOUSA, Matrícula ri9|1597. para fiscalizar, acompanhar e atestar as
despesas decorrentes! do Primeira Termo Aditivo referente ao
CONTRATO ADMIMlSlIíATiVO m 0i«/2024 - SEMED através do
Processo Adminlstra^vo n» 2022.l2ffll.,001/2Cf22 - SEMAFIN -
Pregão Eletrônico ú02ko23:'$RP, que tem como objeto aumentar

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA SR/PF/MA N® 38828214/2024

COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO, POR
INTERMÉÍÉ5I0 DA SUPiilMTENDÊMCIA REGIONAL Bi POLICIA
FEDIRAL NO ESTADO DO MARANHÃO E A PREFEITURA
MUNICÍPAL DE ESTREITO-Mâ, para 3

Tmpletnientaçio dos Aits. 38 a 44 da IN 2D1/2021-DG/PF DE
9 :d6 julho de 2021 embasados nos Arts. 57 a- 60. do iDecreto ^
:H.6I5/2023, a Um de autorizar: a guarda municipal a expedir porte de
arma de fogo aos seus integrantes.

A União, por intermédio da Superintendência da Polida Federal inp
Estado do Maranhão, com: sede em São Luís, no endereço Avenida
Daniel de La Touche, 4000 - Cohama, inscrito no CNRJ/MF sob o n®
394494002775, neste ato representado pelo Superintendente da Polida
Federai no Estado do Maranhão, Sandro Rogério Jansen Castro,
nomeado por meto dá Portaria f?a 767 no Diário Oficial da União 13-A
em 18 de janeiro de 2023. portador do Registro Geral n® 1615190
SSP/MA e CPF n® 507.643,733-15, residente e domiciliado em São
Lufs/MA e a Prefeitura Municipal de Estreíto-MA, com sede em
Estreito, no endereço Rodovia 610, 1230, Estreito - MA, CEP;
65975-000, inscrito no CNPj/MF n® 07.070,873/0001-10. neste qto
representado peto Prefeito do Município, Le-oarren Túlio de Sousa
Cunha, diplomsção em 18/12/2020, Diário Oficiai n" 294/2020. Tribunal
Regional Eleitoral do Maranhão, portador do Registro Geral n«
0357489420088 SSP/MA e CPF n® 215.438.603-20,Lresident€: e :
domiciliado em Estreito-MA,

RESOLVEM celebrar õ: presente ACORDO DE COOPERAÇÃO lICNICA,
tendo em vista o que consta do Processo n® 08311.000320/2024-43 è
em observância às disposições da Lei rt® 10.826/2003 e do Decreto ns
11.615/2023,, mediante as cláusulas e condições a seguir;

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O objeto do presente Acordo de Cooperação Técnica é a corrcessão de
autorização de porte dé arma de fogo para os integrantes da guarda
municipal do município de Estreitc^A, nos termos do art 6». inc. Wl e iV
e §3® da Lei n® 10,826/2003, t'c Ms. 57 a 60 do Decreto n» 11J15, de
2023, conforme especillcações estabelecidas no plano de frabalho em
anexo.



^  Processo n° 08/2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Lieitação - CPL Rub.:

t
(MINUTA) EDITAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° XXX/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 08/2025

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS, por intermédio de seu Pregoeiro(a),
designado(a) pela Portaria n.° 0039/2025 — GAB/PMC de 01/01/2025 publicado no DOM/FAMEM,
levam ao conhecimento dos interessados que, na forma da Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021, do
Decreto Municipal n" 064/2023, do Decreto Municipal n° 063/2023, da Lei Complementar n° 123, de 14
de dezembro de 2006 e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, farão realizar
licitação na modalidade Pregão Eletrônico mediante as condições estabelecidas neste Edital.

Regulamentações no âmbito do Município de Colinas

✓ Decreto n° 058/2023 - Regulamenta o Estudo Técnico Preliminar previsto na Lei Federal n°
14.133/2021, no âmbito da Administração Pública direta, autárquica e fundacional do Município de
Colinas e dá outras providências;

✓ Decreto n° 059/2023 - Dispõe sobre as regras relativas à atuação do agente de contratação, do
pregoeiro, da equipe de apoio, da comissão de contratação e dos gestores e fiscais de contratos, bem como
os requisitos para o modelo de gestão do contrato ambos conforme previsto na Lei Federal n°
14.133/2021;

✓ Decreto n° 061/2023 - Dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de
preços para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, de que trata o §1° do art. 23 da Lei
Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021, no âmbito da Administração Pública Direta, Autárquica e
Fundacional do Município de Colinas e dá outras providências;

✓ Decreto n° 063/2023 - Dispõe sobre o rito procedimental comum das licitações processadas pelos
critérios de julgamentos menor preço ou maior desconto, na forma eletrônica, para a contratação de bens,
serviços e obras, no âmbito da Administração Pública direta, autárquica e fundacional do Município de
Colinas e dá outras providências;

✓ Decreto n° 080/2023 - Dispõe sobre a delegação de competências para atos administrativos dos
processos licitatórios e contratações diretas no âmbito da Administração Pública direta, autárquica e
fundacional do Município de Colinas;

DADOS DO PROCT SSO

Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Administração
Orgão(s) Participante(s): Secretaria Municipal de Assistência Social, Secretaria Municipal de Educação, Secretaria
Municipal de Saúde.
Objeto: Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa especializada na recarga de gás liqüefeito de
petróleo - GLP de 13 kg.
Esclarecimentos e Impugnações: Até XX/XXX/2025 às 23h59min, pelo Portal Licita Colinas —
www.licitacolinasma.com.br.

Início da Sessão Eletrônica: XXX/XXX/2025 às XXXhXXXmin. (Horário de Brasília/DF)
Sistema Eletrônico Utilizado: Portal Licita Colinas - www.licitacolinasma.com.br

Endereço para retirada do Edital: www.colinas.ma.gov.br ou www.licitacolinasma.com.br ou www.gov.br/pncp
SIM

Orçamento Sigiloso: Orçamento Sigiloso, conforme justificativa apresentada no Termo de Referência (Anexo II)
deste edital.

Valor Estimado ou

Máximo da Contratação:

Sistema de Registro de
Preços - SRP:

Valor Total: R$ XXXXXXXXXXXXXXXXX (XXXXXXXXXXXXXXXX).

Sim

Critério de Julgamento: Menor Preço

Página I de 71

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro - Cep, n" 65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COUINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL

Processo n° 08/2025

Fls.:

Rub.:

Intervalo entre Lances: R$ 0,01 (um centavo)

Modo de Disputa: Aberto

Forma de Adjudicação Por Item

Regime de Execução: Empreitada por preço Unitário

Forma de Envio do(s)
Lance(s):

lEI Valor Unitário do Item;

□ Valor Total do Item;
□ Valor Total do Lote/Grupo.
□ Valor Global.

Participação de
Consorcio:

NAO

Apresentação de
Amostras:

NAO

Visita Técnica: NAO

Exigência de Garantia de
Proposta NAO

Exigência de Garantia de
Contrato

NAO

Dotação Orçamentária:
Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para
o momento da formalização do contrato ou instrumento equivalente.

Anexos:

Anexo I - Estudo Técnico Preliminar - ETP;
Anexo II- Termo de Referência;
Anexo III - Modelo de Proposta de Preços;
Anexo IV - Declaração Consolidada;
Anexo V - Minuta da ARP;
Anexo VI- Minuta do Contrato.
Anexo VII - Ordem de Fornecimento/Serviço (Modelo)

INFORMAÇÕES
Pregoeiro(a): Jerônimo Cardoso Rosa Neto.
Autoridade Competente: Ivan Prudêncio da Silva — Assessor de Relações Institucionais e Planejamento.
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, Centro, Colinas, Maranhão, Brasil.

Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o horário de Brasília — DF.

Nota 1: Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data
marcada, a sessão será transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente
estabelecido, mediante prévia comunicação dota) Pregoeiro(a).

Nota 2: O Pregoeiro convocará a licitante via sistema/portal de compras o envio da proposta readequada do valor final.
declaração consolidada (Anexo IV) e documentos de habilitação, no prazo mínimo de 2 (duas) horas, sob pena de
desclassificação pelo não envio.

Nota 3: A data base que será considerada para fins de análise dos documentos será a data da abertura da sessão publica.

DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO PARA MEI / ME / EPP
Itens/Lotes destinados a participação exclusivamente para
MEI/ME/EPP, cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil
reais)?
(Art. 48,1, Lei Complementar n° 123/2006)

NÃO

Itens/Lotes com reserva de cotas de até 20% destinados a
participação exclusivamente para MEI/ME/EPP?
(Art. 48, 111, Lei Complementar n° 123/06)

SIM

Prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas local ou
regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor
preço válido?
(Art. 48, §3°, Lei Complementar n° 123/06)

NÃO

Abreviações
EX - Participação exclusiva de MEI/ME/EPP
CR - Cota Reservada para MEI/ME/EPP
Subcont - Subcontratação de MEI/ME/EPP
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CP - Cota Principal ou Ampla Participação
SB - Sem Beneficio ou Ampla Participação
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PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" XXX/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 08/2025

PARTE GERAL

1. DO OBJETO ^

1.1. O objeto da presente licitação é a aquele constante no campo Dados do Processo, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos.

1.2. O critério de julgamento adotado será aquele constante no campo Dados do Processo, observadas as
exigências contidas neste edital e seus anexos.

1.3. A contratação ocorrerá conforme especificações e quantidades previstas neste edital e seus anexos.

1.4. Havendo mais de um item ou lote, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu
interesse.

2. DO ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

2.1. No campo Dados do Processo deste edital consta o valor estimado da contratação, salvo quando o
orçamento for sigiloso.

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

3.1. Poderão participar deste Pregão as interessadas estabelecidas no País, que satisfaçam as condições e
disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à documentação, que desempenhem
atividade pertinente e compatível com o objeto deste Pregão, previamente credenciadas no Portai Licita
Colinas - www.licitacolinasma.com.br.

3.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão dispor
de chave de identificação e senha pessoal, informando-se a respeito do funcionamento e regulamento
do sistema.

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda
que por terceiros.

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este
Pregão.

3.4. Informações complementares sobre o credenciamento poderão ser obtidas através do Portal Licita
Colinas - www.licitacolinasma.com.br.

3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEl, nos limites previstos da Lei
Complementar n° 123, de 2006.

3.6. Não poderão participar deste Pregão:
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3.6.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação
vigente;

3.6.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.6.3. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

3.6.4. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

3.6.5. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.6.6. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.6.7. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.6.8. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos
vedados pela legislação trabalhista;

3.6.9. agente público do órgão ou entidade licitante;

3.6.10. pessoas jurídicas reunidas em eonsórcio;

3.6.11. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

3.6.12. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação
que disciplina a matéria, conforme § 1° do art. 9" da Lei n" 14.133, de 2021.

3.7. O impedimento de que trata o item 3.6.5 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se
referem os itens 3.6.3. e 3.6.4 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação,
de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos
do órgão ou entidade.

3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

3.10. O disposto nos itens 3.6.4 e 3.6.5 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.
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3.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados
por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o
rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei n°
14.133/2021.

3.12. A vedação de que trata o item 3.6.9 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de
empresa que preste assessoria técnica.

3.13. O campo Dados do Processo deste Edital permitirá ou não a participação de empresas em
consórcio, deverão ser observadas as seguintes normas:

3.13.1. Deverá ser comprovada a existência de compromisso público ou particular de constituição de
consórcio, após declaração do vencedor, com indicação da empresa-líder que deverá atender às
condições de liderança estipuladas no edital e será representante das consorciadas perante a
Administração;

3.13.2. Cada empresa consorciada deverá apresentar a documentação de habilitação exigida no ato
convocatório;

3.13.3. A capacidade técnica do consórcio será representada pela soma da capacidade técnica das
empresas consorciadas;

3.13.4. Para fins de qualificação econômico-financeira, cada uma das empresas deverá atender aos
índices contábeis definidos no edital e quanto ao capital social exigido, deverá ser comprovado pelo
somatório dos capitais das empresas consorciadas, na proporção de sua respectiva participação.

3.13.5. O capital do consórcio será calculado da seguinte forma:

a) Cada percentual de participação será multiplicado pelo capital social mínimo;

b) Os resultados assim obtidos serão comparados com os respectivos capitais de cada um dos
membros do consórcio, que deverão, individualmente, comprovar capital maior ou igual ao valor
obtido no subitem 3.13.4.

3.13.6. As empresas consorciadas não poderão participar, na mesma licitação, de mais de um
consórcio ou isoladamente;

3.13.7. As empresas consorciadas serão solidariamente responsáveis pelas obrigações do consórcio nas
fases de licitação e durante a vigência do contrato;

3.13.8. No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá, obrigatoriamente, a
empresa brasileira, observado o disposto no item 3.13.1;

3.13.9. Antes da celebração do contrato, deverá ser promovida à constituição e o registro do consórcio.

DriFRf^TArÃf) TííA pCTf|ffrCTTOSTiociJMENTOS de habilitação j

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas, lances e
de julgamento das propostas.
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4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do Portal Licita Colinas -
www.licitacolinasma.com.br, a proposta de preços, conforme o critério de julgamento adotado neste
edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto.

4.4. A licitante no momento do cadastro da proposta eletrônica, também registrará em campo próprio do
Portal Licita Colinas - www.licitacolinasma.com.br as seguintes declarações do sistema de acordo
com a condição da licitante;

a) DECLARO que não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos,
na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXlll, do art. 7° da Constituição Federal/88;

b) DECLARO que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na
data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no
instrumento convocatório;

c) DECLARO que não possuo empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o
disposto nos incisos 111 e IV do art. 1° e no inciso 111 do art. 5° da Constituição Federal;

d) DECLARO que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

4.4.1. O licitante/fornecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei n® 14.133, de 2021.

4.4.2. O licitante/fornecedor enquadrado como MEl/ME/EPP deverá declarar, ainda, em campo
próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei
Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em
seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1° ao 3° do art. 4°, da Lei n.° 14.133, de 2021.

a) Nos itens/lotes exclusivos (EX) e cotas reservadas (CR) para participação de MEI / ME /
EPP, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aqueles
itens/lotes;

b) Nos itens/lotes em que a participação não for exclusiva para MEI / ME / EPP, a assinalação
do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido
previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno
porte ou sociedade cooperativa.

4.5. A falsidade das DECLARAÇÕES prestadas pelo LICITANTE caracteriza crime previsto no art. 299
do Código Penal, sujeitando-o ainda às sanções previstas na Lei n° 14.133/2021 e neste edital.

4.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
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4.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e
da fase de envio de lances.

4.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

4.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor
final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá
às seguintes regras:

4.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor
oferta; e

4.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima

4.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá
ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

4.10.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de
julgamento por menor preço; e

4.10.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando
adotado o critério de julgamento por maior desconto.

4.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.9
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para a Administração, podendo ser
disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

4.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

4.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

5.1.1. Valor unitário e total do item;
5.1.2. Marca, se for o caso;
5.1.3. Fabricante, se for o caso;
5.1.4. Modelo, se for o caso;
5.1.5. Quantidade.

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

5.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para
contratação.
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5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução
do objeto.

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 12
(doze) meses.

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte
os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência (Anexo II), assumindo o proponente
o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

5.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da
abertura da licitação.

a) Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as
licitantes liberadas dos compromissos assumidos.

5.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

5.7.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do
desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos.

5.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode
ensejar a responsabilização pelos Órgãos de Controle e, após o devido processo legal, gerar as seguintes
conseqüências; assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei,
nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da
empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

5.9. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva,
o licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas
que regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as respectivas datas bases e vigências,
com base na Classificação Brasileira de Ocupações - CBO.

5.10. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no instrumento
coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior.

6.1. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na hora
indicadas no preâmbulo deste Edital, no Portal Lícita Colinas - www.licitacolinasma.com.br.

6.1.1. Quando o sistema não dispuser de recurso para início automático da sessão pública, os
fornecedores deverão permanecer logados e aguardando o início dos trabalhos por até meia hora (30
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trinta minutos) além do horário estipulado para início da sessão. Após esse prazo não havendo início
da sessão a mesma deverá ser remarcada com ampla divulgação.

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o
caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

6.3. Aberta a sessão pública do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se admitindo
retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos lances ofertados,
na fase própria do certame.

6.4. Após a abertura da sessão pública virtual não caberá desistência da proposta, salvo por motivo justo,
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

6.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

6.6. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá exclusivamente
mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

6.7. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão,
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer
mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.

6.7.1. É obrigação do licitante o retorno aos trabalhos na hora e data designadas após a suspensão da
sessão. A suspensão da sessão, data e hora de retorno serão comunicadas a todos através do Chat e
quando possível também será realizada a suspensão da sessão via sistema.

7. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

7.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.

7.2. O Pregoeiro deverá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar que a avaliação da
conformidade das propostas, irá perdurar por mais de um dia.

7.2.1. Após a suspensão da sessão pública, o Pregoeiro enviará, via chat, mensagens às licitantes
informando a data e o horário previstos para o início da oferta de lances.

7.3. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.

7.4. O Pregoeiro não poderá desclassificar propostas em razão da oferta de valores acima do preço
inicialmente orçado pela Administração na etapa anterior à formulação de lances (Acórdão TCU n.°
2131/2016-Plenário).

8. DA FORiMULAÇÃO DE LANCES

8.1. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do horário e valor
consignados no registro de cada lance.

8.1.1. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

8.2. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao último por
ela ofertado e registrado no sistema. E conforme as regras estabelecidas no edital sobre lances de valores
ou de desconto, bem como os intervalos mínimos de diferença.
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8.3. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante.

8.4. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e
total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.

8.4. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja
manifestamente inexequível.

8.5. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico
permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos
realizados.

8.6. No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 30 (trinta) minutos, a sessão
do Pregão será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a comunicação
do fato aos participantes no Portal Licita Colinas - www.licitacolinasma.com.br.

8.7. O campo Dados do Processo definirá o modo de disputa, que poderá ser:

8.7.1. Modo de Disputa Aberto:

8.7.1.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico quando o modo de disputa for
"aberto", apresentação de lances públicos e sucessivos pelos licitantes, com prorrogações.

8.7.1.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois)
minutos do período de duração da sessão pública.

8.7.1.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata a subitem anterior, será de 2
(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

8.7.1.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos subitens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente e o sistema ordenará e divulgará os lances.

8.7.1.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela Equipe de Apoio,
poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

8.7.1.6. Após o reinicio da etapa de lances, os licitantes serão convocados para apresentar lances
intermediários.

8.7.1.6. Encerrada a etapa de que trata o subitem anterior, o sistema ordenará e divulgará os
lances.

8.7.2. Modo de Disputa Aberto e Fechado:

8.7.2.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e
fechado", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

8.7.2.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o
período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será
automaticamente encerrada a recepção de lances.
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8.7.2.3. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores
àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo.

a) O licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor
lance.

8.7.2.4. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas neste subitem,
poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 3 (três),
oferecer um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento
deste prazo.

8.7.2.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará os
lances segundo a ordem de classificação.

8.7.3. Modo de Disputa Fechado e Aberto:

8.7.3.1. Será classificado pelo sistema, para envio de lances na etapa aberta, o licitante que
apresentou a proposta de menor preço, bem como os licitantes que apresentaram propostas até 10%
(dez por cento) superior à ela.

8.7.3.2. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no subitem anterior,
poderão os licitantes que apresentaram as 3 (três) melhores propostas, consideradas as empatadas,
oferecer novos lances sucessivos.

8.7.3.3. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá
admitir o reinicio da disputa aberta para a definição das demais colocações.

8.7.3.4. Após o reinicio previsto no subitem anterior, os licitantes serão convocados para apresentar
lances intermediários, podendo optar por manter o seu último lance.

8.7.3.5. Encerrada a etapa de que trata o subitem anterior, o sistema ordenará e divulgará os lances
na ordem crescente de valores.

8.8. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os critérios de desempate previstos
no art. 60 da Lei n° 14.133, de 2021.

8.8.1. Empatadas as propostas iniciais e não havendo o envio de lances após o início da fase
competitiva, aplicam-se os critérios de desempate do subitem anterior.

9. DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E
EQUIPARADAS. í

9.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por MEI / ME /
EPP, e houver proposta de MEI / ME / EPP que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à
proposta mais bem classificada, proceder-se-á da seguinte forma:

9.1.1. A MEI / ME / EPP mais bem classificada poderá, no prazo de 5 (cinco) minutos, contados do
envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à
proposta do primeiro colocado, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e observado o
valor estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão;
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9.1.2. Não sendo vencedora a MEI / ME / EPP mais bem classificada, na forma do subitem anterior,
o sistema, convocará as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação descrita
nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;

9.1.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas MEI / ME / EPP que se encontrem no
intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando
automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate, conforme inciso
111 da Lei Complementar n° 123/2006.

9.1.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, decairá do
direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n.° 123/2006;

9.1.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, o procedimento licitatório
prossegue com as demais licitantes.

)E NEGOCIAÇÃO

10.1. O Pregoeiro encaminhará contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance
mais vantajoso, observado o critério de julgamento, o valor estimado para a contratação e as demais
condições estabelecidas neste Edital.

10.1.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais
licitantes.

10.2. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, negociação e após apresentação da proposta
readequada ao valor final, o Pregoeiro, realizará a verificação da conformidade da proposta classificada
em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto estipulado, à compatibilidade do preço final em relação
ao estimado para a contratação, conforme definido no edital.

11. DO JULGAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

11.1. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de
preço adequada ao último lance, em arquivo único, no prazo indicado no tópico "DADOS DO
CERTAME", contado da convocação efetuada pelo Pregoeiro por meio de opção disponível no Portal
Licita Colinas - www.licitacolinasma.com.br. Não será permitido o encaminhamento por e-mail,
exceto se expressamente permitido pelo Pregoeiro.

11.1.1. O Pregoeiro convocará a licitante via sistema/portal de compras o envio da proposta
readequada do valor final, declaração consolidada CAnexo IV) e documentos de habilitação, no prazo
mínimo de 2 (duas! horas, sob pena de desclassificação pelo não envio.

11.2. A Proposta de Preços deverá ser enviada devidamente preenchida, em um único arquivo, para
leitura, preferencialmente, em programas de informática comuns, tais como, "Word", "Excel", "Adobe
Reader" ou "BROffice", podendo ainda ser compactado a critério do licitante.

11.3. Os documentos remetidos por meio da opção "Enviar Documentação" do Portal Licita Colinas -
www.licitacolinasma.com.br poderão ser solicitados em original ou por cópia autenticada a qualquer
momento, em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro.

11.3.1. Os originais ou cópias autenticadas, CASO SEJAM SOLICITADOS, deverão ser
encaminhados, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis a contar do próximo dia útil após a solicitação
do Pregoeiro para a Comissão Permanente de Licitação - CPL, situada na Praça Dias Carneiro,
n° 402, bairro Centro, Colinas - MA, CEP: 65.690-000.
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11.4. A Proposta de Preços readequada ao valor finai (Anexo III) deverá ser apresentada após
convocação do Pregoeiro(a), devendo elaborada em papel timbrado da licitante, em língua portuguesa,
datada, assinada e rubricadas todas as folhas pelo Representante Legal da licitante proponente, com o
seguinte conteúdo, de apresentação obrigatória:

11.4.1. Número do Pregão, razão social do proponente, número do CNPJ, endereço completo,
telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail) para contato, bem como dados bancários tais como: nome
e número do Banco, Agência e Conta Corrente para fins de pagamento;

11.4.2. Descrição detalhada do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações
constantes no Modelo de Proposta de Preços - Anexo III;

11.4.3. Proposta de preços deverá ser elaborada com 2 (dois) algarismos após a vírgula, sendo
considerados fixo e irreajustável, já incluídos os lucros e todas as despesas incidentes, essenciais para
a execução objeto desta licitação;

11.4.4. Nome completo do responsável pela assinatura do Contrato, números do CPF e Carteira de
Identidade e cargo na empresa;

11.4.5. Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da abertura
do certame;

11.5. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta seção, será
desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital.

11.6. Nas contratações para aquisição de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade as
propostas cujos valores apresentarem desconto superior a 35% (trinta e cinco por cento) em relação aos
valores orçados/estimados pela Administração.

11.6.1. O licitante que apresentar em sua proposta o desconto previsto no subitem II.6 do edital
deverá apresentar a comprovação da exequibilidade de sua proposta através dos seguintes documentos:

a) Planilha de Custos (Anexo III-A) apresentando preço de custo da execução do objeto, margem
de lucro, impostos detalhados com sua respectiva alíquota (federais, estaduais e municipais
incidente sobre a execução do objeto), custo diretos e indiretos da licitante com base em seu regime
de tributação (Simples Nacional, Lucro Presumido ou Lucro Real); e

a.l) Deverá ser apresentado na planilha de custos, todos os custos diretos e indiretos inerente a
prestação do serviço ou venda de mercadoria/produtos, despesas com pessoal (salários, férias,
13°Salário, Encargos Trabalhistas (FGTS, INSS, Vale Transporte, Alimentação e outros), custo
de aquisição de mercadorias, tributos e impostos federais, estaduais e municipais de acordo
com o ramo de atividade da empresa; Despesas Administrativas como energia elétrica, água,
alugueis e outras despesas fixas que impactam o custo de operação da empresa.

b) Documentos fiscais ou instrumentos contratuais de objetos idênticos, comercializados
(vendas e/ou serviços) pela futura contratada, emitidos no período de até 1 (um) ano anterior à data
da abertura da licitação.

b.l) Não será aceito documentos fiscais ou instrumentos contratuais de objetos idênticos
emitidos após a abertura do certame.

b.2) Os documentos previstos na alínea "b" deverão ser apresentados de forma pesquisável e
legível.

11.6.2. Os documentos apresentados para fins de comprovação da exequibilidade deverão comprovar:
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a) que os custos da execução do objeto para Administração sejam inferiores ao valor da proposta
ofertada; e

11.6.3. A comprovação da exequíbilidade do valor ofertado deverá ser apresentada em conjunto
com a proposta readequada ao valor final e demais documentos previstos no subitem 11.6.1
deste edital.

11.6.4. Será considerada inexequívei a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos, materiais e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido
limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio
licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

11.7. O Pregoeiro realizará a verificação da conformidade da proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto estipulado, à compatibilidade do preço final em relação ao estimado para a
contratação, conforme definido no edital, podendo ser desclassificada as propostas que:

11.7.1. Contenham vícios insanáveis;

11.7.2. Descumpram especificações técnicas constantes do edital e seus anexos;

11.7.3. Apresentem preços manifestamente inexequíveis;

11.7.4. Após a fase de lances e de negociação, se encontrem acima do valor estimado pela
Administração;

11.7.5. Não tenham sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

11.8. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do Órgão
Requisitante ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão.

11.8.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante
aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência.

11.9. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, no prazo mínimo de 1 (uma) hora conforme indicado no Chat, sob
pena de recusa da proposta ou inabilitação.

11.9.1. O prazo estabelecido para envio de documentos complementares poderá ser prorrogado por
igual período, mediante solicitação do licitante, devidamente justificado, antes do término do prazo
inicial, e aceita pelo Pregoeiro.

12. DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

12.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

12.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, disponível em:
(portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=l«&ordenarPor=nomeSancionado&di
recao=asc);
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12.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido
pelo Conselho Nacional de Justiça (vvAvw.cnj.jus.br/improbidade_adin/consultar_requerido.php).

12.1.3. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas dos
subitens anteriores acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(https://portal.tcu.gov.br/)

12.2. Verificada a inexistência de condições de participação, o Pregoeiro analisará os documentos de
habilitação apresentada pelo licitante declarado provisoriamente vencedor, conforme a seguir:

12.3. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências de
habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

12.3. Habilitação Jurídica

12.3.1. A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o licitante exercer direitos e assumir
obrigações, e a documentação a ser apresentada por ele limita-se à comprovação de existência jurídica
da pessoa e, quando cabível, de autorização para o exercício da atividade a ser contratada, que deverá
ser apresentada pelos documentos a seguir de acordo com sua natureza jurídica:

12.3.1.1. Documento de Identificação (Carteira de Identidade ou CNH) do Empresário Individual
e/ou Sócio Administrador;

12.3.1.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

12.3.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

12.3.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

12.3.1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

12.3.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

12.3.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil
das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem eomo o registro de que trata o art. 107 da Lei n°
5.764, de 1971;

12.3.1.7. No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf- DAP ou DAP-P válida,
ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4°, §2° do Decreto n. 7.775, de 2012.

12.3.1.8. No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que
comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa
RFB n. 971, de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).

12.3.1.9. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autorização;
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12.3.1.10. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização
para funcionamento expedido pelo órgão competente.

12.3.1.11. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva;

112.4. Habilitação Técnica

12.4.1. São aquelas prevista no Termo de Referência (Anexo II) deste edital.

12.5. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista

12.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;

12.5.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;

15.5.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da
Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

15.5.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), através da
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF;

15.5.5. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

15.5.6. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante a:

15.5.6.1. Certidão Negativa de Débitos Fiscais, e;

15.5.6.2. Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa;

15.5.6.3. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem 15.5.6 for comprovada mediante a
apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a
licitante demonstrar com documentação hábil essa condição;

15.5.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, relativa ao
ISSQN - Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza e relativa à TLF - Taxa de Localização e
Funcionamento, mediante a:

15.5.7.1. Certidão Negativa de Débitos Municipais;

15.5.7.2. Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa Municipal;

15.5.7.3. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem 15.5.7 for comprovada mediante a
apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a
licitante demonstrar com documentação hábil essa condição.

12.6. Habilitação Fcoiiômico-Financeira
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12.6.1. Certidão negativa de falência, recnperação jndicial e extrajudicial expedida pelo
distribuidor da sede do licitante, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data
de apresentação da documentação de habilitação, quando não estiver expresso o prazo de validade.

12.6.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi homologado judicialmente,
na forma do art. 58, da Lei n.° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação,
devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.

12.6.2. Balanço Patrimonial (BP), Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) e demais
Demonstrações Contábeis' dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, acompanhados pelos Termos de
Abertura e Encerramento do Livro Diário ou do próprio Livro Diário e Notas Explicativas^, já
exigiveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa;

12.6.2.1. As empresas obrigadas à elaboração das Demonstrações Contábeis por meio da
Escrituração Contábil Digital - ECD, nos termos da IN RFB vigente, terão que apresentar, até o
último dia útil do mês de maio, as Demonstrações Contábeis dos exercícios de 2021 e 2022, após
esta data é obrigatória à apresentação das Demonstrações Contábeis dos exercícios de 2022 e 2023;

12.6.2.2. As empresas não obrigadas à elaboração das Demonstrações Contábeis por meio da
Escrituração Contábil Digital - ECD terão que apresentar, até 30 de abril, as Demonstrações
Contábeis dos exercícios de 2021 e 2022, após esta data é obrigatória a apresentação das
Demonstrações Contábeis dos exercícios de 2022 e 2023.

12.6.2.3. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, a mesma deverá apresentar o
Balanço de Abertura ou Balanço Patrimonial (BP), Demonstração do Resultado do Exercício
(DRE) e demais Demonstrações Contábeis referentes ao período de existência da empresa, ou
seja, Balanço Intermediário, observado as formas previstas no subitem 12.6.3 deste edital;

a) A exigência no subitem 12.6.2 deste edital limitar-se-ão ao último exercício no caso de a
pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

12.6.2.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última
auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n° 5.764, de 1971, ou de uma
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

12.6.2.5. O Balanço Patrimonial (BP) deverá comprovar boa situação financeira através dos
seguintes índices: índices de Liquidez Geral (LGL Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG)
iguais ou superiores a 1 (um);

a) Para facilitar a análise boa situação Econômica e Financeira da Empresa em poder contratar
com a Administração, solicitamos que a empesa apresente declaração com memória de
cálculo, devidamente assinado por um Profissional da Contabilidade devidamente
registrado no Conselho Regional de Contabilidade, aplicando fórmulas dos índices dos
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) extraídos dos 2
(dois) últimos balanços patrimoniais, observado o item 12.6.2, da seguinte forma:

1
Para fins de exigência nesta licitação entenda-se como "Demais Demonstrações Contábeis" a apresentação dos

seguintes documentos: Demonstração dos Lucros ou Prejuízos Acumulados (DLPA) e Demonstração de Fluxo de Caixa
(DFC). As Sociedades Anônimas de capital aberto que participarem desta licitação deverão apresentar todas as
demonstrações contábeis já mencionadas, adicionada a Demonstração do Valor Adicionado (DVA).
2  . . .
As Notas Explicativas deverão atender no que couber as exigências previstas §5°_, art. 176 da Lei n° 6.404/1976 e

Normas Brasileiras de Contabilidade editadas pelo Conselho Federal de Contabilidade.
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Ativo Total
ISG = ^ r > 1,00

Passivo Circulante + Exigwel a Longo Prazo

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo ^ qq
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo ~

Ativo Circulante
ILC = ^ ; > 1,00

Passivo Circulante

a.l) O índice de Solvência Geral (ISG) expressa o grau de garantia que a empresa dispõe
em Ativos (totais), para pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos
líquidos, também os permanentes.

a.2) O índice de Liquidez Geral (ILG) indica quanto a empresa possui em
disponibilidades, bens e direitos realizáveis no curso do exercício para liquidar suas
obrigações, com vencimento neste mesmo período.

a.3) O índice de Liquidez Corrente (ILC) indica quanto a empresa possui em recursos
disponíveis, bens e direitos realizáveis a curto prazo, para fazer face ao total de suas dívidas
de curto prazo.

a.4) Para os três índices (ISG, ILG e ILC), o resultado "maior ou igual a 1" é
indispensável à comprovação da boa situação financeira, sendo certo que, quanto maior o
resultado, melhor será a condição da empresa.

a.5) O atendimento aos índices estabelecidos neste Edital, demonstrará uma situação
EQUILIBRADA da licitante. Caso contrário, o desatendimento dos índices, revelará uma
situação DEFICITÁRIA da empresa, colocando em risco a execução do contrato.

12.6.2.6. As empresas que apresentarem resultado menor do que o exigido para os índices ISG.
lEG e ILC, quando de sua habilitação deverão comprovar, considerados os riscos para a
administração. Capital Social ou Patrimônio Líquido no valor mínimo de 10% (dez por cento)
do valor estimado da contratação.

12.6.2.7. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a
licitante deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada na
Junta Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado.

12.6.3. O Balanço Patrimonial (BP), Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) e demais
Demonstrações Contábeis deverão ser "apresentadas na forma da Lei", nas seguintes situações e
condições, de acordo com a legislação aplicável, natureza jurídica da empresa e regime tributário a cada
caso, e previsto neste instrumento convocatório, devendo observar e apresentar, nos termos conforme a
seguir:

12.6.3.1. Publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal, ou outro
jornal de grande circulação da sede ou domicílio do licitante, conforme art. 289 da Lei Federal n°
6.404/1976, ou;

12.6.3.2. Registrados e arquivados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante, e;

12.6.3.3. Registrados no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da sede ou domicílio do licitante para as
sociedades simples ou;
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12.6.3.3. Na forma do Sistema de Escrituração Pública Digital - SPED, instituído pelo Decreto
Federal n° 6.022, de 22 de janeiro de 2007, acompanhado da cópia do recibo de entrega da
escrituração contábil digital - SPED CONTÁBIL, nos termos de Instrução Normativa editada pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil;

12.7. As MEI / ME / EPP, por ocasião da participação em licitações, deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que
esta apresente alguma restrição.

12.8. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o
prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for
declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para
regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

12.9. A não regularização da documentação, no prazo previsto subitem anterior, implicará decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133/2021 e neste edital, sendo
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

12.10. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá
a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

12.11. Será inabilitado a licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer
dos documentos exigidos, ou considerá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

12.12. Para facilitar a análise da documentação pelo(a) Pregoeiro(a). é importante que o licitante
convocado além de apresentar toda a documentação exigida no edital, que o mesmo seia apresentado na
mesma ordem de organização estabelecida no instrumento convocatório.

12.13. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, a licitante será declarada
vencedora.

13. DO RECURSO ADlMI.MSl RA 11\O

13.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n° 14.133, de
2021.

13.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

13.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou
inabilitação do licitante:

13.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

13.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.

13.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

13.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no §1° do art. 17 da Lei n° 14.133/2021, o
prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.

13.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
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13.5. o recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado do recebimento dos autos.

13.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

13.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

13.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

13.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

13.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no Portal Licita
Colinas - www.licitacolinasma.com.br.

14. DA AJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

14.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos a
Autoridade Competente realizará a adjudicação e homologação dos itens/lotes da licitação aos seus
respectivos vencedores.

15. DO CADASTRO DE RESER\'A

15.1. Não se aplica.

STEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

16.1. A Secretaria Municipal de Administração - SEMAD é o órgão gerenciador responsável pela
condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de
Preços dele decorrente.

16.2. São órgãos participantes os órgão ou entidade da Administração Pública que não participaram dos
procedimentos iniciais da licitação para registro de preços e não integra a ata de registro de preços.

16.3. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da
Ata de Registro de Preços, deverão consultar a Secretaria Municipal de Administração - SEMAD
(Órgão Gerenciador) para conceder autorização ou não da adesão.

16.3.1. A Adesão a Ata de Registro de Preços poderá ser realizada desde que comprovada a
vantajosidade da adesão.

16.3.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o subitem 16.3 não poderão exceder,
por órgão ou entidade, a (50%) cinqüenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

16.3.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o
órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que
aderirem.
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16.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

16.4.1. A SEMAD poderá autorizar, excepcional e justiflcadamente, a prorrogação deste prazo,
respeitado o prazo de vigência da Ata, quando solicitada pelo órgão não participante.

16.5. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabeleeidas, optar pela aeeitação ou não do fornecimento deeorrente de adesão, desde que não
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o órgão gerenciador e
órgãos participantes.

16.6. Homologado o resultado desta licitação, a licitante beneficiária será convocada para assinar a Ata
de Registro de Preços, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contado da data do recebimento do
doeumento oficial de convocação para assinatura da ARP.

16.6.1. O prazo para que a licitante vencedora compareça após ser convocada, poderá ser prorrogado,
uma única vez, por igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração.

16.7. A recusa do adjudicatário em assinar a ARP, dentro do prazo estabelecido no edital, permitirá a
convocação dos licitantes que aceitarem exeeutar o objeto com preços iguais aos do lieitante vencedor,
seguindo a ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas na Lei n°
14.133/2021 e neste de licitação.

16.8. A recusa injustificada ou cuja justificativa não seja aceita pelo órgão gerenciador, implicará a
instauração de procedimento administrativo para, após garantidos o contraditório e a ampla defesa, seja
designada eventual aplicação de penalidades administrativas.

16.9. O prazo de vigência da ata de registro de preços, será de 1 (um) ano contado a partir da sua
assinatura, devendo o extrato da ata ser publicado no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e
na Imprensa Oficial, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço
vantajoso.

16.10. É vedada a existência simultânea de mais de um registro de preços para o mesmo objeto no mesmo
local, condições mercadológicas e de logística.

16.11. O preço registrado e a indieação dos fornecedores serão disponibilizados pelo órgão gereneiador
no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no Portal da Transparência do Município;

16.12. A existência de preços registrados para bens ou serviços não obriga a Administração a firmar as
contratações que deles possam advir, facultada a realização de licitação específica para a aquisição
pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência de fornecimento ou contratação em
igualdade de condições.

16.13. A vigência da ata de registro de preços poderá ser prorrogado por igual período, desde que
comprovada a vantajosidade da prorrogação.

16.14. Os preços registrados na ata poderão ser revistos em caso de força maior, easo fortuito ou fato do
príncipe ou em decorrêneia de fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que
acarrete modificação significativa e suficiente a alterar o custo de fornecimento dos bens ou da
contratação dos serviços e inviabilize a execução tal como pactuado, cabendo ao órgão gerenciador
realizar as negociações necessárias junto aos beneficiários do registro de preços.

16.15. Quando o preço inicialmente registrado, por motivos adversos e imprevistos, tomar-se superior ao
preço praticado no mercado o órgão gerenciador deverá:
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16.15.1. Convocar os fornecedores registrados, obedecida a ordem de classificação, com vistas a
negociar a redução dos preços e sua adequação aos praticados pelo mereado;

16.15.2. Frustrada a negociação, os fornecedores beneficiários do registro serão liberados dos
compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades administrativas;

16.15.3. Convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação obtida na licitação, com vistas a
igual oportunidade de negociação.

16.16. Quando o preço de mereado se tomar superior aos preços registrados e a empresa beneficiária,
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder eumprir o compromisso, o órgão
gerenciador poderá:

16.16.1. Liberar o benefieiário do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando
a veracidade dos motivos e documentos comprobatórios apresentados, e se a comunieação,
devidamente formalizada, ocorrer antes do pedido da execução do objeto;

16.16.2. Convocar as demais empresas que aceitaram eotar o objeto em preço igual ao do licitante
vencedor, assegurada a preferência de contratação de acordo com a ordem de classificação, visando
igual oportunidade de negociação.

16.17. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proeeder à revogação da Ata de
Registro de Preços para aquele item de material ou serviço específieo, adotando as medidas cabíveis para
obtenção de contratação mais vantajosa.

16.18. O registro do fornecedor será cancelado quando:

16.18.1. não assinar o eontrato no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

16.8.2. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou pareial do contrato;

16.8.3. for liberado;

16.8.4. descumprir as eondições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

16.8.5. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse se tomar superior àqueles
praticados no mercado;

16.8.6. sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n° 14.133/2021;

16.8.7. não aceitar o preço revisado pela Administração;

16.19. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

16.19.1. Pelo decurso do prazo de vigência;

16.19.2. Pelo cancelamento de todos os preços registrados;

16.19.3. Por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou
em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem
a execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração suficiente;

16.19.4. Por razões de interesse público, devidamente justificadas.

16.19.5. No caso de substancial alteração das condições de mercado.
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16.20. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

16.21. O fornecedor será notificado por meio eletrônico ou outro meio eficaz para apresentar defesa no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da comunicação.

17. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

17.1. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá convocar o licitante
beneficiário para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis para assinar o Contrato ou outro Instrumento
Equivalente, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n°
14.133/21 e neste edital.

17.1.1. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

17.1.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando
solicitado pelo licitante beneficiário durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e
aceito pela Administração;

17.1.3. O contrato deverá ser assinado por representante do licitante vencedor, devidamente habilitado;

17.2. As contratações decorrentes da ata serão formalizadas por meio de instrumento contratual, carta-
contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra, ordem de execução de serviço ou outro
instrumento equivalente, conforme disposto no art. 95 da Lei Federal n° 14.133/2021.

17.3. Se licitante beneficiário convocado não assinar o contrato ou instrumento equivalente, não aceitar
ou não retirar o instrumento equivalente, a Administração poderá convocar os demais que tiverem
aceitado fornecer os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor, na seqüência da
classificação, sem prejuízo das penalidades administrativas cabíveis.

17.3.1. Se não houver outros fornecedores registrados que tenham aceitado a executar o objeto com
preços iguais aos do licitante vencedor, o Pregoeiro, poderá examinar as ofertas subsequentes e a
qualificação das licitantes por ordem de classificação, e assim, sucessivamente, observado o direito de
preferência para as MEl / ME / EPP, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo a respectiva
licitante declarada vencedora.

17.4. O fornecedor e/ou prestador de serviços que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas
mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, de até 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

17.5. Por ocasião da assinatura do contrato a licitante vencedora deverá manter todas as condições de
habilitação regalares.

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

18.1. As Sanções Administrativas são aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo II deste edital.

19. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

19.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei n°
14.133/2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.
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19.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado no Portal Licita Colinas -
www.licitacolinasma.com.br no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à
data da abertura do certame.

19.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento serão realizados através do Portal Licita Colinas —
www.licitacolinasma.com.br.

19.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

19.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

19.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

20. DAS DISPOSIÇÕES FLNAIS

20.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo
licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá:

a) determinar o retomo dos autos para saneamento de irregularidades;

b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;

c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que
presente ilegalidade insanável;

d) adjudicar o objeto e homologar a licitação.

20.1.1. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis,
tomando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de
responsabilidade de quem lhes tenha dado causa.

20.1.2. O motivo determinante para a revogação do proeesso licitatório deverá ser resultante de fato
superveniente devidamente comprovado.

20.1.3. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos
interessados.

20.2. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

a) Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde
que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;

b) Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data da abertura do certame.

20.2.1. Na análise das propostas e documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despaeho
fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e
classificação.

20.2.2. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não eaberá
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou
só conhecidos após o julgamento.
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20.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito a contratação.

20.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia,
a finalidade e a segurança da contratação.

20.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução
ou do resultado do processo licitatório.

20.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente no Órgão.

20.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse
público.

20.8. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada
pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n.° 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e
presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e
cópias autenticadas em papel.

20.9. Nos casos de divergência ou dúvida entre o texto do Termo de Referência - Anexo II e o texto do
Edital, prevalecerá, no julgamento objetivo das propostas e documentos, o texto do Edital.

20.10. Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos sítios www.gov.br/pncp,
www.licitacolinasma.com.br e www.colinas.ma.gov.br.

20.10.1. O Resultado da Licitação será comunicado mediante publicação no Portal Licita Colinas -
www.licitacolinasma.com.br.

20.10.2. É dever do licitante acompanhar todos os Comunicados, Notificações, Decisões e
Julgamentos disponibilizados nos sítios www.gov.br/pncp, www.licitacolinasma.com.br e
www.colinas.ma.gov.br.

20.11. Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.° 12.846, de 1." de agosto de 2013 (Lei
Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela
prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art. 5.°, inciso IV,
correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de conluio, ou de outra
forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades previstas no mencionado diploma
legal.

20.12. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens ou prestação de serviços, que possuam
cotas de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de MEI / ME / EPP:

20.12.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao
vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem
o preço do primeiro colocado da cota principal.

20.12.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá
ocorrer pelo menor preço.

20.12.3. Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, o instrumento
convocatório deverá será dada prioridade de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados
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OS casos em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do
pedido, justificadamente.

2Í."DÕS ANEXOS

21.1. Integram este Edital, e dele fazem parte integrante, os seguintes Anexos, além de outros porventura
mencionados no campo Dados do Processo deste Edital.

22.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Colinas, Estado do Maranhão,
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Colinas (MA), 24 de janeiro de 2025.

Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento
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PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" XXX/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 08/2025

ANEXO I

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR- ETP

UNIDADE REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Administração, 06.113.682/0001-25

ALINHAMENTO COM O PC A: A necessidade objeto do presente estudo não possui previsão no
plano de contratações anual da Organização

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO ETP: Rogério Lima da Costa, Ivan Prudêncio da
Silva.

PROBLEMA RESUMIDO: A Prefeitura Municipal de Colinas enfrenta dificuldades na garantia
do fornecimento contínuo e adequado de gás para atender às demandas essenciais dos serviços
públicos e da população local.

Em atendimento ao inciso I do art. 18 da Lei 14.133/2021 e ao Decreto Municipal n°
058/2023, o presente instrumento caracteriza a primeira etapa do planejamento do processo de
contratação e busca atender o interesse público envolvido e buscar a melhor solução para
atendimento da necessidade aqui descrita.

I - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

A Prefeitura Municipal de Colinas enfrenta um desafio significativo relacionado à continuidade e
adequação do fornecimento de gás, essencial para o funcionamento dos serviços públicos e para
atender às necessidades da população local. A necessidade de garantir este suprimento é crítica,
uma vez que diversas atividades públicas, como atendimento à saúde, educação e segurança,
dependem diretamente do fornecimento ininterrupto de gás.

Atualmente, a instabilidade no fornecimento tem gerado interrupções nos serviços essenciais,
comprometendo não apenas a eficiência administrativa, mas também a qualidade de vida dos
cidadãos. As interrupções podem resultar em atrasos na prestação de serviços, o que afeta
diretamente a disponibilidade e a acessibilidade a bens e serviços fundamentais para a sociedade.

Além disso, a falta de um fornecimento adequado pode comprometer a realização de obras públicas
e a manutenção de equipamentos que utilizam gás, prejudicando investimentos que visam melhorar
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a infraestrutura municipal. A insatisfação da população em decorrência dessa situação pode gerar
descontentamento e impactos negativos na imagem da administração pública.

Portanto, a identificação clara dessa necessidade evidencia a urgência de uma solução estruturada
que atenda ao fornecimento contínuo de gás. Tal medida é essencial para garantir não apenas a
eficiência operacional da Prefeitura, mas também a promoção do bem-estar social, fundamental sob
a perspectiva do interesse público. A satisfação dessa demanda se alinha diretamente aos objetivos
de melhoria na prestação dos serviços públicos e ao compromisso da gestão com a responsabilidade
administrativa e fiscal.

2 - REQUISITOS DA FUTLHA CONTRATAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Colinas reconhece a urgência em solucionar as dificuldades no
fomecimento contínuo e adequado de gás, essencial para atender às demandas dos serviços públicos
e da população local. Para garantir uma contratação eficiente e que atenda plenamente a essa
necessidade, foram definidos os seguintes requisitos para a solução a ser contratada:

1. Capacidade de fomecimento: A empresa contratada deverá comprovar capacidade técnica para
fornecer um volume mínimo de gás, de acordo com a demanda média mensal da Prefeitura, que será
especificada na documentação técnica.

2. Continuidade do fomecimento: O fomecimento de gás deve ser contínuo, sem interrupções que
comprometam os serviços públicos essenciais, além de garantias de contingência, como a reposição
imediata em casos de falhas.

3. Qualidade do produto: O gás fomecido deve atender aos padrões de qualidade estabelecidos pela
ANP (Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis), assegurando que não haja
contaminações ou impurezas.

4. Prazos de entrega: A empresa deverá garantir prazos de entrega definidos e acordados
previamente, com penalidades claras em caso de descumprimento.

5. Compatibilidade com instalações: O gás fornecido deve ser compatível com as instalações
existentes na Prefeitura, evitando a necessidade de adaptações dispendiosas.

6. Assistência técnica: Disponibilidade de suporte técnico emergencial 24/7 para resolver quaisquer
problemas relacionados ao fomecimento de gás.

7. Condições comerciais: Apresentação de condições comerciais claras, incluindo preços fixos por
um período acordado, sem práticas de reajustes abmptos durante a vigência contratual.
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8. Sustentabilidade: A empresa deve implementar prátieas sustentáveis em seu proeesso de
fornecimento, minimizando impactos ambientais e promovendo a eficiência energética.

9. Certificações e licenças: Comprovação de todas as certificações e licenças necessárias para o
funcionamento regular da atividade de fornecimento de gás, conforme exigências legais pertinentes.

10. Experiência anterior: Comprovação da experiência mínima de três anos na prestação de serviços
semelhantes, evidenciada por contratos anteriores, que atestem a capacidade de atendimento à
demanda pública.

Esses requisitos visam garantir a seleção da proposta mais vantajosa e assegurar a continuidade, a
qualidade e a segurança no fornecimento de gás para a Prefeitura Municipal de Colinas.

3 - SOLUÇÕES DISPONÍVEIS NO MERCADO

Solução 1: Contratação de Fornecedores Locais de Gás

Vantagens:

- Custo: Potencial redução de custos de transporte; possibilidade de negociação mais favorável em
contratos.

- Qualidade: Fornecimento contínuo com fornecedores locais pode garantir frescor e maior controle
de qualidade.

- Flexibilidade: Maior agilidade na resolução de problemas de fornecimento e adaptação às
demandas locais.

- Suporte: A proximidade geográfica facilita o suporte técnico, manutenção e atendimento a
emergências.

- Prazo de Implementação: Tempo reduzido para iniciar o fornecimento, já que o fornecedor está
presente na região.

Desvantagens:

- Capacidade Limitada: Fornecedores locais podem ter capacidade limitada para atender a grandes
demandas, especialmente em situações de pico.

- Confiabilidade: Dependência de um número reduzido de fornecedores pode gerar riscos em caso
de falhas inesperadas.

- Mercado Restrito: Limitação da competição local pode influenciar negativamente os preços e a
qualidade do serviço em longo prazo.
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Solução 2: Implantação de um Sistema de Gás Natural Canalizado

Vantagens:

- Custo: Redução de custos operacionais ao longo prazo devido à estabilidade dos preços do gás
natural.

- Eficiência: Melhor eficiência energética e menor impacto ambiental em comparação com
combustíveis líquidos.

- Qualidade: Fornecimento constante e monitorado oferece garantia de qualidade e quantidade.

- Escalabilidade: A infraestrutura pode ser ampliada conforme o crescimento da demanda.

- Sustentabilidade: Alinha-se com políticas públicas de sustentabilidade e uso de energia limpa.

Desvantagens:

- Custo Inicial: Alto custo de implantação da infraestrutura necessária (tubulações, dispositivos de
segurança).

- Prazo de Implementação: Longos prazos de implementação devido à obra civil e aprovação
regulatória.

- Manutenção: Necessidade de manutenção regular da infraestrutura, demandando recursos e mão
de obra especializada.

- Dependência de Licenciamento: Necessidade de autorizações e parcerias com empresas de gás, o
que pode atrasar o processo.

Solução 3: Contratação de Serviços de Distribuição de Gás Liqüefeito de Petróleo (GLP)

Vantagens:

- Custo: Alternativa acessível a curto prazo, com preços competitivos para pequenas demandas.

- Disponibilidade: Facilidade de encontrar fornecedores e maior disponibilidade no mercado.

- Flexibilidade: Opções para diferentes volumes e formatos de entrega, adaptando-se à demanda.

- Implementação: Rapidez na implementação, utilizando estruturas já existentes de transporte e
armazenamento.

Desvantagens:

- Volatilidade de Preços: Preço do GLP pode ser suscetível a flutuações e crises do mercado.

- Armazenamento: Necessidade de cilindros ou tanques para armazenamento seguro, implicando
custos adicionais.

- Queima com Impacto: Emitir gases poluentes durante a queima, contruindo desafios conforme
legislações ambientais.
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- Dependência Logística: Problemas no transporte podem afetar diretamente a oferta, aumentando
riscos de desabastecimento.

Solução 4: Consórcio de Fornecedores

Vantagens:

- Custo: Redução de custos através de negociação coletiva e acesso a melhores ofertas de
fornecedores maiores.

- Diversidade: Maior número de opções de fornecimento, garantindo maior resiliência da cadeia de
suprimento.

- Compartilhamento de Recursos: Possibilidade de utilizar recursos compartilhados, como logística
e estrutura de distribuição.

- Flexibilidade: Consórcios são geralmente mais adaptáveis às mudanças nas demandas e
necessidades do cliente.

Desvantagens:

- Complexidade Administrativa: Necessidade de gestão eficaz do consórcio, com regras claras e
supervisão constante.

- Coordenação: Desafios na coordenação entre os membros do consórcio podem levar a
inconsistências de fornecimento.

- Riscos de Conflito: Divergências de interesses entre membros podem resultar em falhas ou atrasos
no fornecimento.

- Prazo de Implementação: Configuração do consórcio pode levar tempo, impaetando a rapidez de
resposta inieial.

Análise Comparativa:

Solução 1 - Fornecedores Locais: Melhora a flexibilidade e o suporte imediato, mas pode apresentar
riscos de confiabilidade. Custo e qualidade dependem do mercado local.

Solução 2 - Gás Natural Canalizado: Maior eficiência e sustentabilidade, com uma alta curva de
investimento e longo prazo de instalação. Ideal para solução a longo prazo.

Solução 3 - GLP: Boa alternativa para demandas menores, com baixos custos iniciais e rápida
implementação. No entanto, enfrenta volatilidade de preços e limitações logísticas.
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Solução 4 - Consórcio de Fornecedores: Proporciona diversificação e potencial redução de custos,
porém, pode ser complexo de gerenciar e requer alta coordenação entre parceiros.

Escolha da melhor solução deve considerar as necessidades imediatas versus resultados sustentáveis
a longo prazo, além das peculiaridades e especificidades da demanda de gás da Prefeitura Municipal
de Colinas.

4 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A opção pela contratação de fornecedores locais de gás se fundamenta em vários aspectos técnicos
que garantem a eficácia e a continuidade do abastecimento essencial para os serviços públicos e a
população do município. Primeiramente, o desempenho dos fornecedores loeais tende a ser superior
ao de grandes distribuidoras distantes, pois a proximidade geográfica permite a redução de custos
logísticos e prazos de entrega mais curtos. Isso significa que a Prefeitura Municipal de Colinas
poderá eontar com um fornecimento contínuo e adequado, minimizando os riscos de
desabastecimento que comprometeriam a prestação de serviços essenciais, como saúde e educação.

Outro ponto relevante é a compatibilidade da solução proposta com as necessidades específicas do
município. Fornecedores locais têm maior familiaridade com as demandas regionais e, por essa
razão, poderão customizar seus serviços de acordo com as particularidades do município. A
facilidade de implementação também é um elemento crucial; com fornecedores locais, a negociação
e a gestão contratual são simplificadas, permitindo uma comunicação eficiente e a resolução ágil de
eventuais problemas.

No que diz respeito aos benefícios operacionais, a manutenção e o suporte técnico são muito mais
acessíveis quando se opta por fornecedores locais. A proximidade facilita não apenas a realização
de manutenções preventivas e corretivas, mas também o treinamento de pessoal, garantindo que os
serviços continuem funcionando de maneira otimizada. Além disso, a escalabilidade da solução está
assegurada através da possibilidade de expansão ou alteração do volume de fornecimento, conforme
a demanda local varie. Essa flexibilidade é essencial para responder rapidamente a mudanças nas
necessidades da população.

Em relação à vantagem econômica, a escolha por fornecedores locais traz um benefício
significativo em termos de eusto-benefício. Ao reduzir os custos logísticos e administrativos, a
Prefeitura pode economizar recursos que podem ser redirecionados para outras áreas prioritárias. O
aumento na competitividade entre os fomeeedores locais também pode resultar em melhores
condições comerciais, aumentando o retomo sobre o investimento feito pelo município. Ademais, a
injeção de recursos na economia local promove o desenvolvimento regional e gera empregos, o que
representa um valor agregado importante à solução escolhida.

Assim, a escolha pela contratação de fomeeedores locais de gás aparece como uma altemativa não
apenas viável, mas estratégica, tendo em vista suas vantagens técnicas, operacionais e econômicas.
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Essa decisão atende diretamente ao interesse público, assegurando a continuidade e a qualidade dos
serviços essenciais oferecidos à população de Colinas.

5 - DOS QI.IANTITATI VOS V. V ALORES

5.1. Das informações e dimensionamento do objeto.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO ^
Lote 01

item Descrição Unidade Quant. RS Unid. RS Total

CARGA DE GÁS DE COZINHA - GLP (GÁS LIQÜEFEITO DE ; I
PETRÓLEO), COMPOSIÇÃO BÁSICA DE PROPANO E BUTANO, ;

I  ALTAMENTE TÓXICO E INFLAMÁVEL, ENVASADO EM Unidade 8,800,00
BOTIJÃO DE 13 KG, FORNECIDO MEDIANTE BASE DE TROCA
DO BOTIJÃO VAZIO.

Valor Total

5.2. A estimativa de preços da presente contratação foi realizada através de ampla pesquisa de
mercado em atendimento ao disposto no art. 23, §1° da Lei n° 14.133/2021 e ao Decreto
Municipal n° 061/2023. A pesquisa de mercado foi realizada pelo Setor de Compras logo após a
elaboração do DFD pela unidade requisitante.

5.2.1 Todas as informações necessárias sobre a pesquisa de mercado encontram-se disponível
no documento denominado DETALHAMENTO ANALÍTICO DA ESTIMATIVA DE
PREÇOS - DAEP, anexo ao processo administrativo.

6 - PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTIDA l AÇAO

Parcelamento formal, realização de uma única licitação, mas cada parcela da solução sendo
adjudicada em lotes/itens distintos.

A opção pela realização de uma única licitação com adjudicação em lotes ou itens distintos para o
fornecimento de gás à Prefeitura Municipal de Colinas se justifica principalmente pelo aspecto
técnico e operacional de garantir a continuidade e a adequação do abastecimento. O parcelamento
formal permite que diferentes fornecedores possam ser selecionados para atender às variadas
demandas da administração pública, considerando que cada lote pode ter características específicas,
como volume ou tipo de gás. Isso aumenta a competitividade entre os fornecedores locais,
promovendo melhores condições e preços, além de assegurar uma resposta rápida e eficaz às
necessidades emergentes, evitando paradas ou interrupções nos serviços essenciais.
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Os benefícios do parcelamento incluem a possibilidade de diversificar as fontes de abastecimento,
reduzindo riscos associados à dependência de um único fornecedor. Isso é crucial em situações
críticas, onde a variação na demanda pode ocorrer devido a sazonalidades ou a emergências
inesperadas. Além disso, a adoção dessa estratégia facilita a negociação e o aperfeiçoamento no
relacionamento com os fornecedores, permitindo ajustes mais dinâmicos e eficientes durante a
execução do contrato. Por outro lado, a fragmentação da contratação poderá trazer desafios em
termos de coordenação e gestão dos diferentes contratos, necessitando de uma administração
cuidadosa por parte da Prefeitura.

Por fim, essa abordagem de parcelamento impacta diretamente o atendimento ao interesse público e
à eficiência da contratação, pois promove a entrega contínua de insumos essenciais para o
funcionamento das atividades municipais. A concorrência resultante da estruturação em lotes tende
a gerar melhor custo-benefício para a administração pública, garantindo não apenas a qualidade do
serviço, mas também a responsabilidade fiscal. Assim, considera-se que a modelagem proposta
respeita o princípio da economicidade, assegurando que os recursos públicos sejam bem aplicados
em um setor tão vital para a população local.

7 - RESULTADOS PRETENDIDOS

A contratação de fornecedores locais de gás pela Prefeitura Municipal de Colinas visa garantir um
fornecimento contínuo e adequado deste insumo essencial, resultando em diversos benefícios em
termos de economicidade. A escolha por fornecedores locais permite reduzir custos com transporte
e logística, minimizando despesas adicionais que seriam incorridas caso houvesse a necessidade de
adquirir gás de fornecedores distantes. Essa estratégia maximiza o custo-benefício, uma vez que os
valores agregados à aquisição local tendem a ser menores, refletindo positivamente no orçamento
municipal.

Além disso, a contratação de fornecedores locais estabelece uma relação mais próxima e
transparente entre a Prefeitura e os indígenas da região. Isso facilita a negociação em caso de ajustes
necessários e proporciona maior flexibilidade para atender demandas emergenciais, contribuindo
ainda mais para a continuidade dos serviços públicos essenciais. Com isso, a Prefeitura poderá
responder de maneira ágil às necessidades da população, fortalecendo a confiança nos processos
administrativos e na oferta dos serviços.

A solução apresentada também otimiza o aproveitamento dos recursos humanos, materiais e
financeiros disponíveis. O envolvimento de fornecedores locais provavelmente requer menos
intermediários, permitindo que a equipe da Prefeitura foque nas atividades de gestão e supervisão
do contrato, ao invés de se preocupar com questões logísticas complexas. Além disso, a promoção
de parcerias com empresas locais pode resultar em contrapartidas sociais e econômicas para a
comunidade, potencializando o uso de mão de obra disponível na região e estimulando o
desenvolvimento econômico local.

Em síntese, a contratação de fornecedores locais de gás não apenas assegura a entrega constante e
confiável desse insumo crucial, mas também promove uma gestão mais eficiente dos recursos
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municipais. Os resultados esperados incluem a redução de custos operacionais, agilidade na
resposta às necessidades da população e um melhor aproveitamento dos recursos disponíveis pela
Prefeitura, culminando numa administração pública mais eficaz e responsável.

8 - PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS

Para a implementação eficaz da solução de "Contratação de Fornecedores Locais de Gás" visando
garantir o fornecimento contínuo e adequado de gás para atender ás demandas essenciais da
Prefeitura Municipal de Colinas, é necessário adotar uma série de providências específicas que
garantam a adequação das contratações ás características do serviço demandado.

Primeiramente, realiza-se um levantamento detalhado das necessidades de consumo de gás nas
diferentes unidades da administração pública municipal. Este levantamento deve incluir não apenas
a quantidade necessária, mas também o perfil de uso em períodos específicos (horários de pico,
eventos especiais e sazonalidades), garantindo que as contratações sejam ajustadas a essa demanda
real e evitando desperdícios ou falta de fornecimento.

Em seguida, é fundamental estabelecer critérios de classificação e qualificação técnica dos
potenciais fornecedores locais. Essa definição deve considerar aspectos como capacidade de
entrega, infraestrutura disponível, histórico de cumprimento contratual e conformidade com normas
de segurança e ambientais. Esta análise prévia visa selecionar fornecedores confiáveis,
minimizando riscos de interrupções no fornecimento.

Adicionalmente, recomenda-se a elaboração de um plano de gestão de risco que contemple
situações de emergência, como falhas de fornecimento ou variações nos preços do gás. Esse plano
deverá prever alternativas, como a possibilidade de contratação emergencial de fornecedores
adicionais, além da realização de monitoramento constante das condições do mercado local para
garantir a continuidade do serviço.

Para a efetividade do acompanhamento e fiscalização contratual, toma-se cmcial realizar
capacitações técnicas específicas para os servidores públicos responsáveis pela supervisão do
contrato. Essas capacitações devem abordar temas como gerenciamento de contratos de
fomecimento de insumos, relações com fornecedores e normas de segurança pertinentes ao
manuseio e consumo de gás. Justificando-se tecnicamente, essa formação vai além das capacidades
comuns requisitadas em contratações públicas, dada a especificidade da solução escolhida.

Por fim, a implementação de um sistema de feedback onde os usuários finais possam relatar
eventuais problemas relacionados ao fomecimento de gás é uma estratégia importante para
identificar rapidamente falhas e promover melhorias contínuas no processo. Isso contribui para
garantir que as contratações atendam efetivamente ás necessidades da população e dos serviços
públicos, assegurando economicidade, eficiência e eficácia na utilização dos recursos públicos.
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Essas providências devem ser implementadas antes da celebração do contrato, assegurando que a
solução escolhida atenda plenamente ao problema identificado sem comprometer a qualidade dos
serviços prestados à comunidade local.

9 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS

A análise realizada sobre a necessidade de contratações correlatas e/ou interdependentes no
contexto da solução escolhida, que é a "Contratação de Fornecedores Locais de Gás", revela que
não há outras contratações necessárias que precisem ser realizadas antes dessa contratação. O
fornecimento contínuo e adequado de gás para atender às demandas essenciais dos serviços
públicos e da população local depende primariamente da própria contratação dos fornecedores de
gás.

Entretanto, é importante destacar que, para garantir o funcionamento adequado do fornecimento de
gás, podem existir situações que demandam contratações eventuais ou específicas relacionadas a
manutenção e adequações prediais. Por exemplo, pode ser necessária a contratação de serviços de
manutenção de instalações de gás, que assegurem a segurança e a eficiência do sistema já existente.
Além disso, adequações prediais específicas podem ser neeessárias em locais onde será feito o
fornecimento de gás, garantindo que as infraestruturas atendam a requisitos técnicos mínimos para o
recebimento do produto.

Contudo, essas situações relacionadas a manutenções ou adequações não configuram, por si só, uma
dependência operacional ou técnica que inviabilize ou obrigue a realização prévia de novas
contratações antes da efetivação da contratação dos fornecedores de gás. Ou seja, a contratação
desses fornecedores pode acontecer independentemente das manutenções ou adequações que
venham a ser neeessárias posteriormente.

Assim, conclui-se que no momento atual, não existem contratações correlatas ou interdependentes
que condicionem ou precedam a orientação de "Contratação de Fomeeedores Locais de Gás". A
solução escolhida abrange diretamente a questão central que o município enfrenta, permitindo que
outros aspectos operacionais sejam geridos de forma paralela, sem que haja a exigência de
contratações adicionais previamente àquela proposta.

10 - IMPACTOS AMBIE.NTAIS

A contratação de fornecedores locais de gás pela Prefeitura Municipal de Colinas pode gerar
impactos ambientais relevantes, os quais precisam ser cuidadosamente analisados e mitigados.
Dentre os possíveis impactos, destacam-se: emissão de gases poluentes durante a produção e
transporte do gás; risco de vazamentos que podem comprometer a qualidade do ar e do solo; e o
consumo excessivo de energia na fase de distribuição e armazenamento.
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Para mitigar a emissão de gases poluentes, é recomendado privilegiar fornecedores que utilizem
tecnologias limpas e que demonstrem compromisso com práticas sustentáveis. A eficiência
energética deve ser uma prioridade, incentivando o uso de veículos menos poluentes no transporte
do gás e promovendo a logística de entrega que minimize as distâncias percorridas. A adoção de
sistemas de monitoramento das emissões também se mostra eficaz, permitindo ajustes operacionais
para reduzir impactos.

Os riscos associados a vazamentos podem ser minimizados através da implementação de rotinas
rigorosas de manutenção e inspeção dos equipamentos utilizados no fornecimento e armazenamento
do gás. A capacitação dos funcionários que lidam com esses produtos é essencial para prevenir
acidentes e garantir um manuseio seguro.

Em relação ao consumo de recursos, deve-se optar por soluções de baixo impacto que assegurem o
uso responsável da energia, como a utilização de painéis solares nas instalações que armazenam e
distribuem o gás, contribuindo para a redução da dependência de fontes não renováveis.

Além disso, a logística reversa é fundamental para a gestão adequada de resíduos gerados durante a
operação. O planejamento deve incluir ações para recolhimento, tratamento e reciclagem de
cilindros de gás e outros materiais relacionados, através de parcerias com empresas especializadas.
Isso não apenas reduzirá a quantidade de resíduos enviados para aterros, mas também promoverá a
reutilização de materiais, reforçando a economia circular.

Essas medidas, quando implementadas de forma conjunta, têm o potencial de minimizar os
impactos ambientais associados à solução escolhida, promovendo uma abordagem sustentável na
contratação de fornecedores locais de gás para a Prefeitura Municipal de Colinas.

11 - CONCLUSÃO

As análises iniciais demonstraram que a contratação da solução aqui referida é viável e
tecnicamente indispensável. Portanto, com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR
que a contratação em questão é PLENAMENTE VIÁVEL.

Colinas - MA, 09 de Janeiro de 2025.

Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento

Rogério Lima da Costa
Secretário Municipal de Administração
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PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" XXX/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 08/2025

ANEXO II

TERMO DE REFERÊNCIA

ÍÕ OB.TETO

1.1. O presente visa o(a) Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa especializada
na recarga de gás liqüefeito de petróleo - GLP de 13 kg., conforme as quantidades, especificações e
condições constantes neste Termo de Referência.

1.2. A presente contratação será regida pela Lei n° 14.133/2021.

2.DAJtSnFICATIVADA.VQi;iSlÇÃO/COMIL\rAÇÃO f -j..

2.1. A Prefeitura Municipal de Colinas enfrenta um desafio significativo relacionado à continuidade e
adequação do fornecimento de gás, essencial para o funcionamento dos serviços públicos e para atender às
necessidades da população local. A necessidade de garantir este suprimento é crítica, uma vez que diversas
atividades públicas, como atendimento à saúde, educação e segurança, dependem diretamente do fornecimento
ininterrupto de gás.

Atualmente, a instabilidade no fornecimento tem gerado interrupções nos serviços essenciais, comprometendo
não apenas a eficiência administrativa, mas também a qualidade de vida dos cidadãos. As interrupções podem
resultar em atrasos na prestação de serviços, o que afeta diretamente a disponibilidade e a acessibilidade a bens
e serviços fundamentais para a sociedade.

Além disso, a falta de um fornecimento adequado pode comprometer a realização de obras públicas e a
manutenção de equipamentos que utilizam gás, prejudicando investimentos que visam melhorar a
infraestrutura municipal. A insatisfação da população em decorrência dessa situação pode gerar
descontentamento e impactos negativos na imagem da administração pública.

Portanto, a identificação clara dessa necessidade evidencia a urgência de uma solução estruturada que atenda
ao fornecimento contínuo de gás. Tal medida é essencial para garantir não apenas a eficiência operacional da
Prefeitura, mas também a promoção do bem-estar social, fundamental sob a perspectiva do interesse público.
A satisfação dessa demanda se alinha diretamente aos objetivos de melhoria na prestação dos serviços públicos
e ao compromisso da gestão com a responsabilidade administrativa e fiscal.

3. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES

3.1. Das informações e dimensionamento do objeto.
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ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

Item Descrição Unidade Quant. Recorrência

8888 - [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - CARGA DE GÁS
DE COZINHA - GLP (GÁS LIQÜEFEITO DE PETRÓLEO),

,  COMPOSIÇÃO BÁSICA DE PROPANO E BUTANO, . r Rnn nn 1
^  ALTAMENTE TÓXICO E INFLAMÁVEL, ENVASADO EM ^

BOTIJÃO DE 13 KG, FORNECIDO MEDIANTE BASE DE
TROCA DO BOTIJÃO VAZIO.

3.1.1. A estimativa de preços da presente contratação foi realizada através de ampla pesquisa
de mercado em atendimento ao disposto no art. 23, §1° da Lei n° 14.133/2021 e ao Decreto
Municipal n° 061/2023. A pesquisa de mercado foi realizada pelo Departamento de Compras
logo após a elaboração do DFD pela unidade requisitante.

3.1.1.1. Todas as informações necessárias sobre a pesquisa de mercado encontram-se
disponível no documento denominado DETALHAMENTO ANALÍTICO DA
ESTIMATIVA DE PREÇOS - DAEP, anexo ao processo administrativo.

4. DO AIODKLO DE EXEC LÇÃO DO OBJETO

4.1. DO LOCAL DE ENTREGA

4.1.1. A empresa deverá entregar os materiais/produtos solicitados nos Almoxarifado das Secretaria
municipais, nos horários das OShOOmin às 12h00min e das 14h00min às IThOOmin, localizado na Praça
Dias Carneiro, n" 402, bairro Centro, Colinas - Maranhão - Cep. n° 65.690-000.

4.2. DO PRAZO DE ENTREGA/FORNECIMENTO

4.2.1. O objeto desta licitação deverá ser entregue parceladamente, mediante a expedição de Ordem de
Fornecimento (OF) pelo Órgão Contratante, a qual deverá ser atendida no prazo máximo de até 05
(cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento pela Contratada.

4.3. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

4.3.1. A simples execução do objeto não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá após a vistoria
e comprovação da conformidade pelo Órgão Contratante.

a) Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito da verificação da conformidade com as
especificações constantes no Termo de Referência e na Proposta de Preços.

b) Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital e da
proposta, e sua conseqüente aceitação, que se dará até 10 (dez) dias consecutivos do Recebimento
Provisório.
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4.3.2. Os materiais/produtos estarão sujeitos à fiscalização no ato da entrega e posteriormente, reservando-
se ao Órgão Contratante, através do responsável, o direito de não receber o objeto, caso o mesmo não se
encontre em condições satisfatórias.

4.3.3. Os materiais/produtos que não atenderem as condições descritas neste Termo de Referência ou que
apresentarem quaisquer vícios de fabricação, serão imediatamente devolvidos pela CONTRATANTE ao
fornecedor para substituição, no prazo máximo de até 5 (cinco) dias úteis a contar da data de sua
notificação formal por parte da Administração, cabendo a Contratada arcar com os custos da substituição.

4.3.4. Os materiais de baixa qualidade, em desacordo com o Termo de Referência e seus anexos ou com a
legislação vigente aplicada, serão rejeitados.

4.3.5. Administração poderá a qualquer momento realizar testes que comprovem a qualidade do produto
ofertado por meio de análises técnicas pertinentes e ficam, desde já, cientes os licitantes de que o produto
considerado insatisfatório em qualquer das análises será automaticamente recusado, devendo ser,
imediatamente, substituído.

4.4. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO

4.4.1. A execução do objeto ocorrerá por meio de "Ordem de Fornecimento", a ser assinada pelo Agente
responsável da Contratante, contendo as informações dos itens, quantidades, preços unitários e totais.

4.4.2. O transporte e o descarregamento do objeto correrão por conta exclusiva da Contratada.

4.4.3. Todos os materiais nacionais ou importados devem constar, nos rótulos e bulas todas as informações
em lingua portuguesa: números de lote, data de fabricação ou validade, nome do responsável técnico,
números de registro, nome genérico e concentração e concentração de acordo com a Legislação sanitária e
nos termos do artigo 31 do Código de Defesa do Consumidor, dentre outros;

4.4.4. Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos trabalhistas
e previdenciários e outros custos decorrentes direta ou indiretamente do fornecimento do objeto desta
licitação, correrão por conta exclusiva da contratada.

5. DA EXIGÊNCIA DE AMOSTRAS

5.1. Não se aplica.

ífiAfiõEÀKA-,,Ç-QNTRATAN I E„

6.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela CONTRATADA;
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6.2. Receber o objeto, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições estabelecidas no Termo de
Referência;

6.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais/produtos que a contratada entregar fora das especificações do
Termo de Referência;

6.4. Comunicar à contratada após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor responsável pelo
recebimento dos materiais/produtos adquiridos;

6.5. Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso;

6.6. Efetuar o pagamento da contratada no prazo determinado no Termo de Referência e em seus anexos,
inclusive, no contrato;

6.7. Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução do
objeto, fixando prazo para a sua correção.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1. Executar o objeto licitado, conforme especificações do Termo de Referência e em consonância com a
proposta de preços;

7.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

7.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo CONTRATANTE;

7.4. Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato;

7.5. Apresentar a CONTRATANTE, o nome do Banco, Agência e o número da conta bancária, para efeito de
crédito de pagamento das obrigações;

7.6. Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus funcionários venham a
causar ao patrimônio da contratante ou a terceiros quando da execução do contrato;

7.7. Substituir eventuais materiais que estejam com validade vencida e/ou que não estejam em conformidade
com o Termo de Referência e proposta de preços, com as mesmas especificações;

7.8. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
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7.9. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de
Referência ou na minuta de contrato;

7.10. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais,
taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou
venham a incidir na execução do contrato;

7.11. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27,
do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990).

7.12. Aceitar os acréscimos ou supressões do valor inicialmente contratado para entrega dos matérias/produtos,
nos termos do art. 125 da Lei 14.133/2021;

7.13. Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais
motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito;

7.14. Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não eximirá o
fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes.

7.15. A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo de até 5
(cinco) dias úteis após recebimento da Notificação pela Contratada, sob pena das sanções previstas na Lei n°
14.133/2021.

7.16. O contratado deve observar, durante a vigência do contrato, que:

7.16.1. É proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro pessoal da Administração;

8. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO/AD.nJDICAÇÂO E PARCELAMENTO DA SOLUÇÃO

8.1. O critério de julgamento/adjudicação da contratação será de Menor Preço por Item, em atendimento
conforme dispõe a Súmula TCU n" 247.

É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais
das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto
seja divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de
economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participação de
licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou
aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades
autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa divisibilidade.

8.2. O objeto da presente contratação são caracterizados como comuns, pois os padrões de desempenho e
qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado.
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9. EXIGENCL\S DE HABILITAÇÃO

9.1. O edital ou o aviso de contratação direta definirá todas as exigências de habilitação, devidamente
regulamentada pela legislação vigente, em especial às luzes da Lei n° 14.133/2021, exigindo principalmente
documentação relativa a:

9.1.1. Habilitação jurídica;

9.1.2. Habilitação técnica

9.1.3. Habilitação fiscal, social e trabalhista;

9.1.4. Habilitação econômico-financeira;

9.2. Na fase de habilitação das licitações e contratações diretas serão observadas as seguintes disposições:

9.2.1. poderá ser exigida dos licitantes a declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e o
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei;

9.2.2. será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor, exceto
quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento;

9.2.3. serão exigidos os documentos relativos à regularidade fiscal, em qualquer caso, somente em
momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado;

9.2.4. será exigida do licitante declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa
com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

10. DA HABILITAÇÃO/QUALIFICAÇÃO TÉGNK A

10.1. Habilitação Técnica-Operacional

10.1.1. Registro ou Inscrição do Posto de revenda de GLP na Agência Nacional do Petróleo -
ANP, dentro do prazo de validade;

10.1.2. Atestado e/ou Declaração de Capacidade Técnica, em nome da MATRIZ ou
FILIAL da empresa licitante, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado,
comprovando que a licitante forneceu ou fornece materiais/produtos compatíveis com o
objeto desta Licitação. O atestado deverá ser impresso em papel timbrado do eminente,
constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores,
administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de
seu nome completo e cargo/função;

10.1.1.1. O Pregoeiro poderá realizar diligências para comprovar a veracidade do(s)
atestado(s) apresentado(s), podendo requisitar cópias de notas fiscais.

DO OWito:
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11.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

12.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n° 14.133, de 2021.

13. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

13.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conseqüências de sua inexecução total ou
parcial.

13.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples
apostila.

13.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada poderão ser realizadas por escrito sempre que
o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

13.4. A Administração poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato.

13.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, a Administração poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição
dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

13.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos;

13.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração;

13.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas
ou dos defeitos observados.

13.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção;

13.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas
necessárias e saneadoras, se for o caso.
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13.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

13.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato
sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

13.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

13.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

13.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da
ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando
relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da
finalidade da administração.

13.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação
e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

13.9.2 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

13.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao
seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a
evenfuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

13.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158
da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

13.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.

13.11.0 gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das
atividades da Administração.

14. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMEM O
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Recebimento do Objeto

14.1. Os materiais/produtos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega,
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as
especificações constantes no Termo de Referência e na Proposta de Preços da Contratada.

14.2. Os materiais/produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta,
devendo ser substituídos no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

14.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e
quantidade do material e conseqüente aceitação mediante Termo de Recebimento Definitivo.

14.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por
igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências
contratuais.

14.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá
ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota
Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

14.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da
nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia
à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

14.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Da Liquidação

14.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins
de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

14.9. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação,
no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II
do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021.

14.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;
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c) OS dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

14.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância
que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;

14.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da
comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista, podendo a referida comprovação ser constatada por
meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta
aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n" 14.133, de 2021.

14.13. A Administração poderá realizar consulta ao SICAF para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que
implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

14.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do
contratante.

14.14.1. Quando não for possível a verificação da regularidade no SICAF, a empresa contratada deverá
entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a partir do
recebimento da Notificação expedida pela Administração, os seguintes documentos:

a) Certidão Conjunta Relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

b) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal, Fazenda Estadual ou Distrital
do domicílio ou sede do contratado;

c) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

14.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

14.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
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14.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao fisco.

Prazo de pagamento

14.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados da finalização da liquidação da
despesa, conforme seção anterior.

14.19. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a
data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte
fórmula:

EM = IX N X VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

1= (6 /lOO) 1 = 0,00016438
I=(TX)

365 TX = Percentual da taxa anual = 6%

Forma de pagamento

14.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.

14.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

14.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

14.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

14.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, de
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

15. DA V [(ÍENCIA DO COM UATO
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15.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, na forma
doart. 105 da Lei n° 14.133/2021.

15.1.1. O extrato do contrato deverá ser publicado na Imprensa Oficial e no PNCP.

16. DO REEQUILÍBRIO EGONÔMICO-FINAMCEIRO

16.1. Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico-fínanceiro do contrato, procedendo-se à revisão do
mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com conseqüências
incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas.

16.2. A contratada deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, comprovando a
ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data da formulação da
proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão financeira sobre o valor pactuado.

16.3. A planilha de custos referida no subitem anterior deverá vir acompanhada de documentos
comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de preços de
fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato.

16.4. Sempre que forem atendidas as condições do CONTRATO, considera-se mantido seu equilíbrio
econômico-fínanceiro.

16.5. A análise da recomposição do equilíbrio econômico-fínanceiro pressupõe a verificação das condições
econômicas globais do CONTRATO, mas restringe-se à neutralização dos efeitos financeiros dos eventos
causadores de desequilíbrio contratual, conforme disciplinado nesta Cláusula.

16.6. Com fundamento no disposto pelo art. 124, II, "d" da Lei 14.133/2021, o valor do contrato poderá ser
alterado para restabelecer o equilíbrio econômico-fínanceiro inicial do contrato em caso de força maior, caso
fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências
incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a
repartição objetiva de risco estabelecida no contrato.

16.7. Os pedidos de reequilíbrio econômico-fínanceiro devem ser instruídos com documentos que comprovem
a ocorrência de algumas das situações previstas pelo item anterior.

16.8. Os pedidos de reequilíbrio econômico-fínanceiro devem ser apreciados pela administração, a qual deve
emitir laudo técnico ou instrumento equivalente, expedido pelo setor competente, por meio do qual é
certificado se o fato ou ato ocorrido repercutiu nos preços pactuados no contrato;

16.9. Na análise dos pedidos de reequilíbrio econômico-fínanceiro não deve ser avaliada a margem de lucro da
empresa, mas sim se o fato superveniente é capaz de trazer impactos financeiros que inviabilizem e/ou
impeçam a execução do contrato pelo preço firmado inicialmente.

17. DO ORÇAMENTO SIGILOSO
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17.1. Para a presente contratação deverá ser aplicado o Orçamento Sigiloso, pois quando a Administração não
disponibiliza o valor máximo ou estimado da contratação os licitantes interessados tendem a apresentar seus
preços com base no valor de mercado, ou seja valores mais vantajosos do que se fosse divulgado a estimativa
de preços, razão pela qual é mais vantajoso realizar a contratação por meio da utilização do orçamento
sigiloso.

17.2. Em uma licitação pública, na qual existe sigilo do orçamento estimado para a contratação, dependendo da
modelagem do certame, a racionalidade econômica do fornecedor é oferecer o preço mais baixo e as melhores
condições, para vencer a licitação, pois não há referência de valor disponível de dispêndio. Noutro prumo,
quando a estimativa de custos é publicizada e a Administração indica o máximo que está disposta a pagar, a
racionalidade econômica do fornecedor pode se alterar.

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIV AS

18.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no art. 155 da
Lei n° 14.133, de 2021, quais sejam:

18.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

18.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

18.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

18.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

18.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

18.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

18.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

18.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

18.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

18.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

18.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições
de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em
qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.
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18.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

18.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

18.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito,
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência pela falta do subitem 18.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave;

b) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do
fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 18.1.1 a 18.1.12;

c) Impedimento de licitar e contratar com o Município de Colinas, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos
casos dos subitens 18.1.2 a 18.1.7 deste Termo de Referência, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3
(três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 18.1.8 a 18.1.12, bem como nos demais casos
que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

18.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado à Contratante.

18.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.

18.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação.

18.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

18.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação
enviada pela autoridade competente.

18.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da
Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.

18.9. Na aplicação das sanções serão considerados:
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18.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

18.9.2. as peculiaridades do caso concreto;

18.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

18.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante;

18.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

18.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras normas
vigentes da Administração que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 1° de
agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida norma.

18.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, á pessoa jurídica sucessora ou
à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica
prévia.

18.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro de Fornecedores do Município de Colinas.

18.18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133, de 2021.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

19.1. Não serão admitidas declarações posteriores de desconhecimento de fatos, no todo ou em parte, que
venham a impedir ou dificultar a execução do objeto.

19.2. As condições estabelecidas neste documento farão parte do contrato e do edital da licitação ou aviso de
contratação direta, visando à execução do objeto, independentemente de estarem nele transcritas.

Colinas - MA, 09 de Janeiro de 2025

Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Institueionais e Planejamento
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PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° XXX/2025 - CFL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 08/2025

ANEXO III

PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO)

Ao

Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Colinas

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" XXX/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 08/2025

OBJETO: Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa especializada na recarga de gás
liqüefeito de petróleo - GLP de 13 kg.

Prezado Senhor,

A empresa XXXXXXXX com endereço na XXXXXXXXXX inscrita no CNPJ/MF sob o n° XXXXXXXX
vem, pelo seu representante legal infra-assinado, portador(a) da cédula de identidade n° XXXXXX e do CPF
n° XXXXXXXX, vem apresentar proposta comercial relativa à licitação em epígrafe, assumindo inteira
responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que tiverem sido cometidos quando da preparação da
mesma.

Propomos o Valor Total de R$ XX,XX (XXXXXXXXX), para o fornecimento/prestação dos serviços do
objeto desta licitação, conforme demonstrativo abaixo:

l 'ii idade Qld. P. I nit. P. Total

xxxxxxxxxxxxx

Marca:

Fabricante:

Modelo:

Tipo de Benefício:
EX - Participação exclusiva de MEI/ME/EPP
CR - Cota Reservada para MEI/ME/EPP
Subcont - Subcontratação de MEI/ME/EPP
CP - Cota Principal ou Ampla Participação
SB - Sem Benefício ou Ampla Participação

Nome completo do responsável pela assinatura do Contrato, números do CPF e Carteira de Identidade e
cargo na empresa;

Dados Bancários da Empresa: Banco XXXXXXXX, Agência n° XXXXX e Conta Corrente n° XX.XXX-
XX.

Contatos: telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail);
Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da abertura do certame;

Prazo de entrega: Conforme Termo de Referência (Anexo 11) deste edital;
Local de entrega: Conforme Termo de Referência (Anexo 11) deste edital;
Prazo de validade e/ou garantia: Conforme Termo de Referência (Anexo II) deste edital;
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A presente proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais. nas convenções coletivas
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

Declaro ainda que a proposta apresentada para esta licitação está em conformidade com as exigências do
instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos documentos apresentados.

Nos preços ofertados deverão já estar considerados e inclusos todos os custos diretos e indiretos, encargos,
tributos, transporte, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto desta licitação.

Local e data.

(nome completo da empresa e do seu representante legal, com assinatura
e a devida identificação e qualificação)

Obs.: Modelo de proposta a ser utilizada, devendo ser confeccionada e apresentada em papel timbrado da
empresa licitante.
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MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS
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itemKspecifícaçãcs

-

Preço de
Custo (RS)

[mposlos
Federais (RS)

i mposlos
Fstaduals (RS)

Pret;o de
Veiula/.Serviço

(RS)

Custos
Indiretos

(RS.)

Iliii*

Liicrti

(I^)

Margcní
de Luertji

(/») 1
1

2

3
4

5

Razão Social: XXXXXXXXXXXXX
CNPJ: XXXXXXXXXX
Regime Tributário: (informar regime tributário da empresa)
Impostos Estaduais: (informar os impostos estaduais com sua respectiva aliquota).
Impostos Federais: (informar os impostos federais com sua respectiva alíquota).
Custos Indiretos: (mencionar os principais custos indiretos)

Página 56 de 71
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro - Cep. n° 65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br



•/« tl
«•-PI

Processo n° 08/2025
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" XXX/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 08/2025

ANEXO IV

DECLARAÇÃO CONSOLIDADA

Ao

Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Colinas

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° XXX/2025 - CPL/PMC

Processo Administrativo n° 08/2025

A empresa (razão social do licitante) com endereço na (informar endereço completo da empresa) inscrita no
CNPJ/MF sob o n° (informar cnpj) vem, pelo seu representante legal infra-assinado, portador(a) da cédula de
identidade n° XXXXXXX e do CPF N° XXXXXXXXXXX:

> DECLARO que o REGIME TRIBUTÁRIO da licitante é:

Simples Nacional;

Lucro Real;

Lucro Presumido;

Outro:

> DECLARO que a licitante (Pessoa Jurídica) possui como Sócio(s) Majoritário(s) o(s) Sr(s).
XXXXXXXXXXX, inscrito sob o CPF n° XXX.XXX.XXX-XX.

> DECLARO, sob as penalidades da lei, que a empresa está localizada e em pleno
funcionamento no endereço abaixo, sendo o local adequado e compatível para o cumprimento
do objeto.

Informo ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos humanos e
mobiliários pertinentes as suas atividades.

Endereço:
Cidade/Estado:

Cep.:
Ponto de referência:

Telefone:

E-mail:

> DECLARO que a licitante/empresa é Enquadrada como:

Microempreendedor Individual - MEI;

Microempresa - ME;

Empresa de Pequeno Porte - EPP;
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Sociedade Cooperativa;

Normal.

> DECLARO que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos,
bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital;

> Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei n° 14.133/21, que não emprego
menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de
16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos
termos do inciso XXXIII, do art. 7°, da Constituição Federal/88;

> Declaro que estou ciente do edital e concordo com as condições locais para o cumprimento
das obrigações objeto da licitação, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei Federal n° 14.133/21;

> Declaro que minha proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas,
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de
conduta vigentes na data de entrega da proposta, conforme art. 63, §1°, da Lei Federal n°
14.133/21;

> Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art.
63, inciso IV, da Lei Federal n° 14.133/21;

> Declaro que atendo aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso I, da
Lei Federal n° 14.133/21;

> Declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal n° 14.133/21;

> Declaro que a proposta apresentada para esta licitação está em conformidade com as
exigências do instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos
documentos apresentados.

Declaramos, ainda, estar ciente das sanções que poderão ser impostas, conforme disposto no
respectivo edital e na Lei n° 14.133/2021, na hipótese de falsidade da presente declaração.

Local e data.

(nome completo da empresa e do seu representante legal, com assinatura
e a devida identificação e qualificação).

Obs.: Modelo de Declaração a ser utilizada, devendo ser confeccionada e apresentada em papel timbrado da
empresa licitante.
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Comissão Permanente de Lieitação - CPL

Processo n° 08/2025
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Rub.:

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° XXX/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 08/2025

ANEXO IV

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° XXX/2024 - CPL/PMC (MINUTA)

PREGÃO ELETRÔNICO N" 03/2025 - CPL/PMC
PROCESSO N° 08/2025

Aos XX dias do mês de XXXXXXX do ano de 2025, a PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS,
inscrita sob o CNPJ n° xxxxxxxxxxxxxxxx, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO - SEMAD (Órgão Gerenciador) com sede na Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro
Centro - Colinas - Maranhão, Cep. n° 65.690-000, no uso de suas atribuições, concedidas pelo Decreto
Munieipal n° 064/2023, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) abaixo indicada, doravante
denominadas FORNECEDORAS/PRESTADORES DE SERVIÇOS, sujeitando-se as partes às
determinações da Lei n° 14.133/2023, do Decreto Municipal n° 064/2023, da Lei Complementar n°
123/2006 e em conformidades com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa
especializada na recarga de gás liqüefeito de petróleo - GLP de 13 kg., especificados no Edital do
PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 03/2025 - CPL/PMC, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente
com a documentação e proposta de preços apresentadas pelas licitantes vencedoras.

1.2. Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas neste documento,
podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo com suas necessidades.

1.3. Os preços e especificações registradas na presente Ata de Registro de Preços, celebrada perante a
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMNISTRAÇÃO (Órgão Gerenciador), tendo como parte a(s)
SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXXXXX (Órgão Participante) e o(s) Fomecedor(es) que tiver
seus preços registrados, em face à realização da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO - SRP
N" 03/2025 - CPL/PMC, encontram-se elencadas abaixo:

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÃRIA

EMPRESA;

CNPJ: Telefone:

Endereço: E-mail:

Representante Legal:
RG:

CPF:

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS

IlL-lIS L"idj"k' ytd. P. l nit. ~PJÍ r t
xxxxxxxxxxxxx

Marca:

Fabricante:

Modelo:
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2. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

2.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços, será de 12 (doze) meses contado a partir da sua
assinatura e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

2.1.1. A resenha da ata será publicada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e na
Imprensa Oficial (Diário Oficial do Município).

3. DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Secretaria Municipal de Administração - SEMAD,
nos seus aspectos operacionais, consoante no Decreto Municipal n° 064/2023.

4. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE

4.1. Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante autorização prévia do ÓRGÃO
GERENCIADOR, o órgão ou entidade da Administração Pública Municipal, que não tenha participado
do procedimento poderá aderir à ata de registro de preços, desde que seja justificada no processo a
vantagem de utilização da ata e haja a concordância do fornecedor beneficiário da ata.

4.2. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50%
(cinqüenta porcento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de
registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

4.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade,
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador
e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.

4.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento ou prestação decorrente de adesão, o que fará
no compromisso de não prejudicar as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o
órgão gerenciador e com os órgãos participantes.

4.5. O órgão ou entidade referida no subitem 4.1 poderá solicitar adesão aos itens de que não tenha
figurado inicialmente como participante, atendidos os requisitos estabelecidos no §2° do art. 86 da Lei
Federal n° 14.133/2021.

4.6. Não será concedida nova adesão ao órgão ou entidade que não tenha consumido ou contratado o
quantitativo autorizado anteriormente.

4.7. Após a autorização do ÓRGÃO GERENCIADOR, o órgão ou entidade não participante deverá
efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da
ata;

4.7.1. O prazo de que trata o subitem anterior poderá ser excepcionalmente prorrogado, mediante
solicitação do órgão ou entidade não participante aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, desde que
respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.8. Fica dispensada a necessidade de justificativa de vantagem à adesão a ata aos órgãos e entidades da
Administração Pública Municipal de Colinas.

5. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
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5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços
registrados, nas seguintes situações:

5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de
2021;

5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

5.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços
registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021.

5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contratação;

5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos
para a contratação.

6. DÁ NEGOCIAÇ ÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará o fornecedor para negociar a redução do preço
registrado.

6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.

6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará os fornecedores
do cadastro de reserva, caso exista, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus
preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro
cancelado.

6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais
vantajosa.

6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o ÓRGÃO GERENCIADOR comunicará aos
órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021.

6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o
impossibilite de cumprir o compromisso.

6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às
condições inicialmente pactuadas.
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6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e o fornecedor deverá cumprir as
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do subitem 5.1,
sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133/2021 e edital.

6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o ÓRGÃO
GERENCIADOR convocará os fornecedores do cadastro de reserva, caso exista, na ordem de
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no inciso
III, art. 13 do Decreto Municipal n° 064/2023.

6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, nos termos do subitem 10.2, e adotará as medidas cabíveis para a
obtenção da contratação mais vantajosa.

6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, conforme previsto no subitem 6.2 e no subitem 6.2.1, o ÓRGÃO GERENCIADOR
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

6.2.6. O ÓRGÃO GERENCIADOR comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para
que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133,
de 2021.

7. DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DFJ
PREÇOS

7.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão
ser remanejadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR entre os órgãos ou as entidades participantes e não
participantes do registro de preços.

7.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

7.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

7.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

7.3. O ÓRGÃO GERENCIADOR que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento.

7.4. Na hipótese de remanejamento de ÓRGÃO PARTIClPÃNTE para ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE,
serão observados os limites previstos no art. 28 do Decreto Municipal n° 064/2023.

7.5. Competirá ao ÓRGÃO GERENCIADOR autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do
quantitativo inicialmente informado pelo ÓRGÃO PARTIClPÃNTE, desde que haja prévia anuência do
órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8. DO{S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA OU EXECUÇÃO

8.1. A Contratada fica obrigada a prestar os serviços ou fornecer o objeto nos endereços contidos na
"Ordem de Serviço/Fornecimento" emitida pelo Órgão Contratante.

8.1.1. O prazo para o início de fornecimento dos bens ou prestação de serviços será de acordo com a
necessidade do Órgão participante, contados a partir do recebimento da "Ordem de Serviço" ou
"Ordem de Fornecimento" ou "Nota de Empenho", de acordo com o Termo de Referência - Anexo
II do Edital.
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9. DAS co.ndk; õi;s di; i \i í i <. Ão do oií.m; ro

9.1. A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta Ata de Registro de Preços será convocada a
firmar contratações de fornecimento e/ou prestação de serviços, observadas as condições fixadas neste
instrumento, no edital e legislação pertinente.

10. DO C A\C l l.AMKNTO DO UÍ/filSI RO DO FORNECEDOR E DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

10.1. O registro do fornecedor beneficiário será cancelado quando:

10.1.1. Não assinar o contrato no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

10.1.2. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato;

10.1.3. For liberado;

10.1.4. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

10.1.5. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse se tomar superior àqueles
praticados no mercado;

10.1.6. Sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n° 14.133/2021;

10.1.7. Não aceitar o preço revisado pela Administração;

10.2. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

10.2.1. Pelo decurso do prazo de vigência;

10.2.2. Pelo cancelamento de todos os preços registrados;

10.2.3. Por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a
execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração suficiente;

10.2.4. Por razões de interesse público, devidamente justificadas.

10.2.5. No caso de substancial alteração das condições de mercado.

10.3. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

10.4. O fornecedor será notificado por meio eletrônico ou outro meio eficaz para apresentar defesa no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da comunicação.

11. DAS SANÇÕES .AD.MIMSTRATIVAS

11.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas
no edital e seus anexos.
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11.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços,
caso exista, que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem
assinado a ata.

11.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a
aplicação da penalidade.
11.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no subitem 10.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do
registro do fornecedor.

11. DAS ASSINATURAS

11.1. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato,
qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos efeitos
legais da via física original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e acordam
não contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que a Ata de Registro de
Preços e/ou Contrato poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio
eletrônico, ainda que não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medida
Provisória n° 2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio
do Assinador SERPRO ou Adobe Acrobat ou Plataforma Gov.br.

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de
Termo Aditivo ou Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso.

12.2. Integra esta Ata de Registro de Preços, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 03/2025 -
CPL/PMC e seus anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata.

12.3. Poderá haver modificações nos locais de execução do objeto em que a CONTRATANTE notificará
a CONTRATADA.

13. DO FORO

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de Colinas, Estado do Maranhão, com renúncia expressa de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente
instrumento. E por estarem, assim, justas, as partes assinam o presente.

Colinas (MA), de de 2024.

Ivan Prudêncio da Silva Fulano de Tal
Assessor de Relações Institucionais e Planejamento Representante Legal da empresa XXXXXXX

ÓRGÃO GERENCIADOR
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PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" XXX/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 08/2025

ANEXO VI

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N" XXX/2024 - PMC

PROCESSO N° 08/2025

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
município de colinas E A EMPRESA

xxxxxxxxxxxx.

o município de colinas, inscrita no CNPJ n° XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com sede na Praça Dias
Carneiro, n° 402 - bairro Centro, Colinas/MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXXXXX,
doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) XXXXXXXXX,
Secretário(a) Municipal de XXXXXXX, inscrito sob o CPF n° XXXXXXXXXX e a empresa
XXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ (MF) sob o n.° XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com sede na
XXXXXXXXXX, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante
legal, o Sr.(a) XXXXXXXXXXXXXX, inscrito sob o CPF n° XXX.XXX.XXX-XX, têm, entre si, ajustado o
presente Termo de Contrato, decorrente do(a) PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 03/2025 -
CPL/PMC, tendo em vista o que consta no Processo n° 08/2025 e em observância as disposições da Lei n°
14.133/2021 e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto deste contrato.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO i

1.1. O presente Contrato tem por objeto a Registro de Preços para eventual e futura contratação de
empresa especializada na recarga de gás liqüefeito de petróleo - GLP de 13 kg., conforme as
especificações, quantidades e condições estabelecidas neste Contrato, Termo de Referência, Proposta de
Preços da Contratada e Ata de Registro de Preços, independentemente de sua transcrição.

1.2. O valor total do presente contrato é de R$ XX,XX (XXXXXXXX), conforme demonstrativo a
seguir:

Luidiide gtd. IM iiil. P.Jülal

1
Marca:

Modelo:

Fabricante:

2
Marca:

Modelo:

Fabricante:

1.2.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

1.2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos efetivamente executados.
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CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E PROmiOGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, na forma
do art. 105 da Lei n° 14.133/2021.

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo
do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para
a renovação.

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as
abrangências de aplicação.

CL.ÁUSULA TERCEIRA - DO MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,
anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇAO

4.4. Não será administrada a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSU^LA QUINTA - DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DO RÊA JUSTE

6.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo II do edital.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE „u

7.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo 11 do edital.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBWGAÇÒES DA CONTRATADA

8.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo II do edital.

CUlISt LA NÒNA - DO REEQUILIBRIO r.CONOMICO-FrNANCEIRp DO CONTRATO

9.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo II do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
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10.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n°
14.133, de 2021.

10.2. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, de acordo
com o constante no art. 125 Lei n° 14.133/2021.

10.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA:

UNIDADE GESTORA:
GESTÃO:

FUNÇÃO:
SUBFUNÇAO:
PROGRAMA:

NATUREZA DA DESPESA:

AÇAO:
SUBAÇAO:
FONTE DE RECURSO:

ÇLÁUSULA DÉÇIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

12.1. A rescisão deste Contrato ocorrerá nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a CONTRATADA terá
o prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade da
CONTRATANTE adotar, motivadamente, providências acauteladoras.

12.3. A rescisão deste Contrato poderá ser:

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração;

b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja
conveniência para a CONTRATANTE;

c) judicialmente, nos termos da legislação.

12.4. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da CONTRATADA, conforme o caso, será esta
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos
pagamentos devidos pela execução do presente Contrato até a data da rescisão.

12.5. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a retenção dos créditos
decorrentes deste Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções
previstas neste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CÒNTRÁtUAL

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra
antes do prazo estipulado para tanto.
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13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso cm que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma
fixado para o contrato.

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas
em lei para a continuidade da execução contratual.

13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.

13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.5.2. Indenizações e multas.

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
fimanceiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput,
da Lei n.° 14.133, de 2021).

13.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou
com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até
o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉClxMA QUARTA - DOS CASOS OlVUSSOS

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n°
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos
contratos.

CLÁUSULA DÉCIM A QUINTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

15.1. São aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo II do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO)
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16.1. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por Representante da CONTRATANTE, por
ela designada, nos termos do art. 117 da Lei 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS COMUNICAÇÕES

17.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais
se processada por escrito, mediante protocolo, e-mail ou outro meio de registro, que comprove a sua
efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO

18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio
oficial da Prefeitura Municipal de Colinas - www.colinas.ma.gov.br.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS ASSINATUILVS

19.1. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato,
qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos
efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e
acordam não contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que o Contrato
poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que
não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medida Provisória n° 2.200-
2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio doAssinador
SERPRO ou pelo Adobe Acrobat ou Plataforma Gov.br

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de Colinas, com renúncia expressa de qualquer outro,
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.

L assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a seguir
firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, perante 02 (duas)
testemunhas que também os subscrevem.

Colinas (MA), XX de XXXXXXX de 2024.

XXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXX

Secretário(a) Municipal de XXXXXX Representante Legal da Empresa
CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome: Nome:

CPF: CPF:
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PREGÃO ELETRÔNICO - SR? N" XXX/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 08/2025

ANEXO VII

ORDEM DE FORNECIMENTO/SERVIÇO (Modelo)

#${identincatlor_ortlein}

ORDEM DE FORNECIMENTO/SERVK,O ;I" r

À(o)
Sr(a). (representante legal da empresa)
Representante Legal da Empresa: (razão social da empresa) - (cnpj)
Com endereço a (rua ou av.), (número), (bairro), (cidade), (estado)
Contatos: (telefone) | (e-mail)

OS/OF N" OBJETO
UNIDADE

REOCISITANTE

#$ {identificador_ordem} $ {obj eto_detalhado_ordem}
Secretaria Municipal de

Administração

Processo Origem BENEFICIÀRIAIO)

${ processo_origem_ordem}

MATERIAL(AIS) E SERVlÇO(S) SOLlCiTADO(S) I

l itcin ■„, rspecineiii,rH'v Unidade Otd.>f.. *

1
Marca:
Modelo:

Fabricante:

2
Marca:
Modelo:
Fabricante:

$ {tabela_itensordem}

INFORMAÇÕES ADICIONAIS: I

PRAZO DE INÍCIO DA EXECUÇÃO DO OBJETO: Conforme consta na Proposta de Preços da Contratada e
Termo de Referência - Anexo II do edital do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° XXX/2025 - CPL/PMC;

LOCAL DE EXECUÇÃO DO OBJETO: Conforme consta na Proposta de Preços da Contratada e Termo de
Referência - Anexo II do edital do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° XXX/2025 - CPL/PMC;

PRAZO DE VALIDADE E/OU GARANTIA: Conforme consta na Proposta de Preços da Contratada e Termo de
Referência - Anexo II do edital do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° XXX/2025 - CPL/PMC;

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: São aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo II do edital;

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: São aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo II do edital;

A CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente a presente Ordem de Fornecimento/Serviço
que são partes integrantes deste instrumento, independente de transcrição:
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a) Processo(s) Administrativo(s) n.° XX/2025.
b) Edital do PREGÃO ELETRÔNICO - SR? N° XXX/2025 - CPL/PMC.
c) Proposta de Preços da Contratada e demais documentos apresentados no processo de contratação.

Colinas - MA, xxx de xxxxxxxxxxxxxxxx de 2025.

Ivan Prudencio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento

CONTRATANTE

CNPJ n"

CONTRATADA
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Breno Filipe Freitas Lima de Sousa Silva
OAB/MA N° 29.553

Assessor Jurídica.

Prefeitura Municipal de Colinas - MA.

Nesta.

Assunto: Análise e emissão de parecer sobre a minuta de edital e seus anexos.

DESPACHO ADMINISTRA ri\ ()

Encaminhe-se minuta de edital e seus anexos, objetivando o(a) contratação de

empresa especializada na recarga de gás liqüefeito de petróleo - GLP de 13 kg., para

atendendo as necessidades da Secretaria de Administração , conforme as quantidades para fins

de análise e emissão de parecer, conforme art. 53 da Lei n" 14.133/2021.

Aprovada a minuta de edital e seus anexos os autos do processo deverão ser enviados a

autoridade competente para fins de emissão da autorização do procedimento licitatório.

INFORMAÇÕES DA MINUTA DE EDITAL

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO

REGISTRO DE PREÇOS SIM

CRITÉRIO DE JULGAMENTO Menor Preço

CRITÉRIO DE ADJUDICAÇÃO Por Item

MODO DE DISPUTA Aberto

REGIME DE EXECUÇÃO Empreitada por preço Unitário

Colinas-MA, 22 de janeiro de 2025.

Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento
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PARECER JURÍDICO

PROCESSO LICITATORIO - MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N° 03/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 008/2025

Trata-se de análise jurídica requerida pela Comissão de
Licitação acerca da regularidade do Pregão Eletrônico
objetivando é o contratação de empresa especializada na
recarga de gás liqüefeito de petróleo - GLP de 13 kg.

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no controle prévio de
legalidade, conforme estabelece o artigo 53, 1 e II, da Lei n° 14.133, de 2021 (Nova Lei de Licitações e
Contratos - NLLC).

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório
seguirá para o órgão de assessoramento jurídico da
Administração, que realizará controle prévio de legalidade
mediante análise jurídica da contratação.
§  1° Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de
assessoramento jurídico da Administração deverá:
I - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos
prévios de atribuição de prioridade;
II - redigir sua manifestação em linguagem simples e
compreensível e de forma clara e objetiva, com apreciação de
todos os elementos indispensáveis à contratação e com
exposição dos pressupostos de fato e de direito levados em
consideração na análise jurídica.

Assim, vieram os autos contendo: a formalização da demanda, o estudo técnico preliminar, o termo de
referência, a portaria de designação do pregoeiro e da equipe de apoio, o Edital e a minuta do contrato.

Deve-se salientar que determinadas observações são feitas sem caráter vinculativo, mas em prol da
segurança da própria autoridade assessorada a quem incumbe, dentro da margem de discricionariedade
que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não, tais ponderações. Não obstante, as questões
relacionadas à legalidade serão apontadas para fins de sua correção. O seguimento do processo sem a
observância destes apontamentos será de responsabilidade exclusiva da Administração.

O artigo 18, incisos 1 a XI, da Lei n.° 14.133/2021, estabelecem as regras a serem seguidas pela
administração para realização do procedimento licitatório, cuja redação é a seguinte:

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é
caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se com
0 plano de contratações anual de que trata o inciso Vil do caput
do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis
orçamentárias, bem como abordar todas as considerações
técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na
contratação, compreendidos:
1 - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em
estudo técnico preliminar que caracterize o interesse público
envolvido;
11 - a definição do objeto para o atendimento da necessidade,
por meio de termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou
projeto executivo, conforme o caso;
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III - a definição das condições de execução e pagamento, das
garantias exigidas e ofertadas e das condições de recebimento;
IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços
utilizados para sua formação;
V - a elaboração do edital de licitação;
VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária,
que constará obrigatoriamente como anexo do edital de
licitação;
VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de
serviços ou de execução de obras e serviços de engenharia,
observados os potenciais de economia de escala;
VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o
modo de disputa e a adequação e eficiência da forma de
combinação desses parâmetros, para os fins de seleção da
proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso
para a Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida
do objeto;
IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais
como justificativa de exigências de qualificação técnica,
mediante indicação das parcelas de maior relevância técnica ou
valor significativo do objeto, e de qualificação econômico-
financeira, justificativa dos critérios de pontuação e julgamento
das propostas técnicas, nas licitações com julgamento por
melhor técnica ou técnica e preço, e justificativa das regras
pertinentes à participação de empresas em consórcio;
X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da
licitação e a boa execução contratual;
XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento
da licitação, observado o art. 24 desta Lei.

Nessa quadra, preleciona o art. 82, da Lei n.° 14.133/2021, que é conteúdo obrigatório nos editais
licitatórios.

Art. 82. O edital de licitação para registro de preços observará
as regras gerais desta Lei e deverá dispor sobre:
I - as especificidades da licitação e de seu objeto, inclusive a
quantidade máxima de cada item que poderá ser adquirida;
II - a quantidade mínima a ser cotada de unidades de bens ou,
no caso de serviços, de unidades de medida;
III - a possibilidade de prever preços diferentes:
a) Quando o objeto for realizado ou entregue em locais
diferentes;
b) Em razão da forma e do local de acondicionamento;
c) Quando admitida cotação variável em razão do tamanho do
lote;

d) Por outros motivos justificados no processo;
IV - a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em
quantitativo inferior ao máximo previsto no edital, obrigando-
se nos limites dela;
V - o critério de julgamento da licitação, que será o de menor
preço ou o de maior desconto sobre tabela de preços praticada
no mercado;

VI - as condições para alteração de preços registrados;
VII - o registro de mais de um fornecedor ou prestador de
serviço, desde que aceitem cotar o objeto em preço igual ao do
licitante vencedor, assegurada a preferência de contratação de
acordo com a ordem de classificação;
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VIU - a vedação à participação do órgão ou entidade em mais
de uma ata de registro de preços com o mesmo objeto no prazo
de validade daquela de que já tiver participado, salvo na
ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo inferior ao
máximo previsto no edital;
IX - as hipóteses de cancelamento da ata de registro de preços e
suas conseqüência

Analisando os documentos que compõe a instrução do processo de contratação, constata-se a
presença da definição do objeto e das justificativas para a sua contratação, a autorização da Autoridade
Competente para a instauração do processo de contratação, o estudo técnico preliminar, a pesquisa
mercadológica, o termo de referência, a portaria de designação do pregoeiro e da equipe de apoio, a
minuta do Edital.

Desta forma, é possível aferir claramente que os autos do processo se encontram devidamente
instruído, atendendo as exigências mínimas legais, ficando evidenciada a solução mais adequada para
atendimento da necessidade pública. Do mesmo modo, o critério de julgamento, qual seja, o menor valor
por item, atende o que determina o art. 6°, inciso XLI, da Lei n.° 14.133/2021, cujaredação é a seguinte:

Art. 6° Para os fins desta Lei, consideram-se:
[...]
XLI - pregão: modalidade de licitação obrigatória para
aquisição de bens e serviços comuns, cujo critério de
julgamento poderá ser o de menor preço ou o de maior
desconto.

O Sistema de Registro de Preços poderá ser usado para a contratação de bens e
serviços, incluindo obras e serviços de engenharia, segundo o artigo 82 § 5™ da Nova Lei.

Neste caso específico, deverão ser observadas as seguintes condições: realização prévia de
ampla pesquisa de mercado; seleção de acordo com os procedimentos previstos em regulamento;
desenvolvimento obrigatório de rotina de controle; atualização periódica dos preços registrados; definição
do período de validade do registro de preços; inclusão, em ata de registro de preços, dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços em preços iguais aos do licitante vencedor na seqüência de
classificação da licitação e inclusão do licitante que mantiver sua proposta original.

No que diz respeito ao prazo de vigência da ata de registro de preços, o novo dispositivo
será possível que a ata inicialmente firmada de um ano seja prorrogada por igual período, desde que
comprovado preço vantajoso. Isto auxilia a Administração em casos concretos com a extensão da
vigência de contratos firmados. Ante a identificação constante no preâmbulo do Edital, os itens presentes
em suas cláusulas e a instrução dos autos do processo para a fase preparatória, contendo todos os
elementos exigidos, resta evidente que o Edital do Pregão Eletrônico atende as determinações expressas
na Lei n° 14.133/21.

A elaboração da minuta do edital é um dos elementos que devem ser observados na fase
interna da licitação pública, tendo aquele sido submetido à análise jurídica contendo quatro anexos, quais
sejam: o estudo técnico preliminar, a ata de registros de preços, o termo de referência e a minuta do
contrato.

Diante do apresentado, afere-se que os itens da minuta do Edital estão definidos de forma
clara e com a devida observância do determinado no artigo 25 da Lei n° 14.133/2021, que assim dispõe

Art. 25. O edital deverá conter o objeto da licitação e as regras
relativas à convocação, ao julgamento, à habilitação, aos recursos
e às penalidades da licitação, à fiscalização e à gestão do contrato,
à entrega do objeto e às condições de pagamento
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Diante do apresentado a minuta do Edital do processo licitatório estabelece a modalidade
de licitação para a contratação do objeto como sendo o pregão em sua forma eletrônica, o que se encontra
em perfeita correção uma vez que o objeto se enquadra na categoria de bens comuns, com padrões de
qualidade e desempenho passíveis de descrição objetiva e usualmente encontrados no mercado, atendendo
o disposto nos incisos XIII e XLI, do artigo 6° da Lei n° 14.133/2021.

Observa-se, por se tratar de fornecimento de objeto de forma contínua, a ser entregue
parceladamente, de acordo com a necessidade da Contratante, se faz necessário que o acordo firmado seja
devidamente instrumentalizado em contrato, visto não se enquadrar nas hipóteses de exceção quanto a
obrigatoriedade do instrumento, conforme disposto no artigo 95 da Lei n° 14.133/2021. Tendo a minuta
do contrato as seguintes cláusulas: documentos, objeto, obrigações da Contratante e Contratada, preço,
dotação orçamentária, pagamento, entrega e recebimento do objeto, alterações, sanções administrativas,
vigência, extinção do contrato, casos omissos, publicações e eleição de foro.

Nesta esteira, o artigo 92 e incisos da NLLC, estabelece as cláusulas que são necessárias nos
contratos administrativos, senão vejamos:

Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que estabeleçam:
I - o objeto e seus elementos característicos;
II - a vinculação ao edital de licitação e à proposta do licitante
vencedor ou ao ato que tiver autorizado a contratação direta e à
respectiva proposta;
III - a legislação aplicável à execução do contrato, inclusive quanto
aos casos omissos;

IV - o regime de execução ou a forma de fornecimento;
V - o preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-base e
a periodicidade do reajustamento de preços e os critérios de
atualização monetária entre a data do adimplemento das obrigações
e a do efetivo pagamento;
VI - os critérios e a periodicidade da medição, quando for o caso, e o
prazo para liquidação e para pagamento;
Vil - os prazos de início das etapas de execução, conclusão, entrega,
observação e recebimento definitivo, quando for o caso;
VIII - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da
classificação funcional programática e da categoria econômica;
IX - a matriz de risco, quando for o caso;
X - o prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços,
quando for o caso;
XI - o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do
equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso;
XII - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução,
quando exigidas, inclusive as que forem oferecidas pelo contratado
no caso de antecipação de valores a título de pagamento;
XIII - o prazo de garantia mínima do objeto, observados os prazos
mínimos estabelecidos nesta Lei e nas normas técnicas aplicáveis, e
as condições de manutenção e assistência técnica, quando for o caso;
XIV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades
cabíveis e os valores das multas e suas bases de cálculo;

XV - as condições de importação e a data e a taxa de câmbio para
conversão, quando for o caso;
XVI - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução
do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na
licitação, ou para a qualificação, na contratação direta;
XVII - a obrigação de o contratado cumprir as exigências de reserva
de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas.
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para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e
para aprendiz;
XVIII - o modelo de gestão do contrato, observados os requisitos
definidos em regulamento;
XIX - os casos de extinção.

Portanto, a minuta do contrato encontra-se com as cláusulas mínimas devidamente amparadas na
Lei n° 14.133/2021, em especial por se tratar de objeto rotineiro, sem aferição de riscos aparentes para a
Administração Pública e não se enquadrando como contratação de alto valor.

Outrossim, os requisitos para a qualificação dos licitantes previstos no edital, bem como os
tópicos destinados às demais fases do processo licitatório, encontram-se devidamente de acordo com os
parâmetros definidos na Lei 14.133/2021.

Em relação aos requisitos formais da minuta do edital, do termo de referência, da minuta do
contrato, em que são evidenciadas as obrigações de cada parte de forma clara, e nos demais anexos,
verifica-se que estes estão de acordo com as exigências legais impostas na Lei n° 14.133/21 para início e
validade do certame. Estando, pois, toda a tramitação aparentando a plena regularidade legal sobre seus
procedimentos, crê-se na regularidade do procedimento até o presente compasso, pelo que se conclui o
que segue.

Ante a todo o exposto, e com fundamento no artigo 53 da Lei n° 14.133/2021, especialmente
quanto às minutas apresentadas, verifica-se a devida obediência aos ditames da Lei n° 14.133/2, e não
tendo assim nenhum óbice em ensejar sua nulidade, razão pela qual opino pelo prosseguimento do
certame em seus ulteriores atos.

Recomendando-se a observância das publicações e do prazo mínimo de 08 (oito) dias úteis para a
abertura da sessão pública, conforme determinado pelo artigo 55, inciso II, alínea "a" da Lei n°
14.133/2021.

É O PARECER.

Colinas - MA, 22 de janeiro de 2025.

Breno FilijpeTreitas^ima de Sousa Silva
OAB/MfAf^N° 29.553

êssor Jurídico.
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EDITAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" 03/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 08/2025

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS, por intermédio de seu Pregoeiro(a),
designado(a) pela Portaria n.° 0039/2025 — GAB/PMC de 01/01/2025 publicado no DOM/FAMEM,
levam ao conhecimento dos interessados que, na forma da Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021, do
Decreto Municipal n° 064/2023, do Decreto Municipal n° 063/2023, da Lei Complementar n° 123, de 14
de dezembro de 2006 e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, farão realizar
licitação na modalidade Pregão Eletrônico mediante as condições estabelecidas neste Edital.

Regulamentações no âmbito do Município de Colinas

Decreto n° 058/2023 - Regulamenta o Estudo Técnico Preliminar previsto na Lei Federal n°
14.133/2021, no âmbito da Administração Pública direta, autárquica e fundacional do Município de
Colinas e dá outras providências;

Decreto n° 059/2023 - Dispõe sobre as regras relativas à atuação do agente de contratação, do
pregoeiro, da equipe de apoio, da comissão de contratação e dos gestores e fiscais de contratos, bem como
os requisitos para o modelo de gestão do contrato ambos conforme previsto na Lei Federal n°
14.133/2021;

Decreto n° 061/2023 - Dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de
preços para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, de que trata o §1° do art. 23 da Lei
Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021, no âmbito da Administração Pública Direta, Autárquica e
Fundacional do Município de Colinas e dá outras providências;

Decreto n° 063/2023 - Dispõe sobre o rito procedimental comum das licitações processadas pelos
critérios de julgamentos menor preço ou maior desconto, na forma eletrônica, para a contratação de bens,
serviços e obras, no âmbito da Administração Pública direta, autárquica e fundacional do Município de
Colinas e dá outras providências;

Decreto n° 080/2023 - Dispõe sobre a delegação de competências para atos administrativos dos
processos licitatórios e contratações diretas no âmbito da Administração Pública direta, autárquica e
fundacional do Município de Colinas;

DADOS DO PROCESSO

Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Administração

Orgão(s) Participante(s): Secretaria Municipal de Assistência Social, Secretaria Municipal de Educação, Secretaria
Municipal de Saúde. :
Objeto: Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa especializada na recarga de gás liqüefeito de
petróleo - GLP de 13 kg.

Esclarecimentos e Impugnações: Até 05/02/2025 às 23h59min, pelo Portal Licita Colinas -
www.licitacolinasma.com.br.

Início da Sessão Eletrônica 11/02/2025 às 09h30min. (Horário de Brasília/DF)
Sistema Eletrônico Utilizado: Portal Licita Colinas - www.licitacolinasma.com.br

Endereço para retirada do Edital: www.colinas.ma.gov.br ou www.licitacolinasma.com.br ou www.gov.br/pncp

Orçamento Sigiloso:
SIM

Orçamento Sigiloso, conforme justificativa apresentada no Termo de Referência (Anexo II)
deste edital.

Valor Estimado ou

Máximo da Contratação:
Valor Total: R$ XXXXXXXXXXXXXXXXX (XXXXXXXXXXXXXXXX).

Sistema de Registro de
Preços - SRP:

Sim

Critério de Julgamento: Menor Preço
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Intervalo entre Lances: R$ 0,01 (um centavo)

Modo de Disputa: Aberto

Forma de Adjudicação Por Item

Regime de Execução: Empreitada por preço Unitário

Forma de Envio do(s)
Lance(s):

lEl Valor Unitário do Item;

□ Valor Total do Item;
□ Valor Total do Lote/Grupo.
□ Valor Global.

Participação de
Consorcio:

NÃO

Apresentação de
Amostras:

NÃO

Visita Técnica: NAO

Exigência de Garantia de
Proposta

NÃO

Exigência de Garantia de
Contrato

NÃO

Dotação Orçamentária:
Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para
0 momento da formalização do contrato ou instrumento equivalente.

Anexos:

Anexo I - Estudo Técnico Preliminar - ETP;
Anexo II-Termo de Referência;
Anexo III - Modelo de Proposta de Preços;
Anexo IV - Declaração Consolidada;
Anexo V - Minuta da ARP;
Anexo VI- Minuta do Contrato.
Anexo VII - Ordem de Fornecimento/Serviço (Modelo)

INFORMAÇÕES
Pregoeiro(a): Jerônimo Cardoso Rosa Neto.
Autoridade Competente: Ivan Prudêncio da Silva - Assessor de Relações Institucionais e Planejamento.
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, Centro, Colinas, Maranhão, Brasil.

Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o horário de Brasília - DF.

Nota I: Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data
marcada, a sessão será transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente
estabelecido, mediante prévia comunicação dota") Preaoeirota).

Nota 2: 0 Pregoeiro convocará a licitante via sistema/portal de compras o envio da proposta readequada do valor final.
declaração consolidada tAnexo IVI e documentos de habilitação, no prazo mínimo de 2 tduasl horas, sob pena de
desclassificação pelo não envio.

Nota 3: A data base que será considerada para fins de análise dos documentos será a data da abertura da sessão pública.

DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO PARA MEI / ME / EPP
Itens/Lotes destinados a participação exclusivamente para
MEI/ME/EPP, cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil
reais)?
(Art. 48,1, Lei Complementar n° 123/2006)

NÃO

Itens/Lotes com reserva de cotas de até 20% destinados a
participação exclusivamente para MEI/ME/EPP?
(Art. 48, III, Lei Complementar n° 123/06)

SIM

Prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas local ou
regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor
preço válido?
(Art. 48, §3°, Lei Complementar n° 123/06)

NÃO

Abreviações
EX - Participação exclusiva de MEI/ME/EPP
CR - Cota Reservada para MEI/ME/EPP
Subcont - Subcontratação de MEI/ME/EPP
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CP - Cota Principal ou Ampla Participação
SB - Sem Benefício ou Ampla Participação
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PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" 03/2025 - CPL/PMC I

PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 08/2025

PARTE GERAL

i
1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a aquele constante no campo Dados do Processo, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos.

1.2. O critério de julgamento adotado será aquele constante no campo Dados do Processo, observadas as
exigências contidas neste edital e seus anexos.

1.3. A contratação ocorrerá conforme especificações e quantidades previstas neste edital e seus anexos.

1.4. Havendo mais de um item ou lote, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu
interesse.

2. DO ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

2.1. No campo Dados do Processo deste edital consta o valor estimado da contratação, salvo quando o
orçamento for sigiloso.

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

3.1. Poderão participar deste Pregão as interessadas estabelecidas no País, que satisfaçam as condições e
disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à documentação, que desempenhem
atividade pertinente e compatível com o objeto deste Pregão, previamente credenciadas no Portal Lícita
Colinas - www.licitacolinasma.com.br.

3.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão dispor
de chave de identificação e senha pessoal, informando-se a respeito do funcionamento e regulamento
do sistema.

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda
que por terceiros.

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este
Pregão.

3.4. Informações complementares sobre o credenciamento poderão ser obtidas através do Portal Licita
Colinas - www.licitacolinasma.com.br.

3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei
Complementar n° 123, de 2006.

3.6. Não poderão participar deste Pregão:
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3.6.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação
vigente;

3.6.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.6.3. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

3.6.4. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

3.6.5. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.6.6. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.6.7. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.6.8. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores á divulgação do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão
de trabalhadores a condições análogas ás de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos
vedados pela legislação trabalhista;

3.6.9. agente público do órgão ou entidade licitante;

3.6.10. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

3.6.11. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

3.6.12. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação
que disciplina a matéria, conforme § 1° do art. 9° da Lei n° 14.133, de 2021.

3.7. O impedimento de que trata o item 3.6.5 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se
referem os itens 3.6.3. e 3.6.4 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação,
de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos
do órgão ou entidade.

3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

3.10. O disposto nos itens 3.6.4 e 3.6.5 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.
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3.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados
por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o
rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei n°
14.133/2021.

3.12. A vedação de que trata o item 3.6.9 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de
empresa que preste assessoria técnica.

3.13. O campo Dados do Processo deste Edital permitirá ou não a participação de empresas em
consórcio, deverão ser observadas as seguintes normas:

3.13.1. Deverá ser comprovada a existência de compromisso público ou particular de constituição de
consórcio, após declaração do vencedor, com indicação da empresa-iíder que deverá atender às
condições de liderança estipuladas no edital e será representante das consorciadas perante a
Administração;

3.13.2. Cada empresa consorciada deverá apresentar a documentação de habilitação exigida no ato
convocatório;

3.13.3. A capacidade técnica do consórcio será representada pela soma da capacidade técnica das
empresas consorciadas;

3.13.4. Para fins de qualificação econômico-financeira, cada uma das empresas deverá atender aos
índices contábeis definidos no edital e quanto ao capital social exigido, deverá ser comprovado pelo
somatório dos capitais das empresas consorciadas, na proporção de sua respectiva participação.

3.13.5. O capital do consórcio será calculado da seguinte forma:

a) Cada percentual de participação será multiplicado pelo capital social mínimo;

b) Os resultados assim obtidos serão comparados com os respectivos capitais de cada um dos
membros do consórcio, que deverão, individualmente, comprovar capital maior ou igual ao valor
obtido no subitem 3.13.4.

3.13.6. As empresas consorciadas não poderão participar, na mesma licitação, de mais de um
consórcio ou isoladamente;

3.13.7. As empresas consorciadas serão solidariamente responsáveis pelas obrigações do consórcio nas
fases de licitação e durante a vigência do contrato;

3.13.8. No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá, obrigatoriamente, a
empresa brasileira, observado o disposto no item 3.13.1;

3.13.9. Antes da celebração do contrato, deverá ser promovida á constituição e o registro do consórcio.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO í

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas, lances e
de julgamento das propostas.
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4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do Portal Lícita Colinas -
www.IicitacoIinasma.com.br, a proposta de preços, conforme o critério de julgamento adotado neste
edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto.

4.4. A licitante no momento do cadastro da proposta eletrônica, também registrará em campo próprio do
Portal Licita Colinas - www.licitacolinasma.com.br as seguintes declarações do sistema de acordo
com a condição da licitante:

a) DECLARO que não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos,
na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXlll, do art. 7°, da Constituição Federal/88;

b) DECLARO que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na
data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no
instrumento convocatório;

c) DECLARO que não possuo empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o
disposto nos incisos III e LV do art. 1° e no inciso 111 do art. 5° da Constituição Federal;

d) DECLARO que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas;

4.4.1. O licitante/fomecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei n° 14.133, de 2021.

4.4.2. O licitante/fomecedor enquadrado como MEl/ME/EPP deverá declarar, ainda, em campo
próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei
Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em
seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1° ao 3° do art. 4", da Lei n.° 14.133, de 2021.

a) Nos itens/lotes exclusivos (EX) e cotas reservadas (CR) para participação de MEI / ME /
EPP, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aqueles
itens/lotes;

b) Nos itens/lotes em que a participação não for exclusiva para MEI / ME / EPP, a assinalação
do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido
previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno
porte ou sociedade cooperativa.

4.5. A falsidade das DECLARAÇÕES prestadas pelo LICITANTE caracteriza crime previsto no art. 299
do Código Penal, sujeitando-o ainda às sanções previstas na Lei n° 14.133/2021 e neste edital.

4.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
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4.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e
da fase de envio de lances.

4.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

4.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor
final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá
às seguintes regras:

4.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor
oferta; e

4.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima

4.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá
ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

4.10.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de
julgamento por menor preço; e

4.10.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando
adotado o critério de julgamento por maior desconto.

4.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.9
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para a Administração, podendo ser
disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

4.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

4.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

5. DO PllEENCeiMENTO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

5.1.1. Valor unitário e total do item;
5.1.2. Marca, se for o caso;
5.1.3. Fabricante, se for o caso;
5.1.4. Modelo, se for o caso;
5.1.5. Quantidade.

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

5.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para
contratação.
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5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução
do objeto.

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 12
(doze) meses.

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte
os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência (Anexo II), assumindo o proponente
o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

5.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da
abertura da licitação.

a) Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as
lieitantes liberadas dos compromissos assumidos.

5.7.2. Os lieitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

5.7.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do
desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos.

5.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode
ensejar a responsabilização pelos Órgãos de Controle e, após o devido processo legal, gerar as seguintes
conseqüências; assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei,
nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da
empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

5.9. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva,
o licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas
que regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as respectivas datas bases e vigências,
com base na Classificação Brasileira de Ocupações - CBO.

5.10. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no instrumento
coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior.

6. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBL1C:A

6.1. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na hora
indicadas no preâmbulo deste Edital, no Porta! Licita Colinas - www.licitacolinasma.com.br.

6.1.1. Quando o sistema não dispuser de recurso para início automático da sessão pública, os
fornecedores deverão permanecer logados e aguardando o início dos trabalhos por até meia hora (30

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25 Pagina 9 de 71
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro - Cep. n° 65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: www.colinas.ma.gov,br



Processo n° 08/2025

Fls.:

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL Rub.:

trinta minutos) além do horário estipulado para início da sessão. Após esse prazo não havendo início
da sessão a mesma deverá ser remarcada com ampla divulgação.

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o
caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão piiblica.

6.3. Aberta a sessão ptiblica do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se admitindo
retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos lances ofertados,
na fase própria do certame.

6.4. Após a abertura da sessão pública virtual não caberá desistência da proposta, salvo por motivo justo,
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

6.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

6.6. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá exclusivamente
mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

6.7. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão,
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer
mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.

6.7.1. E obrigação do licitante o retomo aos trabalhos na hora e data designadas após a suspensão da
sessão. A suspensão da sessão, data e hora de retomo serão comunicadas a todos através do Chat e
quando possível também será realizada a suspensão da sessão via sistema.

7. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS i

7.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.

7.2. O Pregoeiro deverá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar que a avaliação da
conformidade das propostas, irá perdurar por mais de um dia.

7.2.1. Após a suspensão da sessão pública, o Pregoeiro enviará, via chat, mensagens às licitantes
informando a data e o horário previstos para o início da oferta de lances.

7.3. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.

7.4. O Pregoeiro não poderá desclassificar propostas em razão da oferta de valores acima do preço
inicialmente orçado pela Administração na etapa anterior à formulação de lances (Acórdão TCU n.°
2131/2016-Plenário).

8. DA FORMULAÇÃO DE LANCES

8.1. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do horário e valor
consignados no registro de cada lance.

8.1.1. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

8.2. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao último por
ela ofertado e registrado no sistema. E conforme as regras estabelecidas no edital sobre lances de valores
ou de desconto, bem como os intervalos mínimos de diferença.
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8.3. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante.

8.4. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e
total responsabilidade da licítante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.

8.4. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja
manifestamente inexequível.

8.5. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico
permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos
realizados.

8.6. No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 30 (trinta) minutos, a sessão
do Pregão será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a comunicação
do fato aos participantes no Portal Licita Colinas - www.licitacolinasma.com.br.

8.7. O campo Dados do Processo definirá o modo de disputa, que poderá ser:

8.7.1. Modo de Disputa Aberto:

8.7.1.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico quando o modo de disputa for
"aberto", apresentação de lances públicos e sucessivos pelos licitantes, com prorrogações.

8.7.1.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois)
minutos do período de duração da sessão públiea.

8.7.1.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata a subitem anterior, será de 2
(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

8.7.1.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos subitens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente e o sistema ordenará e divulgará os lances.

8.7.1.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela Equipe de Apoio,
poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

8.7.1.6. Após o reinicio da etapa de lances, os licitantes serão convocados para apresentar lances
intermediários.

8.7.1.6. Encerrada a etapa de que trata o subitem anterior, o sistema ordenará e divulgará os
lances.

8.7.2. Modo de Disputa Aberto e Fechado:

8.7.2.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e
fechado", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

8.7.2.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o
período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será
automaticamente encerrada a recepção de lances.
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8.7.2.3. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores
àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo.

a) O licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor
lance.

8.7.2.4. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas neste subitem,
poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 3 (três),
oferecer um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento
deste prazo.

8.7.2.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará os
lances segundo a ordem de classificação.

8.7.3. Modo de Disputa Fechado e Aberto:

8.7.3.1. Será classificado pelo sistema, para envio de lances na etapa aberta, o licitante que
apresentou a proposta de menor preço, bem como os licitantes que apresentaram propostas até 10%
(dez por cento) superior á ela.

8.7.3.2. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no subitem anterior,
poderão os licitantes que apresentaram as 3 (três) melhores propostas, consideradas as empatadas,
oferecer novos lances sucessivos.

8.7.3.3. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá
admitir o reinicio da disputa aberta para a definição das demais colocações.

8.7.3.4. Após o reinicio previsto no subitem anterior, os licitantes serão convocados para apresentar
lances intermediários, podendo optar por manter o seu último lance.

8.7.3.5. Encerrada a etapa de que trata o subitem anterior, o sistema ordenará e divulgará os lances
na ordem crescente de valores.

8.8. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os critérios de desempate previstos
no art. 60 da Lei n° 14.133, de 2021.

8.8.1. Empatadas as propostas iniciais e não havendo o envio de lances após o início da fase
competitiva, aplicam-se os critérios de desempate do subitem anterior.

9. DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E
EQUIPARADAS.

9.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por MEI / ME /
EPP, e houver proposta de MEI / ME / EPP que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à
proposta mais bem classificada, proceder-se-á da seguinte forma:

9.1.1. A MEI / ME / EPP mais bem classificada poderá, no prazo de 5 (cinco) minutos, contados do
envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à
proposta do primeiro colocado, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e observado o
valor estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão;
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9.1.2. Não sendo vencedora a MEI / ME / EPP mais bem classificada, na forma do subitem anterior,

o sistema, convocará as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação descrita
nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;

9.1.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas MEI / ME / EPP que se encontrem no
intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando
automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate, conforme inciso
III da Lei Complementar n° 123/2006.

9.1.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, decairá do
direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n.° 123/2006;

9.1.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, o procedimento licitatório
prossegue com as demais licitantes.

10. DA FASE DE NEGOCIAÇÃO

10.1. O Pregoeiro encaminhará contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance
mais vantajoso, observado o critério de julgamento, o valor estimado para a contratação e as demais
condições estabelecidas neste Edital.

10.1.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais
licitantes.

10.2. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, negociação e após apresentação da proposta
readequada ao valor final, o Pregoeiro, realizará a verificação da conformidade da proposta classificada
em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto estipulado, à compatibilidade do preço final em relação
ao estimado para a contratação, conforme definido no edital.

11. DO JULGAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

11.1. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de
preço adequada ao último lance, em arquivo único, no prazo indicado no tópico "DADOS DO
CERTAME", contado da convocação efetuada pelo Pregoeiro por meio de opção disponível no Portal
Licita Colinas - www.licitacolinasma.com.br. Não será permitido o encaminhamento por e-mail,
exceto se expressamente permitido pelo Pregoeiro.

II. 1.1. O Pregoeiro convocará a licitante via sistema/portal de compras o envio da prooosta
readequada do valor final, declaração consolidada (Anexo IV) e documentos de habilitação, no prazo
mínimo de 2 (duas) horas, sob pena de desclassificação pelo não envio.

11.2. A Proposta de Preços deverá ser enviada devidamente preenchida, em um único arquivo, para
leitura, preferencialmente, em programas de informática comuns, tais como, "Word", "Excel", "Adobe
Reader" ou "BROffice", podendo ainda ser compactado a critério do licitante.

11.3. Os documentos remetidos por meio da opção "Enviar Documentação" do Portal Licita Colinas -
www.licitacolinasma.com.br poderão ser solicitados em original ou por cópia autenticada a qualquer
momento, em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro.

11.3.1. Os originais ou cópias autenticadas, CASO SEJAM SOLICITADOS, deverão ser
encaminhados, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis a contar do próximo dia útil após a solicitação
do Pregoeiro para a Comissão Permanente de Licitação - CPL, situada na Praça Dias Carneiro.
n° 402, bairro Centro, Colinas - MA. CEP: 65.690-000.
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11.4. A Proposta de Preços readequada ao valor fina! (Anexo III) deverá ser apresentada após
convocação do Pregoeiro(a), devendo elaborada em papel timbrado da licitante, em língua portuguesa,
datada, assinada e rubricadas todas as folhas pelo Representante Legal da licitante proponente, com o
seguinte conteúdo, de apresentação obrigatória:

11.4.1. Número do Pregão, razão social do proponente, número do CNPJ, endereço completo,
telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail) para contato, bem como dados bancários tais como: nome
e número do Banco, Agência e Conta Corrente para fins de pagamento;

11.4.2. Descrição detalhada do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações
constantes no Modelo de Proposta de Preços - Anexo III;

11.4.3. Proposta de preços deverá ser elaborada com 2 (dois) algarismos após a vírgula, sendo
considerados fixo e irreajustável, já incluídos os lucros e todas as despesas incidentes, essenciais para
a execução objeto desta licitação;

11.4.4. Nome completo do responsável pela assinatura do Contrato, números do CPF e Carteira de
Identidade e cargo na empresa;

11.4.5. Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da abertura
do certame;

11.5. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta seção, será
desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital.

11.6. Nas contratações para aquisição de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade as
propostas cujos valores apresentarem desconto superior a 35yo (trinta e cinco por cento) em relação aos
valores orçados/estimados pela Administração.

11.6.1. O licitante que apresentar em sua proposta o desconto previsto no subitem 11.6 do edital
deverá apresentar a comprovação da exequibilidade de sua proposta através dos seguintes documentos:

a) Planilha de Custos (Anexo III-A) apresentando preço de custo da execução do objeto, margem
de lucro, impostos detalhados com sua respectiva alíquota (federais, estaduais e municipais
incidente sobre a execução do objeto), custo diretos e indiretos da licitante com base em seu regime
de tributação (Simples Nacional, Lucro Presumido ou Lucro Real); e

a. 1) Deverá ser apresentado na planilha de custos, todos os custos diretos e indiretos inerente a
prestação do serviço ou venda de mercadoria/produtos, despesas com pessoal (salários, férias,
13°Salário, Encargos Trabalhistas (FGTS, INSS, Vale Transporte, Alimentação e outros), custo
de aquisição de mercadorias, tributos e impostos federais, estaduais e municipais de acordo
com o ramo de atividade da empresa; Despesas Administrativas como energia elétrica, água,
alugueis e outras despesas fixas que impactarn o custo de operação da empresa.

b) Documentos físcais ou instrumentos contratuais de objetos idênticos, comercializados
(vendas e/ou serviços) pela futura contratada, emitidos no período de até 1 (um) ano anterior à data
da abertura da licitação.

b.l) Não será aceito documentos fiscais ou instrumentos contratuais de objetos idênticos
emitidos após a abertura do certame.

b.2) Os documentos previstos na alínea "b" deverão ser apresentados de forma pesquisável e
legível.

11.6.2. Os documentos apresentados para fins de comprovação da exequibilidade deverão comprovar:
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a) que os custos da execução do objeto para Administração sejam inferiores ao valor da proposta
ofertada; e

11.6.3. A comprovação da exequibilídade do valor ofertado deverá ser apresentada em conjunto
com a proposta readequada ao valor final e demais documentos previstos no subitem 11.6.1
deste edital.

11.6.4. Será considerada inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos, materiais e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido
limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio
licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

11.7. O Pregoeiro realizará a verificação da conformidade da proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto estipulado, à compatibilidade do preço final em relação ao estimado para a
contratação, conforme definido no edital, podendo ser desclassificada as propostas que:

11.7.1. Contenham vícios insanáveis;

11.7.2. Descumpram especificações técnicas constantes do edital e seus anexos;

11.7.3. Apresentem preços manifestamente inexequíveis;

11.7.4. Após a fase de lances e de negociação, se encontrem acima do valor estimado pela
Administração;

11.7.5. Não tenham sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

11.8. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do Órgão
Requisitante ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão.

11.8.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante
aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência.

11.9. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, no prazo mínimo de 1 (uma) hora conforme indicado no Chat, sob
pena de recusa da proposta ou inabilitação.

11.9.1. O prazo estabelecido para envio de documentos complementares poderá ser prorrogado por
igual período, mediante solicitação do licitante, devidamente justificado, antes do término do prazo
inicial, e aceita pelo Pregoeiro.

12. DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO |

12.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

12.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, disponível em:
(portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=l&ordenarPor=nomeSancionado&di
recao=asc);
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12.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido
pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adin/consultar_requerido.php).

12.1.3. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas dos
subitens anteriores acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(https://portal.tcu.gov.br/)

12.2. Verificada a inexistência de condições de participação, o Fregoeiro analisará os documentos de
habilitação apresentada pelo licitante declarado provisoriamente vencedor, conforme a seguir:

12.3. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências de
habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

12.3. Habilitação Jurídica

12.3.1. A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o licitante exercer direitos e assumir
obrigações, e a documentação a ser apresentada por ele limita-se à comprovação de existência jurídica
da pessoa e, quando cabível, de autorização para o exercício da atividade a ser contratada, que deverá
ser apresentada pelos documentos a seguir de acordo com sua natureza jurídica:

12.3.1.1. Documento de Identificação (Carteira de Identidade ou CNH) do Empresário Individual
e/ou Sócio Administrador;

12.3.1.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

12.3.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

12.3.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

12.3.1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

12.3.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

12.3.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil
das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n°
5.764, de 1971;

12.3.1.7. No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf- DAP ou DAP-P válida,
ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4°, §2° do Decreto n. 7.775, de 2012.

12.3.1.8. No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que
comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa
RFB n. 971, de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).

12.3.1.9. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autorização;
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12.3.1.10. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização
para funcionamento expedido pelo órgão competente.

12.3.1.11. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva;

12.4. Habilitação Técnica

12.4.1. São aquelas prevista no Termo de Referência (Anexo II) deste edital.

12.5. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista

12.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;

12.5.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;

15.5.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da
Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

15.5.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), através da
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF;

15.5.5. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

15.5.6. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante a:

15.5.6.1. Certidão Negativa de Débitos Fiscais, e;

15.5.6.2. Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa;

15.5.6.3. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem 15.5.6 for comprovada mediante a
apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a
licitante demonstrar com documentação hábil essa condição;

15.5.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, relativa ao
ISSQN - Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza e relativa à TLF - Taxa de Localização e
Funcionamento, mediante a:

15.5.7.1. Certidão Negativa de Débitos Municipais;

15.5.7.2. Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa Municipal;

15.5.7.3. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem 15.5.7 for comprovada mediante a
apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a
licitante demonstrar com documentação hábil essa condição.
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12.6.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial e extrajudicial expedida pelo
distribuidor da sede do licitante, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data
de apresentação da documentação de habilitação, quando não estiver expresso o prazo de validade.

12.6.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi homologado judicialmente,
na forma do art. 58, da Lei n.° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação,
devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.

12.6.2. Balanço Patrimonial (BP), Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) e demais
Demonstrações Contábeis' dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, acompanhados pelos Termos de
Abertura e Encerramento do Livro Diário ou do próprio Livro Diário e Notas Explicativas^, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa;

12.6.2.1. As empresas obrigadas à elaboração das Demonstrações Contábeis por meio da
Escrituração Contábil Digital - ECD, nos termos da IN RFB vigente, terão que apresentar, até o
último dia útil do mês de maio, as Demonstrações Contábeis dos exercícios de 2021 e 2022, após
esta data é obrigatória à apresentação das Demonstrações Contábeis dos exercícios de 2022 e 2023;

12.6.2.2. As empresas não obrigadas à elaboração das Demonstrações Contábeis por meio da
Escrituração Contábil Digital - ECD terão que apresentar, até 30 de abril, as Demonstrações
Contábeis dos exercícios de 2021 e 2022, após esta data é obrigatória a apresentação das
Demonstrações Contábeis dos exercícios de 2022 e 2023.

12.6.2.3. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, a mesma deverá apresentar o
Balanço de Abertura ou Balanço Patrimonial (BP), Demonstração do Resultado do Exercício
(DRE) e demais Demonstrações Contábeis referentes ao período de existência da empresa, ou
seja, Balanço Intermediário, observado as formas previstas no subitem 12.6.3 deste edital;

a) A exigência no subitem 12.6.2 deste edital limitar-se-ão ao último exercício no caso de a
pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

12.6.2.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última
auditoria contábil-fmanceira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n° 5.764, de 1971, ou de uma
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão físcalizador.

12.6.2.5. O Balanço Patrimonial (BP) deverá comprovar boa situação financeira através dos
seguintes índices: índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SGl
iguais ou superiores a 1 (um):

a) Para facilitar a análise boa situação Econômica e Financeira da Empresa em poder contratar
com a Administração, solicitamos que a empesa apresente declaração com memória de
cálculo, devidamente assinado por um Profissional da Contabilidade devidamente
registrado no Conselho Regional de Contabilidade, aplicando fórmulas dos índices dos
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) extraídos dos 2
(dois) últimos balanços patrimoniais, observado o item 12.6.2, da seguinte forma:

1 Para fins de exigência nesta licitação entenda-se como "Demais Demonstrações Contábeis" a apresentação dos
seguintes documentos: Demonstração dos Lucros ou Prejuízos Acumulados (DLPA) e Demonstração de Fluxo de Caixa
(DFC). As Sociedades Anônimas de capital aberto que participarem desta licitação deverão apresentar todas as
demonstrações contábeis já mencionadas, adicionada a Demonstração do Valor Adicionado (DVA).
As Notas Explicativas deverão atender no que couber as exigências previstas §5°_, art. 176 da Lei n° 6.404/1976 e

Normas Brasileiras de Contabilidade editadas pelo Conselho Federal de Contabilidade.
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Ativo Total
ISG = ; > 1,00

Passivo Circulante + Exigwel a Longo Prazo

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
^ ^ ^ . , ,— > 1,00

Passivo Circulante + Exigwel a Longo Prazo

Ativo Circulante
ILC = ^ ; > 1,00

Passivo Circulante

a. 1) O índice de Solvência Geral (ISG) expressa o grau de garantia que a empresa dispõe
em Ativos (totais), para pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos
líquidos, também os permanentes.

a.2) O índice de Liquidez Geral (ILG) indica quanto a empresa possui em
disponibilidades, bens e direitos realizáveis no curso do exercício para liquidar suas
obrigações, com vencimento neste mesmo período.

a.3) O índice de Liquidez Corrente (ILC) indica quanto a empresa possui em recursos
disponíveis, bens e direitos realizáveis a curto prazo, para fazer face ao total de suas dívidas
de curto prazo.

a.4) Para os três índices (ISG, ILG e ILC), o resultado "maior ou igual a 1" é
indispensável à comprovação da boa situação financeira, sendo certo que, quanto maior o
resultado, melhor será a condição da empresa.

a.5) O atendimento aos índices estabelecidos neste Edital, demonstrará uma situação
EQUILIBRADA da licitante. Caso contrário, o desatendimento dos índices, revelará uma

situação DEFICITÁRIA da empresa, colocando em risco a execução do contrato.

12.6.2.6. As empresas que apresentarem resultado menor do que o exigido para os índices ISG.
ILG e ILC, quando de sua habilitação deverão comprovar, considerados os riscos para a
administração. Capital Social ou Patrimônio Líquido no valor mínimo de 10% (dez por centol

do valor estimado da contratação.

12.6.2.7. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a
licitante deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada na
Junta Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado.

12.6.3. O Balanço Patrimonial (BP), Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) e demais
Demonstrações Contábeis deverão ser "apresentadas na forma da Lei", nas seguintes situações e
condições, de acordo com a legislação aplicável, natureza jurídica da empresa e regime tributário a cada
caso, e previsto neste instrumento eonvocatório, devendo observar e apresentar, nos termos conforme a
seguir:

12.6.3.1. Publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal, ou outro
jornal de grande circulação da sede ou domicílio do licitante, conforme art. 289 da Lei Federal n°
6.404/1976, ou;

12.6.3.2. Registrados e arquivados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante, e;

12.6.3.3. Registrados no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da sede ou domicílio do licitante para as
sociedades simples ou;
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12.6.3.3. Na forma do Sistema de Escrituração Pública Digital - SPED, instituído pelo Decreto
Federal n° 6.022, de 22 de janeiro de 2007, acompanhado da cópia do recibo de entrega da
escrituração contábil digital - SPED CONTÁBIL, nos termos de Instrução Normativa editada pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil;

12.7. As MEI / ME / EPP, por ocasião da participação em licitações, deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade ílscai e trabalhista, mesmo que
esta apresente alguma restrição.

12.8. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o
prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for
declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para
regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

12.9. A não regularização da documentação, no prazo previsto subitem anterior, implicará decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133/2021 e neste edital, sendo
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

12.10. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá
a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

12.11. Será inabilitado a licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer
dos documentos exigidos, ou considerá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

12.12. Para facilitar a análise da documentação pelo(a) Pregoeíro(a). é importante que o licitante

convocado além de apresentar toda a documentação exigida no edital, que o mesmo seia apresentado na
mesma ordem de organização estabelecida no instrumento convocatório.

12.13. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, a licitante será declarada
vencedora.

13. DO RECURSO ADMINISTRATIVO

13.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou habilitação de
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n° 14.133, de
2021.

13.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

13.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou
inabilitação do licitante;

13.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

13.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.

13.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

13.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no §1° do art. 17 da Lei n° 14.133/2021, o
prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.

13.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
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13.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado do recebimento dos autos.

13.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

13.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

13.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

13.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

13.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no Portal Licita
Colinas - www.licitacolinasma.com.br.

14. DA AJÜDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
mm

14.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos a
Autoridade Competente realizará a adjudicação e homologação dos itens/lotes da licitação aos seus
respectivos vencedores.

15. DO CADASTRO DE RESERVA

15.1. Não se aplica.

16. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

16.1. A Secretaria Municipal de Administração - SEMAD é o órgão gerenciador responsável pela
condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de
Preços dele decorrente.

16.2. São órgãos participantes os órgão ou entidade da Administração Pública que não participaram dos
procedimentos iniciais da licitação para registro de preços e não integra a ata de registro de preços.

16.3. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da
Ata de Registro de Preços, deverão consultar a Secretaria Municipal de Administração - SEMAD
(Órgão Gerenciador) para conceder autorização ou não da adesão.

16.3.1. A Adesão a Ata de Registro de Preços poderá ser realizada desde que comprovada a
vantajosidade da adesão.

16.3.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o subitem 16.3 não poderão exceder,
por órgão ou entidade, a (50%) cinqüenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

16.3.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o
órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que
aderirem.
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16.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

16.4.1. A SEMAD poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação deste prazo,
respeitado o prazo de vigência da Ata, quando solicitada pelo órgão não participante.

16.5. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o órgão gerenciador e
órgãos participantes.

16.6. Homologado o resultado desta licitação, a licitante beneficiária será convocada para assinar a Ata
de Registro de Preços, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contado da data do recebimento do
documento oficial de convocação para assinatura da ARP.

16.6.1. O prazo para que a licitante vencedora compareça após ser convocada, poderá ser prorrogado,
uma única vez, por igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração.

16.7. A recusa do adjudicatário em assinar a ARP, dentro do prazo estabelecido no edital, permitirá a
convoeação dos licitantes que aceitarem executar o objeto com preços iguais aos do licitante vencedor,
seguindo a ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas na Lei n°
14.133/2021 e neste de licitação.

16.8. A recusa injustificada ou cuja justificativa não seja aeeita pelo órgão gerenciador, implicará a
instauração de procedimento administrativo para, após garantidos o contraditório e a ampla defesa, seja
designada eventual aplicação de penalidades administrativas.

16.9. O prazo de vigência da ata de registro de preços, será de 1 (um) ano contado a partir da sua
assinatura, devendo o extrato da ata ser publicado no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e
na Imprensa Oficial, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço
vantajoso.

16.10. E vedada a existência simultânea de mais de um registro de preços para o mesmo objeto no mesmo
local, condições mercadológicas e de logística.

16.11. O preço registrado e a indicação dos fornecedores serão disponibilizados pelo órgão gerenciador
no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no Portal da Transparência do Município;

16.12. A existência de preços registrados para bens ou serviços não obriga a Administração a firmar as
contratações que deles possam advir, facultada a realização de licitação específica para a aquisição
pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência de fornecimento ou contratação em
igualdade de condições.

16.13. A vigência da ata de registro de preços poderá ser prorrogado por igual período, desde que
comprovada a vantajosidade da prorrogação.

16.14. Os preços registrados na ata poderão ser revistos em caso de força maior, caso fortuito ou fato do
príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que
acarrete modificação significativa e suficiente a alterar o custo de fornecimento dos bens ou da
contratação dos serviços e inviabilize a execução tal como pactuado, cabendo ao órgão gerenciador
realizar as negociações necessárias junto aos beneficiários do registro de preços.

16.15. Quando o preço inicialmente registrado, por motivos adversos e imprevistos, tornar-se superior ao
preço praticado no mercado o órgão gerenciador deverá:
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16.15.1. Convocar os fornecedores registrados, obedecida a ordem de classificação, com vistas a
negociar a redução dos preços e sua adequação aos praticados pelo mercado;

16.15.2. Frustrada a negociação, os fornecedores beneficiários do registro serão liberados dos
compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades administrativas;

16.15.3. Convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação obtida na licitação, com vistas a
igual oportunidade de negociação.

16.16. Quando o preço de mercado se tomar superior aos preços registrados e a empresa beneficiária,
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão
gerenciador poderá:

16.16.1. Liberar o beneficiário do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando
a veracidade dos motivos e documentos comprobatórios apresentados, e se a comunicação,
devidamente formalizada, ocorrer antes do pedido da execução do objeto;

16.16.2. Convocar as demais empresas que aceitaram cotar o objeto em preço igual ao do licitante
vencedor, assegurada a preferência de contratação de acordo com a ordem de classificação, visando
igual oportunidade de negociação.

16.17. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de
Registro de Preços para aquele item de material ou serviço específico, adotando as medidas cabíveis para
obtenção de contratação mais vantajosa.

16.18. O registro do fornecedor será cancelado quando:

16.18.1. não assinar o contrato no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

16.8.2. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato;

16.8.3. for liberado;

16.8.4. descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

16.8.5. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse se tomar superior àqueles
praticados no mercado;

16.8.6. sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n° 14.133/2021;

16.8.7. não aceitar o preço revisado pela Administração;

16.19. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

16.19.1. Pelo decurso do prazo de vigência;

16.19.2. Pelo cancelamento de todos os preços registrados;

16.19.3. Por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou
em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem
a execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração suficiente;

16.19.4. Por razões de interesse público, devidamente justificadas.

16.19.5. No caso de substancial alteração das condições de mercado.
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16.20. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

16.21. O fornecedor será notificado por meio eletrônico ou outro meio eficaz para apresentar defesa no
prazo de 5 (cinco) dias ateis, a contar do recebimento da comunicação.

17. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

17.1. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá convocar o licitante
beneficiário para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis para assinar o Contrato ou outro Instrumento
Equivalente, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n°
14.133/21 e neste edital.

17.1.1. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

17.1.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando
solicitado pelo licitante beneficiário durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e
aceito pela Administração;

17.1.3. O contrato deverá ser assinado por representante do licitante vencedor, devidamente habilitado;

17.2. As contratações decorrentes da ata serão formalizadas por meio de instrumento contratual, carta-
contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra, ordem de execução de serviço ou outro
instrumento equivalente, conforme disposto no art. 95 da Lei Federal n° 14.133/2021.

17.3. Se licitante beneficiário convocado não assinar o contrato ou instrumento equivalente, não aceitar
ou não retirar o instrumento equivalente, a Administração poderá convocar os demais que tiverem
aceitado fornecer os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor, na seqüência da
classificação, sem prejuízo das penalidades administrativas cabíveis.

17.3.1. Se não houver outros fornecedores registrados que tenham aceitado a executar o objeto com
preços iguais aos do licitante vencedor, o Pregoeiro, poderá examinar as ofertas subsequentes e a
qualificação das licitantes por ordem de classificação, e assim, sucessivamente, observado o direito de
preferência para as MEI / ME / EPP, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo a respectiva
licitante declarada vencedora.

17.4. O fornecedor e/ou prestador de serviços que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas
mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, de até 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

17.5. Por ocasião da assinatura do contrato a licitante vencedora deverá manter todas as condições de
habilitação regalares.

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

18.1. As Sanções Administrativas são aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo II deste edital.

19. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL f

19.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei n°
14.133/2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.
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19.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado no Portal Licita Colinas -
www.licitacolinasma.com.br no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à
data da abertura do certame.

19.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento serão realizados através do Portal Licita Colinas -
www.licitacolinasma.com.br.

19.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

19.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

19.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

20. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

20.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo
licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá:

a) determinar o retomo dos autos para saneamento de irregularidades;

b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;

c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que
presente ilegalidade insanável;

d) adjudicar o objeto e homologar a licitação.

20.1.1. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis,
tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de
responsabilidade de quem lhes tenha dado causa.

20.1.2. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato
superveniente devidamente comprovado.

20.1.3. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos
interessados.

20.2. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

a) Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde
que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;

b) Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data da abertura do certame.

20.2.1. Na análise das propostas e documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e
classificação.

20.2.2. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou
só conhecidos após o julgamento.
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20.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito a contratação.

20.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia,
a finalidade e a segurança da contratação.

20.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução
ou do resultado do processo licitatório.

20.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente no Órgão.

20.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse
público.

20.8. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada
pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n.° 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e
presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e
cópias autenticadas em papel.

20.9. Nos casos de divergência ou dúvida entre o texto do Termo de Referência - Anexo II e o texto do
Edital, prevalecerá, no julgamento objetivo das propostas e documentos, o texto do Edital.

20.10. Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos sítios www.gov.br/pncp,
www.licitacolinasma.coin.br e www.colinas.ma.gov.br.

20.10.1. O Resultado da Licitação será comunicado mediante publicação no Portal Licita Colinas -
www.licitacolinasma.com.br.

20.10.2. E dever do licitante acompanhar todos os Comunicados, Notificações, Decisões e
Julgamentos disponibilizados nos sítios www.gov.br/pncp, www.licitacolinasma.com.br e
www.colinas.ma.gov.br.

20.11. Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.° 12.846, de 1.° de agosto de 2013 (Lei
Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela
prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art. 5.°, inciso IV,
correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de conluio, ou de outra
forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades previstas no mencionado diploma
legal.

20.12. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens ou prestação de serviços, que possuam
cotas de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de MEI / ME / EPP:

20.12.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao
vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem
o preço do primeiro colocado da cota principal.

20.12.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá
ocorrer pelo menor preço.

20.12.3. Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, o instrumento
convocatório deverá será dada prioridade de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados
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OS casos em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do
pedido, justificadamente.

21. DOS ANEXOS ^

21.1. Integram este Edital, e dele fazem parte integrante, os seguintes Anexos, além de outros porventura
mencionados no campo Dados do Processo deste Edital.

22. DO FORO

22.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Colinas, Estado do Maranhão,
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Colinas (MA), 24 de janeiro de 2025.

Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento
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.CT.

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 03/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 08/2025

ANEXO I

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETF ' '' -

UNIDADE REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Administração, 06.113.682/0001-25

ALINHAMENTO COM O PCA: A necessidade objeto do presente estudo não possui previsão no
plano de contratações anual da Organização

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO ETP: Rogério Lima da Costa, Ivan Prudêncio da
Silva.

PROBLEMA RESUMIDO: A Prefeitura Municipal de Colinas enfrenta dificuldades na garantia
do fornecimento contínuo e adequado de gás para atender às demandas essenciais dos serviços
públicos e da população local.

Em atendimento ao inciso I do art. 18 da Lei 14.133/2021 e ao Decreto Municipal n°
058/2023, o presente instrumento caracteriza a primeira etapa do planejamento do processo de
contratação e busca atender o interesse público envolvido e buscar a melhor solução para
atendimento da necessidade aqui descrita.

1 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

A Prefeitura Municipal de Colinas enfrenta um desafio significativo relacionado à continuidade e
adequação do fornecimento de gás, essencial para o funcionamento dos serviços públicos e para
atender às necessidades da população local. A necessidade de garantir este suprimento é crítica,
uma vez que diversas atividades públicas, como atendimento à saúde, educação e segurança,
dependem diretamente do fornecimento ininterrupto de gás.

Atualmente, a instabilidade no fornecimento tem gerado interrupções nos serviços essenciais,
comprometendo não apenas a eficiência administrativa, mas também a qualidade de vida dos
cidadãos. As interrupções podem resultar em atrasos na prestação de serviços, o que afeta
diretamente a disponibilidade e a acessibilidade a bens e serviços fundamentais para a sociedade.

Além disso, a falta de um fornecimento adequado pode comprometer a realização de obras públicas
e a manutenção de equipamentos que utilizam gás, prejudicando investimentos que visam melhorar
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a infraestrutura municipal. A insatisfação da população em decorrência dessa situação pode gerar
descontentamento e impactos negativos na imagem da administração pública.

Portanto, a identificação clara dessa necessidade evidencia a urgência de uma solução estruturada
que atenda ao fornecimento contínuo de gás. Tal medida é essencial para garantir não apenas a
eficiência operacional da Prefeitura, mas também a promoção do bem-estar social, fundamental sob
a perspectiva do interesse público. A satisfação dessa demanda se alinha diretamente aos objetivos
de melhoria na prestação dos serviços públicos e ao compromisso da gestão com a responsabilidade
administrativa e fiscal.

1-REQUISITOS DA FUTURA CONTRATAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Colinas reconhece a urgência em solucionar as dificuldades no
fornecimento contínuo e adequado de gás, essencial para atender às demandas dos serviços públicos
e da população local. Para garantir uma contratação eficiente e que atenda plenamente a essa
necessidade, foram definidos os seguintes requisitos para a solução a ser contratada:

1. Capacidade de fornecimento: A empresa contratada deverá comprovar capacidade técnica para
fornecer um volume mínimo de gás, de acordo com a demanda média mensal da Prefeitura, que será
especificada na documentação técnica.

2. Continuidade do fornecimento: O fornecimento de gás deve ser contínuo, sem interrupções que
comprometam os serviços públicos essenciais, além de garantias de contingência, como a reposição
imediata em casos de falhas.

3. Qualidade do produto: O gás fornecido deve atender aos padrões de qualidade estabelecidos pela
ANP (Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis), assegurando que não haja
contaminações ou impurezas.

4. Prazos de entrega: A empresa deverá garantir prazos de entrega definidos e acordados
previamente, com penalidades claras em caso de descumprimento.

5. Compatibilidade com instalações: O gás fornecido deve ser compatível com as instalações
existentes na Prefeitura, evitando a necessidade de adaptações dispendiosas.

6. Assistência técnica: Disponibilidade de suporte técnico emergencial 24/7 para resolver quaisquer
problemas relacionados ao fornecimento de gás.

7. Condições comerciais: Apresentação de condições comerciais claras, incluindo preços fixos por
um período acordado, sem práticas de reajustes abruptos durante a vigência contratual.
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8. Sustentabilidade: A empresa deve implementar práticas sustentáveis em seu processo de
fornecimento, minimizando impactos ambientais e promovendo a eficiência energética.

9. Certificações e licenças: Comprovação de todas as certificações e licenças necessárias para o
funcionamento regular da atividade de fornecimento de gás, conforme exigências legais pertinentes.

10. Experiência anterior: Comprovação da experiência mínima de três anos na prestação de serviços
semelhantes, evidenciada por contratos anteriores, que atestem a capacidade de atendimento à
demanda pública.

Esses requisitos visam garantir a seleção da proposta mais vantajosa e assegurar a continuidade, a
qualidade e a segurança no fornecimento de gás para a Prefeitura Municipal de Colinas.

3 - SOLUÇÕES disponíveis NO MERCADO

Solução 1: Contratação de Fornecedores Locais de Gás

Vantagens:

- Custo: Potencial redução de custos de transporte; possibilidade de negociação mais favorável em
contratos.

- Qualidade: Fornecimento contínuo com fornecedores locais pode garantir frescor e maior controle
de qualidade.

- Flexibilidade: Maior agilidade na resolução de problemas de fornecimento e adaptação às
demandas locais.

- Suporte: A proximidade geográfica facilita o suporte técnico, manutenção e atendimento a
emergências.

- Prazo de Implementação: Tempo reduzido para iniciar o fornecimento, já que o fornecedor está
presente na região.

Desvantagens:

- Capacidade Limitada: Fornecedores locais podem ter capacidade limitada para atender a grandes
demandas, especialmente em situações de pico.

- Confiabilidade: Dependência de um número reduzido de fornecedores pode gerar riscos em caso
de falhas inesperadas.

- Mercado Restrito: Limitação da competição local pode influenciar negativamente os preços e a
qualidade do serviço em longo prazo.
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Solução 2: Implantação de um Sistema de Gás Natural Canalizado

Vantagens:

- Custo: Redução de custos operacionais ao longo prazo devido à estabilidade dos preços do gás
natural.

- Eficiência: Melhor eficiência energética e menor impacto ambiental em comparação com
combustíveis líquidos.

- Qualidade: Fornecimento constante e monitorado oferece garantia de qualidade e quantidade.

- Escalabilidade: A infraestrutura pode ser ampliada conforme o crescimento da demanda.

- Sustentabilidade: Alinha-se com políticas públicas de sustentabilidade e uso de energia limpa.

Desvantagens:

- Custo Inicial: Alto custo de implantação da infraestrutura necessária (tubulações, dispositivos de
segurança).

- Prazo de Implementação: Longos prazos de implementação devido à obra civil e aprovação
regulatória.

- Manutenção: Necessidade de manutenção regular da infraestrutura, demandando recursos e mão
de obra especializada.

- Dependência de Licenciamento: Necessidade de autorizações e parcerias com empresas de gás, o
que pode atrasar o processo.

Solução 3: Contratação de Serviços de Distribuição de Gás Liqüefeito de Petróleo (GLP)

Vantagens:

- Custo: Alternativa acessível a curto prazo, com preços competitivos para pequenas demandas.

- Disponibilidade: Facilidade de encontrar fornecedores e maior disponibilidade no mercado.

- Flexibilidade: Opções para diferentes volumes e formatos de entrega, adaptando-se à demanda.

- Implementação: Rapidez na implementação, utilizando estruturas já existentes de transporte e
armazenamento.

Desvantagens:

- Volatilidade de Preços: Preço do GLP pode ser suscetível a flutuações e crises do mercado.

- Armazenamento: Necessidade de cilindros ou tanques para armazenamento seguro, implicando
custos adicionais.

- Queima com Impacto: Emitir gases poluentes durante a queima, contraindo desafios conforme
legislações ambientais.
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- Dependência Logística: Problemas no transporte podem afetar diretamente a oferta, aumentando
riscos de desabastecimento.

Solução 4: Consórcio de Fomeeedores

Vantagens:

- Custo: Redução de custos através de negociação coletiva e acesso a melhores ofertas de
fornecedores maiores.

- Diversidade: Maior número de opções de fornecimento, garantindo maior resiliência da cadeia de
suprimento.

- Compartilhamento de Reeursos: Possibilidade de utilizar reeursos compartilhados, como logística
e estrutura de distribuição.

- Flexibilidade: Consórcios são geralmente mais adaptáveis às mudanças nas demandas e
necessidades do cliente.

Desvantagens:

- Complexidade Administrativa: Necessidade de gestão eficaz do consórcio, com regras claras e
supervisão constante.

- Coordenação: Desafios na coordenação entre os membros do consórcio podem levar a
inconsistências de fomeeimento.

- Riscos de Conflito: Divergências de interesses entre membros podem resultar em falhas ou atrasos
no fornecimento.

- Prazo de Implementação: Configuração do consóreio pode levar tempo, impactando a rapidez de
resposta inicial.

Análise Comparativa:

Solução 1 - Fornecedores Locais: Melhora a flexibilidade e o suporte imediato, mas pode apresentar
riscos de confiabilidade. Custo e qualidade dependem do mercado local.

Solução 2 - Gás Natural Canalizado: Maior eficiência e sustentabilidade, com uma alta curva de
investimento e longo prazo de instalação. Ideal para solução a longo prazo.

Solução 3 - GLP: Boa alternativa para demandas menores, com baixos custos iniciais e rápida
implementação. No entanto, enfrenta volatilidade de preços e limitações logísticas.
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Solução 4 - Consórcio de Fornecedores: Proporciona diversificação e potencial redução de custos,
porém, pode ser complexo de gerenciar e requer alta coordenação entre parceiros.

Escolha da melhor solução deve considerar as necessidades imediatas versus resultados sustentáveis
a longo prazo, além das peculiaridades e especificidades da demanda de gás da Prefeitura Municipal
de Colinas.

4 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A opção pela contratação de fornecedores locais de gás se fundamenta em vários aspectos técnicos
que garantem a eficácia e a continuidade do abastecimento essencial para os serviços públicos e a
população do município. Primeiramente, o desempenho dos fornecedores locais tende a ser superior
ao de grandes distribuidoras distantes, pois a proximidade geográfica permite a redução de custos
logísticos e prazos de entrega mais curtos. Isso significa que a Prefeitura Municipal de Colinas
poderá contar com um fornecimento contínuo e adequado, minimizando os riscos de
desabastecimento que comprometeriam a prestação de serviços essenciais, como saúde e educação.

Outro ponto relevante é a compatibilidade da solução proposta com as necessidades específicas do
município. Fornecedores locais têm maior familiaridade com as demandas regionais e, por essa
razão, poderão customizar seus serviços de aeordo com as particularidades do município. A
facilidade de implementação também é um elemento crucial; com fornecedores locais, a negociação
e a gestão contratual são simplificadas, permitindo uma comunicação eficiente e a resolução ágil de
eventuais problemas.

No que diz respeito aos benefícios operacionais, a manutenção e o suporte técnico são muito mais
acessíveis quando se opta por fornecedores locais. A proximidade facilita não apenas a realização
de manutenções preventivas e corretivas, mas também o treinamento de pessoal, garantindo que os
serviços continuem funcionando de maneira otimizada. Além disso, a escalabilidade da solução está
assegurada através da possibilidade de expansão ou alteração do volume de fornecimento, conforme
a demanda local varie. Essa flexibilidade é essencial para responder rapidamente a mudanças nas
neeessidades da população.

Em relação à vantagem econômica, a escolha por fornecedores locais traz um benefício
significativo em termos de custo-benefício. Ao reduzir os custos logísticos e administrativos, a
Prefeitura pode economizar recursos que podem ser redirecionados para outras áreas prioritárias. O
aumento na competitividade entre os fomecedores locais também pode resultar em melhores
condições comerciais, aumentando o retomo sobre o investimento feito pelo município. Ademais, a
injeção de recursos na economia local promove o desenvolvimento regional e gera empregos, o que
representa um valor agregado importante à solução escolhida.

Assim, a escolha pela contratação de fomecedores locais de gás aparece como uma altemativa não
apenas viável, mas estratégica, tendo em vista suas vantagens técnieas, operacionais e econômicas.
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Essa decisão atende diretamente ao interesse público, assegurando a continuidade e a qualidade dos
serviços essenciais oferecidos à população de Colinas.

5 - DOS QUANTITATIVOS E VALORES

5.1. Das informações e dimensionamento do objeto.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

Lote 01

Item Descrição Unidade Quant. RS Unid. RS Total

CARGA DE GÁS DE COZINHA - QLP (GÁS LIQÜEFEITO DE
PETRÓLEO), COMPOSIÇÃO BÁSICA DE PROPANO E BUTANO,

1  ALTAMENTE TÓXICO E INFLAMÁVEL, ENVASADO EM Unidade 8.800,00
BOTIJÃO DE 13 KG, FORNECIDO MEDIANTE BASE DE TROCA
DO BOTIJÃO VAZIO.

Valor Total

5.2. A estimativa de preços da presente contratação foi realizada através de ampla pesquisa de
mercado em atendimento ao disposto no art. 23, §1° da Lei n° 14.133/2021 e ao Decreto
Municipal n° 061/2023. A pesquisa de mercado foi realizada pelo Setor de Compras logo após a
elaboração do DFD pela unidade requisitante.

5.2.1 Todas as informações necessárias sobre a pesquisa de mercado encontram-se disponível
no documento denominado DETALHAMENTO ANALÍTICO DA ESTIMATIVA DE
PREÇOS - DAEP, anexo ao processo administrativo.

6 - PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

Parcelamento formal, realização de uma única licitação, mas cada parcela da solução sendo
adjudicada em lotes/itens distintos.

A opção pela realização de uma única licitação com adjudicação em lotes ou itens distintos para o
fornecimento de gás à Prefeitura Municipal de Colinas se justifica principalmente pelo aspecto
técnico e operacional de garantir a continuidade e a adequação do abastecimento. O parcelamento
formal permite que diferentes fornecedores possam ser selecionados para atender às variadas
demandas da administração pública, considerando que cada lote pode ter características específicas,
como volume ou tipo de gás. Isso aumenta a competitividade entre os fornecedores locais,
promovendo melhores condições e preços, além de assegurar uma resposta rápida e eficaz às
necessidades emergentes, evitando paradas ou interrupções nos serviços essenciais.
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Os benefícios do parcelamento incluem a possibilidade de diversifícar as fontes de abastecimento,
reduzindo riscos associados à dependência de um único fornecedor. Isso é crucial em situações
críticas, onde a variação na demanda pode ocorrer devido a sazonalidades ou a emergências
inesperadas. Além disso, a adoção dessa estratégia facilita a negociação e o aperfeiçoamento no
relacionamento com os fornecedores, permitindo ajustes mais dinâmicos e efícientes durante a
execução do contrato. Por outro lado, a fragmentação da contratação poderá trazer desafíos em
termos de coordenação e gestão dos diferentes contratos, necessitando de uma administração
cuidadosa por parte da Prefeitura.

Por fím, essa abordagem de parcelamento impacta diretamente o atendimento ao interesse público e
à eficiência da contratação, pois promove a entrega contínua de insumos essenciais para o
funcionamento das atividades municipais. A concorrência resultante da estruturação em lotes tende
a gerar melhor custo-benefício para a administração pública, garantindo não apenas a qualidade do
serviço, mas também a responsabilidade fiscal. Assim, considera-se que a modelagem proposta
respeita o princípio da economicidade, assegurando que os recursos públicos sejam bem aplicados
em um setor tão vital para a população local.

7 - RESULTADOS PRETENDIDOS

A contratação de fornecedores locais de gás pela Prefeitura Municipal de Colinas visa garantir um
fornecimento contínuo e adequado deste insumo essencial, resultando em diversos benefícios em
termos de economicidade. A escolha por fornecedores locais permite reduzir custos com transporte
e logística, minimizando despesas adicionais que seriam incorridas caso houvesse a necessidade de
adquirir gás de fornecedores distantes. Essa estratégia maximiza o custo-beneficio, uma vez que os
valores agregados à aquisição local tendem a ser menores, refletindo positivamente no orçamento
municipal.

Além disso, a contratação de fornecedores locais estabelece uma relação mais próxima e
transparente entre a Prefeitura e os indígenas da região. Isso facilita a negociação em caso de ajustes
necessários e proporciona maior flexibilidade para atender demandas emergenciais, contribuindo
ainda mais para a continuidade dos serviços públicos essenciais. Com isso, a Prefeitura poderá
responder de maneira ágil às necessidades da população, fortalecendo a confiança nos processos
administrativos e na oferta dos serviços.

A solução apresentada também otimiza o aproveitamento dos recursos humanos, materiais e
financeiros disponíveis. O envolvimento de fornecedores locais provavelmente requer menos
intermediários, permitindo que a equipe da Prefeitura foque nas atividades de gestão e supervisão
do contrato, ao invés de se preocupar com questões logísticas complexas. Além disso, a promoção
de parcerias com empresas locais pode resultar em contrapartidas sociais e econômicas para a
comunidade, potencializando o uso de mão de obra disponível na região e estimulando o
desenvolvimento econômico local.

Em síntese, a contratação de fomecedores locais de gás não apenas assegura a entrega constante e
confiável desse insumo crucial, mas também promove uma gestão mais eficiente dos recursos
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municipais. Os resultados esperados incluem a redução de custos operacionais, agilidade na
resposta às necessidades da população e um melhor aproveitamento dos recursos disponíveis pela
Prefeitura, culminando numa administração pública mais eficaz e responsável.

8 - PROVIDENCIAS A SEREM ADOTADAS

Para a implementação eficaz da solução de "Contratação de Fornecedores Locais de Gás" visando
garantir o fornecimento contínuo e adequado de gás para atender às demandas essenciais da
Prefeitura Municipal de Colinas, é necessário adotar uma série de providências específicas que
garantam a adequação das contratações às características do serviço demandado.

Primeiramente, realiza-se um levantamento detalhado das necessidades de consumo de gás nas
diferentes unidades da administração pública municipal. Este levantamento deve incluir não apenas
a quantidade necessária, mas também o perfil de uso em períodos específicos (horários de pico,
eventos especiais e sazonalidades), garantindo que as contratações sejam ajustadas a essa demanda
real e evitando desperdícios ou falta de fornecimento.

Em seguida, é fundamental estabelecer critérios de classificação e qualificação técnica dos
potenciais fornecedores locais. Essa definição deve considerar aspectos como capacidade de
entrega, infraestrutura disponível, histórico de cumprimento contratual e conformidade com normas
de segurança e ambientais. Esta análise prévia visa selecionar fornecedores confiáveis,
minimizando riscos de interrupções no fornecimento.

Adicionalmente, recomenda-se a elaboração de um plano de gestão de risco que contemple
situações de emergência, como falhas de fornecimento ou variações nos preços do gás. Esse plano
deverá prever alternativas, como a possibilidade de contratação emergencial de fornecedores
adicionais, além da realização de monitoramento constante das condições do mercado local para
garantir a continuidade do serviço.

Para a efetividade do acompanhamento e fiscalização contratual, toma-se cmcial realizar
capacitações técnicas específicas para os servidores públicos responsáveis pela supervisão do
contrato. Essas capacitações devem abordar temas como gerenciamento de contratos de
fornecimento de insumos, relações com fomecedores e normas de segurança pertinentes ao
manuseio e consumo de gás. Justificando-se tecnicamente, essa formação vai além das capacidades
comuns requisitadas em contratações públicas, dada a especificidade da solução escolhida.

Por fim, a implementação de um sistema de feedback onde os usuários finais possam relatar
eventuais problemas relacionados ao fomecimento de gás é uma estratégia importante para
identificar rapidamente falhas e promover melhorias contínuas no processo. Isso contribui para
garantir que as contratações atendam efetivamente às necessidades da população e dos serviços
públicos, assegurando economicidade, eficiência e eficácia na utilização dos recursos públicos.
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Essas providências devem ser implementadas antes da celebração do contrato, assegurando que a
solução escolhida atenda plenamente ao problema identificado sem comprometer a qualidade dos
serviços prestados à comunidade local.

9 - COISTRATAÇÕES CORRELATAS

A análise realizada sobre a necessidade de contratações correlatas e/ou interdependentes no
contexto da solução escolhida, que é a "Contratação de Fornecedores Locais de Gás", revela que
não há outras contratações necessárias que precisem ser realizadas antes dessa contratação. O
fornecimento contínuo e adequado de gás para atender às demandas essenciais dos serviços
públicos e da população local depende primariamente da própria contratação dos fornecedores de
gás.

Entretanto, é importante destacar que, para garantir o funcionamento adequado do fomecimento de
gás, podem existir situações que demandam contratações eventuais ou específicas relacionadas a
manutenção e adequações prediais. Por exemplo, pode ser necessária a contratação de serviços de
manutenção de instalações de gás, que assegurem a segurança e a eficiência do sistema já existente.
Além disso, adequações prediais específicas podem ser necessárias em locais onde será feito o
fomecimento de gás, garantindo que as infraestmturas atendam a requisitos técnicos mínimos para o
recebimento do produto.

Contudo, essas situações relacionadas a manutenções ou adequações não configuram, por si só, uma
dependência operacional ou técnica que inviabilize ou obrigue a realização prévia de novas
contratações antes da efetivação da contratação dos fomecedores de gás. Ou seja, a contratação
desses fomecedores pode acontecer independentemente das manutenções ou adequações que
venham a ser necessárias posteriormente.

Assim, conclui-se que no momento atual, não existem contratações correlatas ou interdependentes
que condicionem ou precedam a orientação de "Contratação de Fomecedores Locais de Gás". A
solução escolhida abrange diretamente a questão central que o município enfrenta, permitindo que
outros aspectos operacionais sejam geridos de forma paralela, sem que haja a exigência de
contratações adicionais previamente àquela proposta.

10 - IMPACTOS AMBIENTAIS

A contratação de fomecedores locais de gás pela Prefeitura Municipal de Colinas pode gerar
impactos ambientais relevantes, os quais precisam ser cuidadosamente analisados e mitigados.
Dentre os possíveis impactos, destacam-se: emissão de gases poluentes durante a produção e
transporte do gás; risco de vazamentos que podem comprometer a qualidade do ar e do solo; e o
consumo excessivo de energia na fase de distribuição e armazenamento.
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Para mitigar a emissão de gases poluentes, é recomendado privilegiar fomecedores que utilizem
tecnologias limpas e que demonstrem compromisso com práticas sustentáveis. A eficiência
energética deve ser uma prioridade, incentivando o uso de veículos menos poluentes no transporte
do gás e promovendo a logística de entrega que minimize as distâncias percorridas. A adoção de
sistemas de monitoramento das emissões também se mostra eficaz, permitindo ajustes operacionais
para reduzir impactos.

Os riscos associados a vazamentos podem ser minimizados através da implementação de rotinas
rigorosas de manutenção e inspeção dos equipamentos utilizados no fornecimento e armazenamento
do gás. A capacitação dos funcionários que lidam com esses produtos é essencial para prevenir
acidentes e garantir um manuseio seguro.

Em relação ao consumo de recursos, deve-se optar por soluções de baixo impacto que assegurem o
uso responsável da energia, como a utilização de painéis solares nas instalações que armazenam e
distribuem o gás, contribuindo para a redução da dependência de fontes não renováveis.

Além disso, a logística reversa é fundamentai para a gestão adequada de resíduos gerados durante a
operação. O planejamento deve incluir ações para recolhimento, tratamento e reciclagem de
cilindros de gás e outros materiais relacionados, através de parcerias com empresas especializadas.
Isso não apenas reduzirá a quantidade de resíduos enviados para aterros, mas também promoverá a
reutilização de materiais, reforçando a economia circular.

Essas medidas, quando implementadas de forma conjunta, têm o potencial de minimizar os
impactos ambientais associados à solução escolhida, promovendo uma abordagem sustentável na
contratação de fomecedores locais de gás para a Prefeitura Municipal de Colinas.

11 - CONCLUSÃO

As análises iniciais demonstraram que a contratação da solução aqui referida é viável e
tecnicamente indispensável. Portanto, com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR
que a contratação em questão é PLENAMENTE VIÁVEL.

Colinas - MA, 09 de Janeiro de 2025.

Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento

ÁKbgmoEimadaCÕstã
Secretário Municipal de Administração
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PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" 03/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 08/2025

ANEXO II

I

TERMO DE REFERÊNCIA

1, DO OBJETO

1.1. O presente visa o(a) Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa especializada
na recarga de gás liqüefeito de petróleo - GLP de 13 kg., conforme as quantidades, especificações e
condições constantes neste Termo de Referência.

1.2. A presente contratação será regida pela Lei n° 14.133/2021.

2, DA JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO

2.1. A Prefeitura Municipal de Colinas enfrenta um desafio significativo relacionado à continuidade e
adequação do fornecimento de gás, essencial para o funcionamento dos serviços públicos e para atender às
necessidades da população local. A necessidade de garantir este suprimento é crítica, uma vez que diversas
atividades públicas, como atendimento à saúde, educação e segurança, dependem diretamente do fornecimento
ininterrupto de gás.

Atualmente, a instabilidade no fornecimento tem gerado interrupções nos serviços essenciais, comprometendo
não apenas a eficiência administrativa, mas também a qualidade de vida dos cidadãos. As interrupções podem
resultar em atrasos na prestação de serviços, o que afeta diretamente a disponibilidade e a acessibilidade a bens
e serviços fundamentais para a sociedade.

Além disso, a falta de um fornecimento adequado pode comprometer a realização de obras públicas e a
manutenção de equipamentos que utilizam gás, prejudicando investimentos que visam melhorar a
infraestrutura municipal. A insatisfação da população em decorrência dessa situação pode gerar
descontentamento e impactos negativos na imagem da administração pública.

Portanto, a identificação clara dessa necessidade evidencia a urgência de uma solução estruturada que atenda
ao fornecimento contínuo de gás. Tal medida é essencial para garantir não apenas a eficiência operacional da
Prefeitura, mas também a promoção do bem-estar social, fundamental sob a perspectiva do interesse público.
A satisfação dessa demanda se alinha diretamente aos objetivos de melhoria na prestação dos serviços públicos
e ao compromisso da gestão com a responsabilidade administrativa e fiscal.

3. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES

3.1. Das informações e dimensionamento do objeto.
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ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

Item Descrição Unidade Quant. Recorrência

8888 - [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - CARGA DE GÁS
DE COZINHA - GLP (GÁS LIQÜEFEITO DE PETRÓLEO),

.  COMPOSIÇÃO BÁSICA DE PROPANO E BUTANO, , „ n^n nn 1
ALTAMENTE TÓXICO E INFLAMÁVEL, ENVASADO EM uniaaae o.ouu.uu
BOTIJÃO DE 13 KG, FORNECIDO MEDIANTE BASE DE
TROCA DO BOTIJÃO VAZIO.

3.1.1. A estimativa de preços da presente contratação foi realizada através de ampla pesquisa
de mercado em atendimento ao disposto no art. 23, §1° da Lei n° 14.133/2021 e ao Decreto
Municipal n° 061/2023. A pesquisa de mercado foi realizada pelo Departamento de Compras
logo após a elaboração do DFD pela unidade requisitante.

3.1.1.1. Todas as informações necessárias sobre a pesquisa de mercado encontram-se
disponível no documento denominado DETALHAMENTO ANALÍTICO DA
ESTIMATIVA DE PREÇOS - DAEP, anexo ao processo administrativo.

4. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OIÍ.I1.TO

4.1. DO LOCAL DE ENTREGA

4.1.1. A empresa deverá entregar os materiais/produtos solicitados nos Almoxarifado das Secretaria

municipais, nos horários das OShOOmin às 12h00min e das 14h00min às 17h00min, localizado na Praça

Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro, Colinas - Maranhão - Cep. n° 65.690-000.

4.2. DO PRAZO DE ENTREGA/FORNECIMENTO

4.2.1. O objeto de.sta licitação deverá ser entregue parceladamente, mediante a expedição de Ordem de
Fornecimento (OF) pelo Órgão Contratante, a qual deverá ser atendida no prazo máximo de até 05
(cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento pela Contratada.

4.3. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

4.3.1. A simples execução do objeto não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá após a vistoria
e comprovação da conformidade pelo Órgão Contratante.

a) Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito da verificação da conformidade com as
especificações constantes no Termo de Referência e na Proposta de Preços.

b) Definitivamente, após a verificação da confomiidade com as especificações constantes do Edital e da
proposta, e sua conseqüente aceitação, que se dará até 10 (dez) dias consecutivos do Recebimento
Provisório.
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4.3.2. Os materiais/produtos estarão sujeitos à fiscalização no ato da entrega e posteriormente, reservando-
se ao Órgão Contratante, através do responsável, o direito de não receber o objeto, caso o mesmo não se
encontre em condições satisfatórias.

4.3.3. Os materiais/produtos que não atenderem as condições descritas neste Termo de Referência ou que
apresentarem quaisquer vícios de fabricação, serão imediatamente devolvidos pela CONTRATANTE ao
fornecedor para substituição, no prazo máximo de até 5 (cinco) dias úteis a contar da data de sua
notificação formal por parte da Administração, cabendo a Contratada arcar com os custos da substituição.

4.3.4. Os materiais de baixa qualidade, em desacordo com o Termo de Referência e seus anexos ou com a
legislação vigente aplicada, serão rejeitados.

4.3.5. Administração poderá a qualquer momento realizar testes que comprovem a qualidade do produto
ofertado por meio de análises técnicas pertinentes e ficam, desde já, cientes os licitantes de que o produto
considerado insatisfatório em qualquer das análises será automaticamente recusado, devendo ser,
imediatamente, substituído.

4.4. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO

4.4.1. A execução do objeto ocorrerá por meio de "Ordem de Fornecimento", a ser assinada pelo Agente
responsável da Contratante, contendo as informações dos itens, quantidades, preços unitários e totais.

4.4.2. O transporte e o descarregamento do objeto correrão por conta exclusiva da Contratada.

4.4.3. Todos os materiais nacionais ou importados devem constar, nos rótulos e bulas todas as informações
em língua portuguesa: números de lote, data de fabricação ou validade, nome do responsável técnico,
números de registro, nome genérico e concentração e concentração de acordo com a Legislação sanitária e
nos termos do artigo 31 do Código de Defesa do Consumidor, dentre outros;

4.4.4. Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos trabalhistas
e previdenciários e outros custos decorrentes direta ou indiretamente do fomecimento do objeto desta
licitação, correrão por conta exclusiva da contratada.

5. DA EXIGENÇU DE AMOSTRAS

5.1. Não se aplica.

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

6.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela CONTRATADA;
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6.2. Receber o objeto, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições estabelecidas no Termo de
Referência;

6.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais/produtos que a contratada entregar fora das especificações do
Termo de Referência;

6.4. Comunicar à contratada após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor responsável pelo
recebimento dos materiais/produtos adquiridos;

6.5. Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso;

6.6. Efetuar o pagamento da contratada no prazo determinado no Termo de Referência e em seus anexos,
inclusive, no contrato;

6.7. Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução do
objeto, fixando prazo para a sua correção.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1. Executar o objeto licitado, conforme especificações do Termo de Referência e em consonância com a
proposta de preços;

7.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

7.3. Providenciar a imediata começão das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo CONTRATANTE;

7.4. Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato;

7.5. Apresentar a CONTRATANTE, o nome do Banco, Agência e o número da conta bancária, para efeito de
crédito de pagamento das obrigações;

7.6. Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus funcionários venham a
causar ao patrimônio da contratante ou a terceiros quando da execução do contrato;

7.7. Substituir eventuais materiais que estejam com validade vencida e/ou que não estejam em conformidade
com o Termo de Referência e proposta de preços, com as mesmas especificações;

7.8. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
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7.9. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de
Referência ou na minuta de contrato;

7.10. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais,
taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou
venham a incidir na execução do contrato;

7.11. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27,
do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990).

7.12. Aceitar os acréscimos ou supressões do valor inicialmente contratado para entrega dos matérias/produtos,
nos termos do art. 125 da Lei 14.133/2021;

7.13. Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais
motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito;

7.14. Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não eximirá o
fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes.

7.15. A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo de até 5
(cinco) dias úteis após recebimento da Notificação pela Contratada, sob pena das sanções previstas na Lei n°
14.133/2021.

7.16. O contratado deve observar, durante a vigência do contrato, que:

7.16.1. É proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro pessoal da Administração;

8. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO/ADJUDICAÇÃO E PARCELAMENTO DA SOLUÇÃO

8.1. O critério de julgamento/adjudicação da contratação será de Menor Preço por Item, em atendimento
conforme dispõe a Súmula TCU n" 247.

E obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais
das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto
seja divisivel, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de
economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participação de
licitantes que. embora não dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou
aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades
autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa divisibilidade.

8.2. O objeto da presente contratação são caracterizados como comuns, pois os padrões de desempenho e
qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado.
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9. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO

9.1. O edital ou o aviso de contratação direta definirá todas as exigências de habilitação, devidamente
regulamentada pela legislação vigente, em especial às luzes da Lei n° 14.133/2021, exigindo principalmente
documentação relativa a:

9.1.1. Habilitação jurídica;

9.1.2. Habilitação técnica

9.1.3. Habilitação fiscal, social e trabalhista;

9.1.4. Habilitação econômico-financeira;

9.2. Na fase de habilitação das licitações e contratações diretas serão observadas as seguintes disposições:

9.2.1. poderá ser exigida dos licitantes a declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e o
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei;

9.2.2. será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor, exceto
quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento;

9.2.3. serão exigidos os documentos relativos à regularidade fiscal, em qualquer caso, somente em
momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado;

9.2.4. será exigida do licitante declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa
com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

10. DA HABILITAÇÃO/QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

10.1. Habilitação Técnica-Operacional

10.1.1. Registro ou Inscrição do Posto de revenda de GLP na Agência Nacional do Petróleo -
ANP, dentro do prazo de validade;

10.1.2. Atestado e/ou Declaração de Capacidade Técnica, em nome da MATRIZ ou
FILIAL da empresa licitante, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado,
comprovando que a licitante forneceu ou fornece materiais/produtos compatíveis com o
objeto desta Licitação. O atestado deverá ser impresso em papel timbrado do eminente,
constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores,
administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de
seu nome completo e cargo/função;

10.1.1.1. O Pregoeiro poderá realizar diligências para comprovar a veracidade do(s)
atestado(s) apresentado(s), podendo requisitar cópias de notas fiscais.

rpA SIJBCONTRATAÇÃO DO OBJETO
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11.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

12. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

12.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n" 14.133, de 2021.

13. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

13.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conseqüências de sua inexecução total ou
parcial.

13.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples
apostila.

13.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada poderão ser realizadas por escrito sempre que
o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

13.4. A Administração poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato.

13.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, a Administração poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição
dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

13.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) físcal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos;

13.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração;

13.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas
ou dos defeitos observados.

13.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção;

13.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas
necessárias e saneadoras, se for o caso.
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13.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

13.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato
sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

13.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

13.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

13.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fi scalização do contrato
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da
ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando
relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da
finalidade da administração.

13.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação
e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

13.9.2 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

13.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao
seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

13.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158
da Lei n" 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

13.10. O fi scal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.

13.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das
atividades da Administração.

14. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
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Recebimento do Objeto

14.1. Os materiais/produtos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega,
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as
especificações constantes no Termo de Referência e na Proposta de Preços da Contratada.

14.2. Os materiais/produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta,
devendo ser substituídos no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

14.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e
quantidade do material e conseqüente aceitação mediante Termo de Recebimento Definitivo.

14.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por
igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências
contratuais.

14.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto á dimensão, qualidade e quantidade, deverá
ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se á empresa para emissão de Nota
Fiscal no que pertine á parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

14.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da
nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia
à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

14.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Da Liquidação

14.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins
de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

14.9. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação,
no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II
do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021.

14.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;
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c) OS dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

14.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância
que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;

14.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da
comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista, podendo a referida comprovação ser constatada por
meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta
aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021.

14.13. A Administração poderá realizar consulta ao SICAF para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que
implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

14.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do
contratante.

14.14.1. Quando não for possível a verificação da regularidade no SICAF, a empresa contratada deverá
entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a partir do
recebimento da Notificação expedida pela Administração, os seguintes documentos:

a) Certidão Conjunta Relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

b) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal, Fazenda Estadual ou Distrital
do domicílio ou sede do contratado;

c) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

14.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fisealização da regularidade fiseal quanto à inadimplência do
Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

14.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
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14.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação Junto ao fisco.

Prazo de pagamento

14.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados da finalização da liquidação da
despesa, conforme seção anterior.

14.19. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a
data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte
fórmula:

EM = IX N X VF, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

1= (6/100) 1 = 0,00016438
I=(TX)

365 TX = Percentual da taxa anual = 6%

Forma de pagamento

14.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.

14.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

14.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

14.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

14.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, de
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

15. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
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15.1. o prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, na forma
do art. 105 da Lei n° 14.133/2021.

15.1.1. O extrato do contrato deverá ser publicado na Imprensa Oficial e no PNCP.

16. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO '

16.1. Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico-fmanceiro do contrato, procedendo-se à revisão do
mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com conseqüências
incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas.

16.2. A contratada deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, comprovando a
ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data da formulação da
proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão financeira sobre o valor pactuado.

16.3. A planilha de custos referida no subitem anterior deverá vir acompanhada de documentos
comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de preços de
fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato.

16.4. Sempre que forem atendidas as condições do CONTRATO, considera-se mantido seu equilíbrio
econômico-fmanceiro.

16.5. A análise da recomposição do equilíbrio econômico-fínanceiro pressupõe a verificação das condições
econômicas globais do CONTRATO, mas restringe-se à neutralização dos efeitos financeiros dos eventos
causadores de desequilíbrio contratual, conforme disciplinado nesta Cláusula.

16.6. Com fundamento no disposto pelo art. 124, II, "d" da Lei 14.133/2021, o valor do contrato poderá ser
alterado para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso
fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências
incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a
repartição objetiva de risco estabelecida no contrato.

16.7. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser instruídos com documentos que comprovem
a ocorrência de algumas das situações previstas pelo item anterior.

16.8. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser apreciados pela administração, a qual deve
emitir laudo técnico ou instrumento equivalente, expedido pelo setor competente, por meio do qual é
certificado se o fato ou ato ocorrido repercutiu nos preços pactuados no contrato;

16.9. Na análise dos pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro não deve ser avaliada a margem de lucro da
empresa, mas sim se o fato superveniente é capaz de trazer impactos financeiros que inviabilizem e/ou
impeçam a execução do contrato pelo preço firmado inicialmente.

17. DO ORÇAMENTO SIGILOSO /
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17.1. Para a presente contratação deverá ser aplicado o Orçamento Sigiioso, pois quando a Administração não
disponibiliza o valor máximo ou estimado da contratação os licitantes interessados tendem a apresentar seus
preços com base no valor de mercado, ou seja valores mais vantajosos do que se fosse divulgado a estimativa
de preços, razão pela qual é mais vantajoso realizar a contratação por meio da utilização do orçamento
sigiioso.

17.2. Em uma licitação pública, na qual existe sigilo do orçamento estimado para a contratação, dependendo da
modelagem do certame, a racionalidade econômica do fornecedor é oferecer o preço mais baixo e as melhores
condições, para vencer a licitação, pois não há referência de valor disponível de dispêndio. Noutro prumo,
quando a estimativa de custos é publicizada e a Administração indica o máximo que está disposta a pagar, a
racionalidade econômica do fornecedor pode se alterar.

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

18.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no art. 155 da
Lei n° 14.133, de 2021, quais sejam:

18.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

18.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

18.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

18.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

18.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

18.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

18.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entregado objeto da licitação sem motivo justificado;

18.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

18.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

18.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

18.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições
de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em
qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.
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18.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

18.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

18.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito,
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência pela falta do subitem 18.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave;

b) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do
fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 18.1.1 al8.1.12;

c) Impedimento de licitar e contratar com o Município de Colinas, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos
casos dos subitens 18.1.2 a 18.1.7 deste Termo de Referência, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3
(três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 18.1.8 a 18.1.12, bem como nos demais casos
que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

18.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado à Contratante.

18.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.

18.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação.

18.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

18.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação
enviada pela autoridade competente.

18.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da
Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.

18.9. Na aplicação das sanções serão considerados:
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18.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

18.9.2. as peculiaridades do caso concreto;

18.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

18.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante;

18.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

18.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras normas
vigentes da Administração que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 1° de
agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida norma.

18.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou
à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica
prévia.

18.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro de Fornecedores do Município de Colinas.

18.18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133, de 2021.

19. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

19.1. Não serão admitidas declarações posteriores de desconhecimento de fatos, no todo ou em parte, que
venham a impedir ou dificultar a execução do objeto.

19.2. As condições estabelecidas neste documento farão parte do contrato e do edital da licitação ou aviso de
contratação direta, visando à execução do objeto, independentemente de estarem nele transcritas.

Colinas - MA, 09 de Janeiro de 2025

Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento
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PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 03/2025 - CFL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 08/2025

ANEXO III

PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO)

Ao

Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Colinas

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 03/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 08/2025

OBJETO: Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa especializada na recarga de gás
liqüefeito de petróleo - GLP de 13 kg.

Prezado Senhor,

A empresa XXXXXXXX com endereço na XXXXXXXXXX inscrita no CNPJ/MF sob o n° XXXXXXXX
vem, pelo seu representante legal infra-assinado, portador(a) da cédula de identidade n° XXXXXX e do CPF
n° XXXXXXXX, vem apresentar proposta comercial relativa à licitação em epígrafe, assumindo inteira
responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que tiverem sido cometidos quando da preparação da
mesma.

Propomos o Valor Total de RS XX,XX (XXXXXXXXX), para o fornecimento/prestação dos serviços do
objeto desta licitação, conforme demonstrativo abaixo:

Itens rspecineaçõe.s Unidade Otd. P. Unit. P. fotal

XXXXXXXXXXXXX

Marca:

Fabricante:

Modelo:

Tipo de Benefício:
EX - Participação exclusiva de MEI/ME/EPP
CR - Cota Reservada para MEI/ME/EPP
Subcont - Subcontratação de MEI/ME/EPP
CP - Cota Principal ou Ampla Participação
SB - Sem Beneficio ou Ampla Participação

Nome completo do responsável pela assinatura do Contrato, números do CPF e Carteira de Identidade e
cargo na empresa;

Dados Bancários da Empresa: Banco XXXXXXXX, Agência n° XXXXX e Conta Corrente n° XX.XXX-
XX.

Contatos: telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail);
Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da abertura do certame;

Prazo de entrega: Conforme Termo de Referência (Anexo II) deste edital;
Local de entrega: Conforme Termo de Referência (Anexo II) deste edital;
Prazo de validade e/ou garantia: Conforme Termo de Referência (Anexo II) deste edital;
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A presente proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais. nas convenções coletivas

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

Declaro ainda que a proposta apresentada para esta licitação está em conformidade com as exigências do
instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos documentos apresentados.

Nos preços ofertados deverão já estar considerados e inclusos todos os custos diretos e indiretos, encargos,
tributos, transporte, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto desta licitação.

Local e data.

(nome completo da empresa e do seu representante legal, com assinatura
e a devida identificação e qualificação)

Obs.: Modelo de proposta a ser utilizada, devendo ser confeccionada e apresentada em papel timbrado da
empresa licitante.
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MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS
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itemEspecificações
Preço de

Custo (RS)

Impostos
Federais (RS)

Impostos
Estaduais (RS)

Preço de
Venda/Serviço

(RS)

Custos

Indiretos

(RS)

Lucro

(RS)

Margem*
de Lucro

(%)

1

2

3

4

5

Razão Social: XXXXXXXXXXXXX

CNPJ: XXXXXXXXXX

Regime Tributário: (informar regime tributário da empresa)
Impostos Estaduais: (informar os impostos estaduais com sua respectiva alíquota).
Impostos Federais: (informar os impostos federais com sua respectiva alíquota).
Custos Indiretos: (mencionar os principais custos indiretos)
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PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" 03/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 08/2025

ANEXO IV

DECLARAÇÃO CONSOLIDADA

Ao

Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Colinas

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 03/2025 - CPL/PMC

Processo Administrativo n° 08/2025

A empresa (razão social do licitante) com endereço na (informar endereço completo da empresa) inscrita no
CNPJ/MF sob o n° (informar cnpj) vem, pelo seu representante legal infra-assinado, portador(a) da cédula de
identidade n° XXXXXXX e do CPF N° XXXXXXXXXXX:

> DECLARO que o REGIME TRIBUTÁRIO da licitante é:

Simples Nacional;

I  juncro Real;
Lucro Presumido;

J

Outro:

> DECLARO que a licitante (Pessoa Jurídica) possui como Sócio(s) Majoritárío(s) o(s) Sr(s).
XXXXXXXXXXX, inscrito sob o CPF n° XXX.XXX.XXX-XX.

> DECLARO, sob as penalidades da lei, que a empresa está localizada e em pleno
funcionamento no endereço abaixo, sendo o local adequado e compatível para o cumprimento
do objeto.

informo ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos humanos e
mobiliários pertinentes as suas atividades.

Endereço:
Cidade/Estado:

Cep.:
Ponto de referência:

Telefone:

E-mail:

> DECLARO que a licitante/empresa é Enquadrada como:

Microempreendedor Individual - MEI;

Microempresa - ME;

í  I Empresa de Pequeno Porte - EPP;
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Sociedade Cooperativa;

iNormal.

> DECLARO que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos,
bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital;

> Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei n° 14.133/21, que não emprego
menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de
16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos
termos do inciso XXXIII, do art. 7°, da Constituição Federal/88;

> Declaro que estou ciente do edital e concordo com as condições locais para o cumprimento
das obrigações objeto da licitação, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei Federal n° 14.133/21;

> Declaro que minha proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas,
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de
conduta vigentes na data de entrega da proposta, conforme art. 63, §1°, da Lei Federal n°
14.133/21;

> Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art.
63, inciso IV, da Lei Federal n° 14.133/21;

> Declaro que atendo aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso I, da
Lei Federal n° 14.133/21;

> Declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal n° 14.133/21;

> Declaro que a proposta apresentada para esta licitação está em conformidade com as
exigências do instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos
documentos apresentados.

Declaramos, ainda, estar ciente das sanções que poderão ser impostas, conforme disposto no
respectivo edital e na Lei n° 14.133/2021, na hipótese de falsidade da presente declaração.

Local e data.

(nome completo da empresa e do seu representante legal, com assinatura
e a devida identificação e qualificação).

Obs.: Modelo de Declaração a ser utilizada, devendo ser confeccionada e apresentada em papel timbrado da
empresa licitante.
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PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" 03/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 08/2025

ANEXO IV

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° XXX/2024 - CPL/PMC (MINUTA)

PREGÃO ELETRÔNICO N" 03/2025 - CPL/PMC
PROCESSO N" 08/2025

Aos XX dias do mês de XXXXXXX do ano de 2025, a PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS,

inscrita sob o CNPJ n° xxxxxxxxxxxxxxxx, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO - SEMAD (Órgão Gerenciador) com sede na Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro
Centro - Colinas - Maranhão, Cep. n° 65.690-000, no uso de suas atribuições, concedidas pelo Decreto
Municipal n° 064/2023, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) abaixo indicada, doravante
denominadas FORNECEDORAS/PRESTADORES DE SERVIÇOS, sujeitando-se as partes às
determinações da Lei n° 14.133/2023, do Decreto Municipal n° 064/2023, da Lei Complementar n°
123/2006 e em conformidades com as disposições a seguir:

1.DOOB.IETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa
especializada na recarga de gás liqüefeito de petróleo - GLP de 13 kg., especificados no Edital do
PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" 03/2025 - CPL/PMC, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente
com a documentação e proposta de preços apresentadas pelas licitantes vencedoras.

1.2. Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas neste documento,
podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo com suas necessidades.

1.3. Os preços e especificações registradas na presente Ata de Registro de Preços, celebrada perante a
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMNISTRAÇÃO (Órgão Gerenciador), tendo como parte a(s)
SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXXXXX (Órgão Participante) e o(s) Fomecedor(es) que tiver
seus preços registrados, em face à realização da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO - SRP
N° 03/2025 - CPL/PMC, encontram-se elencadas abaixo:

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA

EMPRESA;

CNPJ: Telefone:

Endereço: E-mail:

Representante Legal:
RG:

CPF:

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS

Itens Especificações Unidade Qtd. \\ l nil. P. Total

XXXXXXXXXXXXX

Marca:

Fabricante:

Modelo:
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2. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS i

2.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços, será de 12 (doze) meses contado a partir da sua
assinatura e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

2.1.1. A resenha da ata será publicada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e na
Imprensa Oficial (Diário Oficial do Município).

3. DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Secretaria Municipal de Administração - SEMAD,
nos seus aspectos operacionais, consoante no Decreto Municipal n° 064/2023.

4. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE

4.1. Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante autorização prévia do ÓRGÃO
GERENCIADOR, o órgão ou entidade da Administração Pública Municipal, que não tenha participado
do procedimento poderá aderir à ata de registro de preços, desde que seja justificada no processo a
vantagem de utilização da ata e haja a concordância do fornecedor beneficiário da ata.

4.2. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50%
(cinqüenta porcento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de
registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

4.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade,
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador
e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.

4.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento ou prestação decorrente de adesão, o que fará
no compromisso de não prejudicar as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o
órgão gerenciador e com os órgãos participantes.

4.5. O órgão ou entidade referida no subitem 4.1 poderá solicitar adesão aos itens de que não tenha
figurado inicialmente como participante, atendidos os requisitos estabelecidos no §2° do art. 86 da Lei
Federal n° 14.133/2021.

4.6. Não será concedida nova adesão ao órgão ou entidade que não tenha consumido ou contratado o
quantitativo autorizado anteriormente.

4.7. Após a autorização do ÓRGÃO GERENCIADOR, o órgão ou entidade não participante deverá
efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da
ata;

4.7.1. O prazo de que trata o subitem anterior poderá ser excepcionalmente prorrogado, mediante
solicitação do órgão ou entidade não participante aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, desde que
respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.8. Fica dispensada a necessidade de justificativa de vantagem à adesão a ata aos órgãos e entidades da
Administração Pública Municipal de Colinas.

5. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
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5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços
registrados, nas seguintes situações:

5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de
2021;

5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

5.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços
registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021.

5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contratação;

5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos
para a contratação.

6.1)À NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Na hipótese de o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará o fomecedor para negociar a redução do preço
registrado.

6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.

6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará os fomecedores
do cadastro de reserva, caso exista, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus
preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro
cancelado.

6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais
vantajosa.

6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o ÓRGÃO GERENCIADOR comunicará aos
órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021.

6.2. Na hipótese de o preço de mercado tomar-se superior ao preço registrado e o fomecedor não poder
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fomecedor requerer ao gerenciador a
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o
impossibilite de cumprir o compromisso.

6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às
condições inicialmente pactuadas.
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6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e o fornecedor deverá cumprir as
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do subitem 5.1,
sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133/2021 e edital.

6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o ÓRGÃO
GERENCIADOR convocará os fornecedores do cadastro de reserva, caso exista, na ordem de
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no inciso
111, art. 13 do Decreto Municipal n° 064/2023.

6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, nos termos do subitem 10.2, e adotará as medidas cabíveis para a
obtenção da contratação mais vantajosa.

6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, conforme previsto no subitem 6.2 e no subitem 6.2.1, o ÓRGÃO GERENCIADOR
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

6.2.6. O ÓRGÃO GERENCIADOR comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para
que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133,
de 2021.

7. DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE
TREÇOS

7.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão
ser remanejadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR entre os órgãos ou as entidades participantes e não
participantes do registro de preços.

7.2. O remanejamento somente poderá ser feito;

7.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

7.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

7.3. O ÓRGÃO GERENCIADOR que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento.

7.4. Na hipótese de remanejamento de ÓRGÃO PARTICIPANTE para ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE,
serão observados os limites previstos no art. 28 do Decreto Municipal n° 064/2023.

7.5. Competirá ao ÓRGÃO GERENCIADOR autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do
quantitativo inicialmente informado pelo ÓRGÃO PARTICIPANTE, desde que haja prévia anuência do
órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8. DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA OU EXECUÇÃO

8.1. A Contratada fica obrigada a prestar os serviços ou fornecer o objeto nos endereços contidos na
"Ordem de Serviço/Fornecimento" emitida pelo Órgão Contratante.

8.1.1. O prazo para o início de fornecimento dos bens ou prestação de serviços será de acordo com a
necessidade do Órgão participante, contados a partir do recebimento da "Ordem de Serviço" ou
"Ordem de Fornecimento" ou "Nota de Empenho", de acordo com o Termo de Referência - Anexo
II do Edital.
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9. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO

9.1. A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta Ata de Registro de Preços será convocada a
firmar contratações de fornecimento e/ou prestação de serviços, observadas as condições fixadas neste
instrumento, no edital e legislação pertinente.

10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR E DA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

10.1. O registro do fornecedor beneficiário será cancelado quando:

10.1.1. Não assinar o contrato no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

10.1.2. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato;

10.1.3. For liberado;

10.1.4. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

10.1.5. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse se tomar superior àqueles
praticados no mercado;

10.1.6. Sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n° 14.133/2021;

10.1.7. Não aceitar o preço revisado pela Administração;

10.2. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

10.2.1. Pelo decurso do prazo de vigência;

10.2.2. Pelo cancelamento de todos os preços registrados;

10.2.3. Por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a
execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração suficiente;

10.2.4. Por razões de interesse público, devidamente justificadas.

10.2.5. No caso de substancial alteração das condições de mercado.

10.3. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

10.4. O fornecedor será notificado por meio eletrônico ou outro meio eficaz para apresentar defesa no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da comunicação.

11. DAS:SANÇÔES ADMINISTRATIVAS -A,

11.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas
no edital e seus anexos.
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11.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços,
caso exista, que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem
assinado a ata.

11.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a
aplicação da penalidade.
11.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no subitem 10.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do
registro do fornecedor.

11. DAS ASSINATURAS

11.1. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato,
qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos efeitos
legais da via física original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e acordam
não contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que a Ata de Registro de
Preços e/ou Contrato poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio
eletrônico, ainda que não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medida
Provisória n° 2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio
do Assinador SERPRO ou Adobe Acrobat ou Plataforma Gov.br.

12 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de
Termo Aditivo ou Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso.

12.2. Integra esta Ata de Registro de Preços, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 03/2025 -
CPL/PMC e seus anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata.

12.3. Poderá haver modificações nos locais de execução do objeto em que a CONTRATANTE notificará
a CONTRATADA.

13. DO FORO

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de Colinas, Estado do Maranhão, com renúncia expressa de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente
instrumento. E por estarem, assim, justas, as partes assinam o presente.

Colinas (MA), de de 2024.

Ivan Prudêncio da Silva Fulano de Tal

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento Representante Legal da empresa XXXXXXX
ÓRGÃO GERENCIADOR
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ANEXO VI

MÍNLTA DO CONTRATO

CONTRATO N" XXX/2024 - PMC

PROCESSO N" 08/2025

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
município de colinas E A EMPRESA

xxxxxxxxxxxx.

o município de colinas, inscrita no CNPJ n° XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com sede na Praça Dias
Carneiro, n° 402 - bairro Centro, Colinas/MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXXXXX,
doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) XXXXXXXXX,
Secretário(a) Municipal de XXXXXXX, inscrito sob o CPF n° XXXXXXXXXX e a empresa
XXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ (MF) sob o n.° XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com sede na
XXXXXXXXXX, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante
legal, o Sr.(a) XXXXXXXXXXXXXX, inscrito sob o CPF n° XXX.XXX.XXX-XX, têm, entre si, ajustado o
presente Termo de Contrato, decorrente do(a) PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 03/2025 -
CPL/PMC, tendo em vista o que consta no Processo n° 08/2025 e em observância as disposições da Lei n°
14.133/2021 e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto deste contrato.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente Contrato tem por objeto a Registro de Preços para eventual e futura contratação de
empresa especializada na recarga de gás liqüefeito de petróleo - GLP de 13 kg., conforme as
especificações, quantidades e condições estabelecidas neste Contrato, Termo de Referência, Proposta de
Preços da Contratada e Ata de Registro de Preços, independentemente de sua transcrição.

1.2. O valor total do presente contrato é de R$ XX,XX (XXXXXXXX), conforme demonstrativo a
seguir:

Item F.speririCüções Unidade Qtd. P.ünit. P.TolaI

1
Marca:

Modelo:

Fabricante:

2
Marca:

Modelo:

Fabricante:

1.2.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

1.2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos efetivamente executados.
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CLAUSULÀ SEGUNDA- DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, na forma
do art. 105 da Lei n° 14.133/2021.

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo
do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para
a renovação.

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as
abrangências de aplicação.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO MODELO DE EXECÜCÃO E GESTÃO CONTRATUAL

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,
anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA -DA SUBCONTRATAÇÃO f

4.4. Não será administrada a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA - DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE

6.1. São aquelas previ.sta no Termo de Referência - Anexo II do edital.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo II do edital.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. São aquelas prevista no Termo de Referência — Anexo II do edital.

CLÁUSULA NONA - DO REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO |

9.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo II do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
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10.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n°
14.133, de 2021.

10.2. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, de acordo
com o constante no art. 125 Lei n° 14.133/2021.

10.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCLMA PRiteiRA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA:

UNIDADE GESTORA:

GESTÃO:

FUNÇÃO:

SUBFUNÇAO:

PROGRAMA:

NATUREZA DA DESPESA:

AÇAO:

SUBAÇÃO:
FONTE DE RECURSO:

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

12.1. A rescisão deste Contrato ocorrerá nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a CONTRATADA terá
o prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade da
CONTRATANTE adotar, motivadamente, providências acauteladoras.

12.3. A rescisão deste Contrato poderá ser:

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração;

b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja
conveniência para a CONTRATANTE;

c) judicialmente, nos termos da legislação.

12.4. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da CONTRATADA, conforme o caso, será esta
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos
pagamentos devidos pela execução do presente Contrato até a data da rescisão.

12.5. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a retenção dos créditos
decorrentes deste Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções
previstas neste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra
antes do prazo estipulado para tanto.
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13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma
fixado para o contrato.

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas
em lei para a continuidade da execução contratual.

13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.

13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.5.2. Indenizações e multas.

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput,
da Lein.° 14.133, de 2021).

13.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou
com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até
o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021).

CLÁUSÜLA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n"
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos
contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVA S

15.1. São aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo 11 do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
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16.1. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por Representante da CONTRATANTE, por
ela designada, nos termos do art. 117 da Lei 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA-DAS COMUNICAÇÕES . Jü

17.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais
se processada por escrito, mediante protocolo, e-mail ou outro meio de registro, que comprove a sua
efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO C*

18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio
oficial da Prefeitura Municipal de Colinas - www.colinas.ma.gov.br.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS ASSINATURAS

19.1. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato,
qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos
efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e
acordam não contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que o Contrato
poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que
não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medida Provisória n° 2.200-
2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio doAssinador
SERPRO ou pelo Adobe Acrobat ou Plataforma Gov.br

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de Colinas, com renúncia expressa de qualquer outro,
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a seguir
firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, perante 02 (duas)
testemunhas que também os subscrevem.

Colinas (MA), XX de XXXXXXX de 2024.

xxxxxxxxxxxxxxxx

Secretário(a) Municipal de XXXXXX
CONTRATANTE

xxxxxxxxxxxxxx

Representante Legal da Empresa
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome:

CPF:

Nome:_

CPF:
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PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" 03/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 08/2025

ANEXO VII

ORDEM DE FORNECIMENTO/SERVIÇO (Modelo)

ORDEM DE FORNECIMENTO/SERVIÇO

/íSlidentificatlor ordem|

A(o)

Sr(a). (representante legal da empresa)
Representante Legal da Empresa: (razão social da empresa) - (cnpj)
Com endereço a (rua ou av.), (número), (bairro), (cidade), (estado)
Contatos: (telefone) | (e-mail)

OS/OF N" OBJETO
UNIDADE

REOUISITANTE

# $ {identi fi cadorordem} $ {obj eto_detalhado_ordem}
Secretaria Municipal de

Administração

Processo Origem BENEFICIÁRIA(O)

$ {processo_origem_ordem}

MATERIAL(AIS) E SERVIÇO(S) SOLICrrADO(S)

PU® Especificações Unidade Qtd. P.Unit. P.Tüial

1
Marca:

Modelo:

Fabricante:

2
Marca:

Modelo:

Fabricante:

$ {tabelaltensordem}

pFORMAÇÕES ADICIONAIS

PRAZO DE INÍCIO DA EXECUÇÃO DO OBJETO: Conforme consta na Proposta de Preços da Contratada e
Termo de Referência - Anexo II do edital do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 03/2025 - CPL/PMC;

LOCAL DE EXECUÇÃO DO OBJETO: Conforme consta na Proposta de Preços da Contratada e Termo de
Referência - Anexo II do edital do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" 03/2025 - CPL/PMC;

PRAZO DE VALIDADE E/OU GARANTIA: Conforme consta na Proposta de Preços da Contratada e Termo de
Referência - Anexo II do edital do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 03/2025 - CPL/PMC;

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: São aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo II do edital;

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: São aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo II do edital;

A CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente a presente Ordem de Fornecimento/Serviço
que são partes integrantes deste instrumento, independente de tt-anscrição:
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a) Processo(s) Administrativo(s) n.° 08/2025.
b) Edital do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 03/2025 - CPL/PMC.
c) Proposta de Preços da Contratada e demais documentos apresentados no processo de contratação.

Colinas - MA, xxx de xxxxxxxxxxxxxxxx de 2025.

Ivan Prudencio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento

CONTRATANTE

CNPJ n"

CONTRATADA

Página 71 de 71
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro - Cep. n° 65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: vvvvw.colinas.ma.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL

AVISO DE LICITAÇÃO-
PREGÂO ELETRÔNICO N° 03/2025

OBJETO: Registro de preços para futura contratação de empresa para fornecimento de Recarga de botijão de gás 13 kg.
DATA DA ABERTURA: 11/02/2025 às 09h30min, horário de Brasília/DF.

Local de Realização: Portal Licita Colinas - www.licltacollnasma.coin.br..
Edital e demais informações disponíveis em www.colinas.ma.gov.br e www.licitacolinasma.com.br e www.gov.br/pncp.

Colinas (MA), 24 de janeiro de 2025.

Jeronimo o Rosa Neto -

'ro.
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29/01/2025, 11:45 Fbrtal Nactonal de Contratações Rlblicas

I Portal Nacional de Contratações Públicas Q  Zt Entrar

> Friitais

Edital n° 03/2025
á

Acessar Contratação

última atualização 29/01/2025

Local; CoLinas/MA Órgão: MUNICÍPIO DE COLINAS

Unidade compradora: 2545 - Secretaria Municipal de Administração

Modalidade da contratação; Pregão - Eletrônico Amparo legaL Lei 14.133/2021, Art. 28,1 Tipo; Edital

Modo de disputa; Aberto Reg istro de preço; Si m

Data de divulgação no PNCP; 29/01/2025 Situação; Divulgada no PNCP

Data de inicio de recebimento de propostas; 29/01/2025 00:00 (horário de Brasilia)

Data fim de recebimento de propostas; 11/02/2025 00:00 (horário de Brasília)

Id contratação PNCP; 06113682000125-1-000005/2025 Fonte; STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIALTDA

Objeto;

Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa especializada na recarga de gás liqüefeito de petróleo ■

GLP de 13 kg.

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

SIGILOSO

Itens Arquivos Histórico

Número - Descrição: Quantidade; Valor unitário estimado -

httDs://DncD.aov.br/aDD/editats/06113682000125/2025/5
1/2



29/01/2025. 11:45

1

Fbrtal Nactonal de Contratações Rjblicas

ICOTA AMPLA

CONCORRÊNCIA] - CARGA DE

GÁS DE COZINHA - GLP (GÁS

LIQÜEFEITO DE PETRÓLEO),

COMPOSIÇÃO BtólCA DE

PROPANO E BUTANO,

ALTAMENTE TÓXICO E

INFLAMÁVEL. ENVASADO EM

BOTIJÂO DE 13 KG,

FORNECIDO MEDIANTE BASE

DE TROCA DO BOTUÃO VAZIO.

ICOTA RESERVADA ME/EPPj -

CARGA DE GÁS DE COZINHA -

GLP (GÁS LIQÜEFEITO DE

PETRÓLEO), COMPOSIÇÃO

BÁSICA DE PROPANO E

BUTANO, ALTAMENTE TÓXICO

E INFLAMÁVEL, ENVASADO EM

BOTUÃO DE 13 KG,

FORNECIDO MEDIANTE BASE

DE TROCA Dó BOTUÃO VAZIO,

7040

1760

Sigiloso

Sigibso

:iblr: 1-2 de 2 itens

Ç < Voltar ̂
Página: 1

Criado pela Lei n" 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é

o sitio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos
atos exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo

novel diploma,

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um

coiegiado deliberativo corn suas atribuições estabelecidas no Decreto n® 10.764,

de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção

de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido

comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos
relativos às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei n"

14.133/2021 sáo de estrita responsabilidade dos órgãos e entidades

contratantes.

B Mlií£.í£RQaaidssgcd£c&sest(mgQ^

J 08QQ„97ãSQQl

AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS
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Te>íí0 de&tinado â exibição de infoimações reladonacias à licença do uso.
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ESTADO DO MARANHÃO

lÁRIO OFICIA
PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS

ANOXLIX N" 020 SÃO LUÍS, QUARTA - FEIRA, 29 DE JANEIRO DE 2025 EDIÇÃO DE HOJE: 30 PÁGINAS
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PROJETO

Secretaria de Estado da Educação 26
RELATÓRIO

Defensoria Pública do Estado 27

TERMO DE CANCELAMENTO
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Secretaria de Estado do Esporte e Lazer 29

ADITIVOS

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

EXTRATO DO 3° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 23/2022/

SES RER: PROCESSO N" 2024.110222,39426 - PARTES: SE

CRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE - CNPJ n" 02.973.240/0001-
06 e a EMPRESA CSF SERVIÇOS DIGITAIS LTDA CNPJ n°
08.953.969/0001-99 - OBJETO: a) prorrogação do prazo de vigência,
por um período de 12 (doze) meses; DA VIGÊNCIA: O presente Adi
tivo prorroga a vigência do Contrato por mais 12 (doze) meses, a con
tar de 09/02/2025 com término previsto para 09/02/2026, conforme
Cláusula Segunda do instrumento original, nos termos do Art. 57, in
ciso II, da Lei n° 8.666, de 1993; DO CUSTEIO: Permanecerão inal
terados os valores contratados para a cobertura da despesa referente
ao período da prorrogação, sendo o valor da franquia mensal de RS
5.000,00 (cinco mil reais), perfazendo o valor global, para o período
de 12 (doze) meses, o valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais); DA
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA -
21901; PROGRAMA - 0411; AÇÃO - 4457; SUBAÇÂO - 001605
- (Serviços e Materiais Gráficos); FONTE - 1.5.00; NATUREZA
DESPESA- 33.90.39.63, NOTA DE EMPENHO N" 2025NE000206
(Emitida em: 20/01/2025); FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Fe
deral n" 8666/1993 e demais normas pertinentes à espécie; DATA

DE ASSINATURA: 24/01/2025; SIGNAIARIOS: HUGO LEONARDO

ARAÚJO FERRO, RGn" 14138482000-3 SSP/MAe CPF tf 013.724.843-

10, Secretário Adjunto de Administração e Engenharia, pela CONTRATAN
TE e o Sr. JONATAS LUÍS MATOS MORENO, RG tf 032635602007-0

SSP-MA e CPF n" 040.688.533-80, pela CONTRATADA. São Luís

(MA), 24 de janeiro de 2025. HUGO LEONARDO ARAÚJO FER
RO Secretário Adjunto de Administração e Engenharia.

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

RESENHA DO QUARTO TERMO ADITIVO DE PRORRO
GAÇÃO E REAJUSTE DO CONTRATO N" 29/2()21/CEL/
PROFISCOII / SEFAZrMA PROCESSO N» 2024.11103.07761

O ESTADO DO MAIL^NHÃO, por intermédio da SECRETA
RIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ, inscrita no CNPJ n"
03.526.252/0001-47, com sede nesta cidade de São Luís, na Avenida

Carlos Cunha, s/n. Edifício Deputado Luciano Moreira, Calhau, neste
ato, representada pelo seu titular MARCELLUS RIBEIRO ALVES,
portador do CPF sob o tf 528.895.213-20. CONTRATADA: TRO-
VALE TECNOLOGIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no C.N.P.J sob o n." 27.548.068/0001-66, com sede no Setor

Bancário Sul, Quadra 2, Bloco S, Edifício Empire Center, Conjunto
512, Cep: 70070-904, Brasília/DF. OBJETO: (Prorrogação): Fica
prorrogado por mais 12 (doze) meses, a contar de 02/12/2024 até
02/12/2025, o Contrato n° 29/2021 - CEL/PROFISCO II/SEFAZ-
-MA que tem como objeto a contratação de solução de Qualificação
e Apoio à Recuperação de Créditos Tributários com base de dados
própria, supoite presencial e remoto, e prestação de serviços técni
cos especializados continuados na área de Tecnologia da Informação,
tudo conforme disposto nos arts. 54 e 57, inciso II,da Lei Federal n°
8.666/93, no PARECER n. 00085/2019/DECOR/CGU/AGU, no art.
132, §3" do Código Civil e na disciplina da Lei Federal n" 810/1949.
VALOR: (Reajustado) Fica reajustado em 4,237600% o valor glo
bal estimado do contrato, que de RS 719.520,00 (setecentos e dezeno
ve mil quinhentos e vinte reais) passa a ser RS 750.010,32 (setecen
tos e cinqüenta mil e dez reais e trinta e dois centavos) resultando
na parcela mensal de RS 62.500,86 (sessenta e dois mil, quinhentos
reais e oitenta e seis centavos), consoante os termos da Análise Téc
nica n. 50/2024/CEGPA/COTAD/Núcleo de Gestão de Contratos, em

obediência ao Art. 65, §8° da Lei Federal tf 8.666/93. DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: 16901 04129 0212 6026 1759 339040 FON
TE: 1759107000 - RECURSOS VINCULADOS AO FUNAT PRA

ZO: 12 (doze) meses, a contar de 02/12/2024 até 02/12/2025, o Con
trato tf 29/2021 - CEL/PROFISCO 11/SEFAZ-MA. BASE LEGAL:

Lei Federal n" 8.666/93, Lei Federal no 10.520/2002, Decreto Federal
tf 10.024/2019, Lei Estadual tf 10.403/2015, Lei Complementar tf
123/06 e demais normas regulamentares pertinentes à espécie.DATA
DE ASSINATURA: 28/11/2024 São Luis, 27 de janeiro de 2025.
Rita Maria Magalhães Martinelli de Souza Gestora Chefe-CEGPA.

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO
DETRAN/MA

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 07/2024.

Processo Administrativo SEI n." 2024.110214.00233-DETRAN/

MA. PARTES: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO
- DETRAN/MA, inscrito no CNPJ sob o tf 06.293.120/0001-00,
neste ato representado por seu Diretor-Geral, DIEGO FERNAN
DO MENDES ROLIM, brasileiro, advogado, portador do CPF
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GAMARA MUNICIPAL DE AL CANTARA - MA

AVISO DE CONTRATAÇÃO. A CÂMARA MUNICIPAL DE
ALCÂNTARA/MA, em conformidade com o art. 75, § 3°, da Lei
Federai n" 14.133/2021, toma público que o Poder Legislativo preten
de realizar Serviços In loco de digitalização de documentos para
transmissão da prestação de contas da Câmara Municipal que
serão enviadas para o Tribunal de Contas do Estado do Mara
nhão através da Dispensa de Licitação n° 04/2025, oriunda do Pro
cesso Administrativo 11° 14/2025-CMA/SLC. Eventuais interessados
podem apresentar proposta de preço no prazo de 03 (três) dias úteis,
oportunidade em que a Câmara Municipal escolherá a mais vantajosa.
Propostas deverão ser encaminhadas ao Setor de Licitações até o dia
04/02/2025 até as 17:00 horas. Os interessados em enviar propostas
de preços, poderão consultar e obter o Aviso de contratação. Edital
e seus Anexos gratuitamente através dos endereços eletrônicos ht-
tos://\vwvv.cTnalcantara.ma.i;ov.br/nortal/index.DhD/transparencia e

SINC CONTRATA. Outras informações pelo e-mail cplcmalcanta-
ra@hotmail.com ou das 09:00 às 12:00 horas. Base Legal Lei Federal
14.133/2021 e suas alterações. 27 de Janeiro de 2025. NILSON DOS

SANTOS PEREIRA - PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL.

AVISO DE LICITAÇÃO. CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA
N° 03/2025 - PROCESSO ADMINISTRATIVO 15/2025 - CMA/

^SLC. A Câmara Municipal de Alcântara/MA, na forma da Lei
Federal 14.133/2021, toma público, que fará realizar Licitação na
modalidade CONCORRÊNCIA, ELETRÔNICA, regime de execu
ção EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, critério de julgamento
MENOR PREÇO, para a Contratação de empresa especializada
para a prestação de Serviços Técnicos Contínuos de Assessoria
e Orientação ao Controle Interno em apoio às atividades da Câ
mara Municipal de Alcântara. A sessão será realizada no dia 13 de
Fevereiro de 2025, às 8:30 horas, no sítio Portal de Compras Ihibli-
cas - www.portaldecompraspublicas.com.br. Os interessados poderão
consultar e obter o Edital e seus Anexos gratuitamente através dos
endereços eletrônicos Portal de Compras Públicas- www.portalde-
comDraspubiicas.com.br. httDs://wvvw.cmalcantara.ma.gov.br/Dortal/

index.php/transparencia e SINC CONTRATA. Outras informações
pelo e-mail cplcmalcantara@,hotmail.com ou presencialmente das
09:00 às 12:00 horas. Base Legal Lei Federal 14.133/2021 e suas al
terações. 27 de janeiro de 2025. NILSON DOS SANTOS PEREIRA
- PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL.

CÂMARA MUNICIPAL DE PAULO RAMOS - MA

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 04/2025 -
, SRP. A CÂMARA MUNICIPAL DE PAULO RAMOS/MA, sito na
Rua Vila Gomes 11, s/n. Centro, Paulo Ramos - MA, toma pitblico,
que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO,
pelo critério de julgamento Menor Preço por Item, no dia 12/02/2025,
às 09h:00min (Horário de Brasília), tendo por objeto o Registro de
Preços para eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para o for
necimento de gêneros alimentícios em geral, água mineral, gás de
cozinha glp, materiais de expediente, limpeza, higiene, descartáveis e
utensílios de copa/cozinha com o objetivo de atender a Câmara Mu
nicipal de Paulo Ramos - MA, conforme edital e anexos. O Edital po
derá ser obtido gratuitamente nos sítios www.licitacmpauloramosma.
com.br / www.cmpauloramos.ma.gov.br. Esclarecimentos adicionais
poderão ser realizados de forma eletrônica no Portal de Compras ou
via e-mail apoiocamaraprainos@gmail.com. Paulo Ramos - MA, 24 de
janeiro de 2025. Afrânio Barroso Leal, Presidente da Câmara Mumcipal.

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO
DA ÁGUA BRANCA - MA

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA N° 003/2025 - CPL/CM-
A Câmara Municipal de São Pedro da Água Branca - MA, localizada
na rua São Luís, 705 - Centro — CEP: 65.920-000 — São Pedro da
Água Branca - MA, CNPJ: 01.621.270/0001-82, por intermédio do
Agente de Contratação e Equipe de apoio, instituída pela portaria

n° 10/2025, realizará licitação para contratação direta, por dispensa
de licitação como determina o art. 75, inciso II nos termos da Lei n"
14.133, de 1° de abril de 2021, regulamentada pelo Decreto Munici

pal n° 002/2024, atendendo ainda a Lei Complementar n°. 123, de
14 de dezembro de 2006, regulamentada pelo Decreto n" 003/2021

e demais normas atinentes à espécie, e ainda, de acordo com as con
dições estabelecidas conforme especificações contidas no anexo I
deste Aviso de Licitação, para atender o requerimento do Gabinete
da Presidência, com critério de julgamento menor preço por Item,
objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE SISTEMA DE
FOLHAS DE PAGAMENTO PARA ATENDER AS NECESSIDA

DES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ÁGUA
BRANCA - MA. Este Aviso e seus anexos estão à disposição dos in
teressados no endereço supra, de 2° a 6" feira, no horário das 08:00hs
(oito horas) ás 12:00hs, onde poderão ser consultados gratuitamente
ou obtidos por meio digital pela Internet, através do nosso endereço
eletrônico no site: https://www.cmsaopedrodaaguabranca.ma.gov.
br/ - OPÇÃO: PORTAL DA TRANSPARÊNCIA - ITEM: LI
CITAÇÕES. Esclarecimentos adicionais, no mesmo endereço. São
Pedro da Água Branca (MA), 29 de Janeiro de 2025. Carlos Roberto
Amancio da Silva - Agente de Contratação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAPIÓ - MA

AVISO AVISO DE REMARCAÇÃO DE LICITAÇÃO. CON
CORRÊNCIA ELETRÔNICO N" OI/2024-PROCESSO ADMI

NISTRATIVO N° 4.426/2024.O MUNICÍPIO DE CAJAPIO. A
Prefeitura Municipal de Cajapiò - MA, toma público e comunica aos
interessados que a Licitação em epígrafe, tendo como objeto licita
ção na modalidade Concorrência Eletrônico, visando á Contratação
de empresa de engenharia para a obra de construção de creche, tipo I,
padrão FNDE, na sede do Município de Cajapio, de interesse da Se
cretaria Municipal de Educação, publicada no DOE dia 02/01/2025.
TERÁ NOVA DATA: DATA DE ABERTURA PARA ENTREGA
DOS ENVELOPES: 14/02/2025. ATÉ ÃS n9H0flMIN. O recebi

mento das propostas, abertura e disputa de preços será exclusivamen
te por meio eletrônico, no endereço: https://www.comprasgoverna-
mentais.gov.br - código UASG: 980745, horário oficial de Brasília
- DF. O Edital e seus anexos estão disponibilizados, na integra, no
endereço eletrônico: www.caiapio.gov.br. e também poderão ser lidos
e/ou obtidos pelo email: cpl.caiapio.ma2017@gmail.com. ou no pré
dio da Prefeitura situada na Rua Manoel Mendonça, n°. 180, Centro,
Cajapió-MA, no horário das OShOOmin (oito horas) às 13h00min (tre
ze horas). Cajapió-MA, 21 de novembro de 2024.Stephany Brenda
Soares Furtado. Agente de Contratação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS - MA

AVISO DE LICITAÇÃO- PREGÃO ELETRÔNICO N° 03/2025.
OBJETO: Registro de preços para futura contratação de empresa
para fomechnento de Recarga de botijão de gás 13 kg.DATA DA
ABERTURA: 11/02/2025 às 09h30min, horário de Brasilia/DF.Lo-

cal de Realização: Portal Licita Colinas - www.Ucitacollnasma.
com.br. Edital e demais informações disponíveis em www.collnas.

ma.gov.br e www.licltacolinasma.com.br e www.gov.br/pncp. Co
linas (MA), 22 de janeiro de 2025. Jeronimo Cardoso Rosa Neto -
Pregoeiro.

AVISO DE LICITAÇÃO- PREGÃO ELETRÔNICO N° 04/2025.
OBJETO: Registro de preços para futura contratação de empre
sa para fornecimento de agua mineral. DATA DA ABERTURA:
11/02/2025 às 14h30min, horário de Brasilia/DF. Local de Realiza

ção: Portal Licita Colinas - www.licitacolinasma.com.br. Edital e
demais informações disponíveis em www.colinas.ma.gov.br e www.
licitacolinasma.com.br e www.gov.br/pncp. Colinas (MA), 22 de
janeiro de 2025. Jeronimo Cardoso Rosa Neto - Pregoeiro.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

AVISOS DE UCITAÇÂO
PREGÃO ELETRÔNICO N' 3/2025

OBJETO: Registro de preços para futura contratação de empresa para fornecimenti
Recarga de botijão de gás 13 kg.

DATA DA ABERTURA: 11/02/2025 às 09h30min, horário de Brasília/DF.
local de Realização: Portal Licita Colinas - www.llcitacolinasma.com.br..
Editai e demais informações disponiVeis em www.coiinas.ma.gov.br e

wwwJidla£»Unasma.CQm.br e www.gov.br/pncp.

PREGÃO ELETRÔNICO N' 4/2025

OBJETO: Registro de preços para futura contratação de empresa para fornecimento
de agua mineral

DATA DA ABERTURA: 11/02/2025 às 14h30min, horário de Brasília/DF.
Local de Realização: Portal Lícita Colinas - www.licltacolinasma.com.br..
Editai e demais irrformações disponíveis em www.cotínas.ma.gov.br e

wwwJídtacolinasn^.com.br e www.gov.br/pncp.

Colinas (MA), 22 de janeiro de 2025.
JERONIMO CARDOSO ROSA NETO

Pregoelro

AVISO DE CHAMADA PUBUCA N" 1/2025

OBJETO: aquisição de alimentos da agricultura familiar/FNOE, PERÍODO DE
APRESENTAÇÃO: A Documentação para Habilitação e Projeto de Venda deverão ser
apresentados no período de 28/01/2025 a 20/02/2025, no horário das OShOOmin às 12h00mín.

Locai da entrega; Secretaria Municipal de Agricultura - Praça da Bíblia - Centro.
Edital e demais informações disponíveis em www.coltnas.ma.gov.br e

www.licitaconnasm3.c0m.br e www.gov.br/pncp.

Colinas (MA), 22 de Janeiro de 2025.
JERONIMO CARDOSO ROSA NETO

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

AVISO DE ALTERAÇÃO
CONCORRÊNCIA NS 1/2025

ERRATA DE AVISO DE LICITAÇÃO. CONCORRÊNCIA Ns 001/2025. O Município de
Féira Nova do Maranhão - MA, torna público aos Interessados que, com base na Lei n.s

; 14.133/2021, do Decretos Municipais ns 021/2023, da Lei Complementar n.s 123/2006
alterada pela Lei Complementar n® 147/2014 e outras norrrias aplicáveis ao objeto deste
certame, que realizará licitação na modaiidade CONCORRÊNCIA N® 001/2025, do tipo
MENOR PREÇO, às OShrOOmin (oito horas) do dia 31 de janeiro de 2024, objetivando
CONTRATACAO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DE CRECHE TIPO 1 NO
município'DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO-MA,CONFORME CONVÊNIO N® 02779/2024 •
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E PROJETO BÁSICO. Endereço Eletrônico:
www.comprasfeiranovama.com.br; OBTENÇÃO DO EDITAL: no site da Prefeitura Municipal:
https://feiranovadomaranh30.ma.gov.br e www.compr3sfeiranovama.com.br, onde
poderão ser consultados e obtidos gratuitamente, informações adicionais no endereço
acima ou e-maíl: cpl.feir3nov3ma@gm3ii.com.

ONDE SE LER: dia 31 de janeiro de 2024.
LEIA SE: dia 31 de janeiro de 2025.

LÜIZA COUTINHO MACEDO
Prefeita

PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAÇA ARANHA

AVISO DE UCITAÇÕES
PREGÃO EL£TRÒNICO NB 002/2025 -SRP

Processo Administrativo n* 06.0801.0001/2025.
OBJETO: Registro de preços para Contratação de empresa para prestação de

serviços de locação de veículos para realização do transporte escolar. MODALIDADE:
Pregão. FORMA; Eletrônica. TIPO; Menor Preço por item. BASE LEGAL: Lei n® 14.133, de 1®
de abril de 2021. DATA DE ABERTURA: 12 de fevereiro de 2025 às 09:00 horas. A sessão
publica de Julgamento será realizada eletronicamente no site
https://www.comprasgracaar3nha.com.br/ no dia e horário marcados.

Os editais e seus anexos estão à disposição dos interessados na Saia de reunião
da CPI, no prédio da Secretaria Municipal de Administração, na São Francisco, s/n®, Centro,
Graça Aranha - MA, de 23 a 6® feira, no horário das 08:00 às 12:00 horas no portal do
Município no Endereço eletrônico http://transparencta.gracaaranha.ma.gov.br no site
https://www.comprasgr3caaranha.com.br/ . Esclarecimento adicional no endereça supra,
pelo endereço eletrônico pmga.licitacao@hotmaii.com ou pelo telefone (99) 3575-1117.

Graça Aranha/MA, 27 de janeiro de 2025.
6£A^JNY KARLA RODRIGUES DA SILVA

Agente de Contratação

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIS DOMINGUES

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N® 1/2025

A Secretaria Munidpaf de Administração de Lufe DomIngues/MA, avisa aos interessados
que realizará licitação na seguinte modalidade e condições. Modalid^: Pregão Eletrônico. Modo de
disputa: tòerto. Tipo de licitação; Menor preço, que será regida pela Lei n® 14.133^021 e suas
alterações. Objeto: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de combustíveis. Data e horário
do Início da dispute: as 09:ÓÒh do dia 10/02/2025. Site para realização do Pregão:
www.cofnpr3skjisdomiriguesma.com.br. Poderão participar da Licitação todas as empresas
especializadas no ramo, que comprovem possuir os requisitos mínimos de qualificação exigidos no
editai, paa a execução de seus objetivos. Maiores infotrnações poderão ser obtidas no site da Prefeitura
(http5:/A«sdomíngues.ma.gov.br) e também nos dias de expediente das 08."00 às 12tX) horas, no Setor
de ücitaçáo do Município de Lué Domingues-MA, onde poderão ser consultados gratuítemente, ou
obtidos de forma digitai, podendo ainda ser salidtado via e-mail: cpl.lü]sdomingues@gmail.com.

Luís Domingues/MA, 24 de janeiro de 2025.
ESMAEL DE OLIVEIRA PINHEIRO FILHO
Secretário Municipal de Adminitraçâo

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N® 2/2025

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE LUÍS Domingues/MA, avisa aos
interessados que realizará licitação na seguinte modaiidade e condições. Modalidade: Pregão
Eletrônico. Modo de disputa: Aberto. Tipo de licitação: Menor preço, que será regida pela Lei
n® 14.133/2021 e suas alterações. Objeto: contratação de empresa especializada para
prestação de serviços de Internet banda larga, Ünk via cabo de fibra óptica com roteamento
local, data e horário do início da disputa: as 14:[K3h do dia 10/02/2025. Site para realização do
Pregão: www.comprasluisdominguesma.com.br. Poderão participar da Licitação todas as
empresas especializadas no ramo, que comprovem possuir os requisitos mínimos de
qualificação exigidos no edital, para a execução de seus objetivos. Maiores informações
poderão ser obtidas no site da Prefeitura (http5://luisdomíngues.ma.gov.br) e também nos dias
de expediente dás 08:00 às 12:00 horas, no Setor dè Licitação do Município de Luís Domíngues-
MA, onde poderão ser consultados gratuitamente, ou obtidos de forma digital, podendo ainda
ser solicitado via e-mail: cpl.luisdomingues@gmaii.com.

Lu/s Domíngues/MA, 24 de janeiro de 2025.
ESMAEL DE OUVEIRA PINHEIRO FILHO
Secretário Municipal de Adminitraçâo

j/
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Este {iocumenta poúe ser veriticatfo no endereça eJetrónico
httpy/www.in.fiúv.br/autendcidade.htJTil, peto cúdÍRO 05302025012800178

AVISO DE UCITAÇÂO
PREGÃO ELETRÔNICO N® 3/2025

A SECRETARIA MUNIOPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE LUÍS Domingues/MA. avisa^
aos interessados que realizará licitação na seguinte modalidade e condições. Modalidadi
Pregão Eletrônico. Modo de disputa: Aberto. Tipo de licitação: Menor preço, que sei
regida pela Lei n® 14.133/2021 e suas alterações. Objeto: Registro de preços para futun
eventual aquisição de material de expediente em geral. Data e horário do início da disputa;
as 16:00h do dia 10/02/2025. Site para realização do Pn
v/ww.comprasluisdominguesma.com.br. Poderão participar da Licitação todas as
especializadas no ramo, que comprovem possuir os requisitos mínimos de qualíj
exigidos no edital, para a execução de seus objetivos. Maiores informações podi
obtidas no site da Prefeitura (https://luisdomingues.ma.gov.br) e também nos/dias
expediente das 08:00 às 12:00 horas, no Setor dc Licitação do Munidpic/ de
Domingues-MA, onde poderão ser consultados gratuitamente, ou obtidos de fori
podendo ainda ser solicitado via e-mail: cpl.iuisdomingues@gmati.com. / ̂

Luís Domingues/MA, 24 de janeiro de
ESMAEL DE OUVEIRA PINHEIRO FÜ

Secretário Municipal de Adminitra^

AVISO DE UCITAÇÂO
PREGÃO ELETRÔNICO N® 4/2025

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE LUÍS Domingues/MA. avisa
aos Interessados que realizará licitação na seguinte mcídalidade e condições. Modalidade:
Pregão Eletrônico. Modo de disputa; Aberto. Tipo de licitação: Menor preço, que será
regida pela Lei n® 14.133/2021 e suas alterações. Objeto: Contratação de empresa
especializada para Prestação de Serviços na Produção do Carnaval 2025 da cidade de Luís
OomIngues/MA. DATA E HORÁRIO DO INÍCIO DA DISPUTA: AS 09:00h DO DIA 11/02/2025.
Site para realização do Pregão: www.comprasluisdominguesma.com.br. Poderão participar
da Licitação todas as empresas especializadas no ramo, que comprovem possuir os
requisitos mínimos de qualificação exigidos no edital, para a execução de seus objetivos.
Maiores Informações poderão ser obtidas no site da Prefeitura
(https://luisdomingues.ma.gov.br) e também nos dias de expediente das 08:00 às 12:00
lioras, no Setor de Licitação do Município de Luís Domingues-MA, onde poderão ser
consultados gratuitamente, ou obtidos de forma digital, podendo ainda ser solicitado via e-
maii: cpi.lüísdúmingues@gmail.com.

Luís Domíngues/MA, 24 de janeiro de 2025.
ESMAEL DE OLIVEIRA PINHEIRO FILHO

Secretário Municipal de Adminitraçâo

PREFEITURA MUNICIPAL DE NINA RODRIGUES

EXTRATO DE CONTRATO N® 92/2024

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 05/2024 Contratação de pessoa jurídica para execução dos
serviços de pavimentação asfaltica no Município de Nina Rodrigues - MA.CONTRATADA: E
DE M DO SANTOS SERVIÇOS LTDA CNPJ: 3Q.548.690/0001-89 . BASE LEGAL: Lei n®
14.133/21 e suas alterações posteriores. VIGÊNCIA: 180 dias. VALOR: R$ 720.860,35 (
setecentos e vinte mil reais e oítocentos e sessenta reais e trinta e cinco centavos).
Nina Rodrigues/MA, 17 de Outubro de 2024. Heraido Costa Gulart. Secretario Municipal

EXTRATO DE CONTRATO N® 06/2025

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 06/2024. Contratação de pessoa jurídica para construção de
escola de 9 salas no Município de Nina Rodrigues - MA.. CONTRATADA: R HOUSE
ENGENHARIA LTDA CNPJ; 13.793.356/0001-71 . BASE LEGAL: Lei n® 14.133/21 e suas
alterações posteriores. VIGÊNCIA: 130de janeiro de 2025 a 31 de dezembro de 2025.
VALOR: R$ 9.389.468,48 { nove milhões e trezentos e oitenta e nove mil e quatrocentos
reais sessenta e oito reais e quarenta e oito centavos }. Nina Rodrigues/MA, 13 de Janeiro
de 2025. Samara Corrêa Sa. Secretaria Municipal

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO N® 07 CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 07 2024. Contratação de pessoa Jurídica
para construção de uma creche e escola no Bairro Lagoinha no Município de Nina
Rodrigues - MA.. CONTRATADA; R HOUSE ENGENHARIA LTDA CNPJ: 13.793.356/0001-71 .
BASE LEGAL: Lei n® 14.133/21 e suas alterações posteriores. VIGÊNCIA: 130de janeiro de
2025 a 31 de dezembro de 2025. VALOR: R$ 3.269.244,68 ( Três milhões e duzentos e
sessenta e nove mil e duzentos e quarenta e quatro reais e sessenta e oito centavos ).
Nina RodrIgues/MA, 24 de Janeiro de 2024. Samara Corrêa Sa, Secretaria Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE JÜSCELINO

AVISO D£ RETIFICAÇÃO

AVISO DE CONCORRÊNCIA N® 001/2025. A Prefeitura Municipai de Presidente
Joscelin/ MA, comunica que na publicação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO DE CONSTRUÇÃO DE ARENA ESPORTIVA NO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE JUSCEUNO -
MA, veiculada nesse Jomal em: Publicado em: 24/01/2025 I Edição: 17 | Seção; 3 | Página: 213,

ONDE LÊ-SE "A realização da sessão será no dia 28 de Fevereiro de 2025 - às lOhOO",
LEIA-SE " A realização da sessão será no dia 07 de Março de 2025 - às lOhQO".

Presidente Juscelino- MA, 24 de Janeiro de 2025.
MAURO RICARDO SILVA CARDOSO

Secretario Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE RAPOSA

AVISO DE CHAMADA PÚBUCA N® 1/2025-SEMED

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA. CHAMADA PÚBLICA N° 001/2Q25-SEMED.
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 002/2025. A Prefeitura Municipal de Raposa, por intermédio
dà sua Secretária Municipal de Educação, nomeada pela Portaria 6P n® 006/2025, torna
público que a Chamada Pública n® 001/2025-SEMED. cujo objeto é a aquisição de Gêneros
Alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural ou de Suas
Organizações, para o Atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar-PNAE, de
interesse da Secretaria Municipal de Educação-SEMED, conforme Anexo I do Edital, realizar-se-
á em 19.02.2025, às 09h0QmÍn, na Sala de Sessão da Comissão Permanente de ücitação-CPL,
desta Prefeitura, localizada na Avenida dos Pescadores, s/n®, Jardim das Oliveiras. CEP: 65.138-
000 - Raposa/MA. A entrega da Documentação para Habilitação e Projeto de Venda será no
período dê 29.01 a 18.02.2025, das OShOOmin às 12h00min, de segunda a sexta-feira, na sede
da Secretaria Municipal de Educação-SEMED, localizada na Avenida dos Pescadores, s/n®.
Inhaúma. CEP: 65.138-000 - Raposa/MA. O Edital foi redigido na forma da Lei Federal n®
11.947/20)9 e Resolução CD/FNDE n® 0D6j^020, alterada pela Resolução CD/FNDE n®
020/2020 e pela Resolução CDÃ^NDE n® 021/2021, aplicando subsídiariamente, no que couber,
a lei Federal n® 14.133/2021 e suas alterações posteriores e demais normas regulamentares
pertinentes à espécie; e, está à disposição dos interessados, de 2® a 6® feira, no horário das
OBhOOmin às 12h00min, na Comissão Permanente de LIcitação-CPL e/ou na Secretaria
Municipal de Educação-SEMED desta Prefeitura, no mesmo endereço, e no site
https;//www.raposa.ma.gov.br/, onde poderá ser consultado e obtido gratuitamente.

Raposa/MA, 24 de Janeiro de 2025.
VERISMAR GOMES DA SILVA

Secretária Municipal de Educação

Oocurtiemo assinado digitalmente cortorme MP n- Z.20Ú-2 de 34^/ZOÚl. iCP
Que institui a Infraestrutura tt« Ouves Pubücas Brasileira - ICP-Brasü.
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Notas sobre o movimento
abolicionista no Maranhão
LEOPOLDO GIL DULCIO VAZ
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do Marat-hâo
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Centro Esportivo Virtual

O moNimento aboücionista

no Maranhão foi um processo
complexo e multifacetado,
especialmente no Ênal do
século XIX. Durante essa

época, o Maraiiltão, assim
como outras províncias do
Nordeste, enfrentava uma

crise econômica devida à

decadência da agriailnira
escravista e à concorrência

c' ^tjeira. isso levou muitos
}  5 proprietários rurais
a''^rtíereni esaavos e terras
para pagar dívidas.
Uma figura notável desse
mü\imentü foi Adelina

Charuieira. uma escravizada
que se tonwu uma ativista
imponaiire na luta pela
abolição. Prometida à alforria
aos i7 anos, Adenna se juntou
a nwvimentos estudantis

e ajudou a libertar outros
escravos através de comidos

e palestras. Ela também
trabalhou com o Clube dos
Mortos, uma associação de
estudantes que comprava a
liberdade de escravizados.

O lYKívinrento abolicionista

1)0 rviaranhãu também fui
fortemente influenciado pela
imprensa, que desempenhou
um papel cnicial na
disseminação de idéias
dbüHciünislas e na crítica à
escravidão.

Além de Adelina Charuieira,
outros personagens

impotiaiKes participaram do
KtovinieMio dboiiciofttstd nu

Maranhão. Aqui estão alguns
deles:

^  ̂el dos Anjos Ferreira:
^;ddo como "Balaio" -

e?Wfri labricanie de cestos
de palha (balaios) foi um
dos líderes da Balaiada, uma
revolia popular que ocorreu no
Maranh^ entre ia38 e 1841.
E{iiboi''d d Bdliiiadâ nao fosse

diretamente um mnvinientQ

abolicionista, ela refletia a
insaiisfacãn geiipralí/ada
com as condições de vida
c a opressão escravista.
Foi um movimento social

e político que surgiu como
uma reação à pobreza e às
péssimas condições de vida
cnfrcniduas pda população da
província do Maranhão. Os
revültüSüS, incluindo pequenos
fazendeiros, lavradores,
vaqueiros e até escravos,
se rebel^am contra a elite

conservadora e as aurorídades
locais.

Manoel dos Anjos Ferreira se
destacou por sua determinação
e liderança durante a revolta.
Eie Hde) liU ataques a díve)sas
vilas e fazendas, buscando
justiça após um suldsdu
ter desnnradí) suas filha.s.

Infelizmente, ele foi morto
em combate em 1340, mas
sua liderança e o movimento
que ele ajudou a organizar
deixaram um impaao
duradouro na história do

MdlduhdU.

Cosme Bento de Chagas:
Um quilomboia e líder
militar, ele liderou um grupo
de aproximadamente 3 mil
negros durante a Balaiada.
Ele também foi um defensor
da liberdade e lutou contra a

opressão dos escravizados.
Também conhecido cwno

Wegro Cüsrae, ndsctòo no
início do século XIX na

capitania do Ceará, Cosme
ccnquistou sua alforria na final
da década de 1820 e migrou
para u Maranhão. Ele fui
preso em 1830 em Sau Luís
por homicídio, mas conseguiu
ítigir e se refugiou em
quilombos próximos. Durante
a Baiaidiia, Cosme reuniu
mais de 3 mil escravizados

e quilombolas, fundando o
maior quilombo da história
do Maranhão na fazenda

Tocanguira. Ele adotou o ntuio
de "Dom Cosme Bento das
Cliagas, Triior e Imperador
da Liberdade Bera-Te-Vi" e

liderou a resistência contra as

torças onciais.
Cosme Bento das Chagas se
intitulou 'Tutor e Imperador da
Liberdade Bcro-Tc-Vi" ccxno

uma forma de enfatizar sua
liderança e missão de libertar
ns, escravizados. O titulo

'Tutor" sugere que ele era um
pg-otetor e guia para aqueles

que buscavam liberdade,
enquanto "Imperador" indica
sua autondade e posição
de destaque dentro do
movimento.

O tcnvio "Bcm-TcAfi" lefcia-

se aos liberais, que eram
chamados assim em oposição
aos conservadores, conhecidas
como "Cabanos". Ao adotar

esse título, Cosme estava se
posicionando como um líder
revoiuclonáiio e defensor dos

direitos dos escravizados,
alinhando-se cran os ideais
Ubeiais da época.
Após a rendição dos rebeldes
em 1841, Cosme foi capturado
M condenado à forca por
sediçào e por lutar pela
liberdade dus cativos. Ele fui
enforcado em setembro de
1842 em Itapecuru-Mirini.
ü movimento liberal no

Maranhão foi parte de ura
cüiuexio mdiur tíe iiiuüdnçds
políticas e sociais que
ocorreram no Brasü durante

o Período Regencial (1831-
1840). após a abdicação de
Dom Pedro I. Esse movimento

foi marcado por uma série
de revoltas provinciais que
buscavam maior autonomia e

melhores condições de vida
para as pupuiaçües locais.
Os liberais Isiscavam maior

autonomia para as províncias,
a que foi parcialmente
alcançado com a publicação
do Ato Adicionai de 1834.

A população do Maranhão,
composta principalmente
por escravos e seiianejos,
enfrentava condições de vida
precanas e desconieniamentu
cum 05 desmandos dos grandes
fazendeiros. A região estava
dividida entre os liberais (bcm^
l,e-vis) e os conservadores
(cabanos), que disputavam o
poder local.
Á Balaiada, como parte desse
raoviraemo, foi uma revolta

Laboratório
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popular que ocorreu entre
1838 e 1841, liderada por
vaqueiro";, esrravns p nnrms
desfavorecidos, e resultou

na derrota dos rebeldes pelas
tropas iníperiais lideradas pelo
futuro Duque de Caxias.
Já os cabanos eram membros
dü Partido Conservador nu

Maranhão, que asceiiaeiam
ao poder nas eleições
provinciais de 1837. Eles
defendiam um governo
centralizado e furte, e eram
compostos principalmente por
comerciantes poitugueses.
militares e integrantes da
burocracia estatal.

Raimundo Gomes Vieira Juiaí,
conhecido como Cara Preta,
foi um importante líder da
Balaiada. Ele era um vaqueiro
q-üE administrava a fazenda
do Padre Inácio Mendes de
Morais e Silva, um dos lideres
do partido "beni-te-vi". Em
Í838, durante uma viagem
para vender uma boiada, ele
foi impedido pelo subprefeito
José Egito Pereira da Silva
Coqueiro, que prendeu ai^ns
dos seus homens e □ iimào de
Raiiiiundu.
Em resposta, Raimundo
Gomes liderou um goipo de
vaqueiros armados e libertou
os prisioneiros, iniciando
assim a revolta. Ele se tomou
um dos principais líderes dos
"bem-te-vis", que lutavam
contra as forças imperiais
lideradas pelo futuro Duque de
Caxias. A Balaiada se espalhou
rapidamente, alcançando
outras regiões e culminando na
tomada dc Caxias cm 1339
José Joaquim De Lima E
Silva (Duque De Caxiasj:
Nascido F.m 26 De Julho
De 1787 Nü Riu De Janeiro.
Ele Desempenhou Um Papel
Crucial Nas Lutas Pela
Independência Do Brasil E Na
Pacificação De Várias Revoltas
Internas. Ele Participou Das
Gueiras De Independência E
Füi Nomeado Presidente Da
Província Da Bahia Em 1823.
Durante A Balaiada, Ele Foi
Enviado Au Maranhão Para
Conter A Revolta E, Após Seu
Sucesso. Foi Nomeado Barão
De Caxias. Mais Tarde, Ele
Liderou As Tropas Imperiais
Na Guerra Do ^raguai.
Consolidando Sua Reputação
Como "O Pacificador".
Embora Inicialmente Um
Líder Militar ()ue Reprimiu
A Balaiada. Ele Mais Tarde
Se Tomou Um Defensor Dos
Ideais Liberais E Um Dos
Líderes Mais Importantes Do
Brasil.

PREFEITURA MUNICIPAL DE
SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA»MA

AVISO DE LICITAÇÃO, PREGÃO ELETRÔNICO N"
001/2025,proce8Soadministratívon®0B0101 PE/2025,OBJETO:
Registro de Preços para futura e eventual aquisição üe gènen^s
alimeníídos, visando o atendimento da demanda operacional
deste Município, conforme especificações constantes no Termo
de Referência, o edital e seus anexos estão à disposição dos
interessados nos sítios https://comprasbr.com.br oíi www.
saoraimundodcxjocabezerra.ma.gov.br e podendo, em caso de
problemas nos sites adma, ser adquirido gratuitamente na sala
da GPL, ou através do e-maü: c^saordb^hotmiaü.com durante
08 dias úteis, das 08:00 às 12:00 horas, Data da Abertura:
06/02/2025. às 09:00hs (horário de Brasília); Local: Site hth)s://
comprasbr.com.br Informações pelo e-mall: cplsaordb@
hotmait.com ou na - GPL, localizado na Rua Antônio Neto n°
249, centro, São Raimundo do Doca Bezerra - MA., 24 de
Janeiro de 2025, Manoel Serafim de Sousa - Sea-etário de
Administração.

PREFEITURA MUNICIPAL DE
SÃO RAIMUNDO 00 DOCA BEZERRA - MA

Aviso de licitação, PREGÃO ELETRÔNICO N' 002/2025,
processo adminisíratlvon®050101PE/2025, OBJETO: Registro
de Pre^ Registro de Preços para futura e eventual Prestação
dos serviços ue confecçdu üe piúteses dentátid para süplír aS
demandas da secretaria Munidpai de Saúde deste município,
ccxiforme especificações constantes no Termo de Referência, o
edital e seus anexos estão à disposição dos interessados sífios
https://comprasbr.com.br ou www.saoraimundododocabezenra.
ma.gov,br e podendo, em caso de problemas nos sites acima,
ser ackíuirido gratuitam^te na sala da CPL, ou através do
e-maü: cplsaordb@hotm3ll.com durante os dias úteis, das
08:00 às 12:00 horas, Data da Abertura: 07/02/2025, às
09:G0hs (horário de Brasília); Local: Site https;//com|jrasbr.
com.br Irrfofm^es pelo e-mdl: cplsaordb@hofrna!l,com ou
na - CPL, iocaiizado na Rua Antônio Neio n- 249, centro, São
Raimundo do Doca Bezerra - MA, 24 de Janeiro de 2025,
Robson da Silva Carvalho - Secretário Munidpai de Saúde.

r
/

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

AVISO DE LICrrAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N** 03/2025

OBJETO: Registro de preços para futura ccnUataçáo de
empresa para fornecimento de Recarga de botijâo de gás
13 kg,
DATA DAABERTURA,; 11.>02/2025 às 09h30rTí!n. horârie de
Brasília/DF.
Local de Realização: Portal Lidta Colinas - www.
licitacolin9sma.com.br..
Edital e demais informações disponíveis em www.colinas.
ma.gov-br e www.iicitacollnasma.com.br e www.gov.br/pncp.

Colinas (MA), ^ de janeiro de 2025.
Jeronimo Cardoso Rosa Neto -

Pregoelro.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N" 04/2025

OBJETO: Registro de preços para futura contratação de
empresa para fomedmento de agua minerai
DATADAABERTURA; 11/02/2025 às 14h30min, horário de
Brasília/DF,
Local de Realização: Portai Lidta Colinas - www.
íidtacoLmasma.com.br..
Edital 6 demais informações disponíveis em www.ralinas.
ma.gDv.bre www.lldtacolinasma.com.brewww.gov.br/pncp.

Colinas (MA), 22 de janeiro de 2025.
Jeronimo Cardoso Rosa Neto -

Pregoeiro.

\,vv/w.gemmagalgani.com.br
Central de atendimento | WhatsApp

3133 3300
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GAS DO SERTÃO LIDA

Ao

Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Colinas/MA

PREGÃO ELETRÔNICO N° 003/2025 - CPL/PMC

Objeto: Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa especializada na recarga de gás
liqüefeito de petróleo - GLP de 13 kg

Prezado(a) Senhor(a)

A Empresa GÁS DO SERTÃO LTDA, com endereço na Rua da Mangueira s/n , centro , Colinas -MA,
Contato: (99) 98523-2585, e-mail, gasdosertao@:hotmail.com, com inscrição estadual 12.143.956-9, inscrita
no CNPJ: 00.870.827/001-56, vem pelo seu representante legal, Sr. Marcus Barbosa Brandão, portador da
cédula de identidade n" 0330119422007-9 e do CPF: 251.574.853-87, vem apresentar proposta comercial
relativa à licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que
tiverem sido cometidos quando da preparação da mesma.

Propomos o Valor de R$ 1.160.588,00 (um milhão, cento e sessenta mil, quinhentos e oitenta e oito reais)
para o fornecimento/prestação dos serviços do objeto desta licitação, conforme demonstrado abaixo:

Item Descrição Unid. Qtd. P. Unit. P. Total

1

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - CARGA
DE GÁS DE COZINHA - GLP (GÁS
LIQÜEFEITO DE PETRÓLEO), COMPOSIÇÃO
BÁSICA DE PROPANO E BUTANO,
ALTAMENTE TÓXICO E INFLAMÁVEL,
ENVASADO EM BOTIJÃO DE 13 KG,
FORNECIDO MEDIANTE BASE DE TROCA

DO BOTIJÃO VAZIO.

Marca: Copa Gás
Fabricante: Liquigás

ünid. 7.040 R$ 143,00 R$ 1.006.720,00

2

[COTA RESERVADA PARA ME/EPP] - CARGA
DE GÁS DE COZINHA - GLP (GÁS
LIQÜEFEITO DE PETRÓLEO), COMPOSIÇÃO
BÁSICA DE PROPANO E BÜTANO,
ALTAMENTE TÓXICO E INFLAMÁVEL,
ENVASADO EM BOTIJÃO DE 13 KG,
FORNECIDO MEDIANTE BASE DE TROCA

DO BOTIJÃO VAZIO.

Marca: Copa Gás
Fabricante: Liquigás

ünid. 1.076 R$ 143,00 R$ 153.868,00

Nome completo do Responsável pela assinatura da Ata de Registro de Preços e/ou contrato: MARCUS
BARBOSA BRANDÃO, Sócio Administrador, RG: 033011942007-9 e CPF: 251.574.853-87

Dados Bancários: BANCO DO BRASIL 001; Agência: 1312-9; Conta Corrente: 24.647-6;
Contato: (99) 98523-2585, E-mail: gasdosertaofõ),hotmail.com;

Prazo de validade da proposta: 90 (noventa) dias a contar da data de abertura do certame;

Prazo de entrega/fornecimento: Conforme exigências do Edital;

Local de Entrega: Conforme exigências do Edital;

Rua da Mangueira, s/n - Centro, Colinas -MA
CNPJ: 00.870.827/0001-56



GAS DO SERTÃO LTDA

A presente proposta compreende a integralídade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais. nas convenções coletivas de
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

oí.

Declaro ainda que a proposta apresentada para esta licitação está em conformidade com as exigências do
instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos documentos apresentados.

Nos preços ofertados deverão já estar considerados e inclusos todos os custos diretos e indiretos, encargos,
tributos, transporte, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto desta licitação.

Colinas, 11 de fevereiro de 2025.

MARCÜS BARBOSA BRANOAO

Marcus Barbosa Brandão

Sócio Administrativo

GÁS DO SERTÃO LTDA

Rua da Mangueira, s/n - Centro, Colinas -MA
CNPJ: 00.870.827/0001-56



GAS DO SERTÃO LIDA

DECLARAÇÃO CONSOLroADA

Ao

Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Colinas/MA

PREGÃO ELETRÔNICO N" 03/2025 - CPL/PMC
Processo Administrativo n° 08/2025

Objeto: Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa especializada na recarga de gás liqüefeito de
petróleo - GLP de 13 kg

A Empresa GÁS DO SERTÃO LTDA, com endereço na Rua da Mangueira s/n , centro, Colinas -MA,
Contato: (99) 98523-2585, e-mail, gasdosgrtaoraihotmail.com, com inscrição estadual 12.143.956-9, inscrita no CNPJ:
00.870.827/001-56, vem pelo seu representante legal, Sr. Marcus Barbosa Brandão, portador da cédula de identidade
n" 0330119422007-9 e do CPF: 251.574.853-87, DECLARA que:

^ DECLARO que o REGIME TRIBUTÁRIO da licitante é:

Outro:

=> DECLARO que a licitante GÁS DO SERTÃO LTDA possui como Sócio(s) Majoritário(s) o(s) Sr(s). MARCUS
BARBOSA BRANDÃO, inscrito sob o CPF n° 251.574.853-87.

=> DECLARO, sob as penalidades da lei, que a empresa está locabzada e em pleno funcionamento no endereço abaixo,
sendo o local adequado e compatível para o cumprimento do objeto.

Informo ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos humanos e mobiliários
pertinentes as suas atividades.

Endereço: RUA DA MANGUEIRA, S/N
Cidade/Estado: COLINAS/MA

Cep.: 65.690-000
Ponto de referência: PROXIMO A ESCOLA EDUCA MAIS

Telefone: (99) 98523-2585
E-mail: gasdosertao@liotmail.com

DECLARO que a licitante/empresa é Enquadrada como:

íicroempreendedor Individual - MEI;

licroempresa - ME;

Empresa de Pequeno Porte - EPP;

Sociedade Cooperativa;

Normal.

I  |míi
I  |míc

□
X

Rua da Mangueira, s/n - Centro, Colinas -MA
CNPJ: 00.870.827/0001-56
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GAS DO SERTÃO LIDA

Condições de participação

=> DECLARO que manifesto ciência em relação ao inteiro teor do ato convocatório e dos seus anexos, concordo com
suas condições, respondendo pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei.

=> DECLARO com fulcro no art. 63, §1° da Lei n° 14.133/2021, que minha proposta econômica compreenderá a
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal de 1988, nas leis
trabalhistas, nas normas infialegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes
na data da sua entrega em definitivo.

Declarações para fins de habilitação

^ DECLARO com fulcro no art. 63, inciso I da Lei n° 14.133/2021 que atendo aos requisitos de habilitação previstos
em lei e no instrumento convocatório;

=> DECLARO que inexiste impedimento à minha habilitação e comunicarei a superveniência de ocorrência impeditiva
ao órgão ou entidade contratante;

=> DECLARO que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

=> DECLARO que manifesto ciência em relação a todas as informações e condições locais para o ciunprimento das
obrigações objeto da licitação;

^ DECLARO com fulcro no art. 68, inciso VI da Lei n° 14.133/2021, que cumpro o disposto no inciso XXXIII do art.
7° da Constituição Federal de 1988, que proíbe o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de
qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos.

Declarações de cumprimento á legislação trabalhista

=i> DECLARO que observo os incisos III e IV do art. 1° e cumpro o disposto no inciso III do art. 5°, todos da Constituição
Federal de 1988, que veda o tratamento desumano ou degradante;

^ DECLARO com fiilcro no art. 63, inciso IV da Lei n° 14.133/2021, que cumpro a reserva de cargos prevista em lei
para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas especificas, quando cabíveis.

Colinas (MA), 11 de fevereiro de 2025.

MARCUS BARBOSA BRANDAO

Marcas Barbosa Brandão

Sócio Administrativo

GÁS DO SERTÃO LTDA

Rua da Mangueira, s/n - Centro, Colinas -MA
CNPJ: 00.870.827/0001-56
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22/01/2025, 11:06 aboutiblank

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

00.870.827/0001-56

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

23/10/1995

NOME EMPRESARIAL

GAS DO SERTÃO LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE

ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.84-9-00 - Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP)

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
47.31-8-00 - Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes
47.11-3-02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - supermercados

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R MANGUEIRA

NUMERO

S/N

COMPLEMENTO

CEP

65.690-000

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

MUNICÍPIO

COLINAS

UF

MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n" 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 22/01/2025 às 11:06:09 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

aboutibiank 1/1
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GAS DO SERTÃO LIDA - ME

Rua da Mangueira, s/n, Centro, Colinas - MA, CEP: 65.690-000.
CNPJ: 00.870.827/0001-56 NIRE: 21200378021

ALTERAÇÃO CONTRATUAL N® 09 E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE "GAS DO SERTÃO LTDA -

ME."

X ̂
MARCUS BARBOSA BRANDAO, brasileiro, separado judicialmente, nascido em 19/11/1965,

empresário, portador do CPF de nS 251.574.853-87, identidade n- 0330119420079, SESP - MA,

domicilio na Rua Rio Branco, n21049. Centro, Colinas — MA, CEP:65.690-000.

JESUS BOABAID DE OLIVEIRA ITAPARY NETO, brasileiro, solteiro, nascido em 22/02/1991,

empresário, portador do CPF de n®. 662.811.723-53, Carteira Nacional de Flabilitação (CNFI) n^.

04667171308, DETRAN-MA, domicílio e residência na Rua Miragem do Sol, Qd O, Apt 101, Cond

Linha do Florizonte, Jardim Renascença, São Luís - MA, CEP. 65.075-760,

NATHALIA ITAPARY BRANDÃO CASTRO, brasileira, casada, sob regime comunhão parcial de

bens, empresária, nascida em 17/03/1988, portadora do CPF:662.809.903-20 e RG:

000107564899-5 SSP/MA, residente e domiciliada na Rua Miragem do Sol, n? 22, Edifício Linha

do Florizonte, Apto. 101 - Renascença - São Luis - MA - CEP:65.075-760 (art. 997,1, CC/2002)

únicos sócios da Sociedade "GÁS DO SERTÃO LTDA - ME", com sede na Rua da Mangueira, s/n.

Centro, Colinas - MA - CEP 65690-000, registrada na Junta Comercial do Estado do Maranhão,

sob o NIRE: 21200378021, e inscrita no CNPJ sob o n^: 00.870.827/0001-56, deliberam de pleno

e comum acordo ajustarem a presente alteração contratual, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002,

mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA. O capital social passa a ser: 300.000,00 (trezentos mil reais) dividido em

300.000 (trezentos mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 (um real) cada uma, já integralizadas

neste ato, em moeda corrente do País

À vista da modificação ora ajustada, consolida-se o contrato social, com a seguinte redação:

13 A sociedade gira sob o nome empresarial "GAS DO SERTÃO LTDA - ME" e tem sede e domicilio

na Rua da Mangueira, s/n. Centro, Colinas - MA, CEP 65.690-000, registrada na Junta Comercial

do Estado do Maranhão, sob o NIRE: 21200378021, e inscrita no CNPJ sob o n^:

00.870.827/0001-56 (art. 997, II, CC/2002)
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GAS DO SERTÃO LIDA - ME

Rua da Mangueira, s/n, Centro, Colinas - MA, CEP: 65.690-000.
CNPJ: 00.870.827/0001-56 NIRE: 21200378021

23 O capital social é de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), dividido em 300.000 (trezentos mil)

quotas de valor nominal R$ 1,00 (um real) cada uma, já integralizadas, em moeda corrente do

País, pelos sócios:

Sócios

N2. de quotas R$

MARCUS BARBOSA BRANDÃO 100000 100.000,00

NATHALIA ITAPARY BRANDÃO CASTRO 100000 100.000,00

JESUS BOABAID DE OLIVEIRA ITAPARY NETO 100000 100.000,00

Total 100% 300.000,00

í.

(art. 997, III, CCI2002) (art. 1.055, CC/2002)

33 O objeto social é: -4784-9/00 - Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP);

4711-3/02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos

alimentícios - supermercados;

4731-8/00 - Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores;

4732-6/00 - Comércio varejista de lubrificantes;

4930-2/03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos

43 A sociedade iniciou suas atividades em 27 de setembro de 1995, e seu prazo de duração é

indeterminado, (art. 997, II, CC/2002)

53 As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o

consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço

direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão

delas, a alteração contratual pertinente, (art. 1.056, art. 1.057, CC/2002)

63 A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem

solidariamente pela integralização do capital social, (art. 1.052, CC/2002)
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GAS DO SERTÃO LTDA - ME

Rua da Mangueira, s/n, Centro, Colinas - MA, CEP: 65.690-000.
CNPJ: 00.870.827/0001-56 NIRE: 21200378021

73 A administração da sociedade é exercida por, MARCUS BARBOSA BRANDÃO que assinará

isoladamente, com os poderes e atribuições de representar a empresa ativa e passivamente,

judicial ou extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social,
/ <•

autorizado o uso do nome empresarial, sempre no interesse da sociedade, ficando vedado,

entretanto, em negócios estranhos aos fins sociais em assuntos de interesse da sociedade,

podendo assinar quaisquer documentos de comum acordo em todos os órgãos públicos,

contrair empréstimos em estabelecimentos bancários, (artigos 997, VI; 1.013. 1.015, 1064,

CC/2002)

8^ Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas

justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço

patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas

quotas, os lucros ou perdas apurados, (art. 1.065, CC/2002)

9- Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as

contas e designarão administrador(es) quando for o caso. (arts. 1.071 e 1.072, § 2° e art. 1.078,

CC/2002)

103 A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência,

mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

113 Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de "pro labore",

observadas as disposições regulamentares pertinentes.

123 Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os

herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s)

sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação

patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se

resolva em relação a seu sócio. (art. 1.028 e art. 1.031, CC/2002)

133 O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a

administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se

encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos

públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou
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GAS DO SERTÃO LTDA - ME

Rua da Mangueira, s/n, Centro, Colinas - MA, CEP: 65.690-000.
CNPJ: 00.870.827/0001-56 NIRE: 21200378021

contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade, (art. 1.011, §

CC/2002)

145 A empresa está ENQUADRADA na condição de MICROEMPRESA, nos termos da Lei

Complementar n° 123, de 14/12/2006.

155 Fica eleito o foro de Colinas - MA para o exercício e o cumprimento dos direitos e

obrigações resultantes deste contrato.

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente Instrumento em 01 (uma) via.

Colinas - MA, 20 de junho de 2023.

MARCUS BARBOSA BRANDÃO

NATHALIA ITAPARY BRANDÃO CASTRO

JESUS BOABAID DE OLIVEIRA ITAPARY NETO



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digitai

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa GAS DO SERTÃO LTDA - ME consta assinado digitalmente por:

Pagina 5 de 5

á

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

25157485387 MARCUS BARBOSA BRANDAO

66280990320 NATHALIA ITAPARY BRANDAO CASTRO

66281172353 JESUS BOABAID DE OLIVEIRA ITAPARY NETO

CERTIFICO O REGISTRO EM 23/06/2023 17:57 SOB N° 20230769225.

PROTOCOLO: 230769225 DE 22/06/2023.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12309365788. CNPJ DA SEDE: 00870827000156.
NIRE: 21200378021. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 13/06/2023.

JUCEMA GAS DO SERTÃO LTDA - ME

CARLOS AMDRÊ DE MORAES PEREIRA

SECRETARIO-GERAL

www.einpresafacll.nia.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verificação.



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome; GAS DO SERTÃO LTDA

CNPJ: 00.870.827/0001-56

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http;//rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:12:52 do dia 22/01/2025 <hora e data de Brasília>.

Válida até 21/07/2025.

Código de controle da certidão: 00BF.A662.28FB.61BF
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



22/01/2025, 10:23 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar Imprimir

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

,CAIX4 ecOHÔtólCa federal

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

00.870,827/0001-56

GAS DO SERTÃO LIDA

RUA MANGUEIRA S/N / CENTRO / COLINAS / MA / 65690-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Vaiidade:17/01/2025 a 15/02/2025

Certificação Número: 2025011701190069906160

Informação obtida em 22/01/2025 10:23:24

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.calxa.gov.br/consultacrf/pages/co nsültaEmpregador.jsf 1/1
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: GAS DO SERTÃO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 00.870.827/0001-56

Certidão n°: 3860323/2025

Expedição: 22/01/2025, âs 10:14:33

Validade: 21/07/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que GAS DO SERTÃO LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no
CNPJ sob o n° 00.870.827/0001-56, NÃO CONSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários ã identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Resultado da Consulta SINTEGRA/ICMS

IDENTIFICAÇÃO

CGC: 00.870.827/0003-18 Inscrição Estadual: 12.239123-3

Razão Social: GAS DO SERTÃO LTDA ME

Regime Apuração: NORMAL

ENDEREÇO

Logradouro: AVE CORONEL TRAJANO BRANDAO, BR 135

Número: S/N Complemento:

Bairro: CENTRO

Município: COLINAS UF: MA

CEP: 65690000 DDD: Telefone:

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

CNAE 4784900 - COMÉRCIO VAREIISTA DE GÁS UQÜEFEnO DE PETRÓLEO
Principal: (O-P)

CNAEs Secundários

Código Descrição CNAE

4731800 COMÉRCIO VAREJISTA DE COMBUSTÍVEIS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO

Data desta Situação Cadastral: 31/07/2024

OBRIGAÇÕES

NFe a partir de (CNAE's): 28/01/2016 - (Devido emissão voluntária),

EDF 3 partir de: 01/01/2013, 01/01/2013, 01/01/2013,

CTE a partir de:

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de
direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária
derivada de operações com ele ajustadas.

Data da Consulta: 23/01/2025

Número da Consulta:

I Nova Consulta | In-.primirn

Desenvolvido peia Sefaz/COTEC - 2005-2012

https://slstemas1.sefaz.ma.gov.br/slntegra/jsp/consultaSlntegra/consüllaSintegraResultadoConsulta.jsf 1/1



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO

N° Certidão: 501107/24 Data da 06/12/2024 11:31:18

Inscrição Estadual: 122391233 CPF/CNPJ:00870827000318

Razão Social: GAS DO SERTÃO LIDA ME

Endereço: AVE CORONEL TRAJANO BRANDAO, BR 135, S/N CEP: 65690000 - CENTRO

^Telefone: Município: COLINAS UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 06/03/2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 23/01/2025 10:37:09



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA

N° Certidão: 005441/25 Data da 21/01/2025 17:21:46

inscrição Estadual: 122391233 CPF/CNPJ:00870827000318

Razão Social: GAS DO SERTÃO LTDA ME

Endereço: AVE CORONEL TRAJANO BRANDAO, BR 135, S/N CEP: 65690000 - CENTRO

^Telefone: nuli Município: COLINAS UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 21/04/2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data impressão: 23/01/2025 10:38:54



PREFEITURA DE COLINAS
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

CNPJ: 06.113.682/0001-25

Ficha Cadastral da Empresa

CADASTRO MUNICIPAL

Insc. Municipal:

Razão social:

Nome Fantasia:

insc. Junta Com.:

CNPJ:

Insc. Estadual:

VInculação:

Natureza Jurídica:

Classificação:

Data de Inclusão:

Data de Início:

MEi:

^  Isento ISSQN:
Isento Alvará:

Data de Constituição:

Situação: ATIVA3930-6

GAS DO SERTÃO LTDA

GAS DO SERTÃO

00.870.827/0001-56

ENTIDADES EMPRESARIAIS

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

ME - MICROEMPRESA

24/07/14 00:00

23/10/95 00:00

NÃO

NÃO

NÃO

23/10/95 00:00

24/01/2025 10:58:06

SERVIDOR01

ENDEREÇOS

Tipo Logradouro Número Bairro Cidade

COMERCIAL R MANGUEIRA S/N CENTRO COLINAS-MA

ATIVIDADES CNAE

Principal Descrição da Atividade Base de Cálculo Data Inclusão Data Encerramento

COMERCIO VAREJISTA DE GAS LIQÜEFEITO DE

PETROLEO (GLP)

COMERCIO VAREJISTA DE COMBUSTÍVEIS PARA

veículos automotores

TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS

PERIGOSOS

COMERCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES

COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM

GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS
ALIMENTÍCIOS - SUPERMERCADOS

ENQUADRAMENTO

Enquadramento

001-ISS HOMOLOGADO

1.0 23/10/1995

1.0 23/10/1995

1.0 23/10/1995

1.0 23/10/1995

1.0 23/10/1995

Data Início Data Encerramento

24/07/2014

Página 1 de 1
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PREFEITURA DE COLINAS
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

CNPJ: 8i.113.6#2/0O«t-2S
PC ESai CimdKO, 402 - i CoKnas - 6SS8O-(«0

06/12®)24 12:44:41
USUARIO:SERV|OOÇ

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÊBITOS^NO N» 1481/2024
AUTENTICAÇAOsPJMI-OIQV

V:

CERTIFICO, a pedido da pe^ím Interessada, que o a empresa GAS DO SERTÃO LTDA,
devidamente inscrito sob o CNPJ 00.870.827/0001-58, situada à R MANGUEIRA, S/N CENTRO,
enasntm-se quites oim os tributos municipais. O Requerente pretende com esta, fazer prova de
Oulte^o de Tributos, nio pcxJendo ser usado para outros fins,

A Referida Certidão terá validade até 08/03/2025.
Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dfvWas que irer^am a ser apuradas.

COLINASm 06/12/2024.

jiStcanaâiMNSEUsifiii

i  Scantiedwitti
1 ̂  CarnScaaner*



PREFEITURA DE COLINAS
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

CNPJ: 08.113.882/0001>2S
Pc Dias Cameins, 402 - Cetil», 1 Colinas - MA, C6P: 688904)00

06/12/2024 12;43;51

USUArIO:SERV1DOR07

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL-CNDA H' 1480/2024
AUTENHCAÇAO:JHFG-CHlC

CERUFICO a pedido da pessoa Interessada, que a empresa GAS DO SERTÃO LTDA, Inscrita
sob o CNPJ: 00.870.827/0001-56, situada à R MANGUEIRA, 8/N CENTRO. Neste Município,
encontra-se quites com os tributos municipais, bem como o livro de DÍVIDA ATIVA deste setor de
arrecadação desta prefeitura, nada wnsta no desrespeito a débido em nome da referida empresa.
O Requerente pretende com esta, fazer prova de Quitação de Tributos, não podendo ser usado
para outros fins.

A Referida Certidão terá validade até 06/03/2025.

Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dividas que venham a ser apuradas.

COLINAS-MA. 06/12/2024.

~r

Scannsd wlth

09 CamScannef



TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade: I GAS DO SERTÃO LIDA-ME

Per^o Escrituração: ; 01/01/2022 a 31/12/2022
Número de Ordem do Livro: 7

CNPJ: 100.870.827/0001-56

1 ERMO ijEABERl URA

Nome Empresarial

NIRE

CNPJ

^;jmero de Ordem

i GAS DO SERTÃO LIDA-ME

121200378021

i 00.870.827/0001-56

Natureza do Livro

Município

Escrituração Contábil Digitai do Livro Balancetes Diários e Balanços

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

Colinas

,23/10/1995

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresaria

Data de encerramento do exercício social ; 31/12/2022

: Quantidade total de linhas do arquivo
digital

5955

"'orne Empresarial

Natureza do Livro

Número de ordem

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

Bi TERMO DE ENCERRAMENTO

GAS DO SERTÃO LTDA-ME

: Escrituração Contábil Digitai do Livro Balancetes Diários e Baiánços

5955

Data de inicio

i Data de término

01/01/2022

131/12/2022

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.2.2 do Visuaiizador Página 1 de 1



BALANÇO PATRIMONIAL

CNPJ: 00,870.827/000 -56

Entidade: j GAS DO SERTÃO LIDA-ME

Período da Escrituração: 101/01/2022 a 31/12/2022

Número de Ordem do Livro: 17
Período Selecionado: !01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Desciição

ATIVO

ATIVO CIRCULANTE

Disponibilidades

Caixa 0 Equivalentes de Caixa

Contas a Receber

Clientes

Estoque

Mercadorias

Insumos

Outros Créditos

Impostos a Recuperar

Outros Valores a Receber

Notas Fiscais Saldas por Transferência

Retomo Notas Fiscais Saídas por
Transferência

ATIVO NAO CIRCULANTE

Imobilizado

Máquinas e Equipamentos

Veículos

{-) (-) Depreciação Acumulada

PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO

PASSIVO CIRCULANTE

Fornecedores

Fornecedores Nacionais / Estrangeiros

Empréstimos e Financiamentos

Empréstimos Bancários

Empréstimo de Terceiros

Obrigações Fiscais

Impostos a Recolher

Obrigações Trabalhistas e Sociais

Obrigações Trabalhistas

ObrigaçõesSociais

Outras Obrigações Trabalhistas e Sedais

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Capital Social

Capital Subscrito

Reservas

Nota

Reservas de Luctos

Lucros/Prejuízos Acumulados

Lucros Acumulados

Saldo Inicial

R$ 14.254.647,34

R$ 13.404.341,03

R$ 632.779,62

R$ 632.779,62

R$ 1.090.467,49

R$ 1.090.467,49

R$ 9.780.541,72

R$ 9.778.466,92

R$ 2.074,80

R$ 1.900.552,20

R$ 28.122,00

R$ 0,00

R$ 1.872.430,20

R$ 0,00

R$ 850.306,31

R$ 850.306,31

R$ 434.403,04

R$453.799,10

R$ (37.895,83)

R$ 14.254.647,34

R$ 14.062.124,43

R$ 13.569.093,25

R$ 13.569.093,25

R$ 363.800,00

R$ 363.800,00

RS 0,00

RS 6.876,24

RS 6.876,24

RS 122.354,94

RS 91.028,82

RS 31.326,12

RS 0,00

RS 192.522,91

RS 40.000,00

RS 40.000,00

RS 0,00

RS 0,00

RS 152.522,91

RS 152.522,91

Saldo Final

RS 16.443.664,16

RS 15.593.357,85

RS 2.317.746,85

RS 2.317.746,85

RS 1.370.391,19

RS 1.370.391,19

RS 3.766.842,61

RS 3.766.842,61

RS 0,00

RS 8.138.377,20

RS 0,00

RS 0,00

RS 8.138.377,20

RS 0,00

RS 850.306,31

RS 850.306,31

RS 434.403,04

RS 453.799,10

RS (37.895,83)

RS 16.443.664,16

RS 16.403.664,16

RS 15.764.298,66

RS 15.764.298,66

RS 113.800,00

RS 113.800,00

RS 0,00

RS 56.025,40

RS 56.025,40

R$469.540,10

RS 107.179,52

RS 70.445,46

RS 291.915,12

RS 40.000,00

RS 40.000,00

RS 40.000,00

RS 0,00

RS 0,00

RS 0,00

RS 0,00

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
96.C6.FG.9A.95.25.70.12.DD.60.2E.27.6A.fi.C9.6B.36.F8.61.01-5, nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

Este relatório foi gerado peio Sistema Público de Escrituração Digital - Sped



DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

<

Entidade: GAS DO SERTÃO LTDA-ME

CNPJ:Período da Escrituração: 101/01/2022 a 31/12/2022

Número de Ordem do Livro: i 7

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

00.870.827/0001-56

Descrição

RECEITA BRUTA

Receitas de Venda

Venda de Mercadorias

(-) (-) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA

(-) (-) Devoluções

RECEITA LÍQUIDA

(-) CUSTO DAS VENDAS/SERVIÇOS

(-) Custos dos Produtos, Mercadorias e
Serviços

(-) Custos dos insumos

(-) Custos com Material de Consumo

{-) Custos Diversos

LUCRO BRUTO

(-) DESPESAS OPERACIONAIS

(-) Despesas Operacionais

(-) Despesas Administrativas

(-) Despesas com Pessoal

(-) Despesas Tributárias, Taxas e
Contribuições

(-) Despesas com Vendas

(-) Despesas Rurais

(-) OUTRAS RECEITAS E DESPESAS
OPERACIONAIS

(-) Outras Receitas Operacionais

(-) Outras Receitas

(-) Despesas Financeiras

(-) Juros Passivos

(-) Outras Despesas Financeiras

RESULTADO OPERACIONAL LÍQUIDO

RESULTADO ANTES DOS IMPOSTOS

RESULTADO LÍQUIDO

RESULTADO LÍQUIDO APÓS PARTICIPAÇÕES

Nota Saído anterior

R$ 27.396.179,42

R$ 27,396.179,42

R$ 27.396.179,42

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 27.396.179,42

R$ (22.252.628,55)

R$ (22.252.628,55)

R$ (21.626.830,78)

R$ (25.600,70)

R$ (600.197,07)

R$ 5.143.550,87

R$ (5.548.638,13)

R$ (5.548.638,13)

R$ (4,090.470,54)

R$ (1.293.801,54)

R$ (155.177,12)

R$ (9.028,93)

R$ (160,00)

R$ 557.610,16

R$ 571.138,68

R$ 571.138,68

R$ (13.528,52

R$ (4.495,40

R$ (9.033,12

R$ 152.522,90

R$ 152.522,90

R$ 152.522,90

R$ 152.522,90

Saído atuai

R$ 42.684.720,97

R$ 42.684.720,97

R$ 42.684.720,97

R$ (149.006,90)

R$ (149.006,90)

R$ 42.535.714,07

R$ (39.604.169,45)

R$ (39.604.169,45)

R$ (39.604.169,45)

R$ (0,00)

R$ (0,00)

R$2.931.544,62

R$ (2.594.295,05)

R$ (2.594.295,05)

RS (494.343,75)

R$ (1.826.538,80)

R$ (273.412,50)

R$ (0,00)

R$ (0,00)

RS (45.334,45)

RS (0,00)

RS (0,00)

RS (45.334,45)

RS (526,94)

RS (44.807,51)

RS 291.915,12

RS 291.915,12

RS 291.915,12

RS 291.915,12

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova peío recibo de número
96.C6.FC.9A.95.25.70.12.DD.60.2E.27.6A.F1.C9.6B.36.F8.61.01-5, nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

Este relatório foi gerado peio Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.1.4 do Visuaíizador Página 1 de 1



MINISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - Sped Versão; 10.1.4

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO

NIRE CNPJ

21200378021 00.870.827/0001-56

NOME EMPRESARIAL

GAS DO SERTÃO LTDA-ME

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL

Livro Balancetes Diários e Balanços

PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO

91/01/2022 a 31/12/2022

NATUREZA DO LIVRO

Escrituração Contábil Digital do Livro Balancetes Diários e Balanços

NÚMERO DO LIVRO

7

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

96.C6.FC.9A.95.25.70.12.DD.60.2E.27.6A.fi .C9.6B.36.F8.61.01

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATÁRIO CPF/CNPJ NOME
N" SERir DO

CERTIFICADO

Contador

Signatário da ECO com e-CNPJ ou e-
PJ

Contador Responsável Pelo Termo de
Verificação para Fins de Substituição

da ECD

01920426370

00870827000156

01920426370

RAYRON BARBOSA DE 678076960250705378

OLiVEiRA:01920426370 6

GAS DO SERTÃO 678076964139670253

LTDA:00870827000156 ; 4

; RAYRON BARBOSA DE 1678076960250705378
OLIVEIRA:01920426370 I 6

VALIDADE

05/07/2022 a

05/07/2023

13/10/2022 a

13/10/2023

05/07/2022 a

05/07/2023

RESPONSÁVEL
LEGAL

Não

Sim

NUMERO DO RECIBO:

96.C6.FC.9A.95.25.70.12,DD.60.2E.27.

6A.F1.C9.6B.36.F8.61.01-5

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

em 28/05/2023 às 16:33:16

D4.FA.A7.B1.28.E0.01.B2

CD.A1.EA.9F.48.89.61.E4

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei n° 8.934/1994.
Este recibo comprova a autenticação.

BASE LEGAL: Decreto n° 1.800/1996, com a alteração do Decreto n° 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei n° 8.934/1994 com a alteração da
Lei Complementar n° 1247/2014.



MINISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL ■ Sped Versão:

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO FISCAL DIGITAL

Imposto de Renda de Pessoa Jurídica - ECF

Original

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO
CNPJ

00.870.827/0001-56

SCP

NOME EMPRESARIAL

GAS DO SERTÃO LTDA-ME

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

PERÍODO DA APURAÇÃO
01/01/2022 a 31/12/2022

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

OE.16.72.04.91.3E.9B.67.70.B4.C2.5F.49.98.6B.85.73.5F.A8.FO

SITUAÇAO

Normal

RETIFICADAS (HASH)

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CEnTiFICADOS DIGITAIS:

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATÁRIO

Contador/Confabilista

Outros

CPF/CNPJ

01920428370

00870827000156

NOME

RAYRON BARBOSA DE

OLIVEIRA:01920426370

GAS DO SERTÃO

LTDA:00870827000156

N» SERIE DO

CERTIFICADO
VAUDADE ?

6780769602507053786 05/07/2022 a 05/07/2023 i

6780769641396702534 13/10/2022 a 13/10/2023 i

NUMERO DO RECIBO:

OE.16.72.04.91.3E.9B.67.70.B4.C2.5F.4

9.98.6B.85.73.5F.A8.F0-0

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

em 28/05/2023 às 17:22:04

D0.77.DA.4D.A1 .AD.87.12

F9.0F.B9.F1.DD.A2.EA.E3



GAS DO SERTÃO LTDA-ME CNPJ 00.870.827/0001-56 NIRE 21200378021

Rua da Mangueira, s/n°, Bairro Centro,CEP: 65.690-000, Colinas-MA
Balanço Patrimonial em 31 /12/2022

Página 1 de 13
RAYRON BAKtiuaA ut uui vuika

IMPORTA O PRESENTE BALANÇO PATRIMONIAL SOMANDO NO
ATIVO E NO PASSIVO 16.443.664,16 (DEZESSEIS MILHÕES, QUATROCENTOS
E QUARENTA E TRêS MIL, SEISCENTOS E SESSENTA E QUATRO REAIS E
DEZESSEIS CENTAVOS) DE ACORDO COM A DOCUMENTAÇÃO QUE NOS
FOI APRESENTADA.

Colinas, 31 de dezembro de 2022

MARCUS BARBOSA BRANDAO

Administrador

CPF: 25157485387

RG: 0330119420079 Órgão: SSP

Expedição:

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

CPF:0I9.204.263-70 CRC-MA:

12278-0

Contador



GAS DO SERTÃO LTDA-ME CNPJ 00.870.827/0001-56 NIRE 21200378021
Rua da Mangueira, s/n°, Bairro Centro,CEP: 65.690-000, Colinas-MA

Balanço Patrimonial Consolidado de 01/01/2022 até 31/12/2022

RAYRON
Página 2 de 13

Descrição

ATIVO (7)

ATIVO CIRCULANTE (14)

Disponibilidades (21)

Caixa e Equivalentes de Caixa (28)

Caixa (35)

=Caixa e Equivalentes de Caixa

^Disponibilidades

Contas a Receber (91)

Clientes (98)

Duplicatas a Receber (105)

=Clientes

=Contas a Receber

Estoque (168)

Mercadorias (175)

Estoque de Mercadorias (182)

Vasilhames ou Sacarias (3675)

Combustíveis e Lubrificantes (3794)

=Mercadorias

Insumos (203)

Insumo (210)

=Insunios

=Estoque

Outros Créditos (217)

Impostos a Recuperar (245)

Antecipação IRPJ (3122)

Antecipação CSLL (3129)

=Impostos a Recuperar

Outros Valores a Receber (308)

Empréstimos p/ Matriz ou Filiais (3864)

Empréstimos concedidos a receber (3178)

=Outros Valores a Receber

Notas Fiscais Saídas por Transferência (3535)

Outras Remessas (3563)

=Notas Fiscais Saídas por Transferência

Retomo Notas Fiscais Saídas por Transferência (3570)

Retomo de Outras Remessas (3598)

Nota Classificação

1.1.01.001.00001,

1.1.02.001.00001

1.1.03.001.00001

1.1.03.001.00004

1.1.03.001.00006

1.1.03.003.00001

1.1.04.002.00009

1.1.04.002.00010

1.1.04.003.00003

1.1.04.003.0002

1.1.04.004.00004

1.1.04.005.00004

Exercício Atual

2.317.746,850

**2.317.746,85D

**2.317.746,85D

1.370.391,190

**1.370.391,19D

**1.370.391,19D

69.813,080

68.214,660

3.628.814,870

**3.766.842,61D

0,000

**3.766.842,61D

0,000

0,000

QQQ

0,000

0,000

AAAAAAAAAAQ QQ[)

8.138.377,200

**8.138.377,200

0,000

MARCUS BARBOSA BRANOAO

Administrador

CPF:25157485387

RG: 0330119420079

RAYRON BARBOSA OE OLIVEIRA

CPF;019.204.263-70CRC-MA: 12278-0

Contador
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Descrição

=Retorno Notas Fiscais Saídas por Transferência

=Outros Créditos

=T o t a I - ATIVO CIRCULANTE

ATIVO NÃO CIRCULANTE (322)

Imobilizado (427)

Máquinas e Equipamentos (469)

Equipamentos de Comunicação (490)

Equipamentos de Informática (497)

Instalações diversas (3815)

=Máquinas e Equipamentos

Veículos (518)

Veículos (525)

=Veículos

(-) Depreciação Acumulada (546)

(-) Veículos (581)

=(-) Depreciação Acumulada

^Imobilizado

=T o t a I - ATIVO NÃO CIRCULANTE

=T o t a I - ATIVO

Nota Classificação

1.3.03.003.00003

1.3.03.003.00004

1.3.03.003.00007

1.3.03.004.00001

1.3.03.006.00005

Exercício Atual

OOO

**8.138.377,20D

*I5.593.357,85D

11.320,05D

168,71D

422.914.28D

****434.403,04D

453.799, lOD

****453 799,I0D

37.895,83C

*****37.895,83C

****850.306,31D

****850.306,31D

*I 6.443.664,16D

MARCUS BARBOSA BRANDAO

Administrador

CPF: 25157485387

RG: 0330119420079

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

CPF:019.204.263-70 CRC-MA: 12278-0

Contador
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Descrição

PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO (630)

PASSIVO CIRCULANTE (637)

Fornecedores (644)

Fornecedores Nacionais / Estrangeiros (651)

Fornecedores a Pagar (658)

=Fornecedore$ Nacionais / Estrangeiros

=Fornecedores

Empréstimos e Financiamentos (665)

Empréstimos Bancários (672)

Banco do Nordeste (3829)

=Empréstimos Bancários

Empréstimo de Terceiros (3164)

Empréstimo de Terceiros (3171)

=Emprcstimo de Terceiros

=Empréstimos e Financiamentos

Obrigações Fiscais (735)

Impostos a Recolher (742)

IRRF a Recolher (777)

IRPJ a Recolher (3143)

CSLL a Recolher (3150)

^Impostos a Recolher

=Obrigações Fiscais

Obrigações Trabalhistas e Sociais (805)

Obrigações Trabalhistas (812)

Décimo Terceiro Salário a Pagar(8l9)

Férias a Pagar (826)

FGTS a Recolher (833)

Salários a Pagar (861)

=Obrigações Trabalhistas

ObrigaçõesSociais (868)

Previdência Social a Recolher (896)

=ObrigaçõesSociais

Outras Obrigações Trabalhistas e Sociais (903)

Acionistas, Adiministradores, Diretores (910)

=Outras Obrigações Trabalhistas e Sociais

=Obrigações Trabalhistas e Sociais

Nota Classificação

2.1.01.001.0000/cí

2.1.02.001.00007

2.1.02.003.0001

2.1.03.001.00005

2.1.03.001.00010

2.1.03.001.00011

2.1.04.001.00001

2.1.04.001.00002

2.1.04.001.00003

2.1.04.001.00007

2.1.04.002.00004

2.1.04.003.00001

Exercício Atual

15.764.298,66C

*15.764.298,660

*15.764.298,660

113.800,000

****113.800,000

0,000

Q()(^

****113.800,000

12.254,260

28.253,780

15.517,360

*****56.025,400

*****56.025,400

0,000

O.OOO

16.003,910

91.175,610

****107.179,520

70.445,460

*****70.445,460

291.915,120

****291.915,120

****469.540,100

MAROUS BARBOSA BRANDÃO

Administrador

OPF: 25157485387

RO: 0330119420079

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

CPF:019.204.263-70 ORO-MA: 12278-0

Oontador
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Descrição

=Total - PASSIVO CIRCULANTE

PATRIMÔNIO LÍQUIDO (1099)

Capital Social (1106)

Capital Subscrito (1113)

Capital Social Subscrito (1120)

=CapitaI Subscrito

=CapitaI Social

Lucros/Prejuízos Acumulados (1176)

Lucros Acumulados (1183)

Lucros Acumulados (1190)

=Lucros Acumulados

=Lucros/Prejuízos Acumulados

=Total - PATRIMÔNIO LÍQUIDO

=T o t a I - PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Nota Classificação

2.3.01.001.00001 i

2.3.03.001.00001

Exercício Atual

*16.403.664,16C

4O.0OO,OOC

*****40.000,OOC

*****4O.0OO,OOC

o,ooc

AAAAAAVcAAAQ 00(^

*****40.000,00C

*16.443.664,16C

MARCUS BARBOSA BRANDAO

Administrador

CPF: 25157485387

RO: 0330119420079

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

CPF:019.204.263-70CRC-MA: 12278-0

Contador
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Descrição Classificação Conta Excfcício Atual

RECEITAS, CUSTOS E DESPESAS

RECEITAS

Receitas de Venda

Venda de Mercadorias

Receita s/ Venda de Mercadorias 3.1.01.002.00001 1288 42.684.720,97C

=Venda de Mercadorias *42.684.720,97C

(-) Devoluções

(-) Venda de Mercadorias 3.1.01.009.00003 1463 149.006,90D

=(-) Devoluções ****149.006,90D

=Receitas de Venda *42.535.714,07C

=T 01 a 1 - RECEITAS *42.535.714,070

CUSTOS E DESPESAS

Custos dos Produtos, Mercadorias e Serviços

Custos dos Insumos

Custo da Mercadoria Vendida 3.2.01.001.00002 3262 39.604.169,45D

=Custos dos Insumos *39.604.169,450

=Custos dos Produtos, Mercadorias e Serviços *39.604.169,450

Despesas Operacionais

Despesas Administrativas

Alimentação 3.2.02.001.00002 2142 15.748,53D

Alugueis 3.2.02.001.00003 2149 900,OOD

Assistência Contábil 3.2.02.001.00008 2184 41.905,00D

Combustiveis e Lubrificantes 3.2.02.001.00013 2219 16.145,10D

Conservação e Limpeza 3.2.02.001.00015 2233 77,00D

Despesas Diversas 3.2.02.001.00021 2275 48.716,18D

Energia Elétrica 3.2.02.001.00028 2324 11.518,920

Impressões 3.2.02.001.00036 2380 525,00D

MARCUS BARBOSA BRANDAO

Administrador

CPF: 25157485387

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

CPF:019.204.263-70 CRC-MA: I2278-0

Contador
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Descrição

Instalações

Manutenção

Material de Consumo

Material de Escritório

Material de Uso e Consumo

Perdas Extraordinárias

Seguros Diversos

Taxa de água

Telefone

Veículos

Viagens e Condução

INTERNET

Materiais para Construção

Material de Copa e Cozinha

Fardamento

Aquisição de Bens de Pequeno valor

=Despesas Administrativas

Classificação

3.2.02.001.00039

3.2.02.001.00040

3.2.02.001.00041

3.2.02.001.00042

3.2.02.001.00045

3.2.02.001.00048

3.2.02.001.00054

3.2.02.001.00056

3.2.02.001.00057

3.2.02.001.00058

3.2.02.001.00059

3.2.02.001.00061

3.2.02.001.00062

3.2.02.001.00063

3.2.02.001.00064

3.2.02.001.00067

Conta Exercício Atual

450,00D

38.978,01D

13.982,38D

3.680,34D

225.603,63D

22.789,44D

2.638,83D

1.628,72D

2.741,90D

8.446,840

200,000

4.449,820

10.381,990

156,000

180,120

22.500,000

****494.343,750

Oespesas com Pessoal

Oécimo Terceiro Salário

Férias

Previdência Social

Salários e Ordenados

Olarias

Consócios

=Despesas com Pessoal

3.2.02.002.00003

3.2.02.002.00004

3.2.02.002.00010

3.2.02.002.00012

3.2.02.002.00017

3.2.02.002.00019

2569

2576

2618

2632

3472

3654

93.917,490

94.666,430

339.596,440

1.171.778,740

11.350,000

115.229,700

*1.826.538,800

Oespesas Tributárias, Taxas e Contribuições

Contribuição Social

FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço

Impostos e Taxas Estaduais

Impostos e Taxas Federeais

Impostos e Taxas Municipais

3.2.02.003.00003

3.2.02.003.00004

3.2.02.003.00006

3.2.02.003.00007

3.2.02.003.00008

2681

2688

2702

2709

2716

39.999,360

106.928,080

3.989,550

38.331,690

221,500

MARCUS BARBOSA BRANOAO

Administrador

CPF: 25157485387

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

CPF:019.204.263-70 CRC-MA: 12278-0

Contador
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ContaDescrição

Taxa de Fiscalização e Vistoria

Imposto de Renda da Pessoa Jurídica

Ipva

=Despesas Tributárias, Taxas e Contribuições

=Despesas Operacionais

Despesas Financeiras

Juros Passivos

Juros

Juros de Mora

=Juros Passivos

Classificação

3.2.02.003.00014

3.2.02.003.00015

3.2.02.003.00017

3.2.03.001.00001

3.2.03.001.00002

2849

2856

Exercício Atual

30,00D

71.857,22D

12.055,10D

****273.412,500

**2.594.295,050

525,840

1,10D

********526,940

Outras Despesas Financeiras

Multas de Transito

Multas Diversas

Taxas de cartório

Taxas Judiciais

=Outras Despesas Financeiras

3.2.03.002.00005

3.2.03.002.00006

3.2.03.002.00010

3.2.03.002.00011

2898

2905

3493

3514

421,17D

13,90D

44.315,72D

56,72D

*****44.807,510

=Despesas Financeiras *****45.334,450

=T O t a I - CUSTOS E DESPESAS *42.243.798,950

=T O t a I - RECEITAS, CUSTOS E DESPESAS ****291.915,12C

RESULTADO DO EXERCÍCIO

RESULTADO - 291.915,120

MARCUS BARBOSA BRANDÃO

Administrador

CPF: 25157485387

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

CPF:019.204.263-70 CRC-MA; 12278-0

Contador
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Solvência Geral

Ativo

Passivo Circulante + Passivo não Circulante (Obrigações a LP)

Quanto maior, melhor. O investimento total eqüivale a 100 %
do capital de terceiros.

Liquidez Corrente

Ativo Circulante

Passivo Circulante

Quanto maior, melhor. A empresa possui R$0,95 de ativo circulante
oara cada RS 1,00 de divida de curto prazo.

0-%t=íl

Atual Anterior

15.593.357,85

16.403.664,16

Atual Anterior

Liquidez Seca

Ativo Circulante - Estoques

Passivo Circulante

Quanto maior, melhor. A empresa possui R$0,72 de ativo circulante
para cada R$1,00 de divida de curto prazo, sem comprometer os estoques.

11.826.515,24

. = 0,72
16.403.664,16

80-

60-

40-

20-

O-

Atual

-TjQ

Anterior

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas de acordo com a documentação que nos foi
apresentada.

Colinas, 31 de dezembro de 2022.

MARCUS BARBOSA BRANDAO

Administrador

CPF: 25157485387

RG: 0330119420079

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

CPF:0I9.204.263-70 CRC-MA: 12278-0

Contador
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1 NOTA I - CONTEXTO OPERACIONAL

1.1 APRESENTAÇÃO

GÁS DO SERTÃO LTDA é uma sociedade empresária, com sede na Rua da Mangueira, s/n° -
Centro - Colinas - MA - CEP: 65.690-000, registrada na Junta Comercial do Estado do Maranhão -
JUCEMA, sob o NIRE 2120037802-1 em 10/10/1995 e inscrita no CNPJ sob o n° 00.870.827/0001-
56, possuindo 03 filiais, sendo a primeira localizada Rua 28 de Junho, n° 875, Centro, Presidente
Dutra - MA , CEP: 65.760-000, registrada na Junta Comercial do Maranhão - JUCEMA sob o NIRE
2190018000-2, em 21/06/2007 e CNPJ 00.870.827/0002-37, a segunda localizada na Avenida Coronel
Trajano Brandão, BR 135, s/n° - Bairro Guanabara, Colinas - MA, CEP:65.690-000, registrada na
Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA sob o NIRE 2190018002-9, em 21/06/2007 e

CNPJ 00.870.827/0003-18 e a terceira na Avenida Presidente Médice, n° 2.591, Centro, São João dos

Patos - MA, CEP:65.665-000, registrada na Junta Comercial do Estado do Maranhão JUCEMA sob o
NIRE 2190018001-1 em 21/06/2007 e CNPJ 00.870.827/0004-07.

1.2 REGIME TRIBUTÁRIO

A Empresa é optante pelo regime do Lucro Real.

1.3 SEGUIMENTO/ATIVIDADES

4784-9/00 comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (glp)

-8/00 comércio varejista de combustível para veículos automotores

-2/03 transporte rodoviário de produtos perigosos

-6/00 comércio varejista de lubrificantes

-3/02 comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância

De produtos alimentícios - supermercados

NOTA 2 - FORMALIDADE DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL RESOLUÇÃO 1.330/11 (NBC
ITG 2000)

GÁS DO SERTÃO LTDA mantém um sistema de escrituração uniforme dos seus atos e fatos
administrativos, por meio de processo eletrônico .registros contábeis contêm o número de identificação
dos lançamentos relacionados ao respectivo documento de origem externa ou interna ou, na sua falta,
em elementos que comprovem ou evidenciem fatos e a prática de atos administrativos, demonstrações
contábeis, incluindo as notas explicativas, elaboradas por disposições legais e estatutárias, serão

MARCUS BARBOSA BRANDAO RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA
Administrador CPF:019.204.263-70 CRC-MA: 12278-0

CPF: 25157485387 Contador

RO: 0330119420079
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transcritas no "Diário" da GÁS DO SERTÃO LIDA, e posteriormente registrado no Cartório de
Registros de Pessoas Jurídicas.

A documentação contábil da GÁS DO SERTÃO ETDA é composta por todos os documentos, livros,
papéis, registros e outras peças, que apoiam ou compõem a escrituração contábil, documentação
contábil é hábil, revestida das características intrínsecas ou extrínsecas essenciais, definidas na
legislação, na técnica-contábil ou aceitas pelos "usos e costumes". GÁS DO SERTÃO ETDA mantém
em boa ordem a documentação contábil.

NOTA-3 BASE DE PREPARAÇÃO E APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES
FINANCEIRAS

3.1 - FUNDAMENTOS LEGAL

O sistema de contabilização, bem como as demonstrações contábeis e financeiras foi elaborado com
observação dos Princípios Fundamentais de observação aos preceitos previstos na NBC - ITG 1000,
conforme resolução CFC n° 1418/2012

3.2 - PRÁTICAS CONTÁBEIS
Regime de Competência

3.3 - DIREITOS E OBRIGAÇÕES
Os direitos e obrigações da empresa estão em conformidade com seus efetivos valores reais.

3.4 APLICAÇÕES FINANCEIRAS
As aplicações financeiras quando existentes, estarão demonstradas pelo valor das aplicações
acrescidas dos rendimentos correspondentes, apropriados até a data do Balanço, com base no regime
de competência.

3.5 RECEITAS DA EMPRESA

As receitas da empresa são apuradas por meio de notas fiscais da venda de mercadorias.

3.6 DESPESAS DA EMPRESA

As despesas da empresa são apuradas através de Notas Fiscais e Recibos em conformidade com as
exigências fisco legais.

NOTA 4 - PRÁTICAS CONTÁBEIS

4.1 CAIXA

A empresa fechou o ano com disponibilidade de caixa

MARCUS BARBOSA BRANDAO RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA
Administrador CPF:019.204.263-70 CRC-MA: 12278-0

CPF: 25157485387 Contador
RG: 0330119420079
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4.2 BANCO CONTA MOVIMENTO

A empresa finalizou o ano sem saldo em conta bancaria.

4.3 CLIENTES

Saldo anual com duplicatas a receber

4.4 ESTOQUES
A empresa fechou o ano com saldo em estoque para execução na venda de mercadorias.

4.5 IMOBILIZADO

Empresa com ativo imobilizado

NOTA 5 - PATRIMÔNIO LIQUIDO

5.1 CAPITAL SOCIAL

O capital é de 40.000,00, dividido em 40.000 quotas de 1,00, totalmente integralizado, apresentando
a seguinte composição;
Sócios:

MARCUS BARBOSA BRANDÃO, com participação de 83,50% do capital.
DANIEL ITAPARY BRANDÃO, com participação de 5,50% do capitalBOABAID DE
OLIVEIRA ITAPARY NETO, com participação de 5,50% do capitallTAPARY BRANDÃO
CASTRO, com participação de 5,50% do capital.

5.2 RESULTADO DO EXERCÍCIO
Resultado do exercício foi positivo, com lucro contábil, o lucro contábil :se na contabilidade, quando
as despesas e custos de determinado exercício são superados pelas receitas (sob o regime
de competência), o lucro contábil apurado é transferido para a conta "lucros acumulados" do
grupo patrimônio líquido, dando-lhe a destinação prevista no contrato ou estatuto social.

MARCUS BARBOSA BRANDAO RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA
Administrador CPF:019.204.263-70 CRC-MA: 12278-0

CPF: 25157485387 Contador

RG: 0330119420079
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa GAS DO SERTÃO LTDA - ME consta assinado digitalmente por:

Pagina

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

01920426370 RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

25157485387 MARCUS BARBOSA BRANDAO

CERTIFICO O REGISTRO EM 29/05/2023 09:29 SOB 1J° 20230701353.

PROTOCOLO: 230701353 DE 28/05/2023.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12308017271. CNPJ DA SEDE: 00870827000156.
NIRE: 21200378021. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 29/05/2023.

GAS DO SERTÃO LTDA - ME

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

SECRETÃRIO - GERAL

www.entpresafacil.ina.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verificação.
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GAS DO SERTÃO LTDA

Endereço: R MANGUEIRA, S/N, CENTRO, Colinas, MA
Demonstração do Fluxo de Caixa Direto consolidado de 01/01/2022 até 31/12/2022
Empresas consol idadas: 00081, 00108, 00110, 00111

BARBOSA CUN 1ABILIUADE L I DA

Folha: 1

Descrição

Atividades Operacionais

Recebimento de Clientes

Recebimento de Juros

Duplicatas Descontadas

Pagamentos

(-)Fomecedores

(-)Impostos

(-)Salários

(-)Juros

(-)Despesas

Caixa Liquido Consumido nas Atividades Operacionais

Exercício Atual

R$44.SS4.494,44

R$44.554.494,44

R$0,00

R$0,00

(R$42.965.9S9,16)

(R$40.036.683.80)

(R$56.667,66)

(R$1.729.535,90)

R$0,00

(R$1.143.071,80)

R$1.588.53S,28

Atividades de Investimento

Reconhecimento pela venda de imobilizado

Pagamento pela compra de imobilizado

Caixa Liquido Consumido nas Atividades de Investimento

R$0,00

R$0,00

R$0,00

Atividades de Financiamento

Aumento de capital

Empréstimo de curto prazo

Pagamento de dividendos

Caixa Liquido Gerado nas Atividades de Financiamento

R$0,00

R$248.954,96

(R$152.522,91)

R$96.432,05

Aumento Liquido no Caixa e Equivalente de Caixa

Saldo de Caixa + Equivalente de Caixa no ano anterior

Saldo de Caixa + Equivalente de Caixa do ano atual

R$L684.967,33

R$632.779,62

R$2.317.746,95

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas de acordo com a documentação que nos foi
apresentada.

Colinas, 31 de dezembro de 2022.

MARCUS BARBOSA BRANDAO

Administrador

CPF:25157485387

RG:0330119420079

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

Contador

CPF:019.204.263-70

CRC:12278-0

RG:663975964
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Secretaria de Governo Digital
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa GAS DO SERTÃO LTDA - ME consta assinado digitalmente por:
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IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSiNANTE(S)

CPF/GNPJ Nome

01920426370 RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

25157485387 MARCUS BARBOSA BRANDAO

CERTIFICO O REGISTRO EM 28/01/2025 09:42 SOB N° 20250113970.

PROTOCOLO: 250113970 DE 27/01/2025.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12501435930. CNPJ DA SEDE: 00870827000156.
NIRE: 21200378021. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 28/01/2025.

GAS DO SERTÃO LTDA - ME

CARLOS AlIDR]g DE MORAES PEREIRA

SECRETÁRIO-GERAL

www.empresafaciI.ma.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito â comprovação de sua autenticidade nos
respectivos portais, informando seus respectivos códigos de verificação.
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Termo de Abertura

Nome do Livro: DIÁRIO

N° de Ordem: 7

O presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do n° 01 ao n° 2565, e servirá para a escrituração

dos lançamentos próprios da empresa GAS DO SERTÃO LTDA - ME, município Colinas, CNPJ n°

00.870.827/0001-56, Número de Registro (NIRE) 21200378021.

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 10/10/1995

' ■-> constitutivo: 21200378021

Colinas, 01/01/2022

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

CONTADOR

CRC/MA 12278-0

MARCUS BARBOSA BRANDAO

Administrador, Sócio

CPF 251.574.853-87



Termo de Encerramento

Nome do Livro: DIÁRIO

N° de Ordem: 7

Página 2565 de

2566

O presente livro do tipo DIÁRIO contém páginas numeradas, do n° 01 ao n° 2565, e serviu para escrituração no

período de 01/01/2022 a 31/12/2022, da empresa GAS DO SERTÃO LIDA - ME.

Colinas, 31/12/2022

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

CONTADOR

CRC/MA 12278-0

MARCUS BARBOSA BRANDAO

Administrador, Sócio

CPF 251.574.853-87
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa GAS DO SERTÃO LTDA - ME consta assinado digitalmente por:

OÍ

IDENTIFICAÇÃO DO(S)ASSINANTE(S) ^

CPF/CNPJ Nome

01920426370 RAYRÜN BARBOSA DE OLIVEIRA

25157485387 MARCUS BARBOSA BRANDAO

CERTIFICO A ADTENTICAÇSO EM 29/0S/2O23 10:21 SOB N° 20230701396.
PROTOCOLO: 230701396 DE 25/05/2023. NIRE: 2120037B021.

GAS DO SERTÃO LTDA - ME

ISABELA PALDSEI

RESPONSÁVEL PELA ADTENTICAÇÃO
SÁO LUÍS, 29/05/2023

empresafacll.ma.gov.br
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Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com caractèfísticas abaixo,
conferido e autenticado por iSABELA PALUSKi, sob a autenticidade n° 12308024472 em 29/05/2023,
protocolo 230701396. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de
Serviços / verificação de documentos do Empreendedor (http://www.empresafacil.ma.gov.br) e informar
o código de verificação.

Nome Empresarial:

Identificação de Empresa

GAS DO SERTÃO LTDA - ME

Número de Registro: 21200378021

CNPJ: 00870827000156

Município: Colinas

Identificação de Livro Digital

Tipo de Livro: DIÁRIO

Número de Ordem: 7

Período de Escrituração: 01/01/2022-31/12/2022

Assinante(s) Nome CRC/OAB

01920426370 RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA MA12278-0

25157485387 MARGUS BARBOSA BRANDAO

CERTIFICO a AÜTENTICAÇSO EM 29/0S/2023 10:21 SOB N° 20230701396.
PROTOCOLO: 230701396 DE 25/05/2023. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
12308024472. NIRE: 21200378021.

GAS DO SERTÃO LTDA - HE

ISABELA PALUSKI

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO
SÃO LUÍS, 29/05/2023

empresafacil .ma.gov.br

A validade deste documento, se Impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verificação.



BALANÇO PATRIMONIAL

o3

ímm.

Entidade: : GAS DO SERTÃO LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2023 a 31/12/2023

Número de Ordem do Livro: 9

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

CNPJ: i 00.870.827/0001-56

ATIVO R$ 27.091.513,79 R$ 26.014.883,83

ATIVO CIRCULANTE R$ 17.172.595,48 R$ 15.014.318,18

Disponibilidades R$ 3.025.795,48 R$2.182.231,80

Caixa e Equivalentes de Caixa R$ 3.025.795,48 R$ 1.443.596,08

Bancos Conta Movimento R$ 0,00 R$ 495.404,06

Fundos de Investimento Financeiro R$ 0,00 R$243.231,66

Contas a Receber R$ 1.494.948,19 R$ 1.846.611,25

Clientes R$ 1.494.948,19 R$ 1.820.687,29

Adiantamentos R$ 0,00 R$ 25.923,96

Estoque R$4.513.474,61 R$ 6.062.936,85

Mercadorias R$4.513.474,61 R$ 6.062.936,85

Outros Créditos R$8.138.377,20 R$ 4.922.538,28

Impostos a Recuperar R$ 0,00 R$ 0,00

Outros Valores a Receber R$ 0,00 R$ 687.220,29

Notas Fiscais Saldas por Transferência R$ 8.138.377,20 R$4.235.317,99

ATIVO NÃO CIRCULANTE R$9.918.918,31 R$ 11.000.565,65

Imobilizado R$9.918.918,31 R$ 11.000.565,65

Terrenos R$ 1.500.000,00 R$ 1.500.000,00

Edificações R$ 3.285.000,00 R$ 3.285.000,00

Máquinas e Equipamentos R$ 1.021.412,04 R$ 1.021.412,04

Veículos R$ 3.909.704,10 R$ 5.030.536,90

Móveis e Utensílios R$ 275.448,00 R$ 282.145,02

(-) (-) Depreciação Acumulada R$ (72.645,83) R$ (118.528,31)

PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO R$27.091.513,79 R$ 26.014.883,83

PASSIVO CIRCULANTE R$ 16.491.112,16 R$ 13.913.889,57

Fornecedores R$ 15.851.746,66 R$ 10.075.286,18

Fornecedores Nacionais / Estrangeiros R$ 15.851.746,66 R$ 10.075.286,18

Empréstimos e Financiamentos R$ 113.800,00 R$ 3.584.853,03

Empréstimos Bancários R$ 113.800,00 R$ 0,00

Empréstimo de Terceiros R$ 0,00 R$ 3.584.853,03

Obrigações Fiscais R$ 56.025,40 R$ 42.236,09

Impostos a Recolher R$ 56.025,40 R$ 42.236,09

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
C5.FF.09.DB.97.45.9D.50.B2.43.47.BD.65.B4.A6.D9.BE.DD.5F.27-3, nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.2.1 do Visualizador Página 1 de 2



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade: IGAS DO SERTÃO LIDA

Período da Escrituração: 01/01/2023 a 31/12/2023

Número de Ordem do Livro: : 9

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

CNPJ: 100.870.827/0001-56

Descrição

Obrigações Trabalhistas e Sociais

Obrigações Trabalhistas

ObrigaçõesSociais

Outras Obrigações Trabalhistas e Sociais

Contas a Pagar

Obrigações a Pagar

PASSIVO NÃO CIRCULANTE

Financiamentos

Financiamentos

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Capital Social

Capital Subscrito

(-) (-) Capitai a Integralizar

Lucros/Prejuízos Acumulados

Lucros Acumulados

Nota Saldo Inicial

R$ 469.540,10

R$ 107.179,52

R$ 70.445,46

R$ 291.915,12

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 10.600.401,63

R$ 7.277.140,00

R$ 7.277.140,00

R$ (0,00)

R$ 3.323.261,63

R$ 3.323.261,63

Saldo Final

R$211.514,27

R$ 156.754,32

R$ 54.759,95

R$ (0,00)

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 1.240.592,63

R$ 1.240.592,63

R$ 1.240.592,63

R$ 10.860.401,63

R$ 7.537.140,00

R$ 7.537.140,00

R$ (0,00)

RS 3.323.261,63

R$ 3.323.261,63

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
C5.FF.09.DB.97.45.9D.50.B2.43.47,BD.65.B4.A6.D9.BE.DD.5F.27-3, nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.2.1 do Visualizador Página 2 de 2



DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade: ^ GAS DO SERTÃO LIDA

Período da Escrituração: 01/01/2023 a 31/12/2023

Número de Ordem do Livro: 9

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

CNPJ: i 00.870.827/0001-56

Descrição

RECEITA BRUTA

Receitas de Venda

Venda de Mercadorias

(-) {-) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA

(-) (-) Devoluções

RECEITA LÍQUIDA

(-) CUSTO DAS VENDAS/SERVIÇOS

(-) Custos dos Produtos, Mercadorias e
Serviços

(-) Custos dos Insumos

(-) Custos Diversos

LUCRO BRUTO

(-) DESPESAS OPERACIONAIS

(-) Despesas Operacionais

(-) Despesas Administrativas

(-) Despesas com Pessoal

(-) Despesas Tributárias, Taxas e
Contribuições

OUTRAS RECEITAS E DESPESAS

OPERACIONAIS

Outras Receitas Operacionais

Outras Receitas

(-) Despesas Financeiras

(-) Juros Passivos

(-) Outras Despesas Financeiras

RESULTADO OPERACIONAL ÜOUIDO

RESULTADO ANTES DOS IMPOSTOS

(-) PROVISÃO PARA IR E CSLL

(-) Provisões para irpj e csll

(-) Provisões para irpj e csll

RESULTADO LÍQUIDO

RESULTADO LÍQUIDO APÓS PARTICIPAÇÕES

Nota Saldo anterior

R$ 42.684.720,97

R$ 42.684.720,97

R$ 42.684.720,97

R$ (149.006,90)

R$ (149.006,90)

R$42.535.714,07

R$ (39.604.169,45)

R$ (39.604.169,45)

R$ (39.604.169,45)

RS 0,00

R$2.931.544,62

R$ (2.594.295,05)

R$ (2.594.295,05)

R$ (494.343,75)

R$ (1.826.538,80)

R$ (273.412,50)

R$ (45.334,45)

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ (45.334,45)

R$ (526,94)

R$ (44.807,51)

R$ 291.915,12

R$ 291.915,12

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 291.915,12

R$ 291.915,12

Saldo atualj

R$ 42.032.291,00

R$ 42.032.291,00

R$ 42.032.291,00

R$ (0,00)

R$ (0,00)

R$ 42.032.291,00

R$ (39.530.709,90)

R$ (39.530.709,90)

R$ (39.530.303,26)

R$ (406,64)

R$2.501.581,10

R$ (4.070.819,81)

R$ (4.070.819,81)

R$ (1.802.198,54)

R$ (2.054.741,17)

R$ (213.880,10)

R$2.020.458,71

R$ 2.068.925,08

R$ 2.068.925,08

R$ (48.466,37)

R$ (265,26)

R$ (48.201,11)

R$ 451.220,00

R$ 451.220,00

R$ (129.414,80)

R$ (129.414,80)

R$ (129.414,80)

R$ 321.805,20

R$ 321.805,20

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
C5.FF.09.DB.97.45.9D.50.B2.43.47.BD.65.B4.A6.D9.be.DD.5F.27-3, nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

Este relatório foi gerado peio Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.2.1 do Visuaiizador Página 1 de 1



MINISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - Sped Versão: 10.2.1

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTiFICAÇÃO DÒ TITULAR DA ESCRITU,iÃÇÃO .
NIRE

21200378021

CNPJ

00.870.827/0001-56

NOME EMPRESARIAL

GAS DO SERTÃO LTDA

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO 1
FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÃBIL

Livro Diário (Completo - sem escrituração Auxiliar)

PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO

01/01/2023 a 31/12/2023

NATUREZA DO LIVRO

Escrituração Contábil Diqital do Livro Diário Geral

NÚMERO DO LIVRO

9

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

C5.FF.09.DB.97.45.9D.50.B2.43.47.BD.65.B4.A6.D9.BE.DD.5F.27

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATÁRIO CPF/CNPJ NOME
N° SERIE DO

CERTIFICADO

Signatário da ECO com e-CNPJ ou e- ̂ ^ GAS DO SERTÃO LTDA; 279701906813154023°°S^°227000156 I QQg^gg270oo^5g ^gggpo
RAYRON BARBOSA DE 462833155512941964

i OL|VEIRA:01920426370: 2

Contador/Contabilista Responsável

Pd

Contador 01920426370

RAYRON BARBOSA DE 462833155512941964
Pelo Termo de Verificação para Fins

de Substituição da ECD

NUMERO DO RECIBO:

01920426370
OLIVEIRA:01920426370 I 2

VALIDADE

10/10/2023 a

09/10/2024

06/07/2023 a

05/07/2024

06/07/2023 a

05/07/2024

RESPONSAV

LEGAL

Sim

i  '"

Não

C5.FF.09.DB.97.45.9D.50.B2.43.47.BD.

65.B4.A6.D9.BE.DD.5F.27-3

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

em 26/06/2024 às 17:57:36

13.F2.BB.35.F7.8A.51.20

B0.F1.60.F4.D2.97.4F,56

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei n° 8.934/1994.
Este recibo comprova a autenticação.

BASE LEGAL: Decreto n° 1.800/1996, com a alteração do Decreto n° 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei n° 8.934/1994 com a alteração dc
Lei Complementar n° 1247/2014.



MINISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - Sped

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO FISCAL DIGITAL

Imposto de Renda de Pessoa Jurídica - ECF

Original

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA€SCRITURÃpO
CNPJ

00.870.827/0001-56

10.0.7

SCP

NOME EMPRESARIAL

GAS DO SERTÃO LTDA

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO I
PERÍODO DA APURAÇÃO SITUAÇÃO

01/01/2023 a 31/12/2023 Normal

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

98.F7.98.98.91.AA.ED.B9.C2.5F.61.27.E5.BF.11.84.14.08.F5.1D

RETIFICADAS (HASH)

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATÁRIO CPF/CNPJ

Contador/Contabilisla 01920426370

Administrador 25157485387

NOME

i RAYRON BARBOSA DE

^ OLIVEiRA:01920426370
^  MARCUS BARBOSA

BRANDAO:25157485387

N" SERIE DO

CERTIFICADO

I
■

VALIDADE

4628331555129419642 i 06/07/2023 a 05/07/2024

5548754729160882102 ^ 13/07/2023 a 12/07/2024

NUMERO DO RECIBO:

98.F7.98.98.91 .AA.ED.B9.C2.5F.61.27.

E5.BF.11.84.14.08.F5.1D-0

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

em 26/06/2024 às 18:10:55

94.2C.F4.EC.96.6E.72.F4 8A.53.5

D.52.1C.00.42.19
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GAS DO SERTÃO LTDA CNPJ : 00.870.827/0001-56 NIRE : 212.0037802-1

Endereço: R MANGUEIRA, S/N, 65.690-000, CENTRO, Colinas, MA

Balanço Patrimonial em 31/12/2023 BARBOSA CONTABILIDADE LTDA

IMPORTA O PRESENTE BALANÇO PATRIMONIAL SOMANDO NO
ATIVO E NO PASSIVO 15.367.034,20 (QUINZE MILHÕES, TREZENTOS E
SESSENTA E SETE MIL, TRINTA E QUATRO REAIS E VINTE CENTAVOS) DE
ACORDO COM A DOCUMENTAÇÃO QUE NOS FOI APRESENTADA.

Colinas, 31 de dezembro de 2023

MARCUS BARBOSA BRANDAO

Administrador

CPF:25157485387

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

CONTADOR

CPF: 019.204.263-70 CRC: 12278-0
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GAS DO SERTÃO LTDA CNPJ : 00.870.827/0001-56 NIRE : 212.0037802-1

Endereço; R MANGUEIRA, S/N, 65.690-000, CENTRO, Colinas, MA

Balanço Patrimonial Consolidado de 01/01/2023 até 31/12/2023 BARBOSA CONTABILIDADE LTDA

d5

Descrição

ATIVO (7)

ATIVO CIRCULANTE (14)

Disponibilidades (21)

Caixa e Equivalentes de Caixa (28)

Caixa (35)

=Caixa e Equivalentes de Caixa

Bancos Conta Movimento (42)

Banco Bradesco S/A. (49)

Banco do Brasil (63)

Banco do Nordeste (3500)

"^Bancos Conta Movimento

Fundos de Investimento Financeiro (3458)

Banco do Brasil S/A (3465)

Bradesco s/a (3773)

=Fundos de Investimento Financeiro

=DisponibiIidades

Contas a Receber (91)

Clientes (98)

Duplicatas a Receber (105)

=Clientes

Adiantamentos (119)

Adiantamento de consórcios (4291)

=Adiantamentos

=Contas a Receber

Estoque (168)

Mercadorias (175)

Estoque de Mercadorias (182)

Vasilhames ou Sacarias (3675)

Combustíveis e Lubrificantes (3794)

=Mercadorias

=Estoqne

Outros Créditos (217)

Impostos a Recuperar (245)

Antecipação IRPJ (3122)

Antecipação CSLL (3129)

=Impostos a Recuperar

Nota Classificação

1.1.01.001.00001

1.1.01.002.00001

1.1.01.002.00003

1.1.01.002.00007

1.1.01.003.00001

1.1.01.003.00002

1.1.02.001.00001

1.1.02.002.00006

1.1.03.001.00001

1.1.03.001.00004

1.1.03.001.00006

1.1.04.002.00009

1.1.04.002.00010

****735.547,450

1,00D

0,0 ID

495.403,05D

****495.404,060

I22.656,40D

I20.575,26D

****243.231,660

**1.474.183,170

1.696.130,29D

**1.696.130,290

25.923.96D

*****25.923,960

**1.722.054,250

9L225.40D

3.976.598,58D

1.248.480,87D

**5.316.304,850

**5.316.304,850

0,00D

0,00D

OOD

MARCUS BARBOSA BRANDAO

Administrador

CPF:25157485387

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

Contador

CPF:019.204.263-70 CRC: 12278-0
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GAS DO SERTÃO LTDA CNPJ : 00.870.827/0001-56 NIRE : 212.0037802-1

Endereço: R MANGUEIRA, S/N, 65.690-000, CENTRO, Colinas, MA

Balanço Patrimonial Consolidado de 01/01/2023 até 31/12/2023 BARBOSA CONTABILIDADE LTDA

Descrição

Outros Valores a Receber (308)

Empréstimos p/ Matriz ou Filiais (3864)

Empréstimos concedidos a receber (3178)

Transferencias para Filiais/matriz (4501)

=Outros Valores a Receber

Notas Fiscais Saídas por Transferência (3535)

Outras Remessas (3563)

Remessa para venda fora do estabelecimento (4487)

=Notas Fiscais Saídas por Transferência

=Outros Créditos

=T o t a 1 - ATIVO CIRCIILANTE

ATIVO NÃO CIRCULANTE (322)

Imobilizado (427)

Máquinas e Equipamentos (469)

Equipamentos de Comunicação (490)

Equipamentos de Informática (497)

Instalações diversas (3815)

=]Vláquinas e Equipamentos

Veículos (518)

Veículos (525)

=Veicnlos

Móveis e Utensílios (532)

Móveis e Utensílios (539)

^Móveis e Utensílios

(-) Depreciação Acumulada (546)

(-) Móveis e Utensílios (567)

(-) Veículos (581)

=(-) Depreciação Acumulada

^Imobilizado

=T o t a 1 - ATIVO NÃO CIRCULANTE

=T o t a 1 - ATIVO

Nota Classificação

1.1.04.003.00003

1.1.04.003.0002

1.1.04.003.0003

1.1.04.004.00004

1.1.04.004.00005

1.3.03.003.00003

1.3.03.003.00004

1.3.03.003.00007

1.3.03.004.00001

1.3.03.005.00001

1.3.03.006.00003

1.3.03.006.00005

Exercício Atual

93.444,17D

593.776,12D

O.OOD

****687.220,29D

4.235.317.99D

O.OOD

**4.235.317,99D

**4.922.538,280

*13.435.080,550

11.320,05D

168,71D

422.9I4,28D

****434.403,040

1.574.631,90D

**1.574.631,900

6.697.02D

******6.697,020

621.84C

83.156,47C

*****83.778,31C

**1.931.953,650

**1.931.953,650

*15.367.034,200

MARCUS BARBOSA BRANDAO

Administrador

CPF:25157485387

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

Contador

CPF:019.204.263-70 CRC:12278-0
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GAS DO SERTÃO LTDA CNPJ : 00.870.827/0001-56 NIRE : 212.0037802-1

Endereço: R MANGUEIRA, S/N, 65.690-000, CENTRO, Colinas, MA

Balanço Patrimonial Consolidado de 01/01/2023 até 31/12/2023 BARBOSA CONTABILIDADE LTDA

Descrição

PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO (630)

PASSIVO CIRCULANTE (637)

Fornecedores (644)

Fornecedores Nacionais / Estrangeiros (651)

Fornecedores a Pagar (658)

=Fornecedores Nacionais / Estrangeiros

=Fornecedores

Empréstimos e Financiamentos (665)

Empréstimos Bancários (672)

Banco do Nordeste (3829)

=Empréstimos Bancários

Empréstimo de Terceiros (3164)

Empréstimos p/ Matriz ou Filiais (3871)

Empréstimo de Terceiros (3171)

=Emprestimo de Terceiros

=Empréstimos e Financiamentos

Obrigações Fiscais (735)

Impostos a Recolher (742)

IRRF a Recolher (777)

IRPJ a Recolher (3143)

CSLL a Recolher (3150)

=Impostos a Recolher

=Obrigações Fiscais

Obrigações Trabalhistas e Sociais (805)

Obrigações Trabalhistas (812)

Décimo Terceiro Salário a Pagar (819)

Férias a Pagar (826)

FGTS a Recolher (833)

Salários a Pagar (861)

=Obrigações Trabalhistas

OhrigaçõesSoeiais (868)

Previdência Social a Recolher (896)

=ObrigaçõesSociais

Outras Obrigações Trabalhistas e Sociais (903)

Acionistas, Adiministradores, Diretores (910)

=Ontras Obrigações Trabalhistas e Sociais

Nota Classificação :ercício Atual

2.1.01.001.00001

2.1.02.001.00007

2.1.02.003.00002

2.1.02.003.0001

2.1.03.001.00005

2.1.03.001.00010

2.1.03.001.00011

2.1.04.001.00001

2.1.04.001.00002

2.1.04.001.00003

2.1.04.001.00007

2.1.04.002.00004

2.1.04.003.00001

9.987.838,180

**9.987.838,180

**9.987.838,180

o,ooc

ooc

90.944,170

3.493.908,860

**3.584.853,030

**3.584.853,030

17.641,290

17.555,000

7.039,800

*****42.236,090

*****42.236,090

o.ooo

1.915,760

57.269,920

97.568,640

****156.754,320

54.759,950

*****54.759,950

0,000

OOC

MAROUS BARBOSA BRANDAO

Administrador

OPF:25157485387

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

Contador

OPF:019.204.263-70 0R0:12278-O
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GAS DO SERTÃO LTDA CNPJ : 00.870.827/0001-56 MIRE ; 212.0037802-1

Endereço: R MANGUEIRA, S/N, 65.690-000, CENTRO, Colinas, MA

Balanço Patrimonial Consolidado de 01/01/2023 até 31/12/2023

Descrição

=Obrígações Trabalhistas e Sociais

Contas a Pagar (917)

Obrigações a Pagar (924)

Transferencias de Mercadorias Recebidas (4508)

=Obrigaçoes a Pagar

=Contas a Pagar

=T o t a 1 - PASSIVO CIRCULANTE

PASSIVO NÃO CIRCULANTE (1001)

Financiamentos (1008)

Financiamentos (1015)

Banco do Nordeste S/A (3843)

=Financiamentos

^Financiamentos

=T o t a I - PASSIVO NÃO CIRCULANTE

PATRIMÔNIO LÍQUIDO (1099)

Capital Social (1106)

Capital Subscrito (1113)

Capital Social Subscrito (1120)

=Capital Subscrito

(-) Capital a Integralizar (1127)

(-) Sócio D (3115)

=(-) Capital a Integralizar

=Capital Social

Lucros/Prejuízos Acumulados (1176)

Lucros Acumulados (1183)

Lucros Acumulados (1190)

=Lucros Acumulados

=Locros/Prejuizos Acumulados

=T o t a 1 - PATRIMÔNIO LÍQUIDO

=T o t a 1 - PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Nota Classificação

2.1.05.001.00006

BARBOSA CONTABILIDADE LTDA

Exercício Atual

****211.514,27C

O.OOC

00(]^

*13.826.441,57C

2.2.01.001.00007

2.3.01.001.00001

2.3.01.002.00005

2.3.03.001.00001

1.240.592,63C

**1.240.592,63C

**1.240.592,63C

**1.240.592,63C

300.000,00C

****300.000,00C

O.OOD

****300.000,00C

O.OOC

****300.000,00c

*15.367.034,20C

MARCUS BARBOSA BRANDAO

Administrador

CPF:25157485387

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

Contador

CPF:019.204.263-70 CRC: 12278-0
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GAS DO SERTÃO LTDA CNPJ : 00.870.827/0001-56 NIRE : 212.0037802-1

Endereço: R MANGUEIRA, S/N, 65.690-000, CENTRO, Colinas, MA

Demonstração do Resultado do Exercício Consolidado de 01/01/2023 até 31/12/2023 BARBOSA CONTABILIDADEiTDA

ercícioAtualDescrição

RECEITAS, CUSTO E DEFESAS

Receitas

Receitas de Venda

Venda de Mercadorias

Receita s/ Venda de Mercadorias

=Venda de Mercadorias

Classificação Conta

3.1.01.002.00001 1288

=Receitas de Venda *42.032.291,OOC

Outras Receitas Operacionais

Outras Receitas

Receita sob Mercadorias Transferidas

=Outras Receitas

3.1.03.003.00007 3808 2.068.925.08C

**2.068.925,08C

=Outras Receitas Operacionais '*2.068.925,08C

=T O t a 1 - Receitas *44.101.216,08C

CUSTOS E DESPESAS

Custos dos Produtos, Mercadorias e Serviços

Custos dos Insumos

Custo da Mercadoria Vendida

Custos da Mercadoria Transferida

bustos dos Insumos

3.2.01.001.00002

3.2.01.001.00003

3262

3801

37.343.299,10D

2.187.004,16D

*39.530.303,260

Custos Diversos

Energia Elétrica

=Custos Diversos

3.2.01.005.00021 1939 406,64D

********406,640

=Custos dos Produtos, Mercadorias e Serviços *39.530.709,900

Despesas Operacionais

MARCUS BARBOSA BRANDAO

Administrador

CPF:25157485387

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

Contador

CPF:019.204.263-70 CRC:I2278-0



GAS DO SERTÃO LTDA CNPJ : 00.870.827/0001-56 NIRE : 2I2.0037802-I

Endereço: R MANGUEIRA, S/N, 65.690-000, CENTRO, Colinas, MA

Demonstração do Resultado do Exercício Consolidado de 01/01/2023 até 31/12/2023 BARBOSA CONTABILIDADE LTDA

Descrição Classificação Conta Exercício Atual

Despesas Administrativas

Alimentação 3.2.02.001.00002 2142 1.072.00D

Combustiveis e Lubrificantes 3.2.02.001.00013 2219 I.I17.358,3ID

Conservação e Limpeza 3.2.02.001.00015 2233 21,98D

Depreciações 3.2.02.001.00018 2254 45.882,48D

Despesas Diversas 3.2.02.00I.0002I 2275 108.302,77D

Encargos Diversos 3.2.02.001.00026 2310 209.460,66D

Energia Elétrica 3.2.02.001.00028 2324 3.057,63D

Impressões 3.2.02.001.00036 2380 30.00D

Manutenção 3.2.02.001.00040 2408 L780,00D

Material de Escritório 3.2.02.001.00042 2422 I80,90D

Material de Uso e Consumo 3.2.02.001.00045 2443 222.66I,97D

Perdas Extraordinárias 3.2.02.001.00048 2464 4I.348,I6D

Propaganda e Publicidade 3.2.02.001.00050 2478 2.520,00D

Seguros Diversos 3.2.02.001.00054 2506 12.341,14D

Taxa de água 3.2.02.001.00056 2520 1I.743,I6D

Telefone 3.2.02.001.00057 2527 21.I73,06D

Veículos 3.2.02.001.00058 2534 966,00D

INTERNET 3.2.02.001.00061 3269 I.526,63D

Materiais para Construção 3.2.02.001.00062 3486 I89,00D

Material de Copa e Cozinha 3.2.02.001.00063 3689 62,69D

Fardamento 3.2.02.001.00064 3822 520,00D

=Despesas Administrativas **1.802.198,540

Despesas com Pessoal

Décimo Terceiro Salário 3.2.02.002.00003 2569 109.743,25D

Plano Assistência Saúde 3.2.02.002.00009 2611 23.415,47D

Previdência Social 3.2.02.002.00010 2618 459.604,43D

Salários e Ordenados 3.2.02.002.00012 2632 L456.850,02D

Diarias 3.2.02.002.00017 3472 3.620.00D

Segurança 3.2.02.002.00022 3962 I.508,00D

=Despesas com Pessoal **2.054.741,170

MARCUS BARBOSA BRANDAO

Administrador

CPF:25157485387

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

Contador

CPF:0I9.204.263-70 CRC;I2278-0



GAS DO SERTÃO LTDA CNPJ : 00.870.827/0001-56 NIRE : 212.0037802-1

Endereço: R MANGUEIRA, S/N, 65.690-000, CENTRO, Colinas, MA

Demonstração do Resultado do Exercício Consolidado de 01/01/2023 até 31/12/2023

Página 8 de 15

BARBOSA CONTABILIDADE LTDA

Descrição Classificação Exercício Atual

Despesas Tributárias, Taxas e Contribuições

Contribuição Social

FGTS - Fimdo de Garantia do Tempo de Serviço

Impostos e Taxas Federeais

lOF - Imposto sobre Operações Financeiras

IRRF - Imposto de Renda Retido na Fonte

=Despesas Tributárias, Taxas e Contribuições

3.2.02.003.00003

3.2.02.003.00004

3.2.02.003.00007

3.2.02.003.00009

3.2.02.003.00010

2681

2688

2709

2723

2730

127,86D

122.568,55D

36.604,13D

I9.963,76D

34.615,80D

****213.880,lOD

=Despesas Operacionais **4.070.819,81D

Despesas Financeiras

Juros Passivos

Juros

Juros de Mora

=Juros Passivos

3.2.03.001.00001

3.2.03.001.00002

2849

2856

52,18D

213,08D

********265,260

Outras Despesas Financeiras

taxas bancarias

Taxas de cartório

^Outras Despesas Financeiras

3.2.03.002.00009

3.2.03.002.00010

3311

3493

47.046,18D

1.154,93D

*****48.201,110

=Despesas Financeiras *****48.466,370

=T O t a 1 - CUSTOS E DESPESAS *43.649.996,080

Provisões

Provisões para irpj e esll

Provisões para irpj e csll

Provisão para irpj

provisão para csll

=Provisões para irpj e csll

3.3.01.001.0001

3.3.01.001.0002

4326

4333

88.805,OOD

40.609,80D

****129.414,800

MARCUS BARBOSA BRANDAO

Administrador

CPF:25157485387

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

Contador

CPF:019.204.263-70 CRC:12278-0
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GAS DO SERTÃO LTDA CNPJ : 00.870.827/0001-56 NIRE : 212.0037802-1

Endereço: R MANGUEIRA, S/N, 65.690-000, CENTRO, Colinas, MA

Demonstração do Resultado do Exereíeio Consolidado de 01/01/2023 até 31/12/2023 BARBOSA CONTABILIDADE LTDA

Descrição

=Provisões para irpj e csll

=T o t a 1 - Provisões

Classifieação

=T O t a 1 - RECEITAS, CUSTO E DEPESAS

RESULTADO DO EXERCÍCIO

Conta Exercício Atual

*129.414,800

*129.414,800

****321.80S,20C

RESULTADO - -> 321.805,20C

MARCUS BARBOSA BRANDAO

Administrador

CPF:25157485387

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

Contador

CPF:OI9.204.263-70 CRC:I2278-0
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GAS DO SERTÃO LTDA CNPJ : 00.870.827/0001-56 NIRE : 212.0037802-1

Endereço: R MANGUEIRA, S/N, 65.690-000, CENTRO, Colinas, MA

Demonstração do Fluxo de Caixa Direto consolidado de 01/01/2023 até 31/12/2023 BARBGSAXIGNTABILIDADE LTDA

Descrição

Atividades Operacionais

Recebimento de Clientes

Recebimento de Juros

Duplicatas Descontadas

Pagamentos

(-)Fomecedores

(-)lmpostos

(-)Salários

(-)Juros

(-)Despesas Pagas Antecipadamente

Exercício Atual

.«43.805.658,98

R$43.805.658,98

R$0,00

R$0,00

(R$45.521.692,17)

(R$42.323.631,42)

(R$242.262,35)

(R$2.955.798,4)

R$0,00

R$0,00

Caixa Liquido Consumido nas Atividades Operacionais

Atividades de Investimento

Reconhecimento pela venda de imobilizado

Pagamento pela compra de imobilizado

(R$1.716.033,19)

RS0,00

R$0,00

Caixa Líquido Consumido nas Atividades de Investimento R$0,00

Atividades de Financiamento

Aumento de capital

Empréstimo de curto prazo

Pagamento de dividendos

R$0,00

R$1.240.592,63

(R$613.720,32)

Caixa Líquido Gerado nas Atividades de Financiamento R$626.872,31

Aumento Liquido no Caixa e Equivalente de Caixa

Saldo de Caixa + Equivalente de Caixa no ano anterior

Saldo de Caixa + Equivalente de Caixa do ano atual

(R$1.089.160,88)

R$2.320.112,39

R$1.230.951,51

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas de acordo com a documentação que nos foi
apresentada.

Colinas, 31 de dezembro de 2023.

MARCUS BARBGSA BRANDAO

Administrador

CPF:25157485387

RAYRGN BARBOSA DE OLIVEIRA

Contador

CPF:019.204.263-70 CRC:12278-0



GAS DO SERTÃO LTDA CNPJ : 00.870.827/0001-56 NIRE : 212.0037802-1

Endereço: R MANGUEIRA, S/N, 65.690-000, CENTRO, Colinas, MA

Demonstração de Lucros ou Prejuízos Acumulados consolidado de 01/01/2023 até 31/12/2023

^  Página 11 de 15

BARBOSA CONTABILIDADE LTDA

Descrição

Saldo do Início do Período

Exercício Atual

RS291.915,12C

Exercício Anterior

RSO.OOC

Ajustes de exercícios anteriores

Efeitos da mudança de critérios contábeis

Retificação de erro de exercícios anteriores

RSO,OOC

R$0,00C

R$0,00C

R$0,OOC

R$0,00C

R$0,OOC

Resultado do período

Lucro/Prejuízo do Exercício R$32L805,20C R$29L915,I2C

Proposta Administração do Luero

Reserva de Capital

Reservas de Lucro

Distribuição de Lucros

R$0,00C

R$0,00C

R$613.720,32D

R$0,00C

R$0,OOC

R$152.522,91 D

Saldo Atual R$0,OOD R$139.392,21C

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas de acordo com a documentação que nos foi
apresentada.

Colinas, 31 de dezembro de 2023.

MARCUS BARBOSA BRANDAO

Administrador

CPF:25157485387

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

Contador

CPF:019.204.263-70 CRC:12278-0



GAS DO SERTÃO LTDA CNPJ : 00.870,827/0001-56 MIRE : 212.0037802-1

Endereço: R MANGUEIRA, S/N, 65.690-000, CENTRO, Colinas, MA

Análise Econômica e Financeira consolidado de 01/01/2023 até 31/12/2023

Página 12 de 15

BARBOSA CONTABILIDADE LTDA

Solvência Geral

Ativo

Passivo Circulante + Passivo não Circulante (Obrigações a LP)

Quanto maior, melhor. O investimento total eqüivale a 102 %
do capital de terceiros.

15.367.034,20

.= 1,02
15.067.034,20

100

Atual Anterior

Liquidez Geral

Ativo Circulante + Ativo Realizável a LP

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante (Obrigações a LP)

Quanto maior, melhor. A empresa possui R$0,89 de ativo Circulante
re ativo realizável a longo prazo para cada R$1,00 de divida total.

13.435.080,55

.= 0,í
15.067.034,20

120-3

100

80

60

40

20

O I

Atual

95

Anterior

Liquidez Corrente

Ativo Circulante

Passivo Circulante

Quanto maior, melhor. A empresa possui R$0,97 de ativo circulante
para cada R$ 1,00 de divida de curto prazo.

13.435.080,55

13.826.441,57
. = 0,97 100

Atual Anterior

Liquidez Seca

Ativo Circulante - Estoques

Passivo Circulante

Quanto maior, melhor. A empresa possui R$0,59 de ativo circulante
para cada R$1,00 de divida de curto prazo, sem comprometer os estoques.

8.118.775,70

13.826.441,57
.= 0,59

Atual Anterior

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas de acordo com a documentação que nos foi
apresentada.

Colinas, 31 de dezembro de 2023.

MARCUS BARBOSA BRANDAO

Administrador

CPF:25157485387

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

Contador

CPF:019.204.263-70 CRC:12278-0
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BARBOSA CONTABILIDADE LTDA

1 NOTA I - CONTEXTO OPERACIONAL

1.1 APRESENTAÇÃO

GAS DO SERTÃO LTDA é uma Empresa Individual, com sede social na cidade de Colinas - MA, na R
MANGUEIRA, CENTRO, n° S/N, cep: 65690-000, inscrito no CNPJ 00.870.827/0001-56, CONTRATO SOCIAL
arquivados na Junta Comercial do Estado do Maranhão, em sessão de 23/10/1995, sob o NIRE 21200378021.

1.2 REGIME TRIBUTÁRIO

A Empresa é optante pelo regime tributário do Lucro Real.

1.3 SEGUIMENTO/ATIVIDADES

47.84-9-00 - Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP)

.31-8-00 - Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes
47.11-3-02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios -
supermercados

NOTA 2 - FORMALIDADE DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL RESOLUÇÃO 1.330/11 (NBÇ ITG 2000)

GAS DO SERTÃO LTDA mantém um sistema de escrituração uniforme dos seus atos e fatos administrativos, por meio
de processo eletrônico.

Os registros contábeis contêm o número de identificação dos lançamentos relacionados ao respectivo documento de
origem externa ou interna ou, na sua falta, em elementos que comprovem ou evidenciem fatos e a prática de atos
administrativos.

As demonstrações contábeis, incluindo as notas explicativas, elaboradas por disposições legais e estatutárias, serão
transcritas no "Diário" da GAS DO SERTÃO LTDÃ, e posteriormente registrado no Cartório de Registros de Pessoas
Jurídicas.

A documentação contábil da GAS DO SERTÃO LTDA é composta por todos os documentos, livros, papéis, registros e
outras peças, que apoiam ou compõem a escrituração contábil.

A documentação contábil é hábil, revestida das características intrínsecas ou extrínsecas essenciais, definidas na
legislação, na técnica-contábil ou aceitas pelos "usos e costumes". GAS DO SERTÃO LTDA mantém em boa ordem a
documentação contábil.

NOTA-3 BASE DE PREPARAÇÃO E APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS

3.1 - FUNDAMENTOS LEGAL

O sistema de contabilização, bem como as demonstrações contábeis e financeiras foi elaborado com observação
dos Princípios Fundamentais de observação aos preceitos previstos na NBC - ITG 1000, conforme resolução
CFC n° 1418/2012

3.2 - PRÁTICAS CONTÁBEIS
Regime de Competência

3.3 - DIREITOS E OBRIGAÇÕES
Os direitos e obrigações da empresa estão em conformidade com seus efetivos valores reais.

MARCUS BARBOSA BRANDAO RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA
Administrador Contador

CPF:25157485387 CPF:019.204.263-70 CRC:I2278-0
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Endereço: R MANGUEIRA. S/N, 65.690-000, CENTRO, Colinas, MA

Notas Explicativas de 01/01/2023 até 31/12/2023 BARBOSA CONTABILIDADE LTD

3.4 APLICAÇÕES FINANCEIRAS
As aplicações financeiras quando existentes, estarão demonstradas pelo valor das aplicações acrescidas dos
rendimentos correspondentes, apropriados até a data do Balanço, com base no regime de competência.

3.5 RECEITAS DA EMPRESA

As receitas da empresa são apuradas por meio de notas fiscais da venda de mercadorias.

3.6 DESPESAS DA EMPRESA

As despesas da empresa são apuradas através de Notas Fiscais e Recibos em conformidade com as exigênciâs fisco
legais.

NOTA 4 - PRÁTICAS CONTÁBEIS

.1 CAIXA

A empresa fechou o ano com disponibilidade de caixa

4.2 BANCO CONTA MOVIMENTO

Valor relevante em conta bancaria.

4.3 CLIENTES

Saldo anual com duplicatas a receber

4.4 ESTOQUES
A empresa fechou o ano com saldo em estoque

4.5 IMOBILIZADO

Empresa com ativo imobilizado

NOTA 5 - PATRIMÔNIO LIQUIDO

5.1 CAPITAL SOCIAL

O capital é de 300.000,00, totalmente integralizado, apresentando a seguinte composição:ócios:
MARCUS BARBOSA BRANDÃO, com participação de 33,34% do capital;
JESUS BOABAID DE OLIVEIRA ITAPARY NETO, com participação de 33,33% do capital;
NATHALIA ITAPARY BRANDÃO CASTRO, com participação de 33,33% do capital.

5.2 RESULTADO DO EXERCÍCIO
Resultado do exercido foi positivo, com lucro contábil o lucro contábihse na contabilidade, quando as despesas e
custos de determinado exercício são superados pelas receitas (sob o regime de competência), o lucro contábil
apurado é transferido para a conta "lucros acumulados" do grupo patrimônio líquido, dando-lhe a destinação
prevista no contrato ou estatuto social.

MARCUS BARBOSA BRANDAO

Administrador

CPF:25157485387

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

Contador

CPF:019.204.263-70 CRC: 12278-0



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa GAS DO SERTÃO LTDA - ME consta assinado digitalmente por:

Página

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

01920426370 RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

25157485387 MARCUS BARBOSA BRANDAO

jyCEMA.

CERTIFICO O REGISTRO EM 27/06/2024 12:24 SOB H° 20240854004.

PROTOCOLO: 240854004 DE 27/06/2024.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12409071253. CNPJ DA SEDE: 00870827000156.
NIRE: 21200378021. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 27/06/2024.
GAS DO SERTÃO LTDA - ME

CARLOS AMDRÊ DE MORAES PEREIRA

SECRETÃRIO - GERAL

www. en^resafacil .ma. gov.br

validade deate documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verificação.
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Termo de Abertura

Nome do Livro: DIÁRIO

N° de Ordem: 8

O presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do n° 01 ao n° 04, e servirá para a escrituração dos

lançamentos próprios da empresa GAS DO SERTÃO LTDA - ME, município Colinas, CNPJ n° 00.870.827/0001-56,

Número de Registro (NIRE) 21200378021.

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 10/10/1995

constitutivo: 21200378021

Colinas, 01/01/2023

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE

CRC/MA 12278

MARCUS BARBOSA BRANDAO

Administrador, Sócio

CPF 251.574.853-87
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GAS DO SERTÃO LTDA - ME

CNPJ : 00.870.827/0001-56

Diário Gerai Consol idado de 01/01 /2023 a 31 /12/2023

BARBOSA CONTABILIDADE LTDA

Diário: Folha: 2

Débito Crédito Documento Histórico
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Vaior

***** 01/01/2023
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Valor referente a deposito

valor ref ajuste de exercicio anterior
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VALOR REFERENTE A DEPOSITO 12/2022
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Total de Débitos a Transportar:

Total de Créditos a Transportar:

1,00

0,01

0,02

2.354,62

20.01

65.05

465,05

25.03

40.02

79,98

172,00

225.02

274,15

80.00

21.01

22,86

204.03

21.19

15,89

90,33

15,00

236,38

125,17

25.04

171,14

250,25

267,34

108.04

15,42

10,00

50.02

97.06

10,00

178,36

130,91

170,03

35.00

30.01

15.03

65,00

225,02

230,07

50.02

21.20

100,00

27.04

30,00

100,09

10,00

10,00

10,59

6.996,50

6.996,50
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GAS DO SERTÃO LTDA - ME

CNPJ: 00.870.827/0001-56

Diário Geral Consolidado de 01/01/2023 a 31/12/2023

BARBOSA CON TABILIDADE LTDA

Diário: 8 Folha: 3978

Débito Crédito Documento Histórico Vaior

Total de Débitos Transportado:

Total de Créditos Transportado:

***** 31/12/2023

3066 2688 Encerramento Do Exercício - 2023

3066 2632 Encerramento Do Exercício - 2023

3066 2618 Encerramento Do Exercício - 2023

3066 2219 Encerramento Do Exercício - 2023

3066 2142 Encerramento Do Exercício - 2023

3066 1939 Encerramento Do Exercício - 2023

3066 1190 Encerramento Do Exercício - 2023

Total de Débitos:

Total de Créditos:

458.485.210,75

458.485.210,75

3.008.88

35.157,24

12.394,79

14.715,38

425,00

406.64

177.219,25

458.728.537,93

458.728.537,93
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Termo de Encerramento

Nome do Livro: DIÁRIO

N° de Ordem: 8

O presente livro do tipo DIÁRIO contém páginas numeradas, do n° 01 ao n° 04, e serviu para escrituração no

período de 01/01/2023 a 31/12/2023, da empresa GAS DO SERTÃO LIDA - ME.

Colinas, 31/12/2023

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE

ORO/MA 12278

MARCUS BARBOSA BRANDAO

Administrador, Sócio

CPF 251.574.853-87



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa GAS DO SERTÃO LTDA - ME consta assinado digitalmente por:

oi
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identificação D0(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

01920426370 RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

25157485387 MARCUS BARBOSA BRANDAO

JUCEHA

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 01/07/2024 13:53 SOB N° 20240853989.
PROTOCOLO: 240853989 DE 25/06/2024. NIRE: 21200378021.

GAS DO SERTÃO LTDA - ME

ISABELA PALDSKI

RESFONSÃVEL PELA AUTENTICAÇÃO
SÃO LUÍS, 01/07/2024

enipresafacil.ma.gov.br



Ministério da indústria e Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especiai da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e integração

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

JUCEM,

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, conferido e
autenticado por ISABELA PALUSKI, sob a autenticidade n° 12409225285 em 01/07/2024, protocolo 240853989.
Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos
do Empreendedor (iittp://www.empresafacil.ma.gov.br) e informar o código de verificação.

identificação de Empresa I
Nome Empresarial: GAS DO SERTÃO LTDA - ME

Número de Registro: 21200378021

CNPJ: 00870827000156

Município: Colinas

vi identificação de Livro Digitai J—P —
Tipo de Livro: DIÁRIO

Número de Ordem: 8

Período de Escrituração: 01/01/2023-31/12/2023

Ass[nante{s) Nome CRC/OAB

101920426370 RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA | MA12278
125157485387 MARGUS BARBOSA BRANDAO |

jycEi^

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 01/07/2024 13:53 SOB N® 20240853989.
PROTOCOLO: 240853989 DE 25/06/2024. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
12409225285. NIRE: 21200378021.

GAS DO SERTÃO LTDA - ME

ISABELA PALUSKI

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO

SÃO LUÍS, 01/07/2024
esrpresafacll .ma.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verificação.



TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

GAS DO SERTÃO LIDAEntidade:

Período da Escrituração: : 01/01/2023 a 31/12/2023

Número de Ordem do Livro: ^ 9

Período Selecionado: : 01 de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023

CNPJ: j 00.870.827/0001

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial

NIRE

CNPJ

GAS DO SERTÃO LIDA

21200378021

00.870.827/0001-56

Úmero de Ordem

: Natureza do Livro

Município

: Data do arquivamento dos atos
: constitutivos

Data de arquivamento do ato de
i conversão de sociedade simples em
i sociedade empresária

Escrituração Contábil Digital do Livro Diário Geral

Colinas

; 23/10/1995

Data de encerramento do exercício social i 31/12/2023

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

Nome Empresarial

i Natureza do Livro

:584877

■ TERMO ̂SCÍERRAIVIÊNTQ ;

GAS DO SERTÃO LTDA

Escrituração Contábil Digital do Livro Diário Gerai

a

1-

Número de ordem

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

Data de inicio

Data de término

;584877

01/01/2023

31/12/2023

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
C5.FF.09.DB.97.45.9D.50.B2.43.47.BD.65.B4.A6.D9.BE.DD.5F.27-3, nos termos do Decreto n" 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.2.2 do Visualizador Página 1 de 1



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

CERTIDÃO ESTADUAL - PRIMEIRO GRAU

FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Data emissão: 23/01/2025

Data de validade: 23/03/2025

N" da certidão: 12500256804

Código de Validação: f1a02ab4e8

NOME: GAS DO SERTÃO LIDA ME

CNPJ: 00.870.827/0003-18

Os ciados dos documentos constantes nessa certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e

autenticidade deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF,

Identidade, etc.)

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do Io GRAU DE JURISDIÇÃO do Poder
Judiciário do Estado do Maranhão sobre ocorrência de ações de pedido de Falência, Concordata e

Recuperação Judicial distribuída(s) que esteja(m) em tramitação em face da pessoa acima identificada.

A Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicial contempla ações de Falência, Recuperação

Judicial/Extrajudicial e Insoívência Civil.

Observações:

a) Os dados do(a) solicitante acima informado são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser

conferida pelo interessado e/ou destinatário:

b) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. Apôs essa data será

necessária a emissão de uma nova certidão;

c) Esta certidão é válida apenas para maiores de 18 anos;

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Maranhão -

www.tjma.jus.br - menu - Certidão Estadual, utilizando o código de validação acima identificado;

e) Fonte da pesquisa: sistema PJE (Io grau);



Prefeitura

deCoLinas
Melhor peío povD

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

CNPJ: 06.113.682/0001-25

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que a EMPRESA: GÁS DO SERTÃO LTDA -
POSTí) SERTÃO^ sediada na Rua da Mangueira S/N, Bairro, Centro - Colinas
- MA - CEP 65.690-000, inscrito no CNPJ sob o N® 00.870.827/0001-56 e
inscrição Estadual W 12.143956-9, Fornecimento de Gás Liqüefeito de
Petróíeo/GLP (Recarga de gás de cozinha), para atender as necessidades
das pecretarias Municipais de Administração, Educação, Saúde e
Assistencia social de forma satisfatória, não existindo em nossos registros,
até a jpresente data, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade
com ̂  obrigações assumidas.

ITteM ESPECIFICAÇÕES

CARGA DE GAS DE COZINHA - GLP (GAS_
LIQÜEFEITO DE PETRÓLEO). COMPOSIÇÃO BASICA
DE PROFANO E BUTAMO. AIAAMENTE TÓXICO E
INFLAMAVEL, ENVASADO EM BOTUÀO DE 13 KG,
FORNECIDO MEDIANTE BASE DE TROCA DO
BOTIJÃO VAZIO _

TOTAL

QTDE

500

Atestafoos que tais fornecimentos foram executado (a) satisfatoriamente,
não existindo em nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem
sua conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas. Conforme os
Contratos n'' 89,90,91,92 e 94/2024, Pregão eletrônico tf 11/2023

Colinaâ- MA, 20 de Janeiro de 2025.

ân.Çerd
Roge#â<íMMW Costa

Secretário Municipal de Administração Geral



23/01/2025, 10:35 CERTIFICADO DE REVENDA GLP

CERTIFICADO DE REVENDA GLP

Razão Social ; GAS DO SERTÃO LTDA

CNPJ: 00870827000156

Nro. de

Autorização:
001/GLP/MA0010161

Nro. Despacho ^NP N.° 1382

Data da

Publicação:
26/12/2006

Endereço : RUA MANGUEIRA - S/N.° - - CENTRO - COLINAS - MA

A Agência Nacional de Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 8°, inciso XV
da Lei n° 9.478, de 6 de agosto de 1997, certifica que nesta data, a empresa acima mencionada encontra-se autorizada, por
esta Agência, para exercer a atividade de revenda varejista de GLP, nos termos da Resolução ANP n° 958/2023.

Emitido às 10:35:25 horas do dia 23/01/2025 (data e horário de brasília).
Código de controle do certificado: BC0697F5F5575758

Este certificado é válido por 03 meses contados a partir de sua emissão, não prevalecendo sobre
certificados emitidos posteriormente.
Tanto a veracidade das informações quanto a condição de Posto Revendedor Autorizado deverão ser
verificadas pela Internet, no site da ANP: www.anp.gov.br

https://cdp.anp.gov.br/ords/r/cdp_apex/consulta-dados-publicos-cdp/consulta-de-revenda-glp-lista?session-15252612166366 1/1



ATA PREGÃO

PREGÃO Ns. 03/2025

PROCESSO LICITATÓRIO N^. 08/2025

Registro de Preços, prazo: 12 mes(es)
É permitido Carona

Às 09:30 do dia 11/02/2025, reuniu-se o(a) Pregoeiro(a) Oficial deste órgão e respectivos membros da Equipe de
Apoio, designados por Ato Legal, em atendimento às disposições contidas na legislação vigente, a fim de realizar
os procedimentos relativos ao presente Pregão, Amparo legal Lei 14.133/2021, Art. 28,1, cujo objeto é (Registro
de Preços para eventual e futura contratação de empresa especializada na recarga de gás liqüefeito de petróleo -
GLP de 13 kg.).
Inicialmente, o(a) Pregoeiro(a) abriu a sessão pública em atendimento às disposições contidas no edital,
divulgando as propostas recebidas e abrindo a fase de lances. Ao final do prazo previsto no edital, foram
encerradas as ofertas de lance e dado prosseguimento aos demais tramites do processo até sua fase de
homologação.
As informações dessa ata são dinâmicas, haja vista a possibilidade de alteração das decisões por meio de recurso.
Apenas após homologado do processo as informações estarão consolidadas.

Pubhcaçâo: 29/01/2025

Limite de impugnação: 06/02/2025 09:30

Final da Proposta/Início da Sessão: 11/02/2025 às 09:30

Esclarecimentos e Impugnações

Não foram apresentados pedidos de esclarecimento ou impugnações ao edital.

Lote 1

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - CARGA DE GÁS DE COZINHA - GLP (GÁS UQUEFEITO DE PETRÓLEO),
COMPOSIÇÃO BÁSICA DE PROPANO E BUTANO, ALTAMENTE TÓXICO E INFLAMÁVEL, ENVASADO EM
BOTIJÃO DE 13 KG, FORNECIDO MEDIANTE BASE DE TROCA DO BOTIJÃO VAZIO.

Fornecedor: GAS DO SERTÃO LTDA CNPJ/CPF: 00.870.827/0001-56

Data/hora de envio 10/02/2025 16:32:58 AvaUação da proposta: Classificado

Descrição Comprador

1 - [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - CARGA DE GÁS DE COZINHA - GLP (GÁS LIQÜEFEITO DE PETRÓLEO), COMPOSIÇÃO
BÁSICÃ DE PROPANO E BUTANO, ALTAMENTE TÓXICO E INFLAMÁVEL, ENVASADO EM BOTIJÃO DE 13 KG, FORNECIDO
MEDIANTE BASE DE TROCA DO BOTIJÃO VAZIO.

Descrição do Fornecedor

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - CARGA DE GÁS DE COZINHA -
GLP (GÁS LIQÜEFEITO DE PETRÓLEO), COMPOSIÇÃO BÁSICA DE
PROPANO E BUTANO, ALTAMENTE TÓXICO E INFLAMÁVEL,
ENVÁSADO EM BOTIJÃO DE 13 KG, FORNECIDO MEDIANTE BASE
DE TROCA DO BOTIJÃO VÃZIO.

Quantidade

7.040,00

Unidade de

Medida

Unidade

Unitário :

Proposto i

150,00

Marca: Copa Gás Fabricante: Liquigás Modelo: Botijão de 13Kg

Lances

Lote Etapa ■ Fornecedor Valor do Lance Data/Hora

Lote 1 Negociação GAS DO SERTÃO LTDA
00.870.827/0001-56

143,00 11/02/2025 09:55:09



Chat

Pregoeiro(a) 1 Bom dia a todos! 11/02/2025 09:33:45

Pregoeiro(a)
Me chamo Jerônimo Cardoso Rosa Neto e serei o Pregoeiro responsável por conduzir
a sessão pública de Pregão Eletrônico.

11/02/2025 09:33:57

Sistema A sessão pública foi iniciada. 11/02/2025 09:34:47

Sistema As propostas foram abertas. Aguardem conectados a classiBcação das propostas. 11/02/2025 09:35:19

Pregoeiro(a) As propostas foram classificadas e em breve será iniciada a disputa. 11/02/2025 09:35:19

Sistema Iniciada a fase de lances no lote 01 . Senhores fornecedores deem seus lances! 11/02/2025 09:37:53

Sistema 0 valor de referência do lote 01 foi divulgado R$ 143,83. 11/02/2025 09:52:36

Pregoeiro(a)
Senhores solicito que verifiquem a possibilidade de redução dos valores ofertados a
titulo de negociação.

11/02/2025 09:52:43

Fornecedor 1 Valor negociado Sr. Pregoeiro. 11/02/2025 10:01:21

Pregoeiro(a)
Sr. Fornecedor nos termos do item 20.12.1 do edital, você aceita a COTA
RESERVADA nas mesas condições da COTA PRINCIPAL, inclusive quanto ao preço?

11/02/2025 10:07:56

Fornecedor 1 Aceito sim, Sr. Pregoeiro. 11/02/2025 10:09:59

Sistema
0 fornecedor 01 teve seu lance final aceito para o lote 01 . A proposta foi atualizada
automaticamente com o valor unitário do melhor lance.

11/02/2025 11:07:38

Pregoeiro(a)

Convoco a empresa GAS DO SERTÃO LTDA - CNPJ; 00.870.827/0001-56 para
apresentar a proposta readequada ao valor final e documentação de habüitação em
arquivo para o(s), no prazo de até 2 (duas) horas, sob pena de desclassificação e
sanções previstas no edital caso não seja apresentada. A proposta readequada e
documentação deverá ser apresentada até as 13hl5min.

11/02/2025 11:09:18

Pregoeiro{a)
Senhores informo que a reabertura da presente licitação ocorrerá dia 24/02/2025 às
15h00min, por favor estejam todos conectados.

21/02/2025 16:10:34

Pregoeiro{a) Boa tarde a todos. 24/02/2025 15:17:08

Pregoeiro(a)
Senhores a documentação foi analisada, nesse momento será divulgado o resultado
da análise dos documentos.

24/02/2025 15:19:31

Sistema 0 fornecedor GAS DO SERTÃO LTDA foi Habilitado no(s) lote(s): 1. 24/02/2025 15:20:47

Sistema 0 fornecedor GAS DO SERTÃO LTDA foi declarado vencedor do(s) lote(s) 1. 25/03/2025 13:46:15

Sistema

0(s) Lote(s) 1., será(ão) aberto(s) para manifestação de intenção de recurso. A
mesma deverá ser feita em até 10 minuto(s) - (Prazo inicial: 2510312025 13:47:00,
Prazo final: 25/03/2025 13:57:00).

25/03/2025 13:46:29

Pregoeiro(a) Fornecedor 1, a opção de enviar documentos complementares foi finalizada. 25/03/2025 13:50:02

Pregoeiro(a)
0 ITEM/LOTE 2 será ADJUDICADO ao vencedor da CONTA PRINCIPAL, mas
mesmas condições e valores do ITEM/LOTE 1.

25/03/2025 13:51:45

Sistema 0(s) lote(s) 1. foi(ram) adjudicados para o fornecedor GAS DO SERTÃO LTDA. 25/03/2025 16:41:40

Sistema 0(s) lote(s) 1. foi(ram) homologados para o fornecedor GAS DO SERTÃO LTDA. 25/03/2025 16:42:24

Sistema 0(s) lote(s) 2. deserto(s) foi(ram) homologado(s). 25/03/2025 16:42:38

Julgamento de Recursos e Contrarrazões

Nao foram apresentados pedidos de recursos ou contrarrazoes ao processo.

Lista de Classificação do Lote 1

Posição Fornecedor CPF/CNPJ Lance Final

1 GAS DO SERTÃO LTDA 00.870.827/0001-56 143,00

Avisos do processo

Data / Hora j Descrição



25/03/2025

16:42:24

0 ITEM/LOTE 2 ADJUDICADO ao vencedor da COTA PRINCIPAL, mas mesmas condições e valores do
ITEM/LOTE 1.

25/03/2025

16:42:38

0 ITEM/LOTE 2 ADJUDICADO ao vencedor da COTA PRINCIPAL, mas mesmas condições e valores Ay'
ITEM/LOTE 1. //

-  . :<<p y ç-i y'y
Status de Adjudicação e Homologação dos Lotes

Lotes

Adjudicação Homologação

Data/Hora Data/Hora

Lote 1 25/03/2025 16:41:40 25/03/2025 16:42:24

A geração dessa ata só é possível após encerrada a sala de disputa e conhecido o vencedor de todos os lotes.

Homologação Completa: 25 de Março de 2025, 1 de 1 lote(s).

Documento gerado em 16 de Abril de 2025.

Jeronimí^àhdoso Rosa - Pregoeiro(a)

Carlos dos Santos - Equipe de Apoio

-V

Delci^^^nío/di i—Equi^de Apoio

[R
Geandre Reis Cajneiro - Equipe de Apoio



ATA DE PROPOSTAS ENVIADAS

PREGÃO Ns. 03/2025

PROCESSO LICITATÓRIO N^. 08/2025

Registro de Preços
Relação de propostas enviadas pelos fornecedores que participaram dos lotes abaixo relacionados

Lote 1

[COTA AMPIA CONCORRÊNCIA] - CARGA DE GÁS DE COZINHA - GLP (GÁS UQUEFEITO DE PETRÓLEO),
COMPOSIÇÃO BÁSICA DE PROPANO E BUTANO, ALTAMENTE TÓXICO E INFLAMÁVEL, ENVASADO EM
BOTIJÃO DE 13 KG, FORNECIDO MEDIANTE BASE DE TROCA DO BOTIJÃO VAZIO.

Fornecedor: GAS DO SERTÃO LTDA CNPJ/CPF: 00.870.827/0001-56

Email: rose.ca@hotmail.com Telefone: (99) 98139-2162

Data/hora de envio 10/02/2025 16:32:58 Avaliação da proposta: Classificado

Descrição Comprador

1 - [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - CARGA DE GÁS DE COZINHA - GLP (GÁS LIQÜEFEITO DE PETRÓLEO), COMPOSIÇÃO
BÁSICA DE PROPANO E BUTANO, ALTAMENTE TÓXICO E INFLAMÁVEL, ENVASADO EM BOTIJÃO DE 13 KG, FORNECIDO

1 MEDIANTE BASE DE TROCA DO BOTIJÃO VAZIO.

Descrição do Fornecedor Quantidade
Unidade de

Medida

Unitário

Proposto

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - CARGA DE GÁS DE COZINHÁ -
GLP (GÁS LIQÜEFEITO DE PETRÓLEO), COMPOSIÇÃO BÁSICÁ DE
PROPANO E BUTANO, ALTAMENTE TÓXICO E INFLAMÁVEL,
ENVASADO EM BOTIJÃO DE 13 KG, FORNECIDO MEDIANTE BASE
DE TROCA DO BOTIJÃO VAZIO.

7.040,00 Unidade 150,00

Marca: Copa Gás Fabricante: Liquigás Modelo: Botijão de 13Kg

A geração dessa ata só é possível após encerrada a sala de disputa e conhecido o vencedor de todos os lotes.

Homologação Completa: 25/03/2025 16:42, 1 de 1 lote(s).

Documento gerado em 16 de Abril de 2025.

Jerommo o Rosa - Pregoeiro(a)



FORNECEDORES HABILITADOS

PREGÃO Ns. 03/2025

PROCESSO LICITATÓRIO N^. 08/2025

Registro de Preços, prazo: 12 mes(es)
É permitido Carona

Final da Proposta/Início da Sessão: 11/02/2025 às 09:30

Fornecedor: GAS DO SERTÃO LTDA CPF/CNPJ: 00.870.827/0001-56

E-mail: rose.ca@hotmaü.com Telefone: (99) 98139-2162

Lotei

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - CARGA DE GÁS DE COZINHA - GLP (GÁS LIQÜEFEITO DE PETRÓLEO), COMPOSIÇÃO
BÁSICA DE PROPANO E BUTANO, ALTAMENTE TÓXICO E INFLAMÁVEL, ENVASADO EM BOTIJÃO DE 13 KG, FORNECIDO
MEDIANTE BASE DE TROCA DO BOTIJÃO VAZIO.

Descrição Comprador

1 - [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - CARGA DE GÁS DE COZINHA - GLP (GÁS LIQÜEFEITO DE PETRÓLEO), COMPOSIÇÃO
BÁSICA DE PROPANO E BUTANO, ALTAMENTE TÓXICO E INFLAMÁVEL, ENVASADO EM BOTIJÃO DE 13 KG, FORNECIDO
MEDIANTE BASE DE TROCA DO BOTIJÃO VAZIO.

Descrição do Fornecedor Quant. Medida Unitário Sub Total

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - CARGA DE GÁS DE COZINHA -
GLP (GÁS LIQÜEFEITO DE PETRÓLEO), COMPOSIÇÃO BÁSICA DE
PROPANO E BUTANO, ALTAMENTE TÓXICO E INFLAMÁVEL,
ENVASADO EM BOTIJÃO DE 13 KG, FORNECIDO MEDIANTE BASE
DE TROCA DO BOTIJÃO VAZIO.

7.040,00 Unidade 143,00 1.006.720,00

Marca: Copa Gás Fabricante: Liquigás Modelo: Botijão de 13Kg

Total de GAS DO SERTÃO LTDA
R$

1.006.720,00

A geração dessa ata só é possível após encerrada a sala de disputa e conhecido o vencedor de todos os lotes.

Homologação Completa: 25/03/2025 16:42, 1 de 1 lote(s).

Documento gerado em 16 de Abril de 2025.

Carlos dos

Jeronimo Card^ Rosa - Pregoeiro(a)

- Equipe de Apoio



ip&-de Apoio

Geandre Reis Ca eiro - Equipe de Apoio



Processo n° 008/2025

Fls.:

Rub.:

sEL
•mí.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Secretaria Municipal de Administração

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N" 003/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 008/2025

OBJETO: Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa especializada na
recarga de gás liqüefeito de petróleo - GLP de 13 kg.

Na qualidade de Autoridade Competente, e no uso das atribuições legais concedidas

pelo Decreto Municipal n" 080/2023, bem como considerando toda a documentação acostada aos

autos, decido ADJUDICAR e HOMOLOGAR o resultado da licitação em referência, conforme a

seguir:

QUADRO RESULTADO DO PROCEDIMENIO

GAS DO SERTÃO LTDA | 00.870.827/0001-56

Total de Itens: 2 | Valor Total: R$ 1.258.400,00 (um milhão, duzentos e cinqüenta e oito mil e quatrocentos reais)

Item Descrição Unidade Quant. I Recorrência j R$ Unit. R$ Mensal R$ Total

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Lote 01

8888 - [COTA AMPLA
CONCORRÊNCIA]
CARGA DE GÁS DE
COZINHA - GLP (GÁS
LIQÜEFEITO DE

PETRÓLEO),
COMPOSIÇÃO BÁSICA
DE PROPANO E BUTANO,

ALTAMENTE TÓXICO E
INFLAMÁVEL,
ENVASADO EM BOTIJÃO

DE 13 KG, FORNECIDO

MEDIANTE BASE DE

TROCA DO BOTIJÃO
VAZIO.

Unidade 7.040 R$ 143,00 R$ 1.006.720,00 R$ 1.006.720,00

Valor 1 otal do Lote RS 1.006.720,00

[COTA RESERVADA ME/EPP] - Lote 01

[COTA
RESERVADA ME/EPP] -

CARGA DE GÁS DE
COZINHA - GLP (GÁS
LIQÜEFEITO DE
PETRÓLEO),
COMPOSIÇÃO BÁSICA
DE PROPANO E BUTANO,

ALTAMENTE TÓXICO E
INFLAMÁVEL,
ENVASADO EM BOTIJÃO
DE 13 KG, FORNECIDO
MEDIANTE BASE DE

TROCA DO BOTIJÃO
VAZIO.

Unidade 1.760 R$ 143,00 R$ 251.680,00 R$ 251.680,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço; Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro - Cep. n° 65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Secretaria Municipal de Administração

Processo n° 008/2025

Fls.:

Rub.: ^

Valor Total do Lote j R$251.680,00

r''" ■ Total Geral R$ 1.258.400,00

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 1.258.400,00 (um milhão, duzentos e
quatrocentos reais)

cinqüenta e oito mil e

Colinas - MA, 25 de março de 2025

fíKdU^
Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro - Cep. n" 65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br
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Processo n° 08/2025

Fls.:

Rub.:

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Lieitação-CPL

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 012/2025 - CPL/PMC

PREGÃO ELETRÔNICO N" 03/2025 - CPL/PMC
PROCESSO N" 08/2025

Aos 26 (vinte e seis) dias do mês de março do ano de 2025, a PREFEITURA MUNICIPAL
DE COLINAS, inscrita sob o CNPJ n° 06.113.682/0001-25, por meio da SECRETARIA
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD (Órgão Gerenciador) com sede na Praça
Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro - Colinas - Maranhão, Cep. n° 65.690-000, no uso de suas
atribuições, concedidas pelo Decreto Municipal n° 064/2023, RESOLVE registrar os preços
da(s) empresa(s) abaixo indicada, doravante denominadas FORNECEDORAS/PRESTADORES
DE SERVIÇOS, sujeitando-se as partes às determinações da Lei n° 14.133/2023, do Decreto
Municipal n" 064/2023, da Lei Complementar n° 123/2006 e em conformidades com as
disposições a seguir:

a. DO OBJEK)

■4.

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para eventual e futura contratação
de empresa especializada na recarga de gás liqüefeito de petróleo - GLP de 13 kg.,
especificados no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" 03/2025 - CPL/PMC, que
passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação e proposta de preços
apresentadas pelas licitantes vencedoras.

1.2. Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas neste
documento, podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo com
suas necessidades.

1.3. Os preços e especificações registradas na presente Ata de Registro de Preços, celebrada
perante a SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMNISTRAÇÃO (Órgão Gerenciador),
tendo como parte a(s) SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE, SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SECRETARIA
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (Órgão Participante) e o(s) Fomecedor(es) que
tiver seus preços registrados, em face à realização da licitação na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO - SRP N° 03/2025 - CPL/PMC, encontram-se elencadas abaixo:

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÃRIA

EMPRESA: GAS DO SERTÃO LTDA-ME
CNPJ: 00.870.827/0001-56 Telefone:

Endereço: Br 135 Colinas - MA. E-mail: 2asdosertão(®hotmail.com

Representante Legal: Sr°. Marcus Barbosa Brandão
Rg n°:. 033011942007, CPF n° 790.067.954-53

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS

Item F.specificíições Fnidade Quantidades VALOR IJNT
■

TOl \L

1

CARGA DE GAS DE COZINHA -
GLP (GÁS LIQÜEFEITO DE
PETRÓLEO), COMPOSIÇÃO
BÁSICA DE PROPANO E

Unidade 2.000 143 286.000
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BUTANO, ALTAMENTE TOXICO
E  INFLAMA VEL, ENVASADO

EM BOTIJÃO DE 13 KG,
FORNECIDO MEDIANTE BASE

DE TROCA DO BOTIJÃO VAZIO.

Item Espeeifieaeões l.'ni(la(ie Quantidades \ AI.OR UM' lOIAL

1

CARGA DL G.\S DL COZINHA -

GLP (GÁS LIQÜEFEITO DE
PETRÓLEO), COMPOSIÇÃO
BÁSICA DE PROPANO E
BUTANO, ALTAMENTE TÓXICO
E  INFLAMÁVEL, ENVASADO
EM BOTIJÃO DE 13 KG,
FORNECIDO MEDIANTE BASE

DE TROCA DO BOTIJÃO VAZIO.

Unidade 2.500 143,00 357.500

LOTE - ni FUNDO MUNICIPAL DE

SAÚDE

item Especificações Unidade Quantidades VALOR UNT TOTAL

I

CARGA DE GAS DE COZINHA -

GLP (GÁS LIQÜEFEITO DE
PETRÓLEO), COMPOSIÇÃO
BÁSICA DE PROPANO E
BUTANO, ALTAMENTE TÓXICO
E  INFLAMÁVEL, ENVASADO
EM BOTIJÃO DE 13 KG,
FORNECIDO MEDIANTE BASE

DE TROCA DO BOTIJÃO VAZIO.

Unidade 2.500 143,00 357.500

LOTE - IV SECRETARIA MUNICIPAL

DE SAÚDE
F
r,

: Item E.speclficações Unidade Quantidades valor um rOlAL

1

CARG.V DL G.\S DL COZINHA -

GLP (GÁS LIQÜEFEITO DE
PETRÓLEO), COMPOSIÇÃO
BÁSICA DE PROPANO E
BUTANO, ALTAMENTE TÓXICO
E  INFLAMÁVEL, ENVASADO
EM BOTIJÃO DE 13 KG,
FORNECIDO MEDIANTE BASE

DE TROCA DO BOTIJÃO VAZIO.

Unidade 1.000 143,00 143.000
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LOTE - V SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA

SOCIAL

Item
Cr—

Especificações ■'•,^4 Unidade ^||||||H Quantidades VALOR UNT TOTAL

I

CARGA DE GAS DE COZINHA -
GLP (GÁS LIQÜEFEITO DE
PETRÓLEO), COMPOSIÇÃO
BÁSICA DE PROPANO E
BUTANO, ALTAMENTE TÓXICO
E  INFLAMÁVEL, ENVASADO
EM BOTIJÃO DE 13 KG,
FORNECIDO MEDIANTE BASE
DE TROCA DO BOTIJÃO VAZIO.

Unidade 800 143,00 114.400

TOTAL 1.258.400

DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

2.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços, será de 12 (doze) meses contado a
partir da sua assinatura e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o
preço vantajoso.

2.1.1. A resenha da ata será publicada no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP) e na Imprensa Oficial (Diário Oficial do Município).

DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Secretaria Municipal de Administração -
SEMAD, nos seus aspectos operacionais, consoante no Decreto Municipal n° 064/2023.

14. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO
P,\RTICIPANTE

4.1. Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante autorização prévia do
ÓRGÃO GERENCIADOR, o órgão ou entidade da Administração Pública Municipal, que
não tenha participado do procedimento poderá aderir à ata de registro de preços, desde que
seja justificada no processo a vantagem de utilização da ata e haja a concordância do
fornecedor beneficiário da ata.

4.2. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade,
a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos
participantes.

4.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços
para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos
não participantes que aderirem.
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4.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento ou prestação decorrente de
adesão, o que fará no compromisso de não prejudicar as obrigações presentes e futuras
decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e com os órgãos participantes.

4.5. O órgão ou entidade referida no subitem 4.1 poderá solicitar adesão aos itens de que não
tenha figurado inicialmente como participante, atendidos os requisitos estabelecidos no §2°
do art. 86 da Lei Federal n° 14.133/2021.

4.6. Não será concedida nova adesão ao órgão ou entidade que não tenha consumido ou
contratado o quantitativo autorizado anteriormente.

4.7. Após a autorização do ÓRGÃO GERENCIADOR, o órgão ou entidade não participante
deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o
prazo de vigência da ata;

4.7.1. O prazo de que trata o subitem anterior poderá ser excepcionalmente propogado,
mediante solicitação do órgão ou entidade não participante aceita pelo ÓRGÃO
GERENCIADOR, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro
de preços.

4.8. Fica dispensada a necessidade de Justificativa de vantagem à adesão a ata aos órgãos e
entidades da Administração Pública Municipal de Colinas.

.JDA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras
ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de
fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a
execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso n do caput do
art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021;

5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais
ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços
registrados;

5.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação
sobre os preços registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021.

5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o
índice previstos para a contratação;

5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme
critérios definidos para a contratação.

\ NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTR ADOS
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6.1. Na hipótese de o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará o fornecedor para negociar a
redução do preço registrado.

6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem
aplicação de penalidades administrativas.

6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará os
fomecedores do cadastro de reserva, caso exista, na ordem de classificação, para verificar
se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou
fomecedores que tiveram seu registro cancelado.

6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de
contratação mais vantajosa.

6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o ÓRGÃO GERENCIADOR
comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de
registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem
negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n°
14.133, de 2021.

6.2. Na hipótese de o preço de mercado tomar-se superior ao preço registrado e o fornecedor
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fomecedor requerer
ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente
que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do
preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e
o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de
cancelamento do seu registro, nos termos do subitem 5.1, sem prejuízo das sanções
previstas na Lei n° 14.133/2021 e edital.

6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fomecedor, nos termos do item
anterior, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará os fomecedores do cadastro de reserva,
caso exista, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços
registrados, observado o disposto no inciso 111, art. 13 do Decreto Municipal n° 064/2023.

6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do subitem 10.2, e adotará as
medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o
preço registrado, conforme previsto no subitem 6.2 e no subitem 6.2.1, o ÓRGÃO
GERENCIADOR atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores
praticados pelo mercado.
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6.2.6. O ÓRGÃO GERENCIADOR comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem
finnado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do
preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o
disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021.

7. DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS

7.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de
preços poderão ser remanejadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR entre os órgãos ou as
entidades participantes e não participantes do registro de preços.

7.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

7.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

7.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

7.3. O ÓRGÃO GERENCIADOR que tiver estimado as quantidades que pretende contratar
será considerado participante para efeito do remanejamento.

7.4. Na hipótese de remanejamento de ÓRGÃO PARTICIPANTE para ÓRGÃO NÃO
PARTICIPANTE, serão observados os limites previstos no art. 28 do Decreto Municipal n°
064/2023.

7.5. Competirá ao ÓRGÃO GERENCIADOR autorizar o remanejamento solicitado, com a
redução do quantitativo inicialmente informado pelo ÓRGÃO PARTICIPANTE, desde que
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos
informados.

I:D0(S) LOCAL(IS) E PRÀZb(S) DE ENTREGA OU EXECUÇÃO

8.1. A Contratada fica obrigada a prestar os serviços ou fornecer o objeto nos endereços
contidos na "Ordem de Serviço/Fornecimento" emitida pelo Órgão Contratante.

8.1.1. O prazo para o início de fornecimento dos bens ou prestação de serviços será de
acordo com a necessidade do Órgão participante, contados a partir do recebimento da
"Ordem de Serviço" ou "Ordem de Fornecimento" ou "Nota de Empenho", de acordo
com o Termo de Referência - Anexo 11 do Edital.

). DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO

9.1. A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta Ata de Registro de Preços será
convocada a firmar contratações de fornecimento e/ou prestação de serviços, observadas as
condições fixadas neste instrumento, no edital e legislação pertinente.

10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR E DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS

10.1. O registro do fornecedor beneficiário será cancelado quando:
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10.1.1. Não assinar o contrato no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa
aceitável;

10.1.2. Em qualquer das hipóteses de inexeeução total ou parcial do contrato;

10.1.3. For liberado;

10.1.4. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

10.1.5. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse se tomar superior
àqueles praticados no mercado;

10.1.6. Sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n° 14.133/2021;

10.1.7. Não aceitar o preço revisado pela Administração;

10.2. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão
gerenciador:

10.2.1. Pelo decurso do prazo de vigência;

10.2.2. Pelo eancelamento de todos os preços registrados;

10.2.3. Por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do
príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências
incalculáveis, que inviabilizem a execução obrigações previstas na ata, mediante
demonstração suficiente;

10.2.4. Por razões de interesse público, devidamente justificadas.

10.2.5. No caso de substancial alteração das condições de mercado.

10.3. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da
Administração, será assegurado o contraditório e a ampla defesa.

10.4. O fornecedor será notificado por meio eletrônico ou outro meio eficaz para apresentar
defesa no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da comunicação.

11. DAS S.VNÇÕES ADM1NIS1 RA riV AS

11.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no edital e seus anexos.

11.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro
de preços, caso exista, que, convocados, não honrarem o compromisso assumido
injustificadamente após terem assinado a ata.

11.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o
descumprimento disser respeito às eontratações dos órgãos ou entidade participante, caso no
qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade.
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11.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no subitem 10.1, dada a necessidade de instauração de procedimento
para cancelamento do registro do fornecedor.

[1. DAS assinaturas m

11.1. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do
Contrato, qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento
produz os mesmos efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e do
Decreto n° 10.278/2020, e acordam não contestar sua validade, conteúdo e integridade. As
Partes convencional ainda que a Ata de Registro de Preços e/ou Contrato poderá ser
assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda
que não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medida
Provisória n° 2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as
partes, por meio do Assínador SERPRO ou Adobe Acrobat ou Plataforma Gov.br.

12. DAS DISPOSIÇÕES FIN AIS

12.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de
lavratura de Termo Aditivo ou Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços,
conforme o caso.

12.2. Integra esta Ata de Registro de Preços, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N°
03/2025 - CPL/PMC e seus anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata.

12.3. Poderá haver modificações nos locais de execução do objeto em que a
CONTRATANTE notificará a CONTRATADA.

13. DO FORO

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de Colinas, Estado do Maranhão, com renúncia
expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas
oriundas do presente instrumento. E por estarem, assim, justas, as partes assinam o presente.

Colinas (MA), 26 de março de 2025.

MARCUS BARBOSA BRANDAO

hnp-VMrpro.tov.br 0HRPSO

Ivan Prudêncio da Silva

or de Relações Institucionais e Planejamento
ÓRGÃO GERENCIADOR

Sr°. Marcus Barbosa Brandão

Rg n°:. 033011942007, CPF n° 790.067.954-53
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PREGÃO ELETRÔNICO Ne 43/2025

UCITAÇÃO COM AMPLA CONCORRÊNCIA, RESERVA DE COTA E ITENS EXCLUSIVOS PARA ME/EPP).
ORGÃO REALIZADOR; Comissão de Central de Licitação. BASE LEGAL; Lei

14.133/21, Lei n» 123/06, Lei 147/14, Decreto Federal 8.538/15 e alterações e demais
legislações correlatas. TIPO: MENOR PREÇO. OBJETO: Formação de Registro de Preços para
Aquisição de Água Mineral, destinados à Secretaria Municipal de Proteção Social, Primeira
Infência e Pessoa Idosa de Caxías-MA. ORGÃO SOLICITANTE; Secretaria Municipal de
Proteção Social, Primeira Infância e Pessoa idosa de Caxias-MA. LOCAL/SITE:
www.pottaldecompraspublicas.com.br. DATA: 27/05/2025. HORÁRIO: 08h:00min {OITO
HORAS). EDITAL: O Edital esta disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos:
www.portaldecompraspublica5.com.br, bttps://www.gov.br/pr»cp/pt-bf, https://
caxias.ma.gov.br/ e também poderão ser lidos e/ou obtidos no prédio da Comissão Centrai
de Licitação, situado Praça Gonçalves Dias, S/N, Centro, Caxías-Ma{Antigo Fórum
Desembargador Artur Almada Lima), no horário das 08h00min (oito horas) às 13h00min
(treze horas).

PREGÃO ELETRÔNICO 46/2025

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME/EPP).
ORGÃO REALIZADOR: Comissão dé Central de Licitação. BASE LEGAL: Lei n«

14.133/21, Lei ns 123/06, Lei 147/14, Decreto Federal n« 8.538/15 e alterações e demais
legislações correlatas. TIPO: MENOR PREÇO. OBJETO: Formação de Registro de Preços para
Contratação de Empresa Especializada no Fornecimento de Materiais Esportivos e
Equipamentos para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação, Ciência e
Tecnologia - SEMECT de Caxias-MA. ORGÃO SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Educação,
Ciência e Tecnofogia - SEMECT. LOCAL/SITE; www.portaldecompraspubllcas.com.br. DATA;
28/05/2025. HORÁRIO: 10h:00min (DEZ HORAS). EDITAL: O Edital está disponibilizado, na
ínt^ra, nos endereços eletrônicos: www.portaldecompraspublicas.com.bf,
https://www.gov.br/pncp/pt-br, https:// caxias.ma.gov.br/ e também poderio ser lidos
e/ou obtidos no prédio da Comissão Central de Licitação, situado Praça Gonçalves Dias, S/N,
Centro, CaxÍas-Ma(Antigo Fórum Desembargador Artur Almada Lima), no horário das
OShOOmin (oito horas) às 13h00min (treze horas).

Caxias -MA, 13 de maio de 2025.
IGOR MÁRIO CUTRIM DOS SANTOS

Presidente da Comissão Central de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N® 13/2025 - CPL PROCESSO N? 9/2025/CCL PREGÃO
.ELETRÔNICO N^ 4/2025/CPL/SRP/SEMAD validade 12 (mês) a partir de 26/03/2025 a
26/03/2025
Pelo presente instrumento o Registro de Preços destinado a Futura e Eventual
fornecimento de agua mineral, conforme planilha anexada ao processo, disponíveis na
Integra no portal da transparência da prefeitura municipal de Colinas - MA,
site:www.cofinas.ma@gov.br e sinc contrata/TCE - MA.
Fornecedor GÁS DO SERTÃO LTDA CNPJ; 00.870.827/0001 - 56,
Lote - I Secretaria Municipal de Administração - Item 01 - agua mineral (recargas de 20
litros) qtde 15.000 - P. Unit R$; 10,00
Lote -11 Secretaria Municipal de Educação - Item 01 - agua mineral (recargas de 20 litros)
qtde 10.000 - P. Unit RS: 10,00
Lote - lil Fundo Municipal dé Saúde - Item 01 - agua minerai (recargas de 20 litros) qtde
15.000 - P. Unit R$: 10,00
Lote - íV Secretaria Municipal de Saúde - Item 01 - agua mineral (recargas de 20 litros)
qtde 6.000 - P. Unit RS: 10,00
Lote - V Secretaria Municipal de Assistência Social- Item 01 - agua mineral (recargas de 20
litros) qtde 4.400 - P. Unit RS: 10,00
Colinas - Maranhão (MA), 26 de março de 202S. Ivan Prudêncio da Silva
Assessor de Relações Institucionais e Planejamento.

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N» 12/2025 - CPL PROCESSO NS 9/202S/Ca PREGÃO
ELETRÔNICO NS 8/2025/CPL/SRP/SEMAD validade 12 (mês) a partir de 26/03/2025 a
36/03/2025 Pelo presente instrumento o Registro de Preços destinado a Futura e Eventual
fornecimento recargas de gás. conforme planilha anexada ao processo, disponíveis na
integra no portal da transparência da prefeitura municipal de Oaíinas - MA,
site:www.coiinas.ma@gov.br e sínc contrataACE - MA.
Fornecedor GÁS DO SERTÃO LTDA CNPJ: 00.870.827/0001 - 56.
Lote -1 Secretaria Municipal de Administração - (tem 01 - recarga de glp faotíjão de 13 kg
qtde 2000 - P. Unit RS: 143,00
Lote - tl Secretaria Municipal de Educação- Item 01 - recarga de glp botijão de 13 kg qtde
2500 - P, Unit R$: 143,00
Lote - III Fundo Municipal de Saúde - Item 01 - recarga de glp botijão de 13 kg qtde 2500
- P. Unit R$: 143,00
Lote - IV Secretaria Municipal de Saúde ■ Item 01 - recarga de glp botijão de 13 kg qtde
1000 - P. Unit R$: 143,00
Lote - V Secretaria Municipal de Assistência Social- Item 01 - recarga de glp botijão de 13

, kg qtde 800 - P. Unit R$: 143,00 Colinas - Maranhão (MA), 26 de março de 2025.
Ivan Prudêncio da Silva Assessor de Relações institucionais e Planejamento.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURURUPU

AVISO DE ADJUDICAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA NA 1/202

TERMO DE ADJUDICAÇÃO DA LICITAÇÃO NA MODAUDADE CONCORRÊNCIA
ELETRÔNICA NfiOOl/2025- PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 038/2025. PARTES: PREFEITURA
MUNICIPAL DE CURURUPU - CNPJ 05.733.472/0001-77 e JP SILVA CONSTRUCOES E
SERVIÇOS LTDA - 20.204.714/0001-29. OBJETO: Contratação de empresa para Recuperação
de Estradas Vicinais no Município de Cururupu/MA. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 71, IV, da
Lei ne LEI NS 14.133, DE le DE ABRIL DE 2021. VALOR GLOBAL ADJUDICADO: RS 933.922,60
(novecentos e trinta e três mil e novecentos e vinte e dois reais e sessenta centavos).
AUTORIDADE COMPETENTE: Genllde Matos Mala - Secretária de Fazenda, Planejamento e

Administração-ordenadora de despesa, DATA DA ADJUDICAÇÃO: 12/05/2025.

GENILDE MATOS MAIA

Secretaria de Fazenda. Planejamento e Administração.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N« 1/202

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DA UCITAÇÃO NA MODAUDADE CONCORRÊNCIA
ELETRÔNICA N2001/2025- PROCESSO ADMINISTRATIVO NS 038/2025. PARTES: PREFEITURA
MUNiaPAL DE CURURUPU - CNPJ N® 05.733.472/0001-77 e JP SILVA CONSTRUCOES E

SERVIÇOS LTDA - 20.204.714/0001-29.

OBJETO: Contratação de empresa para Recuperação de Estradas Vicinais no
Município de Cururupu/MA. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 71, IV, da Lei ns LEI N2 14,133, DE
12 DE ABRIL DE 2021. VALOR GLOBAL ADJUDICADO: RS 933.922,60 (novecentos e trinta e

três mil e novecentos e vinte e dois reais e sessenta centavos). AUTORIDADE COMPETENTE:

Genllde Matos Maia - Secretária de Fazenda, Planejamento e Administração-ordenadora de
despesa. DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 14/05/2025.

GENILOE MATOS MAIA

Secretária de Fazenda, Planejamento e Administração.

Este dociimenlo pode ser venticado no endereço eletròntco

W  http;/'/www.ín.f|av br/auienliddacre.himl, peiu códiKo 05302025051900346

AVISO DE UCITAÇÃO
CONCORRÊNCIA N» 3/2025

O Município de Cururupu (MA), por meio da Secretaria Municipal de Educação,
avisa aos interessados que fará realizar Licitação na seguinte modalidade e condições.
Modalidade: concorrência. Modo de disputa: Aberto. Tipo de licitação: Menor preço que
será regida pela Lei n® 14.133/21 e Decreto Municipal ns 328/2023. Objeto: CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DA ESCOLA EM
TEMPO INTEGRAL MODELO FNDE (FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO) COM 5 SALAS, NA SEDE DO MUNICÍPIO DE CURURUPU - MA. Data e horário
do início da disputa: 03 de junho de 2025, às 09h00 (nove horas). Site para realização do
Pregão: www.licitanet.com.br. Poderão participar deste Pregão os interessados que mílltem
no ramo pertinente ao objeto desta licitação e as empresas definidas como Microempresas
(ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) e equiparadas, especializadas no rarrio, que
comprovem possuir os requisitos mínimos de qualificação exigidos no edital, para a
execução de seus objetivos. Meios de disponibilização do edital; no site do LICITANET
(www.liütanet.com.br). PORTAL DA TRANSPARÊNCIA
(https://transparencia.cururupu.ma.gov.br/), PNCP: https://www.güv.br/pncp/pt-br.
Maiores informações poderão ser obtidas nos dias de expediente das 08:00 às 12:00 horas,
110 Setor de Licitação do Município de Cururupu- MA, ou ainda através do e-mail:
cpí.cururupuma@gmajl.com.

Cururupu- MA, 14 de maio de 2025. i
JOÃO CARLOS BRAGA !

Secretário Municipal de Educação. '

PREFEITURA MUNICIPAL DE 5STREIT0

AVISO DE ADIAMENTO

PREGÃO ELETRÔNICO N» 3/2025

A Prefeitura Municipal de Estreito - MA. através da sua Agente_de Contratação
(Pregoeira), torna público para conhecimento dos interessados que a PREGÃO ELETRÔNICO
N» 003/2025, cujo o objeto é; FUTURA £ EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM
E HIGIENIZAÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS LEVES, MOTOCICLETAS, VANS, CAMIONETES
ÔNIBUS. MICRO ÔNIBUS E CAMINHÃOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE ESTREITO/MA, com data de abertura prevista para o dia
22/05/2025 às 08:30 horas, FICA ADÍADO para o dia 29/05/2025 as 08:30 horas. Os
interessados poderio procurar a Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura
Municipal, situada na Avenida Chico Brito, n® 902, Centra, Estreito, no horário das 08:00 as
14:00 para maiores informações. Estreito - MA, 15 de maio de 2025.

PREGÃO ELETRÔNICO NS 9/2025-SRP

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTREITO - MA, através da sua Agente de
Contratação (Pregoeira), toma pública para conhecimento dos interessados que a PREGÃO
ELETRÔNICO N^ 009/2025, cujo O objeto é: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE INOVAÇÃO £ MODERNIZAÇÃO TECNOLÓGICA DESTINADO A
TRIBUTAÇÃO MUNICIPAL EM ESTREITO/MA, com data de abertura prevista para o dia
21/05/2025 às 08:30 horas, FICA ADIADO para o dia 29/05/2025 às 10:30 horas. Os
Interessados poderão procurar a Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura
Municipal, situada na Avenida Chico Brito, ns 902, Centro, Estreito, no horário das 08:00 as
t4;Uü para maiores informações. Estreito - MA, 15 de maio de 2025.

PREGÃO ELETRÔNICO N^ 10/202S-SRP '

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTREITO - MA, através da sua Agente de
Contratação (Pregoeira), torna público para conhecimento dos interessados que a PREGÃO
ELETRÔNICO N» 010/2025. cujo o objeto é: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE GERENOAMENTO DE FROTA PARA A MANUTENÇÃO
PREVENTIVA E CORRETIVA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS PERTENCENTES AO PATRIMÔNIO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTREITO. POR MEIO DE IMPLANTAÇÃO E
DPERACIONALIZAÇÃO DE SISTEMA INFORMATIZADO E INTEGRADO DE GESTÃO DE FROTA
CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES, DOCÊNCIAS E ESTIMATIVAS PREVISTAS NESTE
EDITAL E EM SEUS ANEXOS, com data de abertura prevista para o dia 21/05/2025 às 10:30
horas. FICA ADIADO para o dia 29/05/2025 às 1430 horas. Os interessados poderão
procurar a Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura Municipal, situada na Avenida
Chico Brito, 902, Centro, Estreito, no horário das 08.00 as 14:00 para maiores
informações.

1
Estreito - MA, 15 de maio de 2025.

LI2 DÊ FÁTIMA RODRIGUES SILVA SOARES
Agente de Contratação

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO

AVISO DE UCITACAO I
concorrência eletrônica no 2/202S

Processo Administrativo N" 342904,2025.2152-08
Repubiicaçâo. A Prefeitura Municipal de Governador Edíson Lobão-MA, através

dò Secretário Municipal de Finanças, Fazenda e Receita, realizará licitação na modalidade
Concorrência Eletrônica, do tipo Menor Preço. Objeto; Construção de escola em tempo
integral em Governador Edison Lobao/MA - FNDE escola de 5 saias, no critério de
julgamento: "Por item". Base Legal: Lei Federal n® 14.133, de 01/04/2021 e as condições
do Edital. Data da Sessão; 13/06/2025 às 09:00 horas (horário de Brasília). O Edital e seus
anexos poderão ser consultados e obtidos nos sites:
(https://govÊrnadoredisonlobao.ma.gov.br/), e (https://comprasbr.com.br/) ou ainda via
impresso com a taxa de RS 50.00, através de DAM (Documento de Arrecadação Municipal).
Esclarecimentos adicionais deverão ser protocolados na Prolíc, no horário de expediente ou
peio COMPRAS.GOV (www.gov.br/compras). Publicado no DOU do dia 22/04/2025.

Gov. Edison Lobão-MA, 16 de maio de 2025.
DANIEL SILVA PEREIRA. j

Secretário Municipal de Finanças, Fazenda e Receita.

PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAJAÚ

AVISO DB LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N» 11/202S-CPL/PMG

O Município de Grajaú - Estado do Maranhão, por intermédio da Secretaria
Municipal de Administração, Planejamento e Gestão, torna público que promoverá licitação
na modalidade Pregão Eletrônico. OBJETO: Contratação de empresa especializada em
assessoria para concretização de procedimentos jurídicos e demais atos necessários para a
efetivação de ações de regularização fundiária, de responsabilidade da Secretaria Municipal
de Planejamento e Administração do Município de Grajaú/MA. Data da Realização do
Pregão; 02 de junho de 2025, às 09:00 horas. Edital: O presente edital estará à disposição
dos interessados nos seguintes locais: Portal da Transparência do município:
httpsr/Avww.grajau.ma.gov.br/, poderá ser solicitado através do , e-mall:
cpigr8jau.m3ranhao@gmail.com. Portal de Compras: https://www.licitagrajauma.com.br/,
PNCP: www.gov.br/pncp, bem como ser retirado pessoalmente no Setor de Licitação,
localizado no Palácio SIrino Rodrigues,. Rua Patrocínio Jorge, n® 05 - Centro - Grajaú/MA -
CEP: 65.940-000. Fundamento legal: Lei Federal nS 14.133/21; Lei Complemenrar nS

123/06; Decreto Municipal n9 400/2024; e legislação pertinente, consideradas as alterações
posteriores das referidas normas.

Em 16 de maio de 2025

RAQUEL CARVALHO JORGE ARAÚJO
Secretaria Municipal de Administração. Planejamento e

Gestão.

Oucumemo assinado ú^itaknente conforma MP 2.200-3 de 24/08/2001,
aue instituí a ínfraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-8raslL


